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MlNlS'l`l/iRlO DAS COMUNICAÇÕIZS
Secretaria dc Serviços de Cmnunicação Eletrônica

l)cp:u1an1cnm :lc Outorga dc Serviços (lc Comunicação [Eletrônica

'l`l£RM() l)l{ INSIAIIR/\Ç`/\O DE PRO(`l{SS()

ASSUNTO: OUTORGA DE RAI)IOI)IFUSÃO SONORA COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EI)UCA'I`IVOS
INTERESSADO(A) CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TF.CNOLÓGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA
PREFERÊNCIA (PROTOCOLO) 53000.058587/2011
LOCALII)AI)E: NOVA FRIBURGO/ R.I ,
AVISO DE HABILITAÇÃO: N" (l9,I)I¡Í 19/09/2011

Tendo em vista o protocolo do ‹l‹›cumcr|1o acima citado um 02/(ll/2012. cu. Maria Salete
Borges dc Almeida Leonardo, Matrícula n“|3(›55lll. opine pela insluuraç;`1o` ncfila (lata. do
compclcnlc proccdimcnto relacionado a lzll ‹.l0cun1cnlo.C0nlcndo folhas, incluindo esta.

' Brasília. 'I dcjunciro dc 2012.

z í. _ L/ _Mana Salem Borges dc Almeida Leonardo
~ C hcfc de Serviço

Dc ncnrdu. l'm\;cd:1-sc il instauração do proccssu, conforme pmpuslu

/
lšrusíliu. 7 dcjunciru dc 2012.

É, W
/l \ z

Vancla Rabelo
('‹1urLlcmxdm^ lu) (icrul dc Rcgixnc Lcgul dc Outorgas
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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEcNoLÓoicA CELSO SUCKOW DAWDNSÉCAJ*
Avenida Maracanã. 229- Maracanã T Vzífi) iÍf5358?.*"1[`3 l 133
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REQUERIMENTO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA COM FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVA

Excelentíssimo Senhor Ministro deyšstado das Comunicações,

O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca. CNPJ ri”
42.441.755/0001475, com diretoria sediada na Av. Maracanã, n° 229, bairro Maracanã, na cidade do Rio
de Janeiro, CEP 20271-110, vem, por seu representante legal. solicitar a Vossa Excelência outorga para
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora com finalidade exclusivamente educativa na cidade de Nova
Friburgo, na UnED Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, situado à Av, Governador Roberto Silveira.
1900 , bairro Prado, CEP 28.635›00O.

O referido serviço utilizará o canal 291E, frequencia 106 1 FM. conforme previsto no Plano Básico
de Distribuição de Canais do serviço assinalado -

Segue anexa a documentação exigida, no Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011,
de acordo com a regulamentação em vigor

Nestes termos.
Pede deferimento

Rio de Janeiroywzderiovembro de 2011

K ___/Léfífz zzz
Qlos Henriq Figueiredo Alves

~L __ Di ~GeÉl
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
Avenida Maracanã, 229 - Maracanã

20271-110 Rio de Janeiro, RJ
Tei (21)2568-5890 Fax (21)2204-0976

DECLARAÇAO

O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, CNPJ n° 42.441.758/0001-U5,
com diretoria sediada na AV Maracanã, n" 229, bairro Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro, CEP
20271410, por meio de seu representante legal infra-assinado. pretendente à obtenção de outorga de
permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com flns exclusivamente educativos,
na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, declara junto ao Ministerio das Comunicações que
se compromete a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da República, bem
como as exlgèncias constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e, em especial, as
obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651. de 15 de abril de 1999.

Rio de Jarieirof1€3/ríefnovembro de 2011

arlos Henriqêiyggueiredo Alv/es
Dir tor-Geral
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SERVIÇQ PÚBLICO FEDERAL
MINIQTERIO DA EVDUCAÇAO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO TECNOLOGlCA CEL$O SUCKOW DA FONSECA
' Avenida Maracanã, 229 - Maracanã

20271-110 RW de J8fl€llO RJ
Tel (21)2558-5890 FSX (21)2204-0978

oEc|_ARAçÃo

O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, CNPJ n° 42 441 758/0001-05,
com diretoria sediada na Av, Maracanã. n°229, bairro Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro, CEP 20271›
110, por meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente a obtenção de outorga de
permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, corn fins exclusivamente educatlvos,
na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, declara junto ao Ministerio das Comunicações
que (i) näo possui autorização para executar o mesmo lipo de serviço na localidade objeto da concessão
ou permissão e que (ii) não excedera os limites fixados no art 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplado corn a outorga

Rio de JangiiøT›1Í-Í/die novembro de 2011

, “ *¬‹¿¢»r
arlos Henrlquelllfigueiredo Alves

Direp;-Geral
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sERviÇo PÚBLICO FEDERAL
iviiNisTERl0 DA EDUCAÇÃO

cENTRo FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEcNoi_ÓG|cA cEi.so suci<ovv DA FONSECA
Avenida Maracanã, 229 - Maracanã

20211-110 Rio úz Janeiro, RJ
Tel (2'l)255B¬EB90 Fa×` (21)2204-0973

DECLARAÇÃO

O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca CNPJ n° 42.441.758/0001405,
com diretoria sediada na Av Maracanã, n° 229, bairro Maracanã. na cidade do Rio de Janeiro, CEP
20271-110, por meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente a obtenção de outorga de
permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.
na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, declara iunto ao Ministério das Comunicações que
possui recursos financeiros para o empreendimento

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2011/.

/i \ Ãzgéiza _,/,
Ckãflgs Henriqeue'Figueiredo Alves

`~ s. D¶_tor~Ç-šeral
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SER\/lÇC_) PUBLICO FEDERAL
MlNI§TERl0 DA EVDUCAÇAO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
Avenida Maracanã, 229 › Maracanã

20271-110 Rio de Janeiro, RJ
Tel (21)2565-8590 Fa× (21)2204f097B

ANEXO I
Grade de Prouramacãn com vistas à obtencão de outorga de canal FM

com finalidade exclusivamente educativa
Aviso de Habílitacão 009/2011- Nova Friburgo - Canal 291E/ l06.lFM

SEGUNDA A SEXTA
EQEEÉ ,, ,___

PROGRAMAÇÃO

:i ni ¿_._,. ,

Horário Breve Desgição do Prdama _
Madrugada Nacional - EBC

No Tabuleiro do Brasil- EBC

Brasil Rural- EBC

Reporter Brasil noticiário EBC

Jornal do CEFET-RJ

Educaçao em foco

Debate Profissional

Música em Foco

Reporter Nacional- EBC

Jornal da Cidade

Observatorio da Imprensa EBC

Em Conta ~ EBC

RF Radio

Educaçao em foco

Musical Variado

00.05

03300

06.00

0700

07 45

0845

09.00

1000

12 00

12.20

12.30

1235

1300

16.00

1615

Música e informaçao sobre atividades
desenvolvidas no Instituto, divulgação dos

, °*%L5°$z°,ÊÍEÍ!ha5zÊ'§ ,, _ ,_, , ,EE
Programa de debate sobre educação, corn
professores das unidades e convidados.

Conversa sobre os aspectos de cada curso
QÍEÍÍEÍÊP ll?'9L7°,¶Í9_,e EÊÍ9Ê°fim,DU§ÊÍ2 ÊSÊÚQ
Musical variado com informações sobre a
origem de cadaooraj seu_autor Í Í ff

Noticias e informaçoes das comunidades da
região Í Í *_ Í

Programa Nacional da Rede Federal de
Educaçao Profissional

Reprise rf Í

L /9
Gfimunhs 1 Ê V

l\_Í/ "'¿,f*¬
. K
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Agenda Cultural

Comunidade FM

A Voz do Brasil A EBC

No Mundo da Bola - EBC

Eu de ca. Voce de lá - EBC

No Mundo da Bola - EBC

SÁBADO
Programação

Madrugada Nacional- EBC

No Tabuleiro do Brasil- EBC

Tanto Mar v EBC

Trilha Animal - EBC `

Brasil Rural- EBC

Revista Brasil- EBC

Aconteceu no Cefet

Roda de Samba - EBC

Musishow ~ EBC

Saudade Nacional - EBC

Nossa America - EBC

Ecos de Uma Era - EBC

DOMINGO
Programação

Alo Brasil › EBC

No Tabuleiro do Brasil Y EBC

Brasil Rural- EBC

Prosa Rural- Programa da Embrapa

17:00

1830

19300

20.00

2030

23300

Horário

00:00

03300

O6'O0

07300

07 30

08300

10200

13.00

15 00

19 00

.22 00

23 00

Horário

00 00

O3 00

0600

07300

J G°|l'1Un¡¿, I; ~;;oril<¡,¡/.Ó
O "_ Z ¬7 _ ».¬ ,L às

mina šf/
6: , .

Entrevistas com artistas regiãoggque `-1;, 3")-O
estejam desenvolvendo alguma atividade na
região

da959'

Jornalismo‹ participação de lideranças
comunitárias da cidade e região

Resumo das principais notícias da semana em
todos os Campus.

Programa educativo produzido pela Embrapa
para difundir as tecnologias desenvolvidas pela
empresa para o micro e pequenos produtores
rurais

i 4"
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Programacao

Novidades Tecnológicas

Manhã Regional

Os Radionautas - EBC

Domingo Nacional- EBC

Coisas do Brasil › EBC

Musishow - EBC

Bate Papo Nacional- EBC

\@aiando pelo Mundo ¬ EBC

Memoria Musical - EBC

Estudio F - EBC

Horário “Õ 4 1/ ¿. QQ'/(ay . ,. ,.,. 3

7:15

08:00

10 00

12.00

14:00

15:00

19:00

21 :O0

22300

23.00

r,‹'.:.¬'i-'_=¬-(voir i‹,, ' "",. is
at J `° ~,` 'Í;_

'I7~ os
vç V Ad V Ú ¬.'--`-' <"-zvua' '.;. .¬2i::i‹~i '” _. . . '

Programa criado pelos alunos do Cefet/RJ com
resumo das novas tecnologias relacionadas
com os cursos da grade curricular

Programa com músicas regionais
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sERviço Pi'JBLico FEDERAL
MiNisTERio DA E_DucAçÃo

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEcNOLOGicA cELso suc›‹OW DA FONSECA
Avenida Maracanã, 229 Í Maracanã

20271410 Rio ae Janeiro. RJ
rei iziizâõô-essa rz× iziiâzoâ-osvs

DECLARAÇÃO

O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, CNPJ n” 42.441 758/0001-05,
com diretoria sediada na Av Maracanã. n° 229. bairro Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro, CEP
20271-110, por meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente a obtenção de outorga de
permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos,
na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, declara iunto ao Ministerio das Comunicações que
integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC)
caso seja contemplado com a outorga

Rio de Janeiro, tôvde novembro de 2011.

. K\. ..:¿¿¡.z/2
Calg Henrique, Figueiredo Alves

E Diretor-Geral
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SERVIÇÇI PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇAO

TRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECACEN
Avenida Maracanã 229 - Maracanã

20271-110 Rio de Janeiro, RJ
Tel (21)2565-8890 Fax (21)2204-0978

DECLARAÇÃO

if;
.fig _ E

`-`¬ ›'i..nni~.:
_ i l\_.[_¢.__ 'Z ‹/

‹ ' 'É '-"‹. -' *'i‹

' ` ` Celso Suckow da Fonseca, CNPJ n" 42 441.758/0001-05,O Centro Federal de Educaçao Tecnologica
com diretoria sediada na Av Maracanã, n” 229, bairro Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro, CEP

nt nt l al infra-assinado. pretendente a obtenção de outorga de20271-110, por meio de seu represe a e eg
permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora. com fins exclusivamente educativos,

' ` ` M terio das Comunicações quena cidade de Nova Friburgo. Estado do Rio de Janeiro. declara iunto ao inis
` di ' erencia, chefia, de assessoramentosomente brasileiros natos exercerão os cargos e funçoes de reçao, g

e assistencia administrativa da execução do serviço obieto da outorga

Rio de Janeiro,-16'd'e novembro de 2011.

i\./¿_fó_z;1í
C)¶los Henrique Figueiredo Alves

` _ _l3_iretor-Geral
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SERVIÇÇ) PÚBLÍCO FEDEFÊAL
MINIÊTERIO DA EDUCAÇAO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
Avenida Maracanã, 229 - Maracanã

20271-110 Riu de Jãflêlrb, RJ
Tei |21)256B~E!Õ90 Fax (21)2204-0978

DECLARAÇÃO

O Centro Federal de Educação Tecnoiógica Ceiso Suckow da Fonseca CNPJ n° 42.441 758/0001405.
com diretoria sediada na Av Maracanãi n° 229, bairro Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro, CEP
20271-110. por meio de seu representante legal infra-assinado. pretendente à obtenção de outorga de
permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos,
na cidade de Nova Friburgo Estado do Rio de Janeiro_ declara junto ao Ministério das Comunicações
que possui. nesta data, 7202 alunos matriculados, sendo 6902 no Ensino Presencial e 300 no Ensino
à Distância. Na UnED Nova Friburgo, são 302 alunos matricuiados no Ensino Presencial

Rio de Janeiro. 16 de novembro de 2011

is* 'za'
Carfis ›_‹ienriqué'Figueireo‹› Alves
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
Av. Maracanã, 229 - Maracanã

20271-110 de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 2569-4637 Fax: (21) 2204-0978

DECLARAÇAO

O abaixo assinado declara que:

a) nao participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão, no municipio onde se pretende instalar a estação,
nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios,
em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 236, de 28
de fevereiro de 1987, caso a entidade venha a ser contemplada com a
outorga;

b) não está no exercicio de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na
Administração Pública, do qual decorra foro especial.

,\z\^›Í/ztzM,rd tz-/iilii
(local) (data)

'\f ` ;Z¿;~\
\. :V (assinatura)

(alla: Ilenríqiie Figi‹¢|mÍflÂÍV¢1
omni ‹ sua

csrrrini
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SRD - SIS`1`I;`MA DIÍ CONTROLE DE R/\I)IODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Page l ol`l
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V rziaimzizi l|@ izzâuiiaaú aa consulta

Consulta Geral
Critérios da Pesquisa

cmo: zizzimseuuoius
Resultado

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

http://sistcinas.anatel_gov.br/srd/Consullas/ConsuliaGeral/TcIaLisizigcin.asp l/3/20 l 2
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

N°me_ csimzo FED os eo TEcNoi.os1cA cEi_so suci‹ow DA i=oNsEcA iu -
' cizriêf

cNPJi 42.441.7ss/ooo1-os

Rcssõivatm ci direito uz z AGÉivciA i~iAcioNAL DE rELEcoMuiiiicAçoEs f Arizitzi inscrever c cobrar
as dividas que vcriiiain a szrspuraaas, ccrtiricz, para os firis ue direita, que, rriaridaau rever us registros da
Arizitci, izeririrøuzse õ E×lsrENciA tic úcbitursi corri recurso :urri efeito suspensivo emu iutiicisi, tz/nu
parceiaaus

Esta certiriâu rereresc culusivõiricnrc à situação ao contribuinte nn âmbito desta agência, nau
cizrisriruindo. por conseguinte, prova de ineastêrizia de débitos inscritos em Divida Ativa da união,
administrados pela Procuradoria Geral na Fõzcnaa ivacionõi.

Erriitiúõ às 15:02 34 do dia ui/03/2012 (nara c data de Brasilia)

valida até 31/nl/2012.

ccrtiaâu ewcâiaz gratuitamente.

Iillp.//sislcintisi

./Q/W
1

ici/sigua/(`‹i|istilliis(icrti is/t 't-i¬lid¿iol“ti.¬'i li vii/carti‹lno.zisp'?Niiin(`N P_lL` P111. ,. l/fi "20 l 1
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Comprovante de Inscriçao e de Situaçao Cadastral g '
4' \ . ' V“°~Contribuinte, ¿//H

~J
Confira os dados de Idenliflcaçac da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto à
RFB a sua atualização cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

V - A “ ~ A .§w¿A{^§;‹I¶;°§Ey‹;¡;¿=¿§0<¿ co|vii=RovANTE näigšgçäio E De s|TuAçAo g;;3,3§9§§Pf~=^

Nom: zM=»zs»=›.zi
CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA RJ
www na zâ1z\›zEiêc\Mzmr›\.~‹o~1E na f~~n5i.\i

wa‹_

como E ucscwzzâo mi ,mimos zcmowcâ P›z.z«z;im
84.1\-G-U0 ~ Administraüão pública em geral

CODYGO E DESCRIÇÃO EAS ATMD/¬DE5 ECONOMYCAS SECUNDAQIAS
Não informada _ ~

\ \como E z›z5m=›;Àz› uz wuwézâ _wm:.i *
110-4 - AuTARou|A FEDERAL

- zzzfizzzzz /z Nwzzzo z0M›izMz~¬z
Av×ia^1*iê!,z zze
cw s›×=wR@zz›i5r›wo Muwiciwiz
20.271-110 MARACANA RIO DE JANEIRO

â wzzâú cwisvm um DA Siwwâo Czmsmi
ATIVA 04/07/199!;
iiown na âzmzcán c›.r›^‹nm

N s mçzxzz zvzwi } um DA Siwaçào zsvâmzzi

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ri” 1 183` de 19 de agostu de 2011

Emitido no dia 01/03/2012 às 10:08:58 (data e hora de Brasília). Páoma 1/1
i Voltar i

A Rifiš agradece a sua visita, Para iiiforiimçõcs sobre poliiiczi de privacidade e usoi clique aqui.
z\luz|Ii/z: sua péiginu

hllpzl/ \\ \\ \\'.rcccitzi.i1i¿cmlz1.g‹›\'.hr/pcssmi]Liridicuf'c|1|zi/ci1]1ii^c\'zi"( '“P.Í1'¡:\ 11 _ (`‹›mpi'\›\ m\lc.... I /3/20 I Í

i,‹õ¿¿

c8
ea

81
42

-b
e5

6-
4b

b8
-a

7f
c-

de
b7

97
ae

70
21

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=c8ea8142-be56-4bb8-a7fc-deb797ae7021
Documento original eletrônico.



`¡'¶. Ufo.

MINISTÉRIO DAS CON/I UNICAÇOES
Secretaría de Serviços do Cointllticação Eletrônica

Dcpartatnento de Outorga tlc Serviços dc Comunicação Eletrônica

Nota Técnica nfliüfl/2012/(`(iI ,()/DI-IOC/SCI-_'-MC

Assuntoi Outorga (le Serviço de FM com fins exclusivamente educativos

Rzibfêzrciaz 53ooo,o5x5s7/2u1t.zpc›nSa ao s3ooo.o49tóo/2011

Í Wii Í W__ “_ Í Wsitftt/|_Áfn|o Ez‹EcU'|`lv0

I. Pelo presente processo o CENTRO FEDERAL DE EDU(`AÇÃ()
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA. abaixo qualificada. encaminhou proposta
para a obtenção de outorga de sen/iço de radiodifusão com Iins cxclusivamcnte educativos. dc
acordo com os dados a seguir descritos.

2. Dados Prcliminarcsi

Interessado: CENTRO FEDER/\I, DE EDUCAÇÃO `I`l;`CNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA
If()NSE(.`A
Serviço objeto da outorga: FME
Municipio: Nova Friburgo - RJ
(`anaI:19lE(CIassc (') '
Aviso dc Habilitação n“: O9
Data de publicação do Aviso dc Ilabilitação: 13/09/20l I
Data dc vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/I I/2(lI I
Data de protocolo desta proposta: I8/I I/2(JI I
Requerimento tcmpcstivo? sim EI não

H V __ - ANÁt.|sn
3. Visando o prosseguimento dos autos. procedentes it conferêrtcia c analise da
tlocumentação aprcserttada. abaixo relacionada, objctivando a sua complclà instrução. cm
atendimento às normas vigentes sobre a matéria:

Icgal; _
Iv) I)r:claraçao de quc integrará a rcdc nacional tic Utvntunicação pública gerida pela
Iímprcsa Brasil de (`on1unicaÇão ~ I{B(,1 no caso dc pessoa juridica da I
Adntittisttaçao Pública Fedcral Intlircta Í I

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTAl)A

tt) Requcrirncnto do-encaminhamento da proposta. assinado pclovrcprcsenlantc Í)K
01

OK
_ 09

html t›|‹,\|/tt rt t) Ú 7
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“*›
Jykzomprömetendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da

fi/«l‹À' › I
c) De`cfla`i-ação firmada pelo representante legal lda pessoa jurídica interessada,

Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação
especifica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da
Portaria lntemiinisterial rt” 651, de 15 de abril de I999;

OK
03

d) Declaração t`n-mada pelo representante legal da pessoa juridica interessada de
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados
no art. 12 do Decreto~Lei n° 236. de 28 de fevereiro de 1967, caso vcnha a scr
contemplada com a outorga;

OK
04

c) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de
gue possui recursos tinanceiros para o empreendimento;

OK
05

f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende
veicular com a execução do serviço objeto da outorga;

OK
06/08

g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência,
chefia. de assessoramento e assistência administrativa da execução do sen/iço
objeto da outorga;

OK
l0

h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da
interessada infomtando o número de alunos matriculados. (7.202 alunos
matriculados)

OK
ll

OBS: Os z/uculvlenlosfurzim apresentador an: auto: em origina! ou cópia autentictzdu. excetuados as casos acima
‹:r.ri11aI‹:drz.r um mn:/-ário.

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes do candidato it outorga:

NOME CARGO
ÉARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES DIRETOR-GERAL

S. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados
todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitação. na fonna devida e tempestivamente
em relação ao prazo estabelecido em tal Aviso.

CONCLUSAO

6. Diante do exposto, opinamos:

a) pela habilitação da presente proposta de outorga;

b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela;

c) pela expedição de olicio ao concorrente, comunicando o resultado linal relatado
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso.
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. IO da Portana 420. de
I4/09/20l l, publicada no Diário Oficial da União de l9/09/201 I;

tm-/Sñtltiti uixstfl/zul I/t'‹;1.0/COFAN
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d) após analisados os recursos que vierem a scr apresentados. sejam os processos de
todos os concorrentes. bem conto 0 principal, Contendo os resultados dessas
analises c as infomtações relacionadas a todos esses concorrentes. juntamente
com a respectiva minuta do ato da outorga. se for o caso. encaminhados ao
Senhor Ministro dc listado das Comunicações. a quem compete a decisão. ouvida
previamente a Consultoria Juridica.

À consideração superior.

Brasilia. 0l" tlemarço de 20|2.
(j .-fm ,VU

`_¬t2'fr/5

t .- ztQ, Ut uu., 1 ` 'Q
t‹‹ ÊNA v12Do(:oRNE|.to «. , V f"

A |' R ' ›t › › "natsta esponsavc 9/W af?
.

De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral dc Regime Legal dc
Outorgas.

. ' ut-asitiz. de Nrqpsqeúc 2012., J
ANA PA Ri /|A s. A. CAMPOS

Coordenado Outci gas e Consignação de Canais

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços
de Comunicação Eletrônica.

Brasília. Si uz W* 1* de 2012.
I

. L 1 `›\
VANEA ÍÍABELO

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas

De acordo. Encaminhe-sc. conforme o proposto.
/tâfzztttz. ) de n)¿¿,1 .tc 2012.

z

* ¢

À DERMEVAESIÁ slLv JÚNIOR
Diretor do Departamento de Outorga de Ser ' ços de Comunicação I:`lett'ônica

L:tt›/5.`›uu‹i‹›§Xit‹7/1:11!/Cuttm:WAN
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MINISTERIO DAS C`Ot\4UNl(`AÇOES -T' -' .. ,
Secretaria de Serviços de Comunicação liletrottica _ -

~ Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação líletromca "17 › V '.§'Â"
~c

¬ Ç

Nzztzt técnica n° 5%/1012/orru/oeoc/sce-Mc _` r .
, -, \,.z¿, .,

Assunto: Outorga de Servico tlc FM com fins exclusivamente educativos - Resultado das
análises das propostas dos concorrentes

Referência: 53000049160/201 l. apcnsoí 53000058587/2011

suMÁR1o Exectmvo
1, Os presentes autos tratam do processo seletivo para a outorga do Serviço de
radiodit`usão sonora em trequencizi modulada com lins cxclnsivamente educativos. de acordo
com o procedimento estabelecido pela Portaria MC n° 420, publicada no Diário Oticíal da União
de 19/09/20ll. tendo sido apresentada 01 proposta objetivando tal outorga. de acordo com os
dados a seguir descritos:

Serviço objeto da outorga: l‹`:\/IE
Municipio: Nova Friburgo ~ RJ
Canal: 29lE (Classe C)
Aviso de Habilitação n“: 09
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/l l/201 l

Assim se descreve o resultado das analises dos processos apensados a este. todos contendo
propostas dos concorrentes à outorga em tela: `

\‹›\tt-'. ou Ill' |'R‹t‹'t‹;sst) Rt;~'tt|.t A- |'oN tus M'ul-I|tt›I›It1z\t.l`\oso,\
tr›\4('0t‹|u;N'| ti I o V v no n \ oorlnos t\‹*S1'|Ttt|("\o nr. i-;\*si\‹›

\\,\t.tst:
t'l NI'I<0 tt`|)|;RAt. Dt. 1 nuno n<›s§›‹7tzn|| 1 ttzthtlttauz ` on } 7102 \
Em tt'/\Ç¿šo
'rrer×ot.‹i‹¡it¬zt (Liso
sttst<t›\v m ro\tsFc'/t

Legenda: I f Pessoa Jurídica de Direita Pública Interno: II f Pessoa Jurídica dc N:\ture1a l"riw\da.

ANÁLISE

2. De acordo com a analise de todos os processos a este apensudos¬ contendo
propostas dos concorrentes a presente outorga. c tendo por base

- a preferência legal atribuída às pessoas jurídicas de direito público interno. em
conformidade com o art. 5° da Portaria 420/201 l. que estabelece os criterios para o presente
procedimento sclcti\'o. e
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¿,i;zr‹‹›.,,¿¿
r J., '

X,_ -i'f_..- za pontuação obtida por cada uma das concorrentes. após a análise de seus respectivos
`~`~`” --f ›-processos.
TZ/4, 6,511

' chega-se a conclusão de que:
C z:.,,¿

Try;-i ,X V á`)¿,houve apenas uma proposta de pessoa juridica de direito público intemo habilitada,
5.* ;\' iipossuindo esta f CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO
"§t""`“:'j5 »SUSKOW DA FONSECA -, pelos criterios estabelecidos no art. 5” da citada Portaria, os

. ,` . Í* requisitos para ser declarada vencedora do presente processo seletivo;-1 z
b) verificou-se que o concorrente que possui os requisitos para vencedor não e' detentor de
outrals) outorga(s) de serviço(s) de radiodifusão e, portanto, com a obtenção desta outorga
não excederá os limites estabelecidos pelo Decreto-Lei 236/67. art. 12.

3. A par das presentes informações, confirma-se, a nosso ver, a listagem do resultado
das analises acima citada.

Í CONCLUSÃO

4. Diante do _exposto, opiriamos pela declaração do' concorrente CENTRO
FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA vencedor do
presente processo seletivo, e sugerimos que:

a) Sejam todos(as) os(as) concorrentes notificados do resultado da análise destes
autos, por meio de oficio, com aviso de recebimento dos Correios, com prazo
recursal, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011

b) após as analises de todos os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os
autos, acompanhados de todos os dos concorrentes, juntamente com os resultados
de tais analises, encaminhados ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
a quem compete a decisão relativa aos recursos e à homologação do presente
processo seletivo, ouvida previamente a Consultoria Juridica.

À consideraçao superior.

Brasilia, 01 de ;71l.s_‹¢, de 2012.

i<riíÍiÊl`v BÉVÊ i'°“`ii§° 1 JDO CO NELIO
Analista Responsável

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Pública e Aitcilares.

ofzziiia, 9' de L*-2°* de 2012.

ANA T l . . . CAMPOS
Coordenadora do Subgrupo de Trabai 0 de Radiodifusão Pública e Ancilares

kra/5JiJui›_0â‹1i1¬u¡2‹›| |/S|.Puii/G1Pl/
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s ' 'ÊÊR i
C/ ` -,

De acordo. À consideração da Diretora do Departamento dc' Outorga dc Seriiiçtrs
de (`omuniciição Eletrônica. _

isfzziiâa .›2¿"dz/tz/¿:«c¿~. de 2012.

EDUARD AMO %RTlNS DE SOUZA
Coordenador do Gr o de 'Ira alho e Radiodifusão Pública e Ancilares

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Coniunicação Eletrônica.

, z
oz-dsriid 25 de/à¿i<»^~¿Wdz 20112.

PATR u 71' z-¬ -‹- ›r.ÁviLA
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

d, 77  9de 2012.

/"Zgilfr VI,canil. ' kn* ALBU ERQUE NETO
Secretzir' r ' = 'iço de Comunicação Eletrônica

De acordo. Proceda-se confon-ne

L.i‹'.<11›i›‹i iniitàiizziii iisi iiiiii ‹z i vi
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Vi/'Í - i `., ' Mdd., ._ ,z ,, ,

.viir\'ls'rÉR|‹› DAS CÓMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ljepartainento de Outorga de Sen iços de Comunicação Eletrônica .
Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 3 9 andar, Ala Oeste. Anexo. 70044-900 ~ Brasilia/DF

Telefone: (6l)3Íll I-6464

oficio n°l 1 Â /2oi2/GTPU/or.oc/scr,-ii/ic _
` Brasilia, Of de W/Ímfldz 2012.

A(o) Senhor(a)
Representante Legal do CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGlC/\ CELSO
SUSKOW DA FONSECA -
Av. Maracanã, n° 229 - Maracanã
20271 ›l 10 - Rio de Janeiro - RJ

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Mndulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova
Friburgo/RJ.

Referência: Processo n° 53000058587/2011. apenso ao Proc. n” 53000049160/201 l

Senhor (a) Representante Legal.

1. Cumprinienrando-o(a) cordialmente. e em cumprimento ao disposto no Aviso de
llahilitação n° 09, publicado em 23 de setembro de 201 1, encaminlto cópia das Notas Tecnicas ti”
1009/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC c n°.$'?Ó/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, corn vistas à
comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade. corno do rcsultado total
das análises, relativas ao assunto ein destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste
olicio. comprovado pelo AR postal, para que, seio caso, apresente recurso, fazendo constar.
obrigatoriamente, referência aos núineros deste olicio c dos processos em referência.

Ateiiciosamcnte. A

PATRÍC ÁviLA
Diretora de Outorga de Serviços de Coititinicação Eletrônica
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ` V / \ ,
Secretaria de Serviços dê Comunicação Eletrônica 02 É' 3 ›
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação líletrôuica 3 Ú `

,›,› ., ,
Nota tréenizzzt n°.Zc›;?š/2013/GTPU/DEoc/scu-Mc z

Assunto: Outorga para execução de Serviço de Radiodifusão, com fins exclusivamente
educativos.

Referência: Processo n° 53000058587/2011, apenso ao Proc. n° 53000.049l(I0/2011

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Pelo presente processo, o Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow
da Fonseca encaminhou proposta com vistas à outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com iins exclusivamente educativos, no II-Iunicipio de Nova Friburgo,
estado do Rio de Janeiro. por meio do canal 291 E.

___-.. ._ ..Aa._,,______,___ ~_.__.à__ ,, .____4.NÁ,1zl.5¡'3

2. A proposta em questao foi desconsiderada, tendo sido prejudicado o
prosseguimento do feito, conforme Nota Técnica n° 1009/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls.
16/17).
3. Em 8 de outubro de 2012. foi encaminhado oficio dc comunicação do resultado da
analise da referida proposta (Oficio n° 111/2012/GTPU/DEOC/SCE~MC, fls. 20), nos temtos da
Nota Tecnica n° 1009/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 16/17) e da Nota técnica n°
586/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC (tls. 18/19).
4. Contudo, tendo em vista que não consta dos autos um Aviso de Recebimento ou
consulta obtida no sitio dos Correios, não há como averiguar se a entrega foi efetuada.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de novo oficio ao concorrente.
encaminhando cópia das Notas Técnicas n” 1009/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 0 11°
586/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, com vistas à comunicação, tanto do resultado da análise da
proposta dessa entidade, como do resultado total das análises e estabelecendo prazo para a
apresentação de recurso, se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. l0 da Ponaria n“
420, de 14 de setembro 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de sctcmbro dc 2011.

À consideração superior. É

Brasília, Ê) dë ~>§¿o~.-la de 2013-

itri I tw W no zoo
KELEN AZEVEDO CORNELIO

Analista Responsável
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De acordo. À consideração do (Íoordenador do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Pública e Ancilares

Brasilia, az de dezois.

ANA PATRÍCIA ALÉSCIO CAMPOS
Coordenadora do Subgm egal e adiodifiisão Pública e Ancilares

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

Bfzsiitz, 3 de wi -~¿~.> de 2013.
¿ t

EDUARDO DUARTE ARIA
Coordenador

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto,

Brasilia, Pr óemiofüa de 2013.

PATRiCrIA` E ÁvIEA
Diretora

kz:/ssono assssvfzoiI/o1¬I›u/nuoc/seu-Mc
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Depanamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 3 E andar. Ala Oeste, Anexo, 70044900 - Brasilia/DF

Telefone: (61) 331 1-6464

ofizâõ n;/,/52”/2013/DEOC/scr.-Mc

BfzsI|ia;,J0 úz‹l1UÍÍr,i34411e 2013.

Senhor(a)
Representante Legal da Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow da Fonseca
Av. Maracanã, n° 229 - Maracanã
20271-110 - Rio de Janeiro/RJ

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
*frequência Mudulada, com ñns exclusi-amente educativos, no municipio de N va
Friburgo/RJ.

Referência: Processo n° 53000058587/2011, apenso ao Proc. n° 53000049160/2011.

Senhor(a) Representante Legal.

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de
Habilitação n° 9, publicado em 23 de setembro de 2011, encaminhe cópia das Notas 'l`e'cnicas n°
1009/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e n° 586/2012/GTPU/DEOC/SCE»MC, corn vistas à
comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade. como do resultado total
das analises, relativas ao assunto em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste
oficio, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar,
obrigatoriamente, referência aos números deste oficio e dos processos em referência,

JAtenciosamente, ¡ _

' “PATRJCIAB VILA
Diretora
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MlNlS`I`ÉRl() l)A§(`O.\1l.|\¡I(P\ÇÕF,S '
Secretaria de Serviços de Comunicação lzletrónica ___
Depanzmênw de Azompznhzmenw e Avzlirtt-ao ” ~

Nota Técnica n" .ay/2013/GTED/DEAA/SCE - MC

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, no municipio de Nova Friburgo. estado do Rio de
Janeiro, canal 29lE.

Reletêticiaz Processo n" 53000.049l60/2011 e apenso

SUMÁRIO EXECUTIVO

l. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no municipio de Nova Friburgo.
estado do Rio de Janeiro. por meio do canal 291 E. de acordo com o que estabelece a Portaria n"
420. de 14 do setembro de 2011 C u Aviso de Habilitação n° 9. de l9 de setembro de 2011.

_ ` _ AN_ÁLtsE

2. Confomtc as Notas Técnicas de n” 2023/2013/G`l`PU/DEOC/SCE~MC e n°
586/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC e oficio de comunicação do resultado (AR de Ol/10/2013, a fl.
23) da análise relativa à proposta, objeto do processo a este apensado, foi comunicado o
resultado da respectiva análise e divulgado o quadro classificatório à proponente. concedendo-
lhe o devido prazo recursal (fls.l6/23).

3. Esgotado referido prazo, vieram os presentes autos à análise desse Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações ‹ GTED, tendo sido constatado a não
apresentação de recurso em face do resultado da análise da proposta relativa ao presente
processo de seleçao.

4. Assim sendo, o resultado final obtido É o seguinte: t

" row os › .i PROPONENTE i PROCESSO ` PROPOSTA 0BT¡1¡-,OS N CL.~\sstFtcAÇAO/RESUL1ADO
t'tzN|t‹ot+.t›t~RA|. -iv
or r|›tz::,\‹;Ã‹›
|ec.×to|_oo|cz\
u | so st.sto›n
“^"”"^`LC“ l | l siouuttsssxvøztlrr l 1tAmL|i.\oA i t _yJ__\*LLI›{)Rz\ _

L<z~t›‹›a'a I /fmzzz./zzz'zz1z.¬zda/Jtmzzz f'z15.ftz‹z/lzfwzo, // ¡'zâ_\‹.¢‹ rzzzrlzlsr/tl tim.-r.. z ¡¬z\›...1rz

:l¬=o

5. Dessa forma. 0 Centro lrederal de Educat_:äo 'l`ecnoI(\giua Celso Strsltou da
Fonseca, pessoa juridica de direito público interno, único habilitado. de acordo com as Notas
'Iécnicas de n° l009/2012/CGLO/I)l:O(`/S(`l;-NIC e de ni 586,ZlIl2lGll”U'l)l{()C S('l;¬M(.`.
deverá ser declarado \ ertcedor do presente certame. fazendo jus. portanto. it outorga cm questão.

./z'
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_-______',-..__._,_ __; '___,. _ , ,. ,ÊQFQUÊÀQ
6. Diante do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo de
seleção o Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow da Fonseca, homologando›se
este procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto. r

7. Para tanto. devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria
Juridica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade juridico-fom1al: do procedimento de
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho de
homologação, elaborada com vistas à celeridade processual.

8. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectários. .

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União - Substituta

Brasilia, f Í da «az ‹×‹»»La'¬é2o13.

"', Q cant.. a‹~KEÊENAÊEVEDO coR`i¶Et.to vu.MA E“iffÃvr`§i/AR ÊÉÍÊANIS
Analista Responsável An lista-Chefe de ivisão

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e
Avaliação. '

Brasilia, _./4 az ,,z.¢.a»,,6×‹›ae 2013.
øziø. 'Ê 3» 0Í,wzânó¿‹¿

ELZ ARIA D NEGRO B. FERNANDES
Coordenadora do Grupo de l1`r bal o de Radiodifusão Educativa e Consignações do União - Substituto.
Conforme Portaria n“ 977, de ll de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de ll de outubro

de 20l 3.

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços dc Comunicação
Eletrônica. ' /

B”r%ttia, I l Ze :ao/-Jaú» de 2013,
* ` ' l, › z /ocrAvio Bady Pšítänri

Diretor do Departamento omp ento e Avaliação.
Contomie Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013.

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Juridica.

`V Brasilia, /~¿' de›'“‹'¿;-W../'=<zde2Ol3.

PA'rRictA BRITO DE ÁviLA
Secretária de Servicos de Comunicação Eletrônica

tao .<3‹›<ttui49mn':u1|/otrtzrtuzaxsce-Mc
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ufismciio oo Mi.\us'1'i<‹›
Em ?l dz iz_,,z.1âc' oe, az 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições.
resolve acolher o disposto no `P/\RE(`l;'R n“ |Íi?q7,/JOI5Msjk/cof]/CON.lURYMC/CGU/AGU. constante do
processo 53l)(J(1.(l49l(›0/20I I. de sono n homologar o processo dc seleção para outorga do Serviço de
Rudi‹1dii`usão Sonora em Frcquêhcia Modulada. com iins cxclusivmnentc educativos. no município de
No\a Friburgo. estudo do Rio de Janeiro. por meio do canal 291E` constante du Aviso de Habilitação 11”
9. dc 19 de setembro de 2011. e adjudicar o seu objeto ao CENTRO FE-DERAL DE EDUCAÇÃO
'l`l;`(_`N()LÓ(iICA CELSO SUSKOW› DA FONSECA. de acordo com 0 resultado final conslanic do
Ancxu desic. nos icrmos\dn legislação vigemc c. das normas estabelecidos pela Portaria n“ 420. de I-I do
setembro de 201 l. .

\ 'l _
L_X¬ \

PAULO BERNARDO sn.vA
.

.

r›uL¬:âzzóz.z nz. mou '
Ef- ~iÇ,ai/i_Q._`à_/_ãClíi
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ANEXO

PROPONENTE | TIPO 1 PROCESSO ` 1 PROPOSTA ¬ PONTOS ` CLASSIFICAÇÃO/I{ESl¡LTADO
OBTIDÚS

El)L|CA(,`Ã() 'I l-ICNOLÓGI(`A Í 51000 Díllílfl/1(lll H/\Bll,l I ADA › Vl{N(jI.D()R
('EN'rRo i=|:D|:R/\L Diz \ i

CELSO SUSKOW DA l-`()`NSE(`/\
.I.L=genrIn: I f Pes.r‹›‹¡Ji¡rizl¡‹'u zh: Diva:/a Piib/rm lu/rrnn: II ‹ l'e‹.\~u‹¡.I|:r¡rlím du .\'u/ure:I: Pr^¡ym/u.
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P/,ze
|›‹›1<1z\t‹iAN“ 12o .or-. 21 oi-;feveze1rz›u1;2m4. ,ziff '°`‹Ê\este

\`_,
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições. considerando o disposto no art. 6°, § 2° do Regulamento dos Serviços de
Radiodit`usão¬ aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada
pelo Decreto n" 7.670, de ló dc janeiro de 2012, c tendo em vista u que consta do Processo
Administrativo n" 53000115858?/20l l. resolve:

Art. I” Outurgar permissão à CENTRO l~`lz`l_)ERAl. DE EDUCAÇÃO
'l`l-I(`N()l.Ó(ll(ÍA (_`l¬lLS() SUSKOW DA l-`ONSl;(.'A. para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
com lins exclusivamente educativos, no municipio de Nova Friburgo. estado de Rio de Janeiro.

Parágrafo unico. A permissão ora outorgada reger-se‹á pelo Código Brasileiro de
`l`eIecornunieacões. leis subseqüentes regulamentos c obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 29 Este ato somcntc produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional. nos termos do § 39 do art, 223 da Constituição.

Art. 3” Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

fitsce.J`.›
I'Al1l.() |§|*ÍRNARl)() SIL '

Ministro de listado das Cumunicuç es

,._-_,..í...¬..__......_. .
g : --rzeâf,-z› àfgzu l
' /if.) f/ 3, 122
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AovocAciA-GERAL DA LJNEÃO "
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

coNsutToRiA JURÍDICA JUNTO Ao MINISTÉRIO DAs COMUMCAÇÓES
COORDENAÇÃOVGERAL DE Assuntos Juo1c1A1s

*fit zizašr

PARECER N° 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO PRINCIPAL N°V53O0O 049160/2011 ‹ z

Processo Apenso: 53000 058587/2011
ASSUNTO: Outorga de 'serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada. com fins
exclusivamente educativos, na iocaiidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. AVISO
DE HABILITAÇÃO N” O9/2011 '

I - Seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora, em frequência moduiada,
com fins exciusivamente educativos, na iocalidade
de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.
II » Pessoa jurídica juigada vencedora: CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO

susKow DA i=oNsEcA. Documentação em
conformidade com a Lei n° 4.117, de 1963,
,Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria n° 420, de
14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica
da outorga.
III - Competência do Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 34, §1° c/c art.
33 55° do CBT (Lei n° 4.117, de 1963) e art 6°, §2°,
do Decreto n° 52.795, de 1963.
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações,

Senhor Consuitor Jurídico,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eietrõnica do Ministério das

Comunicações ~ SCE, por intermédio da Nota Técnica n° 99/2013 (fl. 16 do processo¡ ._
principal) submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente a seleâíiov

a.W

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 4 CEP 70.044-500 - Brasília ~ DF
Telefones: (51) 3311›E535/53l1f6195 Fax: (61) 35116601 Emaiii ¬íoi'¡ur@mr.gov br
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Continuação do PARECER N” 1SBZ/2013/SJL/CGÀJ/CONJUR¬MC/CGU/AGU

pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos. na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.

i _ RELATÓiuo

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou

publicado no DOU de 13.09.2011 (Aviso ri” 9, de 2011), enumerando u rol dos documentos e
demais itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8).

3 Manifestou interesse em executar o serviço apenas a autarquia federal

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA - Processo n°

53000058587/2011.

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele orgão, segundo Nota

Técnica n° 1009/2012 (fls. 16/17 do processo da entidade), por habilitar a entidade

supracitada, frente à apresentação de todos os documentos tempestivamente.

5. O resultado da análise supra foi comunicado à entidade por meio do Ofício nf'

1137/2013, com Aviso de Recebimento assinado em O1/10/2013 (fls. 22/23). Transcorrido o

prazo para interposição de eventual recurso, não se visualizarn nos autos pleitos recursais.

6. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o CENTRO FEDERAL

DE EDUCAÇAO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA.

ll - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra~se

previsto no Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei

n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará a divulgação de programas educacionais,
mediante a transmissão de auizs, zanferénzizs, palestras e aerzztes. `
Parágrafo unico A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocinio
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos
mesmos.

8. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL n° 236, de 1 ifrg,
antevê 0 seguinte: É

¬
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_ 'Rima
Ar: 14 Somente poderão executar serviço de televisão educativa
e, a uniao _ V
bi os Estados, Territorios e Municipios,
cl as Universidades Bfasireiras.

di as Fundaçoes constitiiclas rio Brasil, cuios Estatutos não centraiiarn o Cocigo
Brasileiro de Ieiecomunicações
š 1“ f As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos
proprios para o empreendimento
i l

9. No due concerne a competência para outorgar, por se tratar de permissão de

serviço de radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ninistro das Comunicações. nos termos

dos articulados seguintes:

CET '

Art 34 caput
(. ›l
§ 1” A outorga da concessão ou autorização e prerrogativa do Presidente da República,
ressalvado o disposto no art. 33 § 5°, depois de ouvido o Conselho Nacional de
Telecomunicações sobre as propostas e requisitos exigidos pelo edital. e de publicado
o respectivo parecer,

ai-i. as zzpui
l.-l

§ 5° Os serviços de radiodifusão de carater local serão autorizados pelo Conselho
Nacional de Telecomunicações.

Decreto n° 52.795, de 1563

Art 6° A União compete. privativamente, autorizar, em todo territorio nacional, inclusive
águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.
§ 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora

10. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o

procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com

fins exclusivamente' educativos. à epoca da publicação do referido Aviso encontrava›se em

vigor, ainda, a Portaria n° 420, ue 14 de setembro de 2011 ¬ diploma normativo este

\£\eiposteriormente revogado pela atual Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012. A luz daqu
_ ¬\primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleçao /iv caso.

. .›

c/\¿.,¡
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Continuação do PARECER N” 1582/2013/SlL/CGM/CONJUWMC/CGU/AGU

III - DA ANÁLXSE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

11. Consoante já anunciado, o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

CELSO SUSKOW DA FONSECA (Processo n° 53000058587/2011) foi julgado 0 vencedor pela

SCE.

12. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às

pessoas jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2° do CBT e art.

5° da Portaria n° 420, de 2011.

CET:

An 34 zzput
l--J
§ 2° Terão preferên<ia para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno,
inclusive universidades

Portaria n° 420, de 2011:

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2° do artigo 34 da Lei N“- 4.117, de
1962.

§ 1” Lpreierência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa iuridica
de direito oúblico interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos
nesta Portaria.
(...)

13. No caso em tela, verificol¿~se que apenas o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA demonstrou interesse, consubstanciando-se,

ademais, em pessoa jurídica de direito público interno (autarquia federal).

14. Quanto à sua documentação.. a SCE, por intermédio da Nota Tecnica

1009/2012 (fls 16/17 do processo da entidade), concluiu que o ente cumpriu o antevlsto na

legislação, destacando~se o seguinte (Anexo l da Portaria):

(i) requerimento apresentado tempestivamentel em 18112011 (fl. 2);

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada,

comprometenddse a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°/da\ez? oz'Avisa az iizbiiiizçâa piiizikzúfz em 2309.2011. zznzeóanaa tz pizza az so mas para zpfeâzzirzzâa da rzquziimemz- rf

4
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Í_:'¡"'o=fã DO F-z\r¿t'.E" N” 1S8Z/2013/SIL/CGÁJ/CONJUR-MC/CGU/AGU ht'3 I ~ ¬:r›,

ILã, _ _/
Í '/\_ ñíiriir. _.V \` ,'Constituição da República, bem corro as exigências constanteída legislação

específica do setor de radiodifusão e em especial, às obrigações constantes

da Portaria lnterrninisterial N* 651 de 15 de abril de 1999 (fl 3);

(iii) Declaração firmada peio seu representante legal da pessoa juridica

interessada de que' fa) não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os
simites fixados no art. 12 do Decreto' Lei N° 236, de 28 de fevereiro de 1967,

caso venha a ser contemplada com a outorga

(fl. 4), ,

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada

de que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl 5); _

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se

pretende veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6/8);

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada

de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção,

gerência, chefia, de assessoramento e assistencia administrativa da execução

do serviço objeto da outorga (fl. 10);

_ (vii) Declaração firmada pelo representante legal oa pessoa jurídica

interessada, integrante da administração pública federal, de que integrará a

. rede nacional de comunicação publica gerida pela Empresa Brasil de

comunicaçao - Esc (ii. 9);

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino

interessada informando o número de alunos matriculados (fl. 11).

IV CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, esta Consultoria luridica, Órgão setorial da Advocaciafüeral i

da União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto É a

outorga do serviço de radiodofusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro (canal

291 E - Classe C), sagrando-se vencedor o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓ\GlCAA¡_

;si_so susi<ow DA roi×isscA. É
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Continuação do PARECER N” 1581/2013/SJL/CGM/CONJURfMCICGU/AGU

16. Ademais, por se configurar em serviço de radiodifusão sonora, a competência

ulterior para a devida outorga É do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do art. 34,

§1° c/c art. 33, §5° do CET (Lei n° 4.117, de 1963) E art. 6°, §2°, do Decreto n° 52.795, de

1963.

17. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°. da Constituição da
República,

A consideração superior.

Brasília, 16 de dezembro de 2013

S‹t‹‹.t.,c -~ 3, LVLLQ/(z,4_izÊ`
SOCORR J NAINA M. LEONARDO

Advogada da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais
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ADVOCACIAVGERAL DA UNIÃO

CONSULIORIAEERAL DA UNIÃO `
coNsLznoR1A Iur<iDicA ›uNTO A0 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DA comsuuoRiÀ r.'R¡Di(A

DESPACHO N” 5358/2013/JFE/GAE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL NC 53000 049160/2011
Processo Apenso: 53000 058587/2011 ›
ASSUNTO, 'Outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência moclulada, com fins
exciusivamente educativosr na Iocaiidads ce Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro AVISO DE
HABILITAÇÃO N” 09/2011 _ ›

Aprovo 0 PARECER N° 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR~MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete de Sra. Secretária de Serviços de Comunicação

Eletrônica, em prosseguimento.

afzsíiiâ, 1' de ›_;z¬»« de 2011'-.

/ ¬ -/ , A_ Q 1,» z z~ V/
z _ › z ¿,,,L/

` Jdsé Flávio Bianchi
I / ' ,Consultor Juridico

W777 šspianada dos MIni5!ëIi05. Elnm "R" - Sala 917 V CEP 70.044-900 › Brasilia - DF '

Teiefnnest (51) 3311-5535/3311-5196 Fax: (El) 3311-6602 Email: uçr\¡uvf@`~nv< gm ur
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Secretaria de Sen iços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Dotumeniação e Infnrrnação

Subgrupo de Irabailm de Documentação e Informação de Radiodifiiâäo Edu‹;a\i\a
e Consignações da L`nião

DESPACHO `

P.›‹mz¢01‹› nflz s3ooo.o5sss1/2011

Encaminhamento da cópia n°I do processo em questão ao Serviço de
Documentação e Arquivo - SI;DOC. para ernio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA. p

Em is./oa/1014.

Fil I.,
SAYONARA LEONEZ DE M C CINTRA

COORDI-ÍNADORA
Subgrupo de Trabalho de Documentação e InI`m^maÇão de Radiodifusão I-Íducmh ai e

Cunsignações da União
SI)EDIIzGTDI/SCI:-MC

z*.Çxuomvra zÍ›:z,=fr- fz :TL C .
" vz: sw; ~-¬?×;:

Lzr.‹:\:.m¬4c: ff- z p ,wmfiâgg
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0 JANATI
'j menu Principal

Consulta Geral - FM
Identificação do Canal PB

UF: RJ

Frequencia: 106,1 MHz Lo

Sistenuis
Interativos

Distrito:
Municipio: Nova Friburgo Sub Distrito:

ca I Bpecifico :

yzl
J/

SRD Enem; anna

auge: C Fase: C - Aguardando deliberação

Canal: 291 E
Dados da Entidade

EM|d¡¿¿: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO

Ccing. Nac,

SUSKOW DA FONSECA Fisteli 50411436929

fm: FantiS_ia: CDP): 42.441.758/0001-D5
N" BK 'açao. Situaçäo:_| iinzmiiu rim.

Primeiro Último
Licenciamento: Licenciamento:

Dados do Plano Básico
Dados da Outorga ' .
Documentos Emitidos

Tela Inicial Irmrirrrrv
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Ministério das Comunicações 25 _ _
Secretaria de Serviços de Comunicação F.lcti'öni‹:‹'.i 3/ /Í
I)cpariamcni‹› de Aconipanhamcnio c Avaliação ~~"'

DESPACHO

Encaminhfim-Se os uulos do processo 33()00.(J58>87/2011. referente ao serviço de
radiodifusão Sonora em Frequência Modulada com liris exclusivamente educativos no Municipio
de Nova Friburgo/RJ. ao Subgrupo de Trabalho de Douiiniciitaçäo e Informação de Radiudiliisão
Educativa e Consignações da União - SDEDU. para que se aguarde raiilicação da outorga pelo
Congresso Nacional. V

l

Bizsiiia. 02» de 0‹‹l=1"z» dz 2014.

L ,
ALMIRÇO V, INHOIPOLLIG

/ .

C‹›ordeiiadur-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodiliisão Išducmiva e Consigiiziçõcs da União
Conforme Portaria n" 977. de I I de outubro de ZOI3. publicâitla no Boletim de Serviço do I I du

outubro de 2013. `
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EM ng 00036/2014 MC

goñ'-u/¡,~
H 'b“Í giz

I 0/4/ QO

l i Brasilia. 26 de março de 2014.

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Í Encaminho a Vossa Excelência o Processo ng 53000058587/201 I, rclativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, com fins exclusivamente educativos, objeto da autorização para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Municipio de
Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, constante do Aviso de Habilitação nn 9, de I9 de
setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi
zújuzzúo ao CENTRO FEDERAL DE i‹:DUcAÇÃo`TF.cNoLÓGicA CELSO sUsi<oW DA
FONSECA, por intermédio do Despacho de Homologação do 21 de fevereiro de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 7 de março de 2014, em confomiidade com a Portaria ng 420, de I4 de

v dezembro de ZOII, publicada no Diário Oficial da União de I9 do setembro de 2011.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para B execução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoriziluridica desta Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 39 do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

/
A.\'.rinm1‹1 elermnicrimfnte por: Prmlu Bcmrmln Silva

-soQ°
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MINISTÉRIO DAS COMUNIC
Secretaria dc Serviços de C `

cmzpn dz Tmbmho
Subgrupo de Trabalho de Document `
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DESPAC
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HO

tocolo n°' '-. :›3000.049l60/2011-84

Arquíve-se.
Tendo em vista a conclusão do processo.

Em 06/

SAYONARA LEONEZ DE M. C. CINTRA `
COORDENADORA

Subgrupo de Trabalho de Documentação e lnformz1çãr› de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União
SDEDU/GTDI/SCE-MC

Sqnna: Lmuz ú M C Cóm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE sERvIÇos DE coIvIUNIcAÇÃo ELETRONICA

DESPACHO

Processo n": 53000058587/2011-73

Ao Subgrupo de Trabalho Documentação e Infonnação de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União-SDEDU, para que providencie a extração de cópias destes autos, após o
que os autos deverão ser remetidos à Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete - CGGM.

'| Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo,
"b" da Portaria MCãfih É Assistente Técnico, em 21/12/2015, às 11:05, conforme art. 3°, 111, ,

flflffifllfl 89/2014.

EI _E1
=.¬.‹~f¬.» . . _ _ _ ., 'Í M- A autenncidade do documento pode ser conferida no site http://seI.mc.gov.br/ver!fica.htm1'11-i '*

"r _informando o código verificador 0889529 e o código CRC EECSEA39.E ¬.,,i_. I.zv-a

Minutas e Anexos
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MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÓES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informaçao de Radiodifusao Educativa e

Consignações da União - SDEDU

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC

PROCESSO DE REFERÊNCIA N°: 53000958587/2011-73 - PROCESSO GANHADOR DO
CERTAME, APENSO AO MAE 53000049160/2011-84.

INTERESSADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO
SUCKOW DA FONSECA `

ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: CENTRO FEDERAL DE
EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, Serviço: FME, no municipio
de NOVA FRIBURGO/RJ, canal : 29lE, ao Serviço de Documentação e Arquivo f SEDOC, para
envio z cAsA cn/IL dz PRESIDÊNCIA DA RF.PUBL1cA.

Brasilia, 08 dcjaneiro de 2016.

'I , Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra,
É Técnico de Nivel Superior, em 08/Ol/2016. às I9:25, confomie art. 3°` lll, "b". da Portaria

ftwñfltfl MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode scr conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificahtml
' - informando o código verificador 09lS40I] c o código CRC EA5C5005.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Recent ~ Ópia
Em Ád .f Ê/C /212/ó

Secretaría de Servico de Comunicação Eletronica. ‹ / I

Grupo de Trabalho de Documentação e Inform ão. Nome Leg” 'aç

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e `

Consignações da União ~ SDEDU

DESPACHO ENCAIVLINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC

PROCESSO DE REFERÊNÇIA N”: 53000058587/2011-73 ¬ PROCESSO GANHADOR DO ,
CERTAME, APENSO AO MAE 53000049160/201I~84.

INTERESSADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO
SUCKOW DA FONSECA

ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia

Encaminhe cópia do processo acima citado, Entidade: CENTRO FEDERAL DE
EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, Serviço: FME, no municipio
de NOVA FRIBURGO/RJ, canal : 29112, ao Serviço de Documentação e Arquivo f SEDOC, para
envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

Brasilia, 08 dejaneiro de 2016.

_ Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leoncz de Medeiros Coelho Cintra,
1' ,Ê É Técnico de Nível Superior, em 08/01/2016, às 19:25, conforme art. 3°, III, "b“, da Portariaz. »-.n _

elelffifllfl MC 89/2014. . '

Elf' -_
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificahtm1
infnrmznún n zóúâgn vei-ifinndnr 0915400 z» n aónign CRC nAscs00s.
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EM ng 00143/2016 MC

Brasília, 03 de março de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000058587/2011-73, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, constante do
Aviso de Habilitação n° 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo
objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA. por intemiédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado
no Diário Oficial da União de 07/03/2014. em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014,
publicada no Diário Oficial da'União de 10/03/2014.

2. Cumpre ressaltar que 0 pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável. demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Juridica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3” do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

Assinado zlerrønüvzmente par: Andre Peixoto Figueireda Lima
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PARECER N" 1S82/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO PRINCIPAL N° 53000049160/2011
Processo Apenso: 53000058587/2011
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. AVISO DE
HABILITAÇAO N” 09/2011.

I - Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio
de Janeiro.
ll - Pessoa juridica julgada vencedora: CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA. Documentação em
confonnidade com a Lei n” 4.117, de 1963, Decreto
52.795, de 1963, e a Portaria n° 420, de I4 de setembro de
2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.
III - Competência do Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações, nos temtos do art. 34, §1° c/c art. 33 §5° do
CBT (Lei n° 4.117, de 1963) e art. 6°, §2°, do Decreto n°
52.795, de 1963.
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

Senhor Consultor Juridico,

I. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por
intermédio da Nota Técnica n” 99/2013 (fl. 16 do processo principal), submete à apreciação desta
Consultoria Juridica processo concemente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova
Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.
1 _ RELATÓRIO
2. O Aviso de Habilitaçao referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de
13.09.2011 (Aviso n° 9, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens necessários à
participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8).

3. Manifestou interesse emyexecutar o serviço apenas a autarquia federal CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇAO TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA - Processo n°
53000058587/2011.

4. Após análise inicial dos autos pela _SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica n°
1009/2012 (fls. 16/17 do processo da entidade), por habilitar a entidade supracitada, frente à
apresentação de todos os documentos tempestivamente.
5. O resultado da análise supra foi comunicado a entidade por meio do Oficio n° 1137/2013, com
Aviso de Recebimento assinado em 01/10/2013 (fls. 22/23). Transcorrido o prazo para interposição
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de eventual recurso. não se visualizam nos autos pleitos recursais.
6. Concluida a análise' final pela SCE. foi julgado vencedor o CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇAO TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA.

ll - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

7. O serviço de radiodifusao com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei n” 4.117, de 27 de agosto
de 1962, senão. veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais,
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocinio
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos
l'l"lCSl"l"l0S.

8. Quanto ã legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL n“' 236. de 1967, antevê o seguinte:
Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados. Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil. cujos Estatutos não contrariem o Código
Brasileiro de Telecomunicações.
§ 1° - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos
próprios para o empreendimento.

(---)
9. No que conccme à competência para outorgar. por se tratar de permissão de Servico de
radiodifusão sonora. incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações. nos tennos dos articulados
seguintes:

CBT

Art. 34 caput

(...)

§ 1° A outorga da concessão ou autorização e prerrogativa do Presidente da
República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5°, depois de ouvido o Conselho
Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e

- de publicado o respectivo parecer.

art. 33 caput

(---)
§ 5° Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho

Nacional de Telecomunicações.

Decreto n° 52.795, de 1963
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Art 6° À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional.
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de servicos de radiodifusão.
§ 2” Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de
concessão, pennissão ou autorização. a exploração dos serviços de radiodifusão
sonora.

10. Em plano infralegal, foi publicada ponaria ministerial a dispor sobre o procedimento para
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com lins exclusivamente
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda. a Portaria n°
420, de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual
Ponaria n° 355. de 12 dejulho de 2012. A luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a
seleção in cusu.
III - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

11. Consoante já anunciado. o CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA (Processo n° 53000058587/201 1) foi julgado o vencedor pela SCE.
12. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in cusu. prioridade às pessoas jurídicas de
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34. §2° do CBT e art. 5° da Portaria n° 420, de
2011:

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§ 2° Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público
interno. inclusive universidades. `

Portaria n" 420, de 2011:

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público intemo participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2° do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de
1962.
§ 1° ipreferência de que trata o caput acarretará a desconsideracão das demais
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo. caso a pessoa
juridica de direito público intemo beneficiada preencha os demais requisitos
estabelecidos nesta Portaria.
(...)

13. No caso em tela. verificou-se que apenas o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA demonstrou interesse, consubstanciando-se,
ademais, em pessoajurídica de direito público interno (autarquia federal).
14. Quanto ã sua documentação. a SCE. por intermédio da Nota Tecnica 1009/2012 (fls. 16/17 do
processo da entidade), concluiu que o ente cumpriu o antevisto na legislação, destacando-se o
seguinte (Anexo l da Portaria):
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(i) requerimento apresentado tempestivamente[l] em 18.11.2011 (fl. 2);
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada,
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação
especifica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da
Portaria lntenninisteria1N° 651, de 15.de abril de 1999 (fl. 3);
(iii) Declaração fim1ada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto- Lei N° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com
a outorga
(fl. 4);

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada de
que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5);
(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6/8);
(vi) Declaração fimtada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção. gerência,
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto
da outorga (fl. 10);
(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada,
integrante da administração pública federal, de que integrará a rede nacional de
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação ~ EBC (fl. 9);
(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada
infon-nando o número de alunos matriculados (fl. ll).

Iv CONCLUSÃO '
15. Diante do exposto, estaConsultoria Juridica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, ogin_a
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de
radiodofusão sonora, em frequência modulada. com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro (canal 291 E - Classe C), sagrando-se vencedor o
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA.

16. Ademais. por se configurar em serviço de radiodifusão sonora, a competência ulterior para a
devida outorga é do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do art. 34, §l° c/c art. 33, §5°
do CBT (Lei n° 4.117, de 1963) e art. 6°, §2°, do Decreto n° 52.795, de 1963.
17. Oportuno ressaltar que a ioutorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, confom1e disposto no art. 223, § 3°. da Constituição da República.
18. A consideraçao superior. _

Brasília. 16 de dezembro de 2013

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO

Advogada da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais
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DESPACHO N" 5358/20l3/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL N” 53000049160/2011

Processo Apenso: 53000058587/20I 1
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamenie educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. AVlSO DE
HABILITAÇAO N" 09/201 l .

2. Aprovo o PARECER N° I582/20l3/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

l. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em prosseguimento.

Brasília, de de 201 _

José Flávio Bianchi
Consultor Jurídico

[l] Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação
do requerimento.
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*Í (LT vil. z- .`.› M- C .r eum )(?›€|t,':.P'.'‹'.1_
' '~~*"'f`° ff” ""1' ^/1 ‹' . fr.. . . . _ ¿ _¡ Ç I, `

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, f - ‹ . - , ' , _
*--- ~ .“I;:'r:;_.:“._ ‹--"' -J -..À

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 530000 5872011-73, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodif ão S ora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de N a Fribu _: I .firnstante do
Aviso de Habilitação ri" 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oiici da a3/O 011, cujo
objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇ 5 TEC LÓGIACELSO
SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/201 , ublicado
no Diario Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, d 21 2/2014,
publicada no Diario Oficial da União de 10/03/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de aco do com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a e ecução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Juridica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o z o de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para one solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lim!!
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PARECER N° I582/20l3/SJI../CGAJ/CONJUR-MC/CCUIAGU

PROCESSO PRINCIPAL N” 53000049160/2011

Processo Apenso: 53000058587/2011

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. AVISO DE
I-IABILITAÇAO N° 09/2011.

I- Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio
de Janeiro.
ll 4 Pessoa juridica julgada vencedora: CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA. Documentação em
conformidade com a Lei n° 4.117, de 1963, Decreto 52.795,
de 1963, e a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011.
Pela viabilidade jurídica da outorga.

Ill - Competência do Exmo. Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 34, §1° c/c art. 33 §5“ do
CBT (Lei n° 4.117, de 1963) e art. 6°, §2°, do Decreto n°
52.795, de 1963.

IV ~ Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

Senhor Consultor Juridico,

I. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministerio das Comunicações - SCE, por
intermédio da Nota Técnica n° 99/2013 (fl. 16 do processo principal), submete a apreciação desta
Consultoria Juridica processo concemente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova
Friburgo. Estado do Rio de Janeiro.

I - RELATÓRIO
2. O Aviso de l-Iabilitaçao referente ã seleção pública em questão restou publicado no DOU de
13.09.2011 (Aviso n° 9, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens necessarios à
participação do certame pelas entidades interessadas (ils. 2/8).
3. Manifestou interesse emyexecutar o serviço apenas a autarquia federal CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA f Processo n°
53000058587/2011.

4. Apos análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Tecnica n°
1009/2012 (fls. 16/17 do processo da entidade). por habilitar a entidade supracitada, frente à
apresentação de todos os documentos tempestivamertte.

5. O resultado da analise supra foi comunicado à entidade por meio do Oficio n° 1137/2013, com
Aviso de Recebimento assinado em 01/10/2013 (fls. 22/23). Transcorrido o prazo para interposição
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de eventual recurso, nao se visualizam nos autos pleitos recursais.

6. Concluída a análise final pela SCE, foijulgado vencedor o CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS
7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-lei
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei n° 4.117, de 27 de agosto de
1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais,
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos
mesmos.

8. Quanto a legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL n° 236, de 1967, antevê o seguinte:
Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municipios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código
Brasileiro de Telecomunicações.
§ 1° - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos
próprios para o empreendimento.

(---)
9. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço de radiodifusão
sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados seguintes:

CBT

Art. 34 caput

(--V)
§ 1° A outorga da concessão ou autorização e prerrogativa do Presidente da República,
ressalvado o disposto no art. 33 § 5°, depois de ouvido o Conselho Nacional de
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado
o respectivo parecer.

art. 33 caput

(---)
§ 5° Os serviços de radiodifusão de carater local serão autorizados pelo Conselho

Nacional de Telecomunicações.

Decreto n" 52.795, de 1963
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Art 6° À União compete, privativamente, autorizar. em todo território nacional,
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão
sonora.

10. Em plano infralegal. foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga
dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à epoca
da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria n“ 420, de 14 de setembro
de 2011 - diploma nomtativo este posteriormente revogado pela atual Portaria n° 355. de 12 dejulho
de 2012. A luz daquela primeira Portaria. portanto, será apreciada a seleção in cusu.

III - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

11. Consoante já anunciado, o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO TECNOLOGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA (Processo n° 53000058587/2011) foi julgado o vencedor pela SCE.
12. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in caxu, prioridade às pessoas jurídicas de
direito público interno. senão, veja-se o teor do art. 34, §2° do CBT e art. 5° da Portaria n” 420, de
2011:

CBT:

Art. 34 caput

(...)
§ 2° Terão preferência para a concessão as pessoasjuridicas de direito público interno,
inclusive universidades.

Portaria n“ 420, de 2011:

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público intemo participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2° do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de
1962.

§ 1° ipreferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo. caso a pessoa jurídica
de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos
nesta Portaria.

(...)
13. No caso em tela, verificou-se que apenas o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA demonstrou interesse, consubstanciando-se,
ademais, em pessoajuridica de direito público intemo (autarquia federal).
14. Quanto à sua documentação, a SCE, por intermédio da Nota Tecnica 1009/2012 (fls. 16/17 do
processo da entidade), concluiu que o ente cumpriu o antevisto na legislação. destacando-se o
seguinte (Anexo 1 da Portaria):

(i) requerimento apresentado tempestivamente[l] em 18.11.2011 (fl. 2);
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
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comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição
da República, bem como às exigências constantes da legislação especifica do setor de
radiodifusão e, em especial, as obrigações constantes da Portaria Interministerial N°
651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa juridica interessada de
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto- Lei N” 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a
outorga
(fl. 4);

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoajuridica interessada de que
possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5);
(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6/8);
(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada de que
somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia,
de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da
outorga (fl. 10);
(vii) Declaração finnada pelo representante legal da pessoa juridica interessada,
integrante da administração pública federal, de que integrará a rede nacional de
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC (fl. 9);

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada
infomtando o número de alunos matriculados (tl. 11).

iv CONCLUSÃO
15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia~Geral da União, 9%
favoravelmente a homologação da atual seleção pública, cujo objeto e' a outorga do serviço de
radiodofusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro (canal 291 E f Classe C), sagrando-se vencedor o CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA.
16. Ademais, por se configurar em serviço de radiodifusão sonora, a competência ulterior para a
devida outorga é do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do art. 34, §1° c/c art. 33, §5° do
CBT (Lei n° 4.117, de 1963) e art. 6°, §2°, do Decreto n° 52.795, de 1963.
17. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, confomie disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da República.
18. À consideração superior.

Brasília, 16 de dezembro de 2013

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO

Advogada da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais
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DESPACHO N" 5358/2013lJFB/GABICONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL N" 53000049160/2011
Processo Apenso: 53000058587/2011

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo. Estado do Rio de Janeiro. AVISO DE
HABILITAÇAO N° 09/2011.

2. Aprovo o PARECER N° 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.
1. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica,
em prosseguimento.

Brasilia, de de 201 .

José Flávio Bianchi
Consultor Jurídico

[1] Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação
do requerimento.
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES ' z '
- GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 /

5225

Oficio n° 7295/2016/SEI-MC

Ao Senhor '
ADA UTO MODESTO JUNIOR
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acornpanhamento de Politicas Governamentais

da Casa Civil da Presidência da República
Palacio do Pizmim - 42 zada `
70150900 Bzzsiiizror e

Assunto: Processos (encaminha)

Senhor Subchefe-Adjunto,

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ng 3.714,
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original:

EM a° 142/2016 MC -
- 53000056631/2011

EM n° 140/2016 MC
- 53000027802/2007
EMn°143/zoió Mc '
_ s3000.0ssss7/20ii
EM a° 144/zoió Mc
- 53000056608/2011

https://sei.mc.gov.br/sei/contzro1ador.plip'?acao:docun1ento_imprimir_web&acao_orig. .. 10/03/201 6
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EM n° 145/2016 MC
- 53000058076/2011

EM n° 146/2016 MC
- 53000057442/2011

EM ri" 147/2016 MC
- 53000019259/2014

EM n° 149/2016 MC
- 53000008124/2013

EM n° 150/2016 MC
-53000056221/2011

EM n° 151/2016 MC
- 53000056610/2011

EM n° 152/2016 MC
- 53000028629/2012

EM n° 153/2016 MC
- 53000031930/2012

EM ri” 154/2016 MC
- 53000044171/2012

EM ri” 155/2016 MC
- 53000058142/2011

EM n° 156/2016 MC
- 53000058134/2011

EM ri” 157/2016 MC
- 53000073739/2012

EM n° 158/2016 MC
- 53000029374/2013

EM n° 159/2016 MC
- 53000006400/2014

EM r1° 160/2016 MC
›- 53000053259/2013

EM n° 161/2016 MC
› 53000026302/2013

EM n° 162/2016 MC
- 53000040866/2012

EM n° 163/2016 MC
- 53000031924/2012

https://sei.rnc.gov.br/sei/controlador php'lacao=documento_impr1rnir_web&acao_orig 10/03/2016
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EM n° 164/2016 MC
- 53000057297/2012

EM n° 165/2016 MC
- 53000048835/2013

EM n° 166/2016 MC
- 53000053992/2010

EM ri° 167/2016 MC
- 53000006813/2013

EM n° 168/2016 MC
- 53000024276/2012

EM n° 170/2016 MC
- 53000048613/2013

Atenciosamente,

ADRIANA ROSA DOS SANTOS
Coordenadora-Geral

zz sei / Mc - ioo9057 - ofieiu zz Pagina 3 d¢3

Sei' Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora
mhmâ Ê Gem! de Serviços do Gabinete, em 10/03/2016, às 14:57, confomie art 3° III b" da
‹I‹t-cnh Ponmia MC 89/2014.

t› A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei mc gov br/verijica html
_' informando 0 código vefiflzàdúr 1009057 e 0 código cizc 4B90cA37

'1§Êê='__. t:

,EI

hrtps://sei.mc.gov_br/sei/controlador.php?acao:docurnento_imprimir_web&acao_orig 10/03/2016
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo n°:53000.058587/2011-73

Referência: Oficio n° 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de 2016.

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

Tendo em vista a expedição do Ofício n° 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de
2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil
da Presidência da República, restitua~se 0 presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

Brasília, 14 de março de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos. Coordenadora-
ammà É Geral de Serviços do Gabinete, em 14/03/2016, às 10:51, conforme art. 3°. lll. "b", das
Elflffiflíw Portarias MC ri" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

EH? uy- f ._ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.brlverifica.html informando o código verificador 1019276 e o código

~= ' cnc õoaaczxco.' ii'-_.P..

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Ao

Subgmpo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SDEDU.

Assunto: Sobrestamento do processo n° 53000058587/2011-73.

Tendo em vista a publicação da Exposição de Motivos 143/2016, de 03/03/2016,
que consigna ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA
FONSECA o canal 291E para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada (FM), na localidade de Nova Friburgo/RJ, encaminhe-se os autos a área de
documentação, tendo em vista que o processo deverá ficar sobrestado até a publicação do
Decreto Legislativo em questão.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista
" ššmmz É Técnico-Administrativo, em 29/03/2016, às 14:37, conforme art. 3°. Ill, "b", das

@|‹'"°fH‹= Portarias MC nf' 89/2014 e MCTIC nf' 34/2016.

,_ Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti. Coordenador do
tj Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

; ;¶r\;'l`~`1('§ ° 29/03/2016, as 15:19, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC
rt" 34/20 l 6.

9*15 ..El¶¡f¶__'4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.bi'/verificahtml informando o código verificador 1043183 e o codigo

- z., cnc o92EA2Bs.
E| ;.... " °~=
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Ao Senhor
ARLEY AYRES
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
BRASILIAÍDF

L
Senhor Chefe de Gabinete, __`§_2_ 1/ G) Í Ã 6

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliaçao pelo novo Litular da pasta competente para a
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas:

Oficio ng 0252/2016 - SAJ

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos.

Em 8 dejunho de 2016

T

¬1z›‹f‹ w| wz zr ¬zz_\;

A ,4-1»/1
1

'‹H\¡~l¡ .*;ml›\- ¬ .ru zu \. .|¡ »

s.__._s- r'_T;T:.T.'Í

Quantidade N! da EXM - MC N! Processo

›-\ 336/2015 f MC 53000042680/2010-85
N 79/2016 - MC 53000045522/2011f85 .L
uz 70/2016 - MC 53000058125/2011-56
1> 115/2016 - MC 53000038015/1006-55
uz 131/2016 - MC 53000008174/2012f29
m 139/2015 - MC 53000040064/2011-71
×| 135/2015 - MC 53000050136/2011f98
oo 127/2016 - MC 53000040711/2013f14
Lc 74/2016 ~ MC 53000006880/2013-17
10 132/2016 - MC 53000061475/Z011¡08
11 128/2016 - MC 53000059721/2011-53
12 134/2016 f MC 53740000060/2002-03
13 135/2016 f MC 53000025815/2009-21
14 86/2016 f MC 53000.05 5634/201 1-44
15 `! 58/2016 - MC 53000045522/ZO13f47
16 84/2016 - MC 53000048414/2012-28
17 138/2016 - MC 53000057121/2013-12
18 358/2015- MC 53000056640/2013-63
19 340/2015 - Mc 53000005277/2007-70
20 213/2015 - Mc 53000014911/2007-65
21 385/2015 ~ MC 53000003695/2007-77
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350/2015 f MC 53000015437/2009›511
1 89/2016 ~ MC 53000045180/2012-67

10/2016 - MC 53000071599/2013-55
305/2015 - MC 53000003644/Z010~04
304/2015 - Mc 53000039692/2010-22
88/2016 ¬ MC 53000058119/2011-O7
333/2016 - MC 53000015435/2013-43
332/2015 - MC 53000000298/2013~47
5/2015- Mc 53000006807/2013-45
7/2016 - MC 53000026610/2013-22
2/2016 » MC 53000029406/2013-63
354/2015 - MC 53000046795/2012-19
305/2015 - MC 53000013513/2010-27
3 63/2015 - MC 53000041617/2013-74
104/2016 - MC 53000058133/2011-01
4/2016 › MC 53000004800/2014›70
341/2015 A MC 53000065263/2007-13
101/2016 - MC 53000058136/2011-36
362/2015 - MC 53000025840/2007-26
346/2015 - MC 53000062713/200746
347/2015-MC 53000010896/2008467
307/2015 - MC 53720000299/200041
351/2015-MC 53000010790/Z008›63
102/2016 - MC 53000058139/2011-70
5/2016-MC 53000059200/2013-58
328/2015 - MC 53000006271/2010-15
287/2015-MC -F 53000016325/2014-84 ›
98/2016 - MC 53000051583/2012-45
353/2015 - MC 53000049480/2012-15
359/2015-MC 53000056251/2011-76
337/2015 - MC 5300040565118/2012-49
9/2016 - MC 53000069868/2013-13
302/2015 - MC 53000003848/2010f37
379/2015 - MC 53000055326/2013-71
315/2015 - Mc 53000040135/2013‹05
380/2015 - MC 53000059407/2013-32
303/2015 - MC 53000006481/2010›11
301/2015 - MC 53720000225/2002772
309/2015 - MC 53790000211/200068
60/2016-MC 53000015829/2013-04
87/2016-MC 53000065857/2011-01
59/2016 - MC 53000059974/2013-05
170/2016- MC 53000048613/2013-17
154/201EfMC 53000044171/2012-59
164/2016~MC 53000057297/2012-93
117./2016fMC 53000057904/2011-34
125/2016-MC 53000057221/2011-87
168/2016-MC 53000024276/2012-91
105/2016 - MC 53000052227/2013-38
G1/2016-MC 53000039068/2013f78 34
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72 94/2016- MC 53000055771/2011-61
73 93/2016-MC 53000019647/2013-02
74 96/2016 - MC 53000056635/201 1-99
75 52/2015 ~ Mc 53000056637/201 1-88
76 360/2015 - MC 53000056644/Z011›80
77 361/2015 - MC 53000052145/2007-37
78 355/2015 - MC 53000015189/2014-13
79 354/2015 - MC 53000028014/2012-04
80 324/2015 - MC 53000014329/2010f02
81 103/2016 - MC 53000065035/2012-01
82 383/2015 - MC 53000051948/2006-93
83 323/2015 - MC 53000042099/2010-63
84 214/2015 - MC 53000063955/2006-38
85 1/zo1s ~ Mc 53000.02.0436/201312
86 162/2015-MC 53000040866/2012-61
87 153/2016-MC 53000031930/2012-13
88 149/2016 - MC 53000008124/2013~22
89 143/2016 - MC 53000058587/Z011~73
90 147/2016 - MC 53000019259/2014-02
91 167/2016-MC 53000006813/2013~01
92 144/2016 - MC 53000056608/2011-16
93 165/2016 - Mc 53000031924/2012-66
94 120/2016 - MC 53000029031/2013-31
95 371/2015- MC 53000068928/2007-32
96 3/2015 - Mc 53000055380/2013-17
97 376/2015-MC 53000040584/2013-45
98 367/2015 - MC 53000063230/2005-se
99 365/2015-MC 53000070758/2013›02
100 272/2015-MC 53000014022/2013-46
101 243/2015- MC 53000019342/2008-25
102 279/2015 - MC 53000068058/2013-40
103 286/2015-MC 53000058945/2013-18
104 so/2015-Mc' 53000040134/2011-91
105 77/2016-MC 53000070233/2013-69
106 75/2016 - Mc 53000062335/2013-19
107 58/2016-MC .__¡_ 53000031942/2012~48
108 5/2015 - Mc 53000060033/2013-06
109 378/2015-MC 53000046274/2013~34
110 366/2015 - MC 53000056194/2013-97
111 81/2016-MC 53000016939/2012-02
112 273/2015 - MC 53000041679/2013-85
113 ea/2016 - Mc 53000065780/2013-22
114 269/2015 - Mc 53000058466/2011721
115 197/2015-MC 53000059414/2011-72
116 319/2015- MC 53000003556/2012-66
117 266/2015- MC 53000007034/2013-14
118 T 67/2016 - MC 53000020798/2013-03
119 55/2016 - Mc 53000056642/201 1-91
120 sz/2016 - Mc 53000058131/2011-11
121 54/2016- MC 5300110619 13/2013-91
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50
123 193/2015-MC 53000016307/2011›50

I
l

124 261/2015 - MC 53000045699/2010~83
125 281/2015 - MC 53000019532/2013-18
126 298/2015 - MC 53000022860/2008-26
127 219/2015 - MC 53000029611/2007-81
128 294/2015 - Mc 53000007687/2014-84
129 228/2015 - MC 53000054050/2012-15
130 192/2015-MC 53000031931/2012-68
131
132 278/2015 - MC 53000007050/Z(]13›15
133 277/2015-MC 53000068456/2013-66
134 252/2015 - MC 5365D.000357/2002-70
135 244/2015 - MC 53000051345/2007-72
136 207/2015-MC 53000019584/2007-38
137 257/2015-MC 53710000326/2002-67
138 263/2015 - MC 53000007834/2008-78
139 194/2015-MC 53000024307/2008-28
140 199/2015 - MC 53000046729/2011-50
141 288/2015 - MC 53000028473/2013-61
142 71/2016 - MC 53000052021/2011-38
143 78/2016 - MC 53000045558/2013-11
144 271/2015 - MC 53000055786/2012¬19
145 283/2015 - MC 53000041134/2011-16
146 65/2016 - MC 53000057914/2011-70
147 227/2015-MC 53000048732/2013~70
148 291/2015~MC 53000015610/2D13›05
149, 292/2015 - MC 53000034808/2013430
150 ZE5/2015 - MC 53000070495/2013-23
151 265/2015 - MC 53000046584/2006-20
152 234/2015-MC 53000057324/2005-07
153 106/2016 ~ MC S3000.00454_9/2005~52
154 159/2016 - MC 53900006400/2014~55
155 150/2015 - Mc 53000056221/2011~60
156 151/2016 - MC 53000056610/2011-95
157 152/2016 - MC 53000028629/2012-22
158 108/2016 - MC 53000037683/2007-00
159 146/2016 - MC 53000057442/2011~55
160 161/2016-MC 53000026302/2013-05
161 158/2016-MC 53000029374/2013-04
162 166/2016 - MC 53000053992/2010-14
163 155/2016 - MC 53000058142/2011-93
164 140/2016 - MC 53000027802/2007-16
165 109/2016 - MC 53670002069/2002-11
166 157/2016 - MC 53000073739/2012~49
167 142/2016 - MC 53000056631/2011›19
168 145/2016 - MC 53000058076/2011-51
169 160/2016 - MC 53000053259/2013-42
170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47
171 229/2015-MC T ›5s_ou0.oas553/2011751
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232/2015 - MC 53000056240/2011396
83/2016 - MC 53000020068/2012-13
82/2016-MC 53000055763/2011¬15
73/2015-Mc 53000057295/2012-02
85/2016 - MC 530oo.07179`5/2013474
66/2016 - MC 53000051987/2012-39
165/2016 - MC 53000048835/2013-30
275/2015 - MC E 276/2015 53710000552/2002-48

, Ãegciosmnenle,
` , / , ‹ - IV/ /. X/ /z

/ 1 "/
, ENGELS AUGUSTO MUNIZ

Chefe de' Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da
Casa Civil da Presidência da República

_ ,
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1v11N1s'rÉ1uo DA c1ÊNc1A. TECNo1.oGlA.1Nov/içôas E co1v1uN1cAÇOES 1
seeieidi-ia de sewieos de cnmuniaaçâu Eieirôniea
Depannznenia de Aeaniaanhaniemd e /ivaiizeâa de sewiçae de camuniezçâa Eieirõaiea
cnipa de mizziria de Rndiadifiieân adueaiive e cnnsignzeõee da uniàa
À seezeiafiz de senziçee de ceinnnineeàd Eienõnizz - sciz. `

Referência: Pracesm 11° 53000058587/2011-13.

Tenda em viaia 1 neeeesidzde de anzziizeeâa da zinilei-idade da vaeza Miniezenei e a ziiepaezn na ueepzend da Minieznz de 21 /oz/2011, auaiieada
na D.o.u. de 111/03/21114 ie Panana n-› 120. de 21/nz/2014. aiiaiiezde na n.0.u. de 1o/na/zum. que declaram a cemno 1=EnE1m1_ DE Enucdçm
TEe.\1o1.Ós1c^ caiso susxow DA Pensem aaind veneedazz da pieeenze zeieeâa pública para ainaigz de senziçd de nediddiiuââa sanaia ani
Frequência Madizieda. adm ane exeiusiveinenie eddezzivae. nn manizipia de Nave Ffiaurge/iii. pai meia da aanai 2511:, eaneianie da Avisa de
Hzbiliieçâa 1-1° 9.de19/os/2‹111,enceminhe~se â minuiz de Expneieâd de Mdiivaâ iaiuelizzdei para de pi-dvideneidz eanseeiârize.

Aicncinsamentei

5e|! Dacumei-im assinada eieuonicumenze pm Kelen Auvedn c‹zme|1n.Am11nu Teenim /idnzínmmiva, em 17/os/2016.15 15z16, :dníarme un. 3".
¿¡¡‹»‹~=‹~ 111. '*1z'. das Parizrize Mc ne 119/2014 e Mcnc dean/2015. _

¡¡¿-,¿›¡¡¡ Ê cnnniiçnzaõendnunimenzmas/zo11s.àe1vz4e.aan1anne an a~,111. “a“.dae vananae Mc nfl as/2014 e Mcnc n= 34/2015.
I nadnnenia assinada eiennnienznenie paz admin rena. 1›1enni1,oaazdenzdaz de cznpa de nnhauw de iiiidiadiiinin aduzzzivz e

EI- 1' 1,.,.z.,¡šj_*'A .nnennaidzde da daenznenid pede eezadniznda na ane iinpz//eei.nie.zav.a‹/vei-inzn.nnn1iniannenda a eadiga venna-.dai imsos e n aódiga cnc
É .,\-'- - 711/mas. -

E ~z..e

:vnnuize emana `
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

EM nf' / /MC
Brasilia. de de .

Excelemissima Seuhur Presidente da República,

1. Encaminha a vaeae Exzeiêneia a Praeeeea n= sa.‹m.o5a5a1/2011-1a,ie1azivd n pzaaedii-nenza de âeieçâd aúiziizzi pm ainaige de senziea de
iiddiadifneâa sanaia em Frequência Mdduiadz. cam fins miueivamenze edueeiivaâ. na iaeaiidade de Nava Frihurga/111. ednsiame dd Avied de
Hziiziiiizçâa n~= s,de1s/oa/2n11,pn1›1iezda nd Diana ofieiai da uniâa de 23/os/2011, adia nbiem iai adjudiaeda ea CENTRO 1=EDE1i»\1.1›F, EDUCAÇÃO
'r15cNo1.0G1cA CELSO suskow mi mnsacâ, pm iniennédid dd Deâpznna de 1-iainaidgnçâa de 21/02/2014. publicada na Didi-ia ofieiai da uniâa de
01/oa/2o14,eni eanfannidade cam a ranma n- 120, de 21 /11212014. publicada no niâzia oiieiei dn uniâd de 10/os/21114.
2. cnnipze izeeaiiaz ane a pedido eneeniiezâe devideinenie ineznzida, de aedzda adm a iegiaiaaâa na1ieâve1.deznanei‹znda paeeniz a eniidadz za
qiiziiriezçõez engidze para z ezeançâa da eennça, zanfanne anâiiae nmeadida peiz candiiiai-ie Jinidiez dede Minieieria.
1. azdzfeaa ane, nas iennae da 5 se da an. zzs da caneziniieâa aedeiei, a dia de aazaigz eanienie pzaddzizà efeiiae izgaiz dade deiiizeiaeâd de
cdngreeâa Nzeianai, pzzz ande ediiziia eejz eneaminhada n ieiefida did, eedznpznnaaa da nzaeezen aaneenandenie.

iiezpeiiaeaznenie.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Esmdo da Ciência. Tecnologia. inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nfl _/MC. DE _ UE DE 201,

1. sinieee dn araaleinz an da eiinaçâa que reelainzi pzavidêneize.
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Eneaminnamenza de pzaeeeea paza aazaiga de seniça de nadiadimeâa sanafa, eam iine e×e1i1eivamenie edneazivae. na mnnieipia de Nava Fnizmga, eei
ida de ianeim. d

2. snipçõee e piavidêneiae eanndae na am narmariva ou`na medida piapeeia.

Necessidade de encaminhamento da Expfisição de Motivos.

1. Aiiemanvae eúeieniee ae medida; pnzpaeiae

Não há.

4. Custos.

Naa ha.

5. nazõee ane jnenfieam a mgêneia in eez pmenenida eamenie ae a am pmpaeia rar medida pzavieana an p‹a¡eia de iei ane deva naznizar em zegme
de urgencia). .

ima ee apiiea. `

a. impaaza eaaze a meia amaienie ieempze ana a aia an medida pfapaeia paeea vie a ‹ez1a›.

Não há.

7. Aiieiaaõee pzapaeiae ieempfe ane a aza au medida pmpaeia paeea vii a ze-iai,

.name i..,...,.z...,.....
Naa ee npiiaa. | '

e. sinieee da paieeez da azgâa inndiea.

iianmiegeçaa da amei eeieeâa púaiiaa, aaja aaiem é a anzazpa de mdiadifaeàe eanaia em aeaneneia madniadz, eam fine e×e1neimznenze edneanvae,
ferezenie a iaeaiidade de Nava Pnamga. eezada da ma de ianeizaz viaaiiidade jmidiea. caneideianda a zegniandade dae daedmzniae e a ineúezenaia

e Õbices Concemeniês À celebração du Cünlrato, conclui-se que O p\'OC€SSo esiá apm a ser Suhmêlldo ao Exn'10.Senh01' Ministro de Estadn das
omunieaçõee paia aeeinanira. *

››
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|viiNisTÉiiio mi c1E1~|c1A,TEcNow/GlA.iNovAÇõEs E comunicações
saciiemiiit na saiwiços ne comunicado ai.e1'i‹0Nic.\ ,

DESPACHO
Processo n": 5fi0‹10.ti5B5B7l20l 1-73

Considerando que us órgãos técnico ejuridico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente au deferimento do pleito.confonT1e os termos da Nota
Técnica n ° 99/2013 e do Parecer n.” i582/2013/SILICG/UICONIUKMC/CGU/AGU. respectivai1¬1erite,e 2 inudançadn Titular desta Pasta, restitua-se 0
presente processo à Consultoria Itirídica. com a minuta de Exposição dc Motivos disposta no Campo próprio abaixo, para reexame e providènrias. com
viera; à âuizmieeâo doe uuroe ao aruzd Exoeienriesinru Senhor Ministra de Eerado da Ciência. Tecnologia, lnoveçãee e Comunicações.

vauda iuguniia eannu Nogueira
seererana de senzieae de camunieaçâa sierraniaa

Ê naanmenru aeeinado eieuaniaameare por vandn inguzriia oonna Nogueira. seezeràzia de senzúeae de camunrzaeân eierrôniea, em 22 /nv/zoiõ.
l“¡^Ú'<" 8514111. COIIÍDÍITIB 2l'Í.3“,1ll,"l2I".¡12S PDHEÍIAS MC II” 89/2014 C Mcflc i'I“ 34/2015.

Ei'-E! r
-¿`›f‹,~;1^' A aurennaidade da daaumenra pode eer aanierida na aire imp-1/eei.me,zen.or/verineanrmi mionnanda a eódrga verinaadaf 1244111 z a aâdrpn cnc

-z Faeaaisn. _
E -_ 2. W *W

Minutas :Anexos

MiNuTz\ DE EXPOSIÇÃO DE M0fi'1v0S
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblita.

I. Encaminhe E Vossa Excelência o Processo tl" 53000058567/2011-73, relativo a procedimento de Selflção pública para outorga de SefV¡Ç0 de
eadiadifueâa sanara em Frequeneia Maduiada. eam iine ezeiueivamenre eduearivoe. na ioeaiidade de Nava Fnaurgami, eaneranre do Aviea de
1-iauiiiraeaa ne e.de1a/oe/2o11,puo1ieado na miar-ia ofieiai da uniao de 23/oe/21111. eujo aofera iai adjudieada ao ciâimzo Feniziw. De e1›uc^<;Á0
TECNOLÓGICA CEISO SUSKOW DA FONSECA. por inleflnédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014. publicado no Diário Oficial da União de
07/03/2014, em Confonnidadfl CDII1 E Portaria I'|“ 120, de 21 /02/2014. publicada no Diario OfiCi¡.l '13 União de l0/03/2014.

2. cumpre reeeairar que a pedida eneanna-ee devidamenre ineznzida. de aaardo eam a iegeiaeaa apiiaâvei, demanezrando paeeuir a enridade ae
auniifieapaee ezipidae para a ereauçâa da eenzieo. eonfomre anairee pmeedida pda caneuizana iundiaa deere Minierenn.
3. iaeeiareço ane. nae refmae da § ae da an. 221 da coneriruiçao Federai, o ara da aurarga eamenie araduziri efeirae iepaie apóe deiuzeraeâa da
cangreeea Naaienai. para onde eeiieira eeia eneamrnnana a reienda ara. aeampannada da praaeeea eaaeepandenze.

neepeiroeamenre.

GILBERTO KASSAB
Minisrro de Esrodd da Ciencia, Tecnologia. inovações e Cornunicações

ANEXO À EM N» _/Mc, DE _ Diz_DE z01_.

1. sinieee do problema ou da eiruaçaa que reaiama provideneiae. '

Encamini-inmenrd de proceeeo para ourorga de Servico de Radiodlfuean sonora. com nne exciueiš/aunenro educarivoe, na rnuniaipio de Nava 1¬riuurgo.ee‹
Rio de lanoiro.

2. soiueõee e prandeneiae zanridae na ara narmariva au na medida prapnera.

irweeeeeidade de enearninnarnenra da iêxpaaiçâa de Mnrivae.

3. Altemativas existentes às medidas propostas. c8
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*N50 há,

4. Cusms.

Nii: há.

5. Iâazõesequejuslificam a Urgência (a ser preenchido somente se n ato proposto fu! medida provisória ou projeto de lei que deva (ramilar em reg'me
e urg ncial

iiãmzpzm.

6. Impacto sobre 0 meio ambiente (sempre que u zw ou medida pmposla possa vir a lê-lo).

*Não há.

7. Alterações propostas (sempre que 0 atu ou medida proposta possa vir a lè‹lo|.

.ezzzzz zmzl iram mpúszz

ãzsezpuzz. |

a. smzzsz ao pmzez zm ôrgo junúiw.

Hzmzlúgzçâz uz zmzi âeuzçâo púbuzz, cup Diz]-zm é z zmzzzgz az zzàizàâmzâz szzmzzz em ffzquênúz mz‹1ulzdz,¢°m fins wlusivzmznze zúuzzzivzs.
relezznzz à nzzzaudzúz úz Nzvz mxzuzgz. zs‹zú‹z an Rio ae lzneimz vfzuuúzàe jufiàúzz. cznssdzzznúz z mguxzfiâzóe aos úzzumznmz ›.- z imizzêncâz.

z óhâúzs mncêmemeâ à âzlexzzzçân du zz›mzzzzz.czz.¢1\z¡-sz que z pmzzm em «pm z ser submzzâúz ao Exmo. szzmzz Minimo az ezzzâzz das
emumzâçõeâ pm zzz¡nzm‹z
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EM N° 738l20l6ISEl-MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

1. Encaminhe a Vossa Excelência o Processo n“ 530Í]0.058587/201!-73, relativo a procedimento de seleção pública
para outorga de Senriço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com lins exclusivamente educativos, na
localidade de Nova Friburgo/R1. constante do Aviso de Habilitação n“ 9, de 19/09/2011. publicado no Diário Oficial da
União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA. por intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014. publicado no Diário Oficial da
União de 07/03/2014. em conformidade com a Ponaria n“ 120, de 21/OZ[20l4, publicada no Diário Oñcial da União de
10/03/2014. _

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra~se devidamente instniido. de acordo com a legislação aplicável,
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Iurídica deste Ministério. `

3. Esclarcço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato. acompanhado do
PYOCESSO C0lTESpOl'ldCY`lÍ€.

Respeit osamente,

` cruzenro roxssân
Ministro de Estado da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXOAI¬1MN° lMCTIC,DE DE DE20l6.

l . Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorgar permissão do CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA para executar .o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada. com fins exclusivamente educativos. na localidade de Nova Friburgo/RI,

2 . Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida` proposta: Edição de Decreto que Outorga
a permissão do CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA para executar
,o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Nova Friburgo/RI.

3. Aitomaúvzs existentes à moaiao pi-opootoz Nâo hà

4. Custos: Não há

5. Razões que íustificam a urgência: Não se aplica \

6. Impacto sobre 0 meio ambiente: Não há

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Iurídico: Viabilidade juridica considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à permissão da outorga.

¡* nooumomo assinado elenoniozznoiizo por crtamro KASSAB, Ministro do Estado oa ciêmziz, Tecnologia,
Sel- É inovações o comozúçõooom13/12/2o1õ,àsiszâezzoorofmo zm. 3°, ni, aos Portarias Mc zw as/zmzi o
Êiêlfääiíí Mcrln z¬‹› 34/zuiô.
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06/12/2016 Zimbra: Fwd TRÀMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SE_CRETARIA DE RADIODIFUSAO

Buscar \¬›-nh» Lm; zm- 'szwm

i ' FwdzTRÃM11E De

Fechar Responder Respondera todos Encamínhar Arquivar Apagar Spam Ações

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

I/E De: \'_Regin`a Francisca Pereira)

pm @mé;ê;àzó§*›zzé;íg;¿g (óéaa1ú¡;:zí5“§z;¿;§g¿
Processos que v... da Casa CívíI.›<!s× (35,1 KB) Fazer download | Pgrta-arg ivos \ Removgr

Se poderem já ir adiantando eu agradeço
- -~--- Mensagem encaminhada --~--

De: Altair de Santana Pereira <a1tair.pereira@mctic.gov.br¬>\
* Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctíc.gov.br›
` Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br'›, Giordano Almeida de Azevedo <giordar

Enviadas: Tue, 96 Dec 2016 11:42:45 -0206 (BRST)
ASSL|r|t0I TRÃMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados,

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidz

Atenciosamente,

.
¬ ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
` Coordenador*-Geral de Pós-Outorga

Departamento de Radiodifusão Comercial
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

, Telefone: (061) 2627-6825
Í altair.pereira@mctic.gov.br `

Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentãíão Juridica
Consultoria Jurídica
61 2927 - 6248
regina.pereira@mctic.gov.br

aaâpznúm - Responde.-âzoóaâ - snzzmmhzf - Mzizzçõés
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Processos que voltaram da Casa CiviI
Processo

53000 056902/2013-90

' Interessado
FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA

53900009135/2014-67
53000059079/2011-11

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

53000044144/2012-86 FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA
53900032185/2014-48 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
53790000382/1997-85 SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA
53000061151/2013-23 FUNDAÇÃO RODRIGO SALIBA LESSA RIBEIRO
53000061863/2006-13
53900 017191/2015-56 FUNDACAO STENIO CONGRO
53900006559/2014-70

I FUNDAÇÃO CULTURAL PIRATINI _ RÁDIO E TELEVISÃO
I
| FUNDAÇÃO CLARET

53900014122/2014-18 RADIO BEL LTDA
53000018882/2009-72 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA
53000008099/2010-34
53000012760/2013-59 FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA Â
53900061306/2015-40 FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO
53000041005/2012-09 CV - RADIO E TELEVISÃO LTOA
53900008062/2014-96 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA

I
I
I FUNDAÇÃO CHAMPAONAT

I
I
I _ DOURADA

53000.027244l2009-42 I ASSOCIACAO COMUNITÃRIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE
PONTAL DO PARANA

53000008287/2002-52 I REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA
53000019718/2007-11 I RADIO CULTURA DE NAVIRAI LTDA
53000 000369/2006-82 I TELEVISAO PLANALTO CENTRAL LTDA
53700 000177/1998-35 I RADIO FM AMERICA DE AQUIDAUANA LTDA `
53700 000752/1997-09 I SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA NORTESTADO LTDA

53000. 021672/2008-81 I FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DE MARINGA
53000 019584/2007-38 I RADIO PRINCESA DA SERRA LTDA
53820000056/1997-28 | RADIO SOM MAIOR FM LTDA
53690000864/1998-17 | RADIO DIFUSORA DE CACERES
53900 034453/2015-47 | REDE UNIÃO DE RADIO E TELEVISAO LTDA
53000059022/2011-11 IINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃOI CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SC

53103000408/2000-06 | AGRESTE RADIODIFUSAO LTDA
53000003848/2010~37 | MARCIO FREITAS AUDIO E VIDEO LTDA
53650000357/2002-70 I RADIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU LTDA
53000042938/2009-18 | Tv NOVA CoNE×AO LTDA ,
53000041175/2009-80
53000014911/2007-65

EMPRESA .IORNALISTICA O POVO S/A
TELEVISAO ALVORADA DO SUL

53000002902/2003-06 | TELEVISÃO CIDADE VERDE S/A
53000019876/2005-17 | RADIO E T\/ DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA
53000004549/2005-52 | RADIO INDEPENDÊNCIA DO TOCANTINS LTDA
53000026910/2010-69 | FM SOCIEDADE LTDA
53000007973/2012-88
53710 000579/2001-50

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA
VALE FM LTDA

53000010790/2008-63 | RADIO FELIZ DE SANTO ANTONIO DE PÃDUA LTOA
53000026836/2011-61 | UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
53820000061/1998-49 I RÁDIO ELDORADO FM DE JOINVILLE LTDA
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53740000488/1998-91 RADIO NOVA DIMENSÃO F.M LTDA
53000005447/2010-11 Ç RÃDIO BAYEUX FM LTDA
53000008174/2012-29 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃOI CIENCIA E TECNOLOGIA DO

NORTE DE MINAS GERAIS- CAMPUS JANUARIA

53000.014329/2010-02 TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTISTICAS
LTDA

53000021339/2010-96 OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA
53000004800/2012-16 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
53000050022/2009-23 EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A
53000003556/2012-66 FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO
53000058465/2011-21 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
53740000282/2002-18 CONTESTADO COMUNICAÇÕES LTOA
53000006331/2012-61 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
53000006332/2012-14 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

53000008854/2012-42
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO
537›10.000552l2002-48 TV NORTE LTOA
53790000837/2001-55 EM MURCIA LTDA
53000 031438/2010-86 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA
53000072155/2006-16 RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DA BAHIA LTOA
53000054438/2013-05 REDE UNIÃO DE RADIO E TELEVISÃO LTDA
53790000305/1998-15 RADIO SOCIEDADE SOBRADINHO LTDA

53000002269/2010-77 TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTISTICAS
LTDA

53000061475/2011-08 MUNICIPIO DE CATANDUVA
53000005304/2012-71 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA

BAHIA
53000092143/2006-08 RADIO TERRA DE MONTES CLAROS LTDA - ME

53000 065857/2011-01

IIIIIIIII
IIIIIII
II
II
I INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

PARANA
53000063659/2005-56 ALAGAMAR RADIO SOCIEDADE LTDA
53000037813/2009-68 RADIO NOVA SUMARE LTDA
53000045005/2005-41 RADIO TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA LTOA
53000 050773/2007-88 RADIO REPUBLICA DE MORRO AGUDO LTDA
53000024521/2009-65 RADIO DOZE DE MAIO LTDA
53000 015534/2004-39 TELEVISÃO RIO GRANDE S A
53000022111/2004-75 TELEVISÃO CAPITAL DE FORTALEZA LTDA
53000036133/2007-65 TV E RADIO JORNAL DO COMMERCIO LTDA
53740.000B57l2000-31 SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA
53000059414/2011-72 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA
53000 045699/2010-83 RADIO CANAÃ FM LTDA
53000006767/2012-51 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
53000072343/2013-65 RADIO SÃO ROQUE LTDA
53720 000345/2002-74 A2 COMUNICAÇÕES LTDA
53900. 0091401201 4-70 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER

53000005325/2012-97 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA

53000057831/2011-81 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC)
53770000815/2002-12 MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
53000058765/2011-66 UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - UFC
53000001524/2001-73 SISTEMA MARANHENSE DE RADIODIFUSAO LTDA
53830000784/2000-76 SANTA CRUZ FM RADIO E JORNAL LTDA
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53740.000259l2002-23 SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO LTDA.

53000058139/2011-70 ARCA - ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA (RADIO
ALTERNATIVA FM)

53000041498/2007-10 RADIO JORNAL DE HOJE LTDA
53000010042/2007-08 TV INDEPENDENTE NORTE DO PARANA
53000016307/2011-50 RÁDIO ATALAIA LTDA
53000025124/2007-49 TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA
53670002069/2002-11 SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO LTDA
53000024307/2008-28 RADIO BELA VISTA LTDA
53000042680/2010-85 B &`D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA
53000003954/2014-14 REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO
53640000323/1997-21 RADIO ARATU LTDA
53790001359/1997-07 ATIVA RADIODIFUSAO LTDA
53740000250/2001-31 RADIO AMIGA LTDA
53650000551/2001-74 RADIO FM SERROTE LTDA
53000006271/2010-15 R. E. COMUNICAÇÃO LTDA
53000003644/2010-04 NOSSA RADIO DE TERESINA FM LTDA
53000057408/2011-81 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

53000058587/2011-73 CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA CELSO SUSKOW
DA FONSECA

53000052145/2007-37 RADIO SOCIEDADE SEBERI LTDA
53000059087/2011-59 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA - UFPA

53000060663/2011-19 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA - IFAL

53000.002580l2013-69 ASSOCIAÇÃO ALIANÇA COMUNITÁRIA ‹ALIcOM)
53000 059021/2011-69

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA

53000.070524l2013-57 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES AMIGOS DE MARAGOGIPE,
5aooo.o51937/zooà-11 RADIO E TELEVISÃO TAROBA LTDA.
53000017739/2012-69 RADIO JK FM LTDA

53000059431/2011-18
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE

GOIAS
53000063406/2011-21 UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
53000 017635/2012-54 RADIO PRINCIPAL FM LTDA
53000012652/2008-19 J MACHADO GUIMARÃES EMPREENDIMENTOS LTDA
53000008620/2012-03

I
I
I FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

53000.061812l2011-59 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

53000004600/2014-70
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO

FRANCISCO
53000.059679l2011-3* _ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

53000060071/2011~99
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

SERTÃO PERNAMBUCANO
53000037683/2007-O0 RADIO TELEVISÃO DE UBERLANDIA LTDA

53000059721/2011-53
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

MINAS

53000 056113/2011-97
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA DO

PARANA
53000067009/2011-28 ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL
53720000299/2000-41 REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA
53000008188/2012-42 FUNDACAO JABOTICABAL DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA
53000043428/2005-26 TV PIRAPITINGA LTDA
53790000211/2000-68 EMPRESA DE RADIODIFUSAO EXTREMO SUL FM
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5300003969212010-22
5374000055912002-11

| NSTV SISTEMA DE COMUNICACOES LTDA
| FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA

53000066680/2011-51 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE AVARE
53000042099/2010-63 B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA
5383000025812001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO

53000.00902412012-32 FUNDAÇÃO UNIDESC DE COMUNICAÇÕES - FUNDAÇÃO TELEUNISC
53710000326/2002-67 VALE VERDE COMUNICAÇÕES LTDA

53000058935/2011-11 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
GOIANO

5300000900112012-28 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARA-CAMPUS

53650001793/1997-29 I RÁDIO MACICO DE BATURITÉ LTDA
53000026815/2009-21 RADIO JORNAL FLUMINENSE DE CAMPOS LTDA
53000064978/2011-27 UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA
53000058783/2011-48 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FRANCA
5372000022512002-77 REDE DE RADIO E TELEVISÃO ESTAÇÃO PARA LTDA
5300000676112012-83 FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO
53000004357/2012-75 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

53000059407/2013-32

III
I ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE

PORTO DA FOLHA
53000.046729/2011-50 RADIO PATRIARCA DE CASSILÂNDIA LTDA
5300004658412006-20 INTERVISÃO ~ EMISSORAS DE RADIO E TELEVISAO LTDA

53000008862/2012-99' INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO
CEARA-CAMPUS CRATEU

53000022272/2008-92 RADIO BRASILEIRA DE DIVINOPOLIS LTDA
5300002043612013-12 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLANDIA
53000062820/2011-12 FUNDAÇÃO PAI ETERNO
5300000648112010-11 SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA
53000003089/2010-11 RADIO E TELEVISÃO RIO PRETO LTDA
53000027954/2010-14 GR SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA
5383000083312001-53 SISTEMA CEUUEUE C\.zIvTU1vIw-\Çz¬O I?I'I.›¡¬

5300005611612011-21

II
I INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO

PARANA
53000020768/2004-06 FUNDAÇÃO CULTURAL MIR
5300006080312011-41 FUNDAÇÃO UNISC DE COMUNICAÇÕES
53500002411/2000-73 FUNDAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA DA

CHAPADA DO ARARIPE
53000067686/2010-65 UNIVERSIDADE SANTA CECILIA - UNISANTA
5300002801612008-17 SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA
5371000038512001-54 FUNDAÇÃO W MINAS - CULTURAL E EDUCATIVA
53000 04266612010-71 TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA

53000067147/2011-15 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ

53000034209/2003-94 TELEVISÃO URUGUAIANA LTDA
53000 03568812008-71 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA
53000.01063012007-33 RADIO NAJUÁ DE IRATI LTDA
53000049063/2007-13 I RADIO CHOPINZINHO LTD
53000001775/2003-10 RADIO ELDORADO LTDA
5300000435612012-21 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS
53000 027685/2013-21 ASSOCIAÇÃO PRO-DESENVOLVIMENTO DE VERA CRUZ
53000006763/2012-72 UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA
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5300004122612011-98 CENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITARIO DA BELA VISTA
53000019200/2010-82 OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA
5300002730212011-52 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BROTAS
5300000524412012-97 FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA
53000000011/2011-17 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SANTA ROSA
5300003730212011-61 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO RIO VERMELHOS FM
53650000701/2000-69 RÁDIO TRÊS CLIMAS LTDA

5300003592412007-78 FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
EDUCATIVA

5300006503512012-01 SERVIR - SERVIÇO DE PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (SERVIR)

5300000680912013-34 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI
5300004161712013-74 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE TOCANTINS
53000 036097/2007-30 RADIO DANUBIO AZUL LTDA
53000039533/2007-22 RÁDIO PIONEIRA DE FORMOSA LTDA
53000024523/2008-73 RÁDIO PRINCESA MONTE AZUL LTDA
53000.06526312007-13 RADIO SANANDUVA LTDA

53000059718/2011-30
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

PARÁ
53000008608/2008-12 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE

PRIMAVERA - ARCOP
53900.01919412014-43 ABRIGO LUZ DO AMANHA
53000057907/2011-78 BENEFICÊNCIA INSTITUCIONAL BASICA INTEGRADA - BIBI
53000 056210/2011-80 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM

53000.009070/2013-12 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA, ESPORTE E
LAZER DE SANTA FE DO ARAGUAIA

5300005732412005-07 RÁDIO E TELEVISÃO IMAGEM LTDA
53000068928/2007-32 RADIO ARAGUAIA LTDA
53000.01351312010-27 MARTINS E FAYAD RADIODIFUSAO LTDA

5300005664812012-49
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA

SENHORA DA CONCEIÇÃO DE EUCLIDES DA CUNHA

53000.008124/2013-22
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CONTORNO DE CAPIM

GROSSO

5300005538012013-17

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
VALINI-IOS

53000063885/2013-47 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO DE IPUIUNA |
53000 05126212011-60

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO
CORREGO DO TABOCAL E REGIÃO

5300004679512012-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERDADE ACREUNENSE
5300001925912014-02

I
I ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOLIDÁRIA

5300000681312013-01 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO
53000026610/2013-22 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA
5300002320512013-52 RADIO LIBERDADE DO RIO GRANDE DO SUL LTDA '
53000.00705012013-15 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE BALSAMO
53000058874/2013-45 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO CULTURAL DINAMICA
53000 031935/201246 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL MUNDONOVENSE
53000068456/2013-66 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO PERI PERI E ADJACENCIAS
5390000689312014-23,

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO ,DE
JESUS

53000056632/2011-55 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO NORTE DE RADIO DIFUSÁO
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53000031941/2012-01 I
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE ABADIANIA

53000035879/2012-19 I APCD'
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE

53000007687/2014-84 I ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA
53000071367/2013-05
53000056631/2011-19
53000063230/2005-69

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SUMARE

ASSOIAÇÃO MORADRES DE CACAULANDIA
53900.0077B1l2015-71 I FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT
53000112961 I/2007-51 | RADIO VALE DO TAQUARI LTDA. - ME

53000.057294l2012-50 INHAMBUPE -ABCI
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE

53000048668/2012-46 OMETTO (AMAJPO)
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM PEDRO

53000032965/2012-70 AssocIACÃo COMUNITARIA, ESPONTANEA, BENEFICENTE Dos
MORADORES Do DISTRITO DE PATATIBA

53000.040866l2012-61 I ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE EUGENÓPOLIS
53000067473/2013-B6 I INSTITUTO TÉCNICO DE CAPACITAÇÃO HUMANA - INTECH
53000.005981l2014-51 I ASSOCIAÇÃO CULTURAL LAGE GRANDE

53000027228/2011-74 BATAT
ASSOCIACAO DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE LAGES DO

53900013869/2014-41 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JIPARANAENSE - ASCOJIPA
I 53000.068056l2013-51 I ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA VIDA FM

53000074700/2013-20 CULTURA DE ESTRELA
ACCCE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO DE CUMARU53000058142/2011-93 I
53000043932/2010-93 OBA FM SOCIEDADE LTDA

53000006751/2002-76 OLIVEIRA

I
I=UNDAÇAo'EDUCATIvA E CULTURAL .IosE ALVES FERREIRA DE

53000056637/2011-88 AMAZÔNIA
ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÃRIA DE MONTE DOURADO DA

I 53000 054050/201245 I AssoCIAÇÃo DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIANAPoLIs
53000005527/2014-O9 AssocIAÇAo CCMUNITARIA, CULTURAL, ARTIsTIcA, EDUCACIONAL

E DE COMUNICACAO Do MUNICIPIO DE PLACAS
I 53000070528/2013-35 I ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CORURIPE

53000064006/2007-56 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE SAO FRANCISCO
DE ASSIS DA PIRAUIRA LIMOEIRO - PE - AMCSFAP

53000 002483/2003-02 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE LAJEADO - RCL

I 53000059254/2013-23 I INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES -IDS
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EM n9 00177/2016 MCTIC

Brasilia, 22 de Dezembro de 2016

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

l. ` Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 530()0.058587/ZOI I -73, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, constante do
Aviso de Habilitação n° 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo
objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA. por intermédio do Despacho de Homologação de 2l/02/2014; publicado
no Diário Oficial da União de 07/03/ZOI4. em conformidade com a Portaria n° l20, de 2l/02/2014,
publicada no Diário Oficial da União de IO/03/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Juridica deste Ministério.

3. Esclareco que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato. acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente.

Asrinmla eletronicamente par: Gilberto Kasrab
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Relatório Completo de Documento/Processo

Documento/Processo: SP 53000.058587/2011-73
Registrado por: CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA BOTELHO/PRT, em 07/04/2014 17:38:21

Impresso em 06/02/2017 16:29:53

SADWeb  - Sistema de Acompanhamento de Documentos da Presidência da República

ENCAMINHA PROCESSO DE INTERESSE DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, RELATIVO A OUTORGA DE
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA NO
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICASt. Reg.:

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Tipo de Documento: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Nro. do Documento: 36 Complemento:

Data do Documento: 03/04/2014
Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

GOVERNAMENTAIS

Interessado:

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Existe Processo Físico: N
Qtde de Volumes:

Processos Anexados:

Observação:

Remetente:

Assunto:

Cargo:

País:

Município(Brasil): CEP:

Telefone: Fax:

Email:

Instituição:

Informação do Remetente:

Município(Exterior):Estado(Exterior):

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:

Endereço:

Cód. Classificação: 010 - ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ( NORMAS,
REGULAMENTAÇÕES, DIRETRIZES, PROCEDIMENTOS, ESTUDOS
E/OU DECISÕES DE CARÁTER GERAL ).

Assunto: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ( NORMAS,
REGULAMENTAÇÕES, DIRETRIZES, PROCEDIMENTOS, ESTUDOS
E/OU DECISÕES DE CARÁTER GERAL ).

Fase Corrente: Enquanto vigorar

Fase Intermediária: 5

Destino Final: GUARDA PERMANENTE
-Observação:

Classificação e Temporariedade:
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Andamentos

Num Andamento: A0009U Data do Andamento: 14/06/2016

St. Reg. do Andamento: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Destino: MCTIC - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Tipo Doc: SIDOF - SISTEMA DE
GERAÇÃO E
TRAMITAÇÃO DE
DOCUMENTOS
OFICIAIS

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: CODOC - COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Data Doc: 14/06/2016

Interessado:

Assunto deste RESTITUI A EXM MC 143 2016 , ATRAVÉS DO OFI SAJ 252 2016, PARA
REAVALIAÇÃO DO NOVO TITULAR DA PASTA

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Num Andamento: A0008 Data do Andamento: 09/06/2016

St. Reg. do Andamento: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Destino: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Tipo Doc: OFI - OFÍCIO

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: 252 Complemento:

Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Data Doc: 08/06/2016

Interessado:

Assunto deste OFICIO 252 2016 SAJ, PARA ENVIO AO MC

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Registrado por: CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA BOTELHO/PRT, em 07/04/2014 17:38:21

Impresso em 06/02/2017 16:29:53

SADWeb  - Sistema de Acompanhamento de Documentos da Presidência da República

Num Andamento: A0007 Data do Andamento: 11/04/2016

St. Reg. do Andamento: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
GOVERNAMENTAIS

Destino: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Tipo Doc: NTI - NOTA
INFORMATIVA

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: 105 Complemento:

01111/2016Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

Data Doc: 29/03/2016

Interessado:

Assunto deste ENCAMINHA PARA SAJ, NOTA INFORMATIVA Nº 105/2016 - SAG/C.CIVIL/PR (
REFERENTE A EXM Nº 143/2016 - MC)

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Número: Data da Tramitação: 11/04/2016T0007.01

St. Reg. da Tramitação: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Setor Destino: SAJ2 - ASSESSORIA DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS DA

Tipo Doc: ENC - ENCAMINHAMENTO

Assunto desta RESERVADO DO SETOR

Nº Doc: S/N Complemento: RESERVADO DO SETOR

RESERVADO DO SETORFolha de Protocolo:

Encaminhado por: RESERVADO DO SETOR

Encaminhado para: RESERVADO DO SETOR

Tramitação

Observação: RESERVADO DO SETOR

Data Doc: 13/05/2016

Grau de Sigilo: RESERVADO DO SETOR

Setor Autor Doc.: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Interessados:

Prazo de Resposta: RESERVADO DO SETOR

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

RESERVADO DO SETOR RESERVADO

RESERVADO DO SETOR

RESERVADO DO SETOR

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Num Andamento: A0006 Data do Andamento: 11/03/2016

St. Reg. do Andamento: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
GOVERNAMENTAIS

Tipo Doc: EXM - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: 143 Complemento:

00763/2016Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Data Doc: 07/03/2016

Interessado:

Assunto deste ENCAMINHA PROCESSO DE INTERESSE DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, RELATIVO A OUTORGA DE
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS,  NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Num Andamento: A0005 Data do Andamento: 11/03/2016

St. Reg. do Andamento: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (Rel. Conf.: PRT)

Destino: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Tipo Doc: SIDOF - SISTEMA DE
GERAÇÃO E
TRAMITAÇÃO DE
DOCUMENTOS
OFICIAIS

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Data Doc: 21/01/2015

Interessado:

Assunto deste RESTITUI A MC EXM 36 2014 ACOMPANHADA DE RESPECTIVO PROCESSO NOS
TERMOS DO SUPAR OFI 37 2015

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Num Andamento: A0004 Data do Andamento: 21/01/2015

St. Reg. do Andamento: SUPAR - SUBCHEFIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES (Rel. Conf.: PRT)

Destino: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Tipo Doc: SIDOF - SISTEMA DE
GERAÇÃO E
TRAMITAÇÃO DE
DOCUMENTOS
OFICIAIS

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: CODOC - COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Data Doc: 21/01/2015

Interessado:

Assunto deste RESTITUI A MC EXM 36 2014 ACOMPANHADA DE RESPECTIVO PROCESSO NOS
TERMOS DO SUPAR OFI 37 2015

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Num Andamento: A0003 Data do Andamento: 12/08/2014

St. Reg. do Andamento: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Destino: SUPAR - SUBCHEFIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES

Tipo Doc: NTA - NOTA

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: 981 Complemento:

05515/2014Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Data Doc: 19/05/2014

Interessado:

Assunto deste NOTA SAJ 981/2014, REF. A EXM 36/MC DE 03/04/2014

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Documento/Processo: SP 53000.058587/2011-73
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SADWeb  - Sistema de Acompanhamento de Documentos da Presidência da República

Num Andamento: A0002 Data do Andamento: 13/05/2014

St. Reg. do Andamento: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
GOVERNAMENTAIS

Destino: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Tipo Doc: NTI - NOTA
INFORMATIVA

Encaminhado Para:

Encaminhado Por: JOHANESS ECK - CASA CIVIL

Nº Doc: 77 Complemento:

01240/2014Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

Data Doc: 13/05/2014

Interessado:

Assunto deste ENCAMINHA NOTA INFORMATIVA 77/2014-SAG-CC-PR  REFERENTE EXM 36/2014-
MC - PORTARIA DE OUTORGA DE PERMISSÃO PARA DELIBERAÇÃO DO
CONGRESSO NACIONAL, CONFORME O ART. 223, 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Número: Data da Tramitação: 13/05/2014T0002.01

St. Reg. da Tramitação: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Setor Destino: SAJ2 - ASSESSORIA DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS DA

Tipo Doc: ENC - ENCAMINHAMENTO

Assunto desta RESERVADO DO SETOR

Nº Doc: S/N Complemento: RESERVADO DO SETOR

RESERVADO DO SETORFolha de Protocolo:

Encaminhado por: RESERVADO DO SETOR

Encaminhado para: RESERVADO DO SETOR

Tramitação

Observação: RESERVADO DO SETOR

Data Doc: 13/05/2014

Grau de Sigilo: RESERVADO DO SETOR

Setor Autor Doc.: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Interessados:

Prazo de Resposta: RESERVADO DO SETOR

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

RESERVADO DO SETOR RESERVADO

RESERVADO DO SETOR

RESERVADO DO SETOR

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Número: Data da Tramitação: 12/08/2014T0002.01.02

St. Reg. da Tramitação: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Setor Destino: SAJ-ARQ - ARQUIVO DA SUBCHEFIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS DA

Tipo Doc: ENC - ENCAMINHAMENTO

Assunto desta COPIA DA NOTA SAJ 981/2014, REF. A EXM 36/MC DE 03/04/2014

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Encaminhado por:

Encaminhado para:

Tramitação

Observação:

Data Doc: 12/08/2014

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Setor Autor Doc.: SAJ-CHGAB - CHEFE DE GABINETE DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS

Interessados:

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Número: Data da Tramitação: 20/05/2014T0002.01.01

St. Reg. da Tramitação: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Setor Destino: SAJ-CHGAB - CHEFE DE GABINETE DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS

Tipo Doc: NTA - NOTA

Assunto desta RESERVADO DO SETOR

Nº Doc: 981 Complemento: RESERVADO DO SETOR

RESERVADO DO SETORFolha de Protocolo:

Encaminhado por: RESERVADO DO SETOR

Encaminhado para: RESERVADO DO SETOR

Tramitação

Observação: RESERVADO DO SETOR

Data Doc: 19/05/2014

Grau de Sigilo: RESERVADO DO SETOR

Setor Autor Doc.: SAJ2 - ASSESSORIA DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS DA

Interessados:

Prazo de Resposta: RESERVADO DO SETOR

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

RESERVADO DO SETOR RESERVADO

RESERVADO DO SETOR

RESERVADO DO SETOR
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Num Andamento: A0001 Data do Andamento: 07/04/2014

St. Reg. do Andamento: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
GOVERNAMENTAIS

Tipo Doc: EXM - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: 36 Complemento:

01101/2014Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Data Doc: 03/04/2014

Interessado:

Assunto deste ENCAMINHA PROCESSO DE INTERESSE DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, RELATIVO A OUTORGA DE
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA NO
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes:

N

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Número: Data da Tramitação: 09/05/2014T0001.01

St. Reg. da Tramitação: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE

Setor Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

Tipo Doc: NTI - NOTA INFORMATIVA

Assunto desta PARA ASSINATURA.

Nº Doc: 77 Complemento:

01184/2014Folha de Protocolo:

Encaminhado por:

Encaminhado para:

Tramitação

Observação:

Data Doc: 09/05/2014

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Setor Autor Doc.: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

Interessados:

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Página 12 de 12

c8
ea

81
42

-b
e5

6-
4b

b8
-a

7f
c-

de
b7

97
ae

70
21

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=c8ea8142-be56-4bb8-a7fc-deb797ae7021
Documento original eletrônico.



 - Sistema de Acompanhamento de Documentos da Presidência da RepúblicaSADWeb

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

LISTAGEM DE DOCUMENTOS/PROCESSOS RECEBIDOS

Segunda-feira, 06 de Fevereiro de 2017

NUP AssuntoDt Recebimento

SP 53000.058587/2011-73 14/06/2016 ENCAMINHA PROCESSO DE INTERESSE DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CEL...

Processo:

S P  14/06/2016 A0009U AUTOR: CODOC ST. REG.: PRT DESTINO: MCTIC
SIDOF - SISTEMA DE GERAÇÃO E TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS S/N 14/06/2016 PRT

P  09/06/2016 A0008 AUTOR/ST. REG.: SAJ DESTINO: PRT
OFI - OFÍCIO 252 08/06/2016 SAJ

P  11/04/2016 A0007 AUTOR/ST. REG.: SAG DESTINO: SAJ
NTI - NOTA INFORMATIVA 105 29/03/2016 SAG

T0007.01 ST. REG.: SAJ DESTINO: SAJ2 RESERVADO DO SETOR

S P  11/03/2016 A0006 AUTOR: MC ST. REG.: PRT DESTINO: SAG
EXM - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 143 07/03/2016 PRT

R P  11/03/2016 A0005 AUTOR/ST. REG.: MC (Rel.Conf.:PRT) DESTINO: PRT
SIDOF - SISTEMA DE GERAÇÃO E TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS S/N 21/01/2015 PRT

S P  21/01/2015 A0004 AUTOR: CODOC ST. REG.: SUPAR (Rel.Conf.:PRT) DESTINO: MC
SIDOF - SISTEMA DE GERAÇÃO E TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS S/N 21/01/2015 PRT

P  12/08/2014 A0003 AUTOR/ST. REG.: SAJ DESTINO: SUPAR
NTA - NOTA 981 19/05/2014 SAJ

P  13/05/2014 A0002 AUTOR/ST. REG.: SAG DESTINO: SAJ
NTI - NOTA INFORMATIVA 77 13/05/2014 SAG

T0002.01 ST. REG.: SAJ DESTINO: SAJ2 RESERVADO DO SETOR

12/08/2014 T0002.01.02 AUTOR: SAJ-CHGAB ST. REG.: SAJ DESTINO: SAJ-ARQ ASSUNTO: COPIA DA NOTA SAJ 981/2014, REF. ...

T0002.01.01 ST. REG.: SAJ DESTINO: SAJ-CHGAB RESERVADO DO SETOR

S P  07/04/2014 A0001 AUTOR: MC ST. REG.: PRT DESTINO: SAG
EXM - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 36 03/04/2014 PRT

09/05/2014 T0001.01 AUTOR/ST. REG.: SAG DESTINO: SAG ASSUNTO: PARA ASSINATURA.

Total de Documentos:1
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EM nº 00177/2016 MCTIC
 

Brasília, 22 de Dezembro de 2016

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.058587/2011-73,  relativo  a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, constante do 
Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo  
objeto  foi  adjudicado  ao  CENTRO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO  TECNOLÓGICA  CELSO 
SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado 
no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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PARECER Nº 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049160/2011
Processo Apenso: 53000.058587/2011 
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com 
fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Nova Friburgo,  Estado do Rio  de 
Janeiro. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 09/2011.

I – Seleção pública para outorga de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, 
com  fins  exclusivamente  educativos,  na 
localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de 
Janeiro.

II  –  Pessoa  jurídica  julgada  vencedora: 
CENTRO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA  CELSO  SUSKOW  DA 
FONSECA. Documentação em conformidade 
com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, 
de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro 
de  2011.  Pela  viabilidade  jurídica  da 
outorga. 

III  -  Competência  do  Exmo.  Ministro  de 
Estado das Comunicações, nos termos do art. 
34, §1º c/c art. 33 §5º do CBT (Lei nº 4.117, de 
1963) e art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 
1963. 

IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  apreço 
pelo  Exmo.  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações. 

 

Senhor Consultor Jurídico,

                        

1.  A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  do  Ministério  das 
Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica nº 99/2013 (fl. 16 do processo 
principal),  submete  à  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  concernente  à 
seleção  pública  para  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado 
do Rio de Janeiro.

I - RELATÓRIO
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2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no 
DOU de 13.09.2011 (Aviso nº 9, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais 
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8).

3.  Manifestou interesse em executar o serviço apenas a autarquia federal  CENTRO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA – 
Processo nº 53000.058587/2011. 

4.  Após  análise  inicial  dos  autos  pela  SCE,  concluiu  aquele  órgão,  segundo  Nota 
Técnica nº  1009/2012 (fls.  16/17 do processo da entidade),  por  habilitar a  entidade 
supracitada, frente à apresentação de todos os documentos tempestivamente. 

5.  O  resultado  da  análise  supra  foi  comunicado  à  entidade  por  meio  do  Ofício  nº 
1137/2013,  com  Aviso  de  Recebimento  assinado  em  01/10/2013  (fls.  22/23). 
Transcorrido o prazo para interposição de eventual recurso, não se visualizam nos autos 
pleitos recursais. 

6. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto 
no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, veja-se:

Art  13.  A televisão educativa se  destinará à  divulgação de programas 
educacionais, mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e 
debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo 
vedada a transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, 
bem  como  o  patrocínio  dos  programas  transmitidos,  mesmo  que 
nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos. 

8. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o 
seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o 
Código Brasileiro de Telecomunicações.
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§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir 
recursos próprios para o empreendimento.

(...)      

9. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço 
de radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos 
articulados seguintes:

CBT

 

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente 
da República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o 
Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos 
exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer.

...

art. 33 caput

(...)

 § 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo 
Conselho Nacional de Telecomunicações.

 

Decreto nº 52.795, de 1963

 

Art  6º  À União compete,  privativamente,  autorizar,  em todo território 
nacional,  inclusive  águas  territoriais  e  espaço  aéreo,  a  execução  de 
serviços de radiodifusão.

§ 2º  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por 
meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços 
de radiodifusão sonora. 
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10.  Em  plano  infralegal,  foi  publicada  portaria  ministerial  a  dispor  sobre  o 
procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
com  fins  exclusivamente  educativos:  à  época  da  publicação  do  referido  Aviso 
encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – diploma 
normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de 
2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu. 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

11.  Consoante  já  anunciado,  o  CENTRO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA (Processo nº 53000.058587/2011) 
foi julgado o vencedor pela SCE.

12. A legislação atribui, na seleção pública do serviço  in casu,  prioridade às pessoas 
jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º  
da Portaria nº 420, de 2011:

CBT:

 

Art. 34 caput

(...)

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito 
público interno, inclusive universidades.

 

Portaria nº 420, de 2011:

 

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do 
procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação 
terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º 
do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das 
demais entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, 
caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficiada preencha os 
demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

13. No caso em tela, verificou-se que apenas o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA  CELSO  SUSKOW  DA  FONSECA  demonstrou  interesse, 
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consubstanciando-se, ademais, em pessoa jurídica de direito público interno (autarquia 
federal). 

14. Quanto à sua documentação, a SCE, por intermédio da Nota Técnica 1009/2012 (fls.  
16/17 do processo da entidade), concluiu que o ente cumpriu o antevisto na legislação,  
destacando-se o seguinte (Anexo I da Portaria):

(i) requerimento apresentado tempestivamente[1] em 18.11.2011 (fl. 2);

(ii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica 
interessada, comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 
222,  §  2º,  da  Constituição  da  República,  bem  como  às  exigências 
constantes  da  legislação  específica  do  setor  de  radiodifusão  e,  em 
especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N° 651, de 
15 de abril de 1999 (fl. 3);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica 
interessada de que: (a) não possui autorização para executar o mesmo 
tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e (b) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei Nº 236, de 28 de 
fevereiro  de  1967,  caso  venha  a  ser  contemplada  com  a  outorga 
(fl. 4);

(iv)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica 
interessada de que possui recursos financeiros para o empreendimento 
(fl. 5);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se 
pretende veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6/8); 

(vi)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica 
interessada  de  que  somente  brasileiros  natos  exercerão  os  cargos  e 
funções  de  direção,  gerência,  chefia,  de  assessoramento  e  assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl. 10);

(vii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica 
interessada, integrante da administração pública federal, de que integrará 
a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de 
Comunicação – EBC (fl. 9);

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino 
interessada informando o número de alunos matriculados (fl. 11).

IV CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 
União,  opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a 
outorga  do  serviço  de  radiodofusão  sonora,  em  frequência  modulada,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro 
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(canal  291  E  –  Classe  C),  sagrando-se  vencedor  o  CENTRO  FEDERAL  DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA.

16.  Ademais,  por  se  configurar  em  serviço  de  radiodifusão  sonora,  a  competência 
ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do 
art. 34, §1º c/c art. 33, §5º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §2º, do Decreto nº  
52.795, de 1963.

17. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do  Congresso  Nacional,  conforme  disposto  no  art.  223,  §  3º,  da  Constituição  da 
República.

18. À consideração superior.

Brasília, 16 de dezembro de 2013

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais
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DESPACHO Nº 5358/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049160/2011
Processo Apenso: 53000.058587/2011 
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de 
Janeiro. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 09/2011.

1. Aprovo o PARECER Nº 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília,         de                    de 201   .

José Flávio Bianchi
Consultor Jurídico 

[1] Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011, concedendo o prazo de 60 dias para 
apresentação do requerimento.
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53000.058587/2011-73

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 06 de fevereiro de 2017.

Aos Protocolos da SAJ, SAG e SUPAR

 

Assunto: MCTIC EXM 177/2016.

 

 

1.             Encaminha Exposição de Motivos MCTIC 177/2016.

 

 

JOSÉ RIVALDO CADETE IMBELONI

Especialista

Documento assinado eletronicamente por José Rivaldo Cadete Imbeloni, Especialista, em 06/02/2017, às 16:50, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0057447 e o código CRC F79ACC1D no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058587/2011-73 SEI  nº 0057447
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53000.058587/2011-73

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 03 de Abril  de 2017.

Restituição da MCTIC EXM 177 2016 conforme solicitação da SAJ (Thiago Serrat), tendo em vista a restituição do processo físico pelo

SAINF/SAJ/OFI 2 2017 de 22 02 2017, encaminhado e recebido pelo MCTIC em 02 03 2017.

 

ANDRÉ JOSÉ DE OLIVEIRA

SUPERVISOR

Documento assinado eletronicamente por André José de Oliveira, Supervisor (a), em 28/04/2017, às 08:44, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0140995 e o código CRC 2B4A251F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058587/2011-73 SEI  nº 0140995
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53000.058587/2011-73

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

  

PROTOCOLO CENTRAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ELETRÔNICO E ENCERRAMENTO DE PROCESSO FÍSICO

  Brasília, 09 de novembro de 2017.

Processo nº 53000.058587/2011-73

Interessado: MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada. Nova Friburgo/RJ, por meio do canal 291E,

  

1. O processo em epígrafe foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico no SEI, em conformidade com o disposto
no art 5º da Instrução Normativa nº 3 de 02.12.2016, do Senhor Secretário de Administração da Secretaria de Governo da Presidência da
República, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Foi efetivada marcação da referida conversão no cadastro do processo no Sistema de Acompanhamento de Documentos -
SADWEB e que o processo físico será imediatamente encaminhado para o Arquivo Geral.

3. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico, sendo vedada qualquer juntada física de novos documentos, para, a
partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação somente por meio do SEI.

4. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

4.1. Folhas: 111 FRENTE E VERSO

4.2. Volumes: 1

4.3. Mídias: 0

Em cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, os arquivos PDF oriundos da digitalização da
documentação em suporte físico (papel) foram devidamente submetidos a procedimento de conferência e autenticação por servidor público, por
meio de sua assinatura eletrônica com emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil.

5. Unidade responsável pela conversão: PROTOCOLO CENTRAL

6. A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente Termo.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Vargas de Oliveira, Assistente (GR IV), em 09/11/2017, às 14:11, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0383191 e o código CRC C4F95ED4 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058587/2011-73 SEI  nº 0383191
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
INTERESSADO(A) CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA
PREFERÊNCIA (PROTOCOLO) 53000.058587/2011
LOCALIDADE: NOVA FRIBURGO/ RJ
AVISO DE HABILITAÇÃO: N° 09,DE 19/09/2011

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 02/01/2012, eu, Maria Salete
Borges de Almeida Leonardo, Matrícula n()1365501, opino pela instauração, nesta data, do
competente procedimento relacionado a tal documento, contendo folhas, incluindo esta.

Brasília, li de janeiro de 2012.

MariaSaleleB&:::::meida Leonardo
Chefe de Serviço

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto.

Brasília,4 de janeiro de 2012.

Vane Rabelo
Coordenador (a) Geral e Regime Legal de Outorgas

Volume de Processo Digitalizado 530000585872011 (0540730)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 1

c8
ea

81
42

-b
e5

6-
4b

b8
-a

7f
c-

de
b7

97
ae

70
21

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=c8ea8142-be56-4bb8-a7fc-deb797ae7021
Documento original eletrônico.



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO M1Ni~;T~RIO D.".8 COMUNIC.u.Ç,,'jE8

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DAEj:fON~t;t'1PF
Avenida Maracanã, 229 - Maracanã 53000 058587/2il1'1-13

20271-110 Rio de Janeiro, RJ
Te!.: (21 )2568-8890 Fax: (21)2204-0978

REQUERIMENTO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA PARA A EXECUÇÃO DE SERViÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA COM FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVA

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, CNPJ nO

42.441.758/0001-05, com diretoria sediada na Av. Maracanã, nO229, bairro Maracanã, na cidade do Rio

de Janeiro, CEP 20271-110, vem, por seu representante legal, solicitar a Vossa Excelência outorga para

executar o Serviço de Radiodifusão Sonora com finalidade exclusivamente educativa na cidade de Nova

Friburgo, na UnED Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, situado à Av. Governador Roberto Silveira,

1900 , bairro Prado, CEP 28.635-000.

O referido serviço utilizará o canal 291 E, frequência 106.1 FM, conforme previsto no Plano Básico

de Distribuição de Canais do serviço assinalado.

Segue anexa a documentação exigida, no Aviso de Habilitação nO9, de 19 de setembro de 2011,

de acordo com a regulamentação em vigor.

Nestes termos,

Pede deferimento.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
Avenida Maracanã,229 - Maracanã
20271-110 Rio de Janeiro, RJ

Tel.: (21)2568-8890 Fax: (21)2204-0978

DECLARAÇÃO

O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, CNPJ nO42.441.758/0001-05,

com diretoria sediada na AV. Maracanã, nO229, bairro Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro, CEP

20271-110, por meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de

permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos,

na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, declara junto ao Ministério das Comunicações que

se compromete a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, S 2°, da Constituição da República, bem

como às exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e, em especial, às

obrigações constantes da Portaria Interministerial nO651, de 15 de abril de 1999.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
Avenida Maracanã,229 - Maracanã
20271-110 Riode Janeiro, RJ

Tel.: (21)2568-8890 Fax: (21)2204-0978

DECLARAÇÃO

O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, CNPJ nO42.441.758/0001-05,

com diretoria sediada na Av. Maracanã, n0229, bairro Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro, CEP 20271-

110, por meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de

permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos,

na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, declara junto ao Ministério das Comunicações

que (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão

ou permissão e que (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 236, de 28 de

fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplado com a outorga.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
Avenida Maracanã,229 - Maracanã

20271-110 Rio de Janeiro, RJ
Tel.: (21)2568-8890 Fax: (21)2204-0978

DECLARAÇÃO

O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, CNPJ nO42.441.758/0001-05,

com diretoria sediada na Av. Maracanã, nO229, bairro Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro, CEP

20271-110, por meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de

permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos,

na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, declara junto ao Ministério das Comunicações que

possui recursos financeiros para o empreendimento.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
Avenida Maracanã, 229 - Maracanã

20271-110 RiodeJaneiro, RJ
Tel.: (21)2568-8890 Fax: (21)2204-0978

ANEXO I

Grade de Programação com vistas à obtenção de outorga de canal FM

com finalidade exclusivamente educativa

Aviso de Habilitação 009/2011- Nova Friburgo - Canal 291E / 106.1FM

PROGRAMAÇÃO

SEGUNDA A SEXTA
Programação Horário Breve Descrição do Programa

Madrugada Nacional - EBC 00:05

No Tabuleiro do Brasil - EBC 03:00

Brasil Rural - EBC 06:00

Repórter Brasil noticiário EBC 07:00

Música e informação sobre atividades
Jornal do CEFET-RJ 07:45 desenvolvidas no Instituto, divulgação dos

cursos, campanhas, etc

Educação em foco 08:45
Programa de debate sobre educação, com

professores das unidades e convidados.

Debate Profissional 09:00
Conversa sobre os aspectos de cada curso

ofertado pelo Centro e pelos campus do estado

Música em Foco 10:00
Musical variado com informações sobre a

origem de cada obra e seu autor

Repórter Nacional - EBC 12:00

Jornal da Cidade 12:20
Noticias e informações das comunidades da

região

Observatório da Imprensa EBC 12:30

Em Conta - EBC 12:35

RF Rádio 13:00 Programa Nacional da Rede Federal de

Educação Profissional

Educação em foco 16:00
Reprise

Musical Variado 16:15
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17:00

18:30

Entrevistas com artistas região' ~ que :::\~l'
lest~lam desenvolvendo alguma atividade na
reglao

- tornalismo~partici;ação-: lideranças
comunitárias da cidade e região

19:00

20:00

20:30

23:00

Horário

00:00

15:00

19:00

22:00

03:00

Programa educativo produzido pela Embrapa
para difundir as tecnologias desenvolvidas pela
empresa para o micro e pequenos produtores
rurais

03:00

07:30

06:00

07:00

08:00

10:00 Resumo das principais notícias da semana em
todos os Campus.

13:00

00:00

07:00

06:00

23:00

Horário

No Tabuleiro do Brasil - EBC
------- +--

Tanto Mar - EBC

Trilha Animal - EBC

Brasil Rural - EBC

Revista Brasil - EBC

Aconteceu no Cefet

Roda de Samba - EBC

Musishow - EBC

• Saudade Nacional - EBC

Nossa América - EBC

Ecos de Uma Era - EBC

DOMINGO

Programação

Alô Brasil - EBC

No Tabuleiro do Brasil - EBC

Brasil Rural - EBC

Prosa Rural - Programa da Embrapa
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Programação Horário

Novidades Tecnológicas 7:15

Manhã Regional 08:00

Os Radionautas - EBC 10:00

Domingo Nacional - EBC 12:00

Coisas do Brasil - EBC 14:00

Musishow - EBC 15:00

Bate Papo Nacional - EBC 19:00

e Viajando pelo Mundo - EBC 21 :00

Memória Musical - EBC 22:00

Estúdio F - EBC 23:00

•

m Comu,'l:
. (Ir, , ,~, l/f¥.

1 'to r;j . ~"1
,.)') ';j~ "o,

/I (/'" ~(""~,r:s .._ _:::. 'J)
O 'ft......-...J..L__O___ ;;',.:::: , ([1

"é t~~.<\ i\,jhrlc:;' __
-~ RubOCn -....
~ •. _.' ~_( I :;_;~~ ••

:'-'(",,/]:; - .'!-",'
/Jt. -.j'

Programa criado pelos alunos do CefeURJ com

resumo das novas tecnologias relacionadas

com os cursos da grade curricular.

Programa com músicas regionais
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•

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
Avenida Maracanã, 229 - Maracanã

20271-110 Rio de Janeiro, RJ
Te!': (21)2568-8890 Fax: (21)2204-0978

DECLARAÇÃO

O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, CNPJ nO42.441.758/0001-05,

com diretoria sediada na Av. Maracanã, nO229, bairro Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro, CEP

20271-110, por meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de

permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos,

na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, declara junto ao Ministério das Comunicações que

integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC)

caso seja contemplado com a outorga .
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•

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
Avenida Maracanã,229 - Maracanã

20271-110 Riode Janeiro, RJ
Te!.: (21)2568-8890 Fax: (21)2204-0978

DECLARAÇÃO

O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, CNPJ nO42.441.758/0001-05,

com diretoria sediada na Av. Maracanã, nO229, bairro Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro, CEP

20271-110, por meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de

permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos,

na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, declara junto ao Ministério das Comunicações que

somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento

e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga.

e nove]ro de 2011.

•
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
Avenida Maracanã,229 - Maracanã

20271-110 Rio de Janeiro, RJ
Tel.: (21)2568-8890 Fax: (21)2204-0978

DECLARAÇÃO

e O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, CNPJ nO42.441.758/0001-05,

com diretoria sediada na Av. Maracanã, nO 229, bairro Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro, CEP

20271-110, por meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de

permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos,

na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, declara junto ao Ministério das Comunicações

que possui, nesta data, 7202 alunos matriculados, sendo 6902 no Ensino Presencial e 300 no Ensino

à Distância. Na UnED Nova Friburgo, são 302 alunos matriculados no Ensino Presencial

•
nei~e no~de 2011 .

•
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Av. Maracanã, 229 - Maracanã

20271-110 de Janeiro - RJ

Te!.: (21) 2569-4637 Fax: (21) 2204-0978

DECLARAÇÃO

o abaixo assinado declara que:

a) não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação,
nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios,
em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 236, de 28
de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a
outorga;

b) não está no exercícío de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na
Administração Pública, do qual decorra foro especial.

(local)

Carl03 Hennque Figueiredo Aoo
Diretor. Geral
C<fET/R)

(data)
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Page I of I

ANATEL
~,:,'f-.'i,: ,',I 'o.tl }{;n.,/ ----'1Sistemas ,

I Interativos
Ô 1'1enuPrincipal ..••.

'7 Tela Inicial II~
Consulta Geral

Resultado da Consulta

SRD >>>> Consultas »» Geral I menu ajuda

•

Critérios da Pesquisa

CNPJ: 42441758000105

Resultado

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

http://sistemfls.anatel.gov .br/srd/Consu Itas/Consul taGeral/T e IaL istagem.as p 1/3/2012
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... r Pag~_1 of2
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA RJ -

CEFET

42.441.758/0001-05

•

•

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 15:02:34 do dia 01/03/2012 (hora e data de Brasília).

Válida até 31/03/2012.

Certidão expedida gratuitamente .

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCN pJCPF=... 1/3/2012
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page I 01' I

Contribuinte,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

6': '<,
F' 15 ~\

52 I~.- - (Jr, - - g
~RlJbriC8_~ :

~ G
. ':'IPit '3,0

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I COMPLEMENTO

I MUNiCípIO

RIO DE JANEIRO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 09/07/1976

I I BAIRROIDISTRITO

MARACANA

NOME EMPRESARIAL

CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA RJ

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NUMERO DE INSCRiÇÃO

42.441.758/0001-05
MATRIZ

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

84.11.6-00 - Administração pública em geral.-C-_- - _

C6DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADÊ&ECON6MICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

/.
C6DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDIC

110-4 - AUTARQUIA FEDERAL /

~

/'
OGRADOURO ~~ AMCANA _

I CEP

20.271-110

•

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~;:~:;'~:O ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/07/1998

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 01/03/2012 às 10:08:58 (data e hora de Brasília).

[ Voltar 1

Pàaina: 1/1

r --~Preparar Página

L,~ para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpjlcnpjreva/Cnpjreva_Comprovante....1 /3/20 12
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica n°JCd3/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exclusivamente educativos

Referência: 53000.058587/2011, apenso ao 53000.049160/2011

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presente processo o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, abaixo qualificada, encaminhou proposta
para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, de
acordo com os dados a seguir descritos.

2. Dados Preliminares:

•

Interessado: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA
FONSECA
Serviço objeto da outorga: FME
Município: Nova Friburgo - RJ
Canal: 291 E (Classe C)
Aviso de Habilitação nO:09
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/1 1/2011
Data de protocolo desta proposta: 18/11/2011
Requerimento tempestivo? ~ sim D não

ANÁLISE

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferêncià e análise da
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em
atendimento às normas vigentes sobre a matéria:

LIST A DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante OK
legal; 02
b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela

OKEmpresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da
Administração Pública Federal Indireta 09

kac/CORAT/CG LO
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~

C) D~laração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
.,
'tomprotnetendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, S 2°, da

Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação
OK

03
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da

Portaria Interministerial nO651, de 15 de abril de 1999;

d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de

que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
OK

localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados
04

no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser

contemplada com a outorga;

e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de OK

que possui recursos financeiros para o empreendimento; 05

f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende OK

veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 06/08

g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de

que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, OK

chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 10

objeto da outorga;

h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da
OK

interessada informando o número de alunos matriculados. (7.202 alunos
11

matriculados)
OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima

assinalados em contrário.

".

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes do candidato à outorga:

NOME

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES

CARGO

DIRETOR-GERAL

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados

todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitação, na forma devida e tempestivamente

em relação ao' prazo estabelecido em tal Aviso.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos:

a) pela habilitação da presente proposta de outorga;

b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção

pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela;

c) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado

pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso,

se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de

14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011;

kac/53000.058587/20 II/CGLOICOCAN

2 de 3
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•

•

d) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas
análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida
previamente a Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

Brasília, O 1o de ,março de 2012.
(,ornul) .

c... Ir.
r(y l_~

~ ,LJL bF:~ l5 .co,
{~N A VEDO CORNÉLIO 2 - irCl-- 2];K ,~Rubnca __~_ .1

Analista Responsável '.Ú'/ r_

. ~?J1;3CfJ
!s...

De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral de Regime Legal de

Outorgas.

Coordenado

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços
de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 2" de f,M.~ de2012 .

. ~,~

VANEA BELO
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto.

I

fi de 'fÚ1

DERMEVA A SI LV JÚNIOR
Diretor do Departamento de Outorga e erv ços de Comunicação Eletrônica

kac/53000.058587!2011/CGLO/COCAN

c1e2012.

3 de 3
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Nota Técnica n° 5g~ /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de COlllunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

•

(.omU/i!~

,,~{~~ •.,,~~!~
' .., '.". ,,' ..-." •. \!.'._ f,;.,.

~Çi"~'?~~O;
(~,O~~d"'.I(.....

""C, f '~~",.) ,Y,,'

(~J,.,: ?I"..'~
~~ í\t.j.:;.')~r:_ ._ ..

-,f!. 0
"G- (' .
.~:1t ,~.I

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exclusivamente educativos - Resultado das
análises das propostas dos concorrentes

Referência: 53000.049160/2011, apenso: 53000.058587/2011

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Os presentes autos tratam do processo seletivo para a outorga do Serviço de
radiodifusão sonora em frequencia modulada com fins exclusivamente educativos, de acordo
com o procedimento estabelecido pela Portaria MC n° 420, publicada no Diário Oficial da União
de 19/09/2011, tendo sido apresentada O 1 proposta objetivando tal outorga, de acordo com os
dados a seguir descritos:

Serviço objeto da outorga: FME
Município: Nova Friburgo ...RJ
Canal: 291 E (Classe C)
Aviso de Habilitação nO:09
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011

Assim se descreve o resultado das análises dos processos apensados a este, todos contendo
propostas dos concorrentes à outorga em tela:

NOl\IE DO TIP PROCESSO RESULTA. PONTOS NUMERO DE ALUNOS DA
CONCORRENTE O N° DO DA OBTIDOS INSTITl1IÇAo DE El'\SINO

ANALISE
CENTRO FEDERAL DE I 53000.058587/20 II Habilitada 00 7.202
EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11- Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

ANÁLISE

2. De acordo com a análise de todos os processos a este apensados, contendo
propostas dos concorrentes à presente outorga, e tendo por base

- a preferência legal atribuída às pessoas jurídicas de direito público interno, em
conformidade com o art. 5° da Portaria 420/2011, que estabelece os critérios para o presente
procedimento seletivo, e ,,!~

kac/SLI'UI3/GTI'U

Volume de Processo Digitalizado 530000585872011 (0540730)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 19

c8
ea

81
42

-b
e5

6-
4b

b8
-a

7f
c-

de
b7

97
ae

70
21

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=c8ea8142-be56-4bb8-a7fc-deb797ae7021
Documento original eletrônico.



:;(,OmUi,{-~;,.

::c,:.::~. ..~- ...~1~pontuação obtida por cada uma das concorrentes, após a análise de seus respectivos
....1"' ,._ ...•.... pr:ocessos,

?, (.?' .
.~i4 .•..•;. .J

..;/ chega-se à conclusão de que:
Cornuoi

bet:J!,o ~houve apenas uma proposta de pessoa jurídica de dire~to público int,emo habilitada,
.2 Fls... ~ ,\I ~possuindo esta - CENTRO FEDERAL DE EDU CAÇA0 TECNOLOGICA CELSO
. RIJl:rr~. __ • , SUSKOW DA FONSECA -, pelos critérios estabelecidos no art. 5° da citada Portaria, os
;~:í:. ..5' requisitos para ser declarada vencedora do presente processo seletivo;

"11 ~. I

b) verificou-se que o concorrente que possui os requisitos para vencedor não é detentor de
outra(s) outorga(s) de serviço(s) de radiodifusão e, portanto, com a obtenção desta outorga
não excederá os limites estabelecidos pelo Decreto-Lei 236/67, art. 12.

3. A par das presentes informações, confirma-se, a nosso ver, a listagem do resultado
das análises acima citada.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela declaração do concorrente CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA vencedor do
presente processo seletivo, e sugerimos que:

a) Sejam todos(as) os(as) concorrentes notificados do resultado da análise destes
autos, por meio de oficio, com aviso de recebimento dos Correios, com prazo
recursal, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011

b) após as análises de todos os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os
autos, acompanhados de todos os dos concorrentes, juntamente com os resultados
de tais análises, encaminhados ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
a quem compete a decisão relativa aos recursos e à homologação do presente
processo seletivo, ouvida previamente a Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

-,..

Brasília, c/I de 2012.

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Pública e Ancilares.

ANA~
Coordenadora do Subgrupo de Traba~

kac/53000.049 160/20 I I/SLPUB/GTPU

Brasília &',

.CAMPOS

o de Radiodifusão Pública e Ancilares

de 2012.

2 de 3
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•

•

Brasília, 25-- de~tt\AI de 2012.

EDUARD ÁM~ ~-~SOUZA

Coordenador do Gr o de Tra: ~~;i~~~u~:o Pública e Ancilares

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, J.. ~ de t.ttWVde 20112.

PATR~E ÁVILA

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

?> ctjLlefl de 2012 .

kac/53000.049 160/20 11/SLl'lJB/GTPU
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•

•

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Depaltamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF

Telefone: (61) 33 I 1-6464

Of1cio n° / ) ~ /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC

Brasília, o'f de ~tJWde 2012.

A(o) Senhor( a)
Representante Legal do CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA
Av. Maracanã, n° 229 - Maracanã
20271-110 - Rio de Janeiro - RJ

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova
Friburgo/RJ.

Referência: Processo nO53000.058587/2011, apenso ao Proc. n° 53000.049160/2011

Senhor (a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-oCa) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de
Habilitação n° 09, publicado em 23 de setembro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas nO
1009/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e n°S~6/20 12/GTPU/DEOC/SCE-MC, com vistas à
comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total
das análises, relativas ao assunto em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste
ofício, comprovado pelo AR postal, para que, sef8~caso, apresente recurso, fazendo constar,
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência.

Atenciosamente, Í'

PATRÍ~ÁVILA
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

kac/GTPU/DEOC/SCE-MC
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica n°Jo)3/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC

•

•

Assunto: Outorga para execução de Serviço de Radiodifusão, com fins exclusivamente
educativos.

Referência: Processo n° 53000.058587/2011, apenso ao Proc. n° 53000.049160/2011

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presente processo, o Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow
da Fonseca encaminhou proposta com vistas à outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo,
estado do Rio de Janeiro, por meio do canal 291E.

ANÁLISE

2. A proposta em questão foi desconsiderada, tendo sido prej udicado o
prosseguimento do feito, conforme Nota Técnica n° 1009/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls.
16/17).

3. Em 8 de outubro de 2012, foi encaminhado ofício de comunicação do resultado da
análise da referida proposta (Ofício na 111/20 12/GTPU/DEOC/SCE-MC, fls. 20), nos termos da
Nota Técnica na 1009/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 16/17) e da Nota técnica na
586/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 18/19).

4. Contudo, tendo em vista que não consta dos autos um Aviso de Recebimento ou
consulta obtida no sítio dos Correios, não há como averiguar se a entrega foi efetuada.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de novo ofício ao concorrente,
encaminhando cópia das Notas Técnicas n° 1009/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e na
586/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, com vistas à comunicação, tanto do resultado da análise da
proposta dessa entidade, como do resultado total das análises e estabelecendo prazo para a
apresentação de recurso, se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. lO da Portaria na
420, de 14 de setembro 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

À consideração superior. ~

Brasília, 'p de ~~

\ÇtÍt~ NI. ~I,,~
KEI.;EN AZE EDO CORNELIO

Analista Responsável

kaclGTI'U/DEOC/SCE-MC

de20l3.
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De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Pública e Ancilares

ANA PATRÍCI~
Coordenadora do Subgru

Brasília, 3J de~. de 2013.

ALÉSCIO CAMPOS

adio difusão Pública e Ancilares

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

Brasília,S- de~+~t'::> de 2013.

(0 I.. L>

EDUARDO DUARTEftARIA

Coordenador

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto.

Brasília, ,.+ de!).(:~ de 2013.

E ÁVILA
Diretora

kac/53000.058587/20 11/GTPUlDEOC/SCE-MC
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•

•

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF

Telefone: (61) 3311-6464

Oficio njlJ5r/2013/DEOC/SCE-MC

Brasília,:)O de ,~~e 2013.

Senhor(a)
Representante Legal da Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow da Fonseca
Av. Maracanã, n° 229 - Maracanã
20271-110 - Rio de Janeiro/R]

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em

~requência Modulada, com fins exclusi-, amente educativos, no município de N: va

Friburgo/RJ.

Referência: Processo n° 53000.058587/2011, apenso ao Proc. nO53000.049160/2011.

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-oCa) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de
Habilitação nO9, publicado em 23 de setembro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas n°
1009/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e nO 586/20 12/GTPU/DEOC/SCE-MC, com vistas à
comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total
das análises, relativas ao assunto em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste
oficio, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar,
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência.

kac/DEOC/SCE-MC

Atenciosamente,
___ ~ 1 '1

I 11 I i

PATRÍC~ / VILA

Diretora
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Nota Técnica n°.951 /2013/ GTED/DEAA/SCE - MC

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,

com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo, estado do Rio de

Janeiro, canal 291E.

Referência: Processo n° 53000.049160/2011 e apenso

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora

em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo,

estado do Rio de Janeiro, por meio do canal 291E, de acordo com o que estabelece a Portaria n°

420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nO9, de 19 de setembro de 2011.

ANÁLISE

') Conforme as Notas Técnicas de n° 2023/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e n°
586/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC e ofício de comunicação do resultado (AR de 01/10/2013, à £1.
23) da análise relativa à proposta, objeto do processo a este apensado, foi comunicado o
resultado da respectiva análise e divulgado o quadro classificatório à proponente, concedendo-
lhe o devido prazo recursal (£1s.16/23).

3. Esgotado referido prazo, VIeram os presentes autos à análise desse Grupo de

Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED, tendo sido constatado a não

apresentação de recurso em face do resultado da análise da proposta relativa ao presente

processo de seleção.

4. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PONTOS
CLASSIFICAÇÃO/RESULTADOPROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA OBTIDOS

CENTRO fEDERAL
DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA
CELSO SUSKOW
DA FONSECA I 5300005858712011 HABILITADA - VENCEDORA

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: /I Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

5. Dessa forma, o Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow da

Fonseca, pessoa jurídica de direito público interno, único habilitado, de acordo com as Notas

Técnicas de n° 1009/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e de nO 586/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC,

deverá ser declarado vencedor do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em que~!~o.
,

kac/GT ED/D I:::AA/SC1:::-MC
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CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo de

seleção o Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow da Fonseca, homologando-se

este procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto.

7. Para tanto, devem ser. remetidos os correspondentes processos à Consultoria

Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de

seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho de

homologação, elaborada com vistas à celeridade processual.

8. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das

providências consectárias.

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão

Educativa e Consignações da União - Substituta

B 'I' 1Irasl la '-1,

I
KEL

Analista Responsável

D~~~~VILMA1lE F. ALVAR NGA FANIS

An~lista -. Chefe de ivisão

Avaliação.

De acordo. À consideração do Diretor do Departarnentcr;:de Acompanhamento e

Eletrônica.

Brasília, _J4. de. ~de 2013.

~~

(JUa'p. /l. 3- ~
ELZ f\RIA DEi NEGRO B. FERNANDES

Coordenadora do Grupo de 1fr bal o de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta.

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro

de 2013.

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação

B~ílime 'PJ:}/J~ de 2013.
I I' 1, 'I ~

OCTAVIO p~ P EiTI
Diretor do Departamento d~ omp nh!lmento e Avaliação.

Conforme Portaria de delegação de competên~ n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013.

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica.

1

. i~rasília, 1.;,2 de~3~.....& de 2013.

, ) '1
, j', L

PATRICIA BRITO HE AVILA~

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

kac/ 53000.049160/2011/ GTED/DEANSCE-MC
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DESPACHO DO MINISTRO

Em 21 de ~0-,de 2014. -

•

•

O MINISTRO DE ESTADO' DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

resolve acólher o disposto no 1')ARECER n° 15S'~/oJJI3 /5Jl../CEt:JlCONJUR-MC/CGU/AGU, constante do

processo 53000.049160/20 I I, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de

No\/a Friburgo. estado do Rio de Janeiro. por meio do canal 291 E, constante do Aviso de Habilitação n°

9. de 19 de setembro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW. DA FONSECA, de acordo com o resultado final constante do

Anexo deste. nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria n° 420, de 14 de

setembro de 2011.

\~~~~
PAULO BERNARDO 'SILVA~

I

_~llcuu:&ô-,_. _
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ANEXO

I
. PONTOS CLASSIFICAÇAo/RESll LTADOPROPONENTE. TIPO PROCESSO PROPOSTA

- OBTIDOS

CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA I 53000.058587/2011 . HABll.JTADA - VENCU)OR

CELSO SUSKOW DA FONSECA
Legelída: 1- Pessoa Jurídica de Direito Públit.o Infel'l7o; " ~ Pessoa .Jur[dica de Sature::il Prirada.

/

I

.'

/
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acolha o dl\posto DOPARECER nO 137/201-tSJLi DDRA.CGAJ'CO:'\JCR,)'-ICTGUiAGU. con!otante
do p!oces-.o 53000.009961/1012. de "orle 21 homolol1a! o proces,>o de ••eleção pMn Outorl1Zldo Sfi\'l.ÇOde
RadioebfmJio Sonora em Fn~qllb.lcia ~-fodulada, com fiu~ exclu ••i\"<unente educatl\"O\. no mtuliciplO de
CamaquA. {'"tado do RIO Glaltde do Sul- por meto do canal 291E. constante do A\'t!oOde HabJlltação nO
lS. de' 16 dt' dezembro de 2011. e dedarar a mexistêncta de \"C'licedorno procednn{'nlo. dt' aCOIdo com
o re~ult1loo fUli'l1çonstall1e do Auexo de<>It'.no!>tatuo ...cL1legi ...l.,çiio ngnlle e das nonui'l'" e\tabclectda\
pd" Portarlll nO-1-20.de 14 de ••etembro de 2011.
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ANEXO
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PROPO~"E\"TE TIro PROCESSO PROPOSTA CL",,&SmçAç.~O R£. :-'l.:}..!EP.ODE
SlJlTADO AlUNOS D."'-

l""snTL:Jt;AU U~

t..'SL'O
ft.~nAçAQL;\l. ~JOOO'OOS6~O~OI~ H.JoBILITADA I" lUGAR ~9€~l
YI:.RSID.'\DIi tilll::.
t'wo\L U~ !:it:.K(jWl;.

r\STm '1"0 FEDE. ~3000,OO~690.~OI1 HA1HUIAlJA ~ LliGÂY. )3&1
p~~ DE EDL'CA.
ÇAO. CIf..\CH I:::.
U,C:-'01.t.X.,;I:\U:t:

StY..OU'k.
n.:~1)AÇAO BPw-\SIL BCOOOO,1).l9;:012 DESCO~SJDERAD.~ • ~nf.FEPJ~.IEXTO
I::CO.o\R

Legenda". 1 - P~~oa 11uidlca de 011('110Públtco ltUC'11I0.II _'Pe~~oa lU1idlca de r\a[UJeza Privada
"'AIt 5°. ~ 1°. da Portaria UO 4~Oi2011 .

O MI1'llSTRO DE ESTADO DAS COMti'hlCAÇÕES. no uro de ~U4!o .atnbmçôcl>, re'!roohe
acolher o di••po~to no PARECER nO 19.t'2014

'
SJL.DDRA'CGAJCO:SJL'"R-MC'CGUiAGw. COll,>tlUlle

do proc~,>o 53000.012773/2012. de sorte a hOlllolog:ar o proc~so de ,>eJeçãopara OUt01}!Ado Serviço de
Rtldio,hitl'>ão Sonofa em FfC'qllencia ~Iodull'lda. com fms exc1nsivZllnente edllcZltiyo!>,uo mwU.cipio de
IpJllI e,>l.,doM Barui\. por meio do ezUl.,12S6E comtall!e do An\O de HabllitAçào nO 1. de 5 de março
de 2012. r declaraI a mexH.t(.ncu de '\:t'uC-r.dor110 plocedlmnlto, de lIcordo com o lemltlldo fmal
cOI1~tantrdo Anexo delole. IIO!>lenu da legl\llIç;;o \igt'Jlte e. cb~ llOflllll" e!otZlkleClda••pdoi'lPOllallZl11°
-eo, de H de loetc:mbrode 2011

rr.oru~t::!'.,"J t::

',.ú,uAÇAo A-'JO~O
AL1.!EIDA E SILVA
tC:>.lJAÇAO 8RASIL
.l:.COAA

A!\"E.XO

Legenda: I - Pe.SOll Jnridtca de Direito PUblico ImentO: II • Pe\soa Jurídica de Kllfitreza Pn\"1\M.
O MTh1STRO DE ESTADO DAS COML'}.1CAÇÕES. no mo de SUtl\ arnbuiçõC',,". re<>ol\'C'

acolher o dISpoo,TO.UOPARECER nO IS9/201.l'SJL,-DDRA'CGAJCO:'\JUR-:MC.-CGL'iAGU. couo.tantC'
do processo 53000,011774'2012. de sorte a homologar o proce!o\o de seleçilo pllrll (lutorgZldo Sen'iço de
R1ldiodlfll.J;o Son(tra MIl Frequência .\todul",da, com fil1$ e]l;Chl\tnllnent~ educ.,tl\"'os. no Imuticiplo .de
Eucllde\ da Cunha. estado da Bahia, pai meio do clll1i'l1:!90E. (011~tante do AYi~ de lbbllilllçilo nO 1. •
de 5 d'=- Ularço de ~012. (' d~llItar li mexl"'tellcllI de "ntc('dol no proc("dull('utO. de acordo ('om o
le~ultado fmal COII!>tautc:do Anexo c1C':!>te.1I0!>tomol> da leglslIIção \1gente c dll'" normal> estabelecldb
pela POlt&la 11°4~0. de )4 de loelemmo de 2011.

C'L""SSltICAÇAO P.l:..SuuAlX>
P.\"DEFEFJME'\"TO

CL-\SSlI'JCAÇ.-\O t'.l:..Sl'LlAllO
I:-';UU'~.K1MI:..-'IO

t'K0t'QS:1A
l.'.-\HIUL:uJA

,-. PKO!-'OS"lA
IXABIllTADA

A!\'EXO

A!\'EXO

nt'O t'KOC:.SSO

ti S3000,OO89F!Ol~

LegC'1lda I '. PC1;'joaJwidlca de Dueito Publico IUlemo. 11 - Pessoa JlUidlca de Natweza PI1\'i'lda

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~1tJNICAÇÕES. n; \150 dt' 'iUitSatnbutçôes. resolw

d:~l~e~o;:t~(;O 012~~0~?-d:0~~~3~~~~~~~~~~~C:~~~~~~';;I;i~~~;~~~~'S~~I~:~~
RadlOdtfu'i>âoSon01a rlll Flequ~I1C1I'l:'\.-1odulad.1,com fin" t'XChISI\'Am~le (':duciltl\'o". 110murucil)IO de de
Plnpiri. ('-\lado do PiauÍ, por meio do cl'J1I1l1~9IE. con5tante do An50 de Hitblhtação nO1. d~.5 de março
de 1012. e declMar a me:u ••rênCli'l de vencedor 110 proc~dullelllo. de acordo com o lec;ult.,do fUIi'l1
COlt!olante00 Anao deste. no", telluOli d., legi!olilçao ngeute e da ••normas e\tabcl("Çidll" pela POf1iUti'ln"
-t~O. de 14 de setembro de 2011. .

Legenda: I - Pe••••(tAJmidica de Drrelto Públtco Interno' 11 • Pe ••••oa JlU'ídlca de Natureza Pri\"'lIda

o ~UNISTRO DE ESTADO DAS COMUl'\ICAÇÕES. no uso de SUa" atflblllçõe!), u:-.olve
aco1het o di~'J)Q!otono PARECER nOI4-1-:2014'SJL'DDRA'CGA1'"CO);"J1.JR,MCCGli"-AGU. comolante do
proces!oo 53000.056626:1011, de sl?rte li homologar o proce ••!.Ode s~Jeção para outorga do Sen;ço de
Rl\dIO(hfmão Sonora em Frequêucla Modulada. com fuu. exdU"I\"'amente ed~atl\"'o~. no WWU'CÍplOde
A\"ilJe, C1;tadode São Paulo_ pol melO do call.al 292E. consta.nte do An'>o de Habtlltação nO 13. de 28 de
oulubro dC' 2011. e adjudIcar o "eti objeto ao ;"'llUllciplo d(': Anlré. de- lIcordo ('om o res.ultado fmal
COl1\tantedo Anexo deste. nos termo ••da legtr>laçilongente t' das. normas ef.ta~I~Idi'l" pdll Porta!!i'l n"
420. de 14 de ••etembro de 1011.

, t'KOPO:o.:...'lI:.
SER\1 ASSESSOFJ.A E
.CO:-;Sl'LTOPJ.J. LIDA

l'L.~5SfrlC.;'.(.:."'O J{.I::Sl.'LJ~-WO.
~"DEFt:PJME7\IO

f'~uruSI."
l"ABnJTADA

U\ABILITAO.'\

lK"'ülLllADA

t>t'.Ui'O:>.I:.•••.11:. ' Et'O I'y.onssu

L~l\"ERSIDADE 00 I 5300C.O~;.w:!Oli
ESTADO DA 6.-\.HJ..\
tL~D_"ÇAOCLLTU. ';000 0~9~1'201:
t'~o\L.OJ.UlI:.P.IO LI:..IU:.
DE,AQLTh'O

Ft.1".;uAÇAO BPw-\SIL ~3000O::~SOB::01::
.I:.(;O.-\K

Legenda: I • PO'ioa Jluidic4 de Direito Púbhco Intento; II - Pe~",oa Jurídica de !\amrezll PriaM
o. Mil-aSTRO DE ESTADO DAS CO!\--fL"NICAÇàES. no mo de !oua~arnbuições., ,e-..olve

acolher o dtsposto no PARECER nOI5S~'2013:'SJLCGAJ,CO~.Jt:R.:MC:CGUiAGU. const.'\DTedo pro-
ce.••.so 530000-l-919-0"'::01l. de sorte li homologM o proce!o",o de ,>eleçAopaul OlltOrgll do Sen;ço de
R1ldio<hfn..ão Sonofa em Freqll~nci., ~lodlllad.1_ com fin!>exclu\I\'amel1te educatl\"'OS.no IllluliciplO de
1\0\-i'l Fnburgo. eo;tlldodo Rto de Ji\ueu-o. por meto do cana! 291E_ com,ti'll11edo A\;'iO d~ HlIbJlttaç.10_ut
9. de 19 de <;etC'lubrode 2011.~ adJudlcllr o Sr'U objeto "O CE=""'TROFEDERAL DE EDUCAÇAO
TEC:-;OLOGICA CELSO SUSKO\\' DA FO!'\SECA. de "cordo Ç01l1 o re~uhado flnlll comtllnte do
Anexo deste. 110\ lcnnos da legulação \'tgente e. das IIOl1llaSe!otabdeclCias pda POfl1U11l11°.eo. de 14
de setembro de 2011 '

•

, PAULO BER..'iARDO SIL\"A

Le~inda 1 - Pes"oa JuJÍdlca de Drrelto Público Interno: 11 - Pe,>~a Juridtca de Nanueza Prl\'ada
-Alt 5°. ~ 1". da POIt.alla nO42Õ.'1011

ACÓRDAo lJE 30 DE SETHIBRO DE 2013

!
I
I

CL.:.JsSlI'JC':"ÇAO t'...t.SLL"1.WO
VI::.'C.I:.VOK

1'\"DEFErJME\"TO -

t'Y.Ot'OSI.o\
H.-\HlLnAuA

DEsCo:'\SIDEP.ÃDA .-

A!\"E.XO

.10.1>.0BATISTA DE REZESDE
Pre!oldente.do Coll~elho

~.•• .uOi:2013.CD • ProcelolOO11053.512,00227112006
COI1<,t'lheuoRt-lalOf Rodugo Zetboue Loureuo,FOrlllll tkhbe.

nnl\"o: Rt'tttllãono7IS. de ~6 de Ylnnbto dto~013 Rec.OIf(lnle.'Int("R'\;'õôdo
TELEMAR NORTE LESTE SA (C1\l'J~ n' lJ 000.1 ISOOO~,;O)

Paruclpo1fam da d~ltbefllçi'lo o Pre"ldrllte Jo~o Bat1'tta de
• Rez~de e os ConseUleuo,," JaJoos Jo!>ê \'1'I1el1te,~-tarcelo Bechara de
Souu! Hoblltka.. Rodrtl!"o Zeroone Loureu-o e :Marcns Yin.ícius Pao-
lucC1 .

Pt'.OCI:.SSO
,JOOO0666S0~1I

rll'O
I

Pt'.ot'O:\I:. •••.JI:.. j
'ML.:>OICII-'IO.. I)t;: A\"A~ ..
.P..E. , ...
COML;...1DADE J,-\\"E
t'HA~lr.-1A_~_

43.299. d~ 22 de mi\rço de 20Q.t 2 A empre'>4 não ef~ruou o PlI'
¥amenlo da TFF 2012 lIO ptazo le2ular.uentC!l. descumpuudo o cU!>-
po.•lo llO ~ 2° do I'Ilt, se da LeI nO5070,'1966. C01llredação alter3lla
pelo lut :-1 da Lei nO 9 H2'1997. e o eitabelC'odo uo art. 16 do

~~~~~e~:l,.U~à~l~~r;~;'-l~O~~~f:a&°t~~A~~il:.eI~ ••i~~:i~ian:
mamft'\taç;;o, 5. PropostZl dt' cadUCIdade d~ aUlonzação I

ACORD.;\O: Visto!o, rel"llIdo~ e dl<,;cutldoo;0\ presente!o OIll-
lo,>. ~ordar.n 010 memb-.-o\ do ComelllO Dtrelor da Anatel por una-
mmldade.IlOi. teuuo •.da Anáh\;e li" 22 l:"20J3-GCJ\'. de 3 de Junho de
~O13. U1teê!fiU1tede~1e lICÓldaO. .'lp1JCIU'a ",anção de CaducldZlde di'l
aUlonzação o1Uor~ad~ " empre ••a. ffil razão d., falta de recoUtimel1to
do \"alol referente 8 Taxa de Flscahzação de FunCionamento (TFF) do
ano di:"2912

AGÊ:-CIA ~AClO:-;AL DE TELECO:\ll':\"ICAÇÕES
CO:\SELHO DIRETOR

ACORDA0 DE 17 DE SETDIBRO DE 2013

Legembl I - Pe!o,>oi'lJUridiCZlde Du-eito Público Iotemo: II • Pessoa Juridica de KlIturezZl Privada
O MThlSTRO [)E ESTADO DAS CO:-.n..~ICAÇÕES, no uo;o' de sua•• atribuições. resolve

Ilç'olher o disposto no PARECER nOllS7:"2013:C\'STGAJCO:\!JL"R-MC:CGU.'AGU, COn',taUledo PIO-,
C<'I>'O53000049163:"2011. de' s(lfte i!.homo(ogllr o pr:oct'~M)dC' !odeção palll OUIOf[!:lIdo SC'1viço de
Radlodlfu~ão SOI101aem Flequêucla ~todl\lada. com fmlo exchl!ol\"amcllte educatlvus. no lllluucíplO de
CnCltUlla. estado de Sanlll Catallna. por lUelOdo canal 140£. cOll!otallledo AnloOde HabllJlação nOI. de

--f'KOro~:~~~':~~ t't'..ocI:..SS~_. P~O~'~~A- PO~~sOO:-"-t-L-.,,,-' .~'~~ç.o\ot'~L.LLWV

CD.iRO FEDEPw-\L DE ' )JOoJOO~!5S: :::011 HABILITADA VE:-;CEDOP.
1:.1JlCAÇAO Tt:::C~O

LOl.i-H.':A ll:.USU Sl',}.
K.O\\ UA tO,'SI:.CA

:--JD 397!1013-CD - PrOCeliM)nO53500 02S179:"2012
Con'tr'UlelrO Rellltor: Jarba!o Jo .•é Valente, Fomm Dehbera-

1'\"0: Reurnão nel701. de 20 de jtmho d~ 2013. Recorrrnle-Imeres!oado:
SOCfEDADE CI\'IL DE EDUCA,AO CONTL 'UADA LIDA .•
EDL:CO:'" (C:\PJ.-MF o" 03 9::!9 .:nt:oouI.3)}

EMEXTA: PADO. SUPERD:TENDENClA DE SER\'IÇOS
PRI\ADOS SER\ 1Ç0 DE REDE .PRI\ADO lXADrMPLENClA
J1.i!\"T0 AO FISTEL. TFF EXERCI CIO ~Ot2 J A EDUCON Co>

autonlad", i'I e]l;eCIlI"lo SM"\lÇOde Rede PIl\'l\do por rnrtO do AIO n"

•
E<;t~documnuo pode sa \"enficado 110ender('ço eleuélU('.Obttp; \\WW.U11!t7\a-afouKnn-h!m1.
pelo código 00012014030700'::0~

,
Documento i'l~",inadodig:ltalmnlle COIÚOlIUC~fP n' 2.200-2 de 2-1,'08'-2001. que iu!olÍtuí a

Infrae ••t1ll1wa df' Chai'elOPúbhcas Bfi'l"lleira ' lCP-Bra"ll
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PORTARIA Nº 120 . DE 21 DE fevereiro DE 2014.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, considerando o disposto no art. 6°, S 2° do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada
pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo n° 53000.058587/2011, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, para executar, pelo prazo de dez anos,

sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo, estado de Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do S 32 do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

~~.~
PAULO BERNARDO SIL

Ministro de Estado das Comunicaç

I..f~';l:)!! ado ra DOU --I
,-'.' (O I D 3 idO I f I
! _.. -~. ~•._- --- _..- .~..-----

[... . L, r C:-""i," j 11
. :" I ..:> \j .•.., ..• "J! .. _::12-.__ . .. __ .

~ il._~~ ~_ __._
Nome L8~i'J('! ....J-----~
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PORTARl-\ :-;' IIS, DE 21 DE fE'<:REIRO [lE 2014

t1~O de ~~~~~~~~~~. ~~n~~~~~ ~~,~p~~?~~~~~A6\ÕSE~ôd~
~I~W5.nd~lTld3: ~;;~~~~..: 1~6t~~~I~~o,'ed:ç~~~a%£:"~~e~("D;~~e~~
nO '.670. de 16 de Janel10 'de 201~. e teudo em \'1",18 o que cou,>ta do
P,oces~o AcbulIllsltatl\'o UO 53000066680..-2011 le~oh'e .

Art, lo OtttClrg:;u pmnl~o;;;,o M ~rU:'\ICIPIO DE ~\"ARE.

S~~'I~~eJ~Yt~ljit~~OS~~o~-fe:~F~~~~~IC~~~~~ía~c~F~H_~~I~~
fUl~ l:'Xdu<;I,-amt"llf(' edIlCl'ltl\"OS. no m\llllcipIO de Anu(o. ('lotado de São
P;mlo
. _ Paráfrafo único A pt.":ltnl ••••ão ora outorgad.1 leg~.<..e.ã ~lo

COdlg0 Btlhlleuo de Telecomulllcações, leI'" sub'scqut'llles. legula-

mcuto-. ('~n!f~ il;i~u~~:~~~l~~:~;r~feito<j leini5 ApóSde-
liberação do Congte ••••o I':aclouat no" tennos do ~ 3° do aJl 223 da

C{lno;tIIUljJ~ ':;0 ESla Portana el1trll rIU ngClf na dma de '>\1.1 pu-

bll\:ação

PAUlO BERNARDO SIL\'A

PORTARIA 'ó' 119. DE 21 DE fE'.ERElRO [lE 2014

u~ode~~~~~;G~~~,~~n~J;'~~ ~~I~~ ••?~\~~A6~~Õl~o d~
. ~1.1~fd~301dd; ~~~t;~"d~el~t~=~o;e&tã~Il~~~~ePoeD~~e~~

nO 7 670 de 16 ck- jiUlt:'1I0 de :'012, ~ t<,odo em n"Ia o que comta do
Pr~~s'>O Admutl'inatl\.o n° 53000 00S6~0,:20l2. tes-ol\"e

DE FED~Jo D<fS08tGlPE~n~~~0 e~e~~1)~í:~~~1; ~~~~\
!>~n dllelto de excluu\'1dade, Seryu;o de Radlodlfu ••ão SonoHI em
Fr('ql1~ncla Modulada (FM), carn fme; ('xc1mIHlmffile edacatl\'o'õ, no
lllurncíplo de E!>lâucIa. e,>lado de SOl!:1pe, .

CÓdIgO ~~~5~~~~~1;ICTrl~~I~~:;~~~~~~ 1~I~to;l~b~e~:I~~I~~~~e~~g~~~

menlO\ e~;m~!'3~~ a;I~~~~~~f:I~I'~d~~~d~feltO'i I~ ais apó'i de-

hbcução do Cougre~!>O :\"anollal, 1I0S. termo~ do ~ 3,,10 ali 223 da

COIt'ihlU1~. 30 Esla Portaria entra em ngor na ebta de su<'\ pu-

bhcação

PAULO BERNARDO SUXA

PORTARI.' :-;. 120. DE 21 DE IT"EREIRO DE 201<

-ue;o de ~~'õ~~~~~I~~. ~~n~J~~I~~ ~~~~~~~\~~~~~A6~Ô~E~g d~
~Í-19~~~kTl d:;: ~~.~~s d~ l~ta::n~'i:o;erç~~a~J:~e~eg~~e~~

nO i 670. d(' 16 de jõ'llleuo d(' ~012. ~ tendo em \'Ist" o que comt" do
Proces'>O Admuuslfam'o nO 53000.058587;2011. resol\"e

EDCCAtÃO !fEg;àoafGl~'A"l:'Et'SJ sC;;EJI:1JI~~FEMtE<?l

~~'I~ed~IR1~crJi~~&~o S~~o~~z ~nF~~~~~:l~~~ ~t~uÍad~c~B,d~~~
fnu exc1ma\"íUU;IUe edUC3.h\"os, no rnwucip10 de :\0\'3. Fnbwgo. es-
tado de Rro de JaneuÇI

PMãgrafo úmco. A pNmls<;ào orll outorgada regcr-~-á pelo
Códlg'O Br.mleuo de Telec0Jl1\1.111Cações, leIs. subseqüellte\: regula-

l1Ient~ eA~~r I!;'Ç~ a;t~u~~:;n;;I~r~~~:~:(~:f(,1I0S 1(' <11S"PÓ!; d('.

hberaçào do COllgre\so :\"aclOnaL no •• lerlllm do ~ 3" lo art. 223 da

COIl\II1UI~~ 30 E••ta POttaIlil C"ntli\ em ngol 1\&1:.ata de MIiI PU-
bhcação.

PAULO BER,'iARDO SIL''''

[lES1'ACIIO !lO ~1l'óISTRO
Em 21 de feyc:retro de 2014

O ~11'óISTRO DE ESTADO DAS CO~IL1\ICAÇÕES. no

~19~:~Ôt4~JL:n~J(t7GêÁVICÓ~fu~:\rC~êcüJAGU.P~~~I;:~I~ d;
proce ••sa 53000.012807.:2011. de sorte a não conhecer o reC1U"O Ill-
lerposto pela Fli'1\1)AÇAO BR .•\SIL ECOAR. partlCJpaute do A\"I"O
de Hablluação tIO 0I'-:!012. do Sen'lço, de RadlOdlfu!õiio SOlIor8 C'111
Frequêncm ':-'Iodulada. com fm •.• exclu"'l\"<unente educall\"ol;_ no nlU-
mcipto de [puA. e\lado da Balua. por meio do canal ~S6E. lendo em
\"Ista a mtempe~II\'ldade da \ohCltação

PAULO BEm'ARDO SlL'"A

AGÊ~CIA ;\ACIO~AL DE TELECü:llE'iICAÇÕES
CO~SELHO DIRETOR

RESOLl"çAo .'ó' 632, [lE 7 [lI: ~L\RÇO llE 2014

Apro\"lI o Re~1I111mellto Gend de DIf(,lt~

do COmUtllllJm d:=: SO\'lÇO~ de TdecolUu'

mCi\çõe •.•~ RGC'

O CONSELHO DIRETOR DA AGE:'iC1A :'iACIO:'iAL DE
TELEC01-fl..1\lCAÇÔES. no uso <1.:t<.;<I1nbmçõcs. que llle foram con-

felldas pelo lUt. 22 da lei .no 9 -172, de 16 de julho de 1997, e pelo

alligo 35 do Regulamento da Agência Ki\cional de Teleco1Uwúcaçõcs.

i1PIO\'Il00 ~Io Denelo ne 2.33S. d(' 7 de Olllubto de 1997 ..

COI"SIDERA.",-OO a i\ltâlLse da\ contrlbtllções recebldas; Ml1

d("colfcncia d.1 Cone;ultll PúbliclI nO l-t, de 15 d(' março dt' 2013.

CO!,\SIDER.A.'lI.;"DO o que COI1Ma dos auros. do Proce!>\o UO

53500 011 ;~420IO,

CONSIDERA~TIO ddibe1"llçfto tomada em SUIl Rell.l1Iào n"
7!'2. rea1JZ1lM em 20 de f~yereuo de ~014. r('501\'e

Art. 1e Apro\'ar o Reg:ulmuemo Gerlll de Dtreito\ do COll-
•.•tumdor de Sen'iços de TelecomullIcaçôe •.•. na for111a do Anexo I a
estll Re •.•oluçflo .

Art. ~o O Regulamenlo mencionado no aft lO enulI em \"Ig:or
uo prazo de 120 (cenlo (" \-l.l1te) dlll\. '" conlar da dtlta da p\lbli("",ç~o
des.ta Re!>Olução

namente Sex~;í~:~ °C:l~~;~~:.~:~;:I:~d~g'~;_~~:f~.~âa:~rão pie-

I - Xo prazo de 8 (alto) me~e~. aos dI.~po\ta., no:
a) Titulo III: art, 10: e.
b) Titulo IY art. 48.
II - ::"0 prazo de 12 (dozc') me<;~lo. a •• w,>po,>t"s no:

a) TilUlo liI: art\. 11. 22 e ~6,
b) Tilnlo I\'. a11, 44; e.

c) Título V: art!>. 62 e 7-t. caput. im;:isos i. n. m. J\: Y. \1
e VII

III - !\o plazo de 18 (deZOito) me)e,>. a.•.•dl ••vo ••ta~ 110
a) Título UI, arls_ 11. 34. 38. 39 e "O. e.
b) Titul!) V: alt, 80

• I\' • No VIMO de 2-1 (úule e quatro) mesc,>. as dl"po'>ca ••
, ,

a) Título V. arl 72. IIICI'>O VIII ~ palágliÚo (lIUCO
S 2° A\ di ••po ••ições do Tilulo \"1 do Regulamento etluam ou

vigor imedtatamoue. na dala da pubhcação debta Re ••olução

Ao 30 Ap,ova!. na forma do Anexo n a e"la Re~ol(\çAo"
a1fnaçáo nos Regulamento!> ne1l" p1enslos

S l° O Anexo 11 enlra em vlfor tiO }'lazo de :!-1 (únle e
quatlo) me ••ea a contar da pubhc:açAo de!>la Resolução

~,2° Em caso de conflito entre alO dlSPO\lÇôeS ngcIl1rs do
Ref'ulameuto menc.lonado, no arl 10 e os. demaiS dl!>POSI!I\'O!> ,e-
gulametltaIl"S e1olcado!> ou Ili"lo no Anexo li. lerão plecedêJlcla alO do
Regulamcnto aplovado por e!>ta Resolução

. A1t 4" E!>la Res.olução enlla em 'ngol na dai a de sua pu,
bhcPlção

JOAo BATISTA DE REZF.:--'DE
Plt""l{lt"lIl~ do COll~lho

ANEXO I

REGUlA\IENTO GERAL DE DlREl1DS 00 CO:'iSL'MIDOR
DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÓES
TlTl.1.0 1
DISPOSIÇÓES GERAIS
CAPITh1.0 1
DA ABRANGENCIA E DOS OBJETI\'OS
Art l° ElOtc Rt"gl1lamento t('1U por obJt"1I\'o e"llIbelecl"r legrar;

"Obl(, P1tendlmenlo. cobrança e of~rta de ••t'1'Y1ÇO~1('1ah\"(K ao Serviço
Telcof6mco fixo Comutado. STFC. ao Sel"nço :\-1ó\'el P(',,,oal - Sl\tP.
ao Scrnço dC' COlUulUC"ação :\-1uitunidla ~ SC:.•t (' aoç Sernço'õ ck
T('len ••fio por AU.lnlltura

S }O !>1lr116n<; dest(' Regulllmento. O" Srrnçoli d(' 1,(>lr\'\ ••fio

poI A ••••l.I1ahUa Ilbrilug:Ml1. alnu do Ser,'lço de .-\(('''''0 COlldICIOI}Jl,do •
SeAC. o $('I .••.IÇO de TV a Cllbo (T\'C). o Ser .••.lço de DI'iUlbulção d('

Sm,m Mulhponlo ~1ultlqll<'1 (::\L\lDS). o Serviço de Dl!>tnb\llção de
SUIal' de Tele-nsão e de AudlO por AS~lIl;u\u" \'Ii. Salêhle (DTH) e o
ServIço E",pe'cial d(' Telensão por As<,mantfa (1\:..\)

~ 2" A aplicaçfto das. regras conslante~ do pree;t"llt(' Regu-
lamento não af"e;la a incidência da ui n" S078. de 11 de s~t('mbro de
1990 - Coolgo de Defesa do Commmdor, do Decr('10 n" 6.523. dC' 31
de jUU10 de 2008. t" rcopa., compl(,lllenlares do", duC'itos pren'itoe; 11.1
legl,>lllção e C'IU outro<. regulamentos e:<:pt'dldoro pela, P1utOlldades ad-
t1\llu,>tr.\II\'i'lS çompelentes..

CAPITh1.0 11
DAS DEFINIÇÕES
Art. 20 Para fm••desle RegulanlMltO, apliCartH.e as segtlillte~

defllliçõe-s:
I - Cousumidor: peSlooa natural ou juridica que utiliza serúço

de le1econllullcaçõc •• de interes!>e coleli\"o. iudependenleIDet1te de
contmto de pre~tllção de SetYIÇO ou ut ••crição jWltO à Prestadora. n.'\
f00118 do dl"'PO"'10 no art, 2" da lei nO S.078. de 11 de setembro de
1990. '

11 - Conrrnto de Pennê\l1~l1cin: documento finnado ~ntre Con.

!lul1udor e Presladora. re~!:1do pelas 1.egras pre\'l~las. no CÔdlgO de:
Defesa do Con"lUU1dor. que t1"llta do beueficio concedido ao. Con.
!>unudor ou troca da <;ua \'ulCUIllÇào. duranle lUlI prazo de perma-
n~ncla pIé-delermUtado. a um COlltllllO de Pre!>tação do SerYtço;

III - Grupo: Pre\tadOla de Sen'iços. de TelecolllulUcaçoe ••
mdl\"idUl11 ou COllJlUlIO de Ple~ladOln •• de SCfYiçor. de Te1et"olUuni-
caçúc;. que po~!>u.uu relação de couuole, como controladora'>. con-
trolada •• ou cohgacla.\. aplicaJ1do-~e 010 (ou(eiros. do Reg:ul<uuolto para
Apuração de Conu'ote e Tr<Ul!>ferêncra de COLlllOle elU Empreloa ••
Prestadora •• de Ser\"iços de Te1ecOl1Ullucaçõ~ ••. ap1o\'ado pela Re-
solução .110101. de 4 de fe".ICUO de 1999,

IV - !'-llC1ouquâo conjunto de mumcipll)~ com Cill.tClelí!>-
IIca!> ~OClal!>, dOllograflcas'e econômtea •••• umIMe!>, noJo lermos e
CllléllO~ ildolado~ pelo lmtlt\llo 91'as.lle1l0 de Geoglafla c E~tatí!>tlca-
lllGE,

\'. OfeJla COIIIWlta de Ser\'lçolo de Te1ecollllulicaçõc!>, plelo-
tação de dlfMC1l1eS ser .••.lços de lde-comurncações pelo Gmpo ou 1'0'
m:=:lo de p;ucena e!llre Ple",tadoUh cUJa fIUlÇiío ••e dá s.unultallcoa-
mctlle e Mil condu;ôc: •• comerctalJ> dl\.erJ>a1> daquelas eXl~lcntes pala a

ofena mdl\"ldllill de cadol s<'!nço.
VI • Plano de Sernço rloctunenlo que de"c:rnc as condições

d(' ple ••taçiio do S<'['\'IÇO quoullo iÚi \tla!> caracleli<;llcas. ao SC'U lIC($"O.

utilização ~ faClhdadt"~. as t~nfa\ ou preços ali"ocladO'>. 'eu'i .••.alores
(' ar; legr"s e Cf1Ié-1I0S d~ sua aphcação.

\'U • Prestadora pess.oll JnridlclI que. mediante conc(' ••..no.
pnml~!>ào ou aUlorlzação. ple~ta ser'''lço de telecomulllcaçõ~ de UI'

tCf-esse coleh\"o: e,
\"IIJ • Pre ••tadorll de Pequeno Port(': Pres.ti\dorn de S~f\'lÇO de

Icll"com\uUCOçÕeli de mlM"e,"se colC'II\'o com at~ 50000 (CUlqllt"f111l
nul) I\ces\.O<; on 'iernço ou, em Sl" Iralando do Seryiço Telefônico
FIXO Comutado prestado uo'\s lUo<ulidade~ ~ Longa Di"lâncla Xa.
clona1 - LD); ~ Jnt~[naclonal - LOI. aquda com at~ ,0000 (C1nquenta
nul) documeluos. de cobrarlça ~nitldos pela Pres.tadora de STFC e por
outra<; em .seu 1I0me. por me....c01lSlder<Uldo amba" ,n luodahdade ••

T1TCLO 11
DOS DIREITOS E DE\"ERES DOS CO:'iSL;.'llDORES
CAPIT1.1.0 I
DOS DIREITOS DOS CO'óSU:-lIDORES
Art ,0 O ComulludOf um. ~nYlçOlo P1bl1l11BlClo~1101 e!ot~ Re-

gulounC1lto IMU w.elto, "OU plejní7..o do dl!o.po,tO na leglslaç..1.o apli-
c.;n'l e uo<; reg:ul"t\\M1tos e"pecif1co, de cada 'eJ"\"1ÇO

I . 80 l'lCeM,O ~ fruIção do," Ioernçoe; dentro dos r~drõe<, de
quahdade e I'egular.ldade I'le\'I'ilo<, na regulaJllt'lIlação. e confolU1e a<;
condiçõc •• ofertada •.•C contratada ••:

11 - ia hbC'ldad~ d('; ~~,o!ha da PrC':stadOlIl e do Plano d(';
SnYlçO,

III - ao tratamento lli'\O dl'SCrirumatório quanlO â•• condições.
de aceso;o e fnllÇi'1o do e;('r,'iço_ dee;dt que pr('OSe111es a •• condJçõe ••
lroucas lIeCC'f>Wla,>. obsel\"ado o dl~po •.•to na Icgu1auu:nfaçã? ng.en-
le;

IV - ao pr~,o conhecunenlo e a infornlação ad~qlli\da sobre
as condlçõ~" de cOllllolfação. JlIejlação. 111t':IOSde contaro e <,uporte.
falluas de p.1BaJuellto, permanência mÍlllrua, suspemão e alteração
da •.• condições de prestação do •• ,>er\'iço,>. e ••pecli'llmeute os pre-ços
('obHldos. bem como a peuo(hodade e o imlKe i'p!zcán"l. ("111 Cl'lM) de
IcaJll\tc: •

\' - iI w.••.lolabllíd.::lde e ao !>egredo de sua comlutÍci'lçào,
le!>p::ltllda~ ali hipóteses e condIções con ••t1tuC1011aili e le1,P1ls de quebra
de SIgilo de telecomunicações e lU allvldades de 1IIlerme(liaçfio da
connuucação d<t~ pes •.•oas. com deficirncin. no,> teonos da rl"gula-
mentaçilio: .

\'1 - 8. não Sll ••~<;ão do sel\"lço ••em !>UIl !>ollc1tação. IC"-
sah-ada a hip6te!>e do Capitulo \1 do Tirulo V ou p01 dl"scwn-
prunenl0 de de\"t"'I'e!l comtantes do art, 4° <k1 LGT. scompre "pô ••
notlflcaçiio pr':\'Ia pelll Pre ••tadorll

\'11 - il pn\"<\cl<ude 1105>dOCUlUel1to<; de cobr21Jlça e na uh-
hZ.1ção de roem; dado~ pe,>soai •• pela Presmdorll:

\'1Il - a aprC''iM.Jlação da cobrança pt'lo~ •.•(';r\'lços plC'slados
nll fOlmato adequado. le!opeltada a autecedêllcI3 miulIna pIensta no
art. 76:

l.X - à re-"posto'\ efiCiente e tt'mpe"t\\"i1. pela Prec,udora. "s.
~uas leclamaçõo. !>ohcltaçõc •• de ",er\.'lçOlO e pedldolO de mfol1nação

•.X - ao MICalnutllll1ne:nto de leclamaçõe<> ou r~e,>e1ltaçõe,
contra a Pre~ladora. Junto 11 An.1tel ou ao,> organismO'> de defes" do
com.umldor:

Xl - à reparação pelos d.mo •• causados pela \"iolação dos. !>eu\
di.reilo,>:

XII • " te, reo;tllbr-leClda a 1Illrgndllde dO" duellos ~('Iall\'o" à
PI(',lftÇ<'io dos ~M\'lÇO<;, a palllr da qUItação do MbllO. ou de aCOfdo
c('lebrado com a Pre,"tadora:

XIlI - a 11.10 <;('[ olm?,ado ou mdu7:ldo a adqumr li('T\'IÇO!>
b01S. ou equipalllenlolo que não sejam de seu mleres"e, bem como a
'nAo ser compelido ZI •.• e "llbmettr a qualquer condlç50. s,,'\1\"0 dtallte de
'1\1('••11\0 de ordem t~juc2l. par;, recebim~n1o do ~er .••.iço. no," I('[mo!> da
tegulamerltação

XI\" - a obler. me:,!lame sollcIlação. a !>uspeus.ào tMnporâria
do ••en'iço pre-stado. 1l0'> lenuo •• das regulamn.luçÕt''> especifIca •• de
cada ser\"lço;

À"'\' - à le!>-Cisão do contrato de p1e~laçào do ~cn:iço. a qual-
quer loupo e <;erll õnu .••. s.em prejuízo {tas condições llplicá,eis às
cOlltlatllçÔ('" (0111 plazo de p<'TIuan~nCla:

X\'I • de receber o COllllaro de pre1l>lação de ser\"lço. bem
! como o Plano de Sen'iço COlltr.1tlldo. "'em qualquer ônus e índe-
pe't1d('(l,('mente de rohclliIçno:

XVII • ~ tlansferência de tI1ulAlldade de seu COUtJIIIO de

pre",taçào de \er\.'lço, medianle cltmpnmento. pelo no\'o titular. dos
rl"qumto •.•neçe •.•••"nor; pnra li cOlllrataçilO uricial do ••en'lço;

À,'Ill - ao uno rC'Cc-bul1ento de ll1C'nugem de Irxlo de cunho
publiCitário em UU! eSlaçào môvel. sal\.'o COl1'oc:ntlluento pré'no. line
e expre~'iO;

XIX - 11 não "et cobrado pela aS"'Il1",turlt ou qualquCl outro
\'alO! lefernlle ao SeI\'lÇO dlUilule a Sl1.1 !lu'>pe1lsão loral, e,
• XX - a. nno ter cob,ado ql\<1lquel' \'alor alheio à pres.taç3:o do
5en1.çO de telecoll1ul1lcaçÕt"s sem autonzação pre .••.ltI (' expre'f;S;'.

CAPlTU1.0 1\
DOS DE\'ERES DOS CO:'iStJMIDORES
Art, -t" São de- •.eres dos Conslul1Idoreo;
I - ulllizaJ adequadamenle os ••el\'lçm. eqUlpamentolo e ledes

de lele'Comuulcaçõeli:
II • re ••peuar 0'1; bem públlcoe; e aqnel('s \'ohado~ à I1hhzação

do publico ("m 8('1'1'1.
III - comun.icm: à •• ,mlorieb<!e •• comperMlles iuegulandadc:s

oconida5 e ato", llicito~ cometido\ por Pres.tadora de \er\-iço de lC"-
lecOl11lffilCaçóes.

I\" • Cllll1pll1 a, obllgaçõe •• flx ••c1a•• lIO c:ontlalo de prr"tação
do ••en:iço, MU ef"pectal efetlL.'U pollmallUent~ o p,agaJIlCf1l0 referente â
"'11" preslõ1ção. obsen'aetae; a<; di~po •.•içóe-r; regulamMltllr~!i;

V - ~OUleutt: conectar à lede da Pf!:~tadOla leUtl1l13.IS que
pos~uaUl CMllficllÇão l"'xpedida ali acelt.' pela Analei Illóuttnldo-o\
d~ntro da •.• ~~pt'clflcê\ções t~cDlcar; .••('gtmdo i'le; '1ulti •• foram Cel11fl-
ci\da~:

\"I - ulderuzn, a Prl"!>tadola pOl rodo e qualquer dano ou

prejuízo" que der caUf>a. por infri.ngência de dispoSIção legnl. re-
gulamenlóU ou c0l11ralual. If1dept"ud':'U1(,ll1enle de qualquC'-J outra '!>all'
çào~e. .

E •.•te docwnMuo pode' ••a '\C'nflcado 110 c::ndereço e!("UÔl1KO http! \\w\\' In jJll\ b-alf::'llocn:lCrhtml.

pelo código OOOl101-10310000SS

Docutlle-nto I\ssinado di~llalmellle conforme ~IP n' 2.200-2 de 2":08:'~OOl. que illsli1m a

lnfrae ••tllllura dr Cha\"r.li Púbhca~ Bti\\tleita - ICP.8[itlOli
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.\ .
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS

•

PARECER N° 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.049160/2011

Processo Apenso: 53000.058587/2011

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. AVISO

DE HABILITAÇÃO N° 09/2011 .

•

I - Seleção pública para outorga de serviço de

radiodifusão sonora, em frequência modulada,

com fins exclusivamente educativos, na localidade

de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.

II - Pessoa jurídica julgada vencedora: CENTRO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO

SUSKOW DA FONSECA. Documentação em

conformidade com a Lei nO 4.117, de 1963,

Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nO 420, de

14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica

da outorga.

m - Competência do Exmo. Ministro de Estado das

Comunicações, nos termos do art. 34, 91° c/c art.

33 95° do CBT (Lei nO4.117, de 1963) e art. 6°, 92°,

do Decreto nO 52.795, de 1963.

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo

Exmo. Ministro de Estado das Comunicações.

Senhor Consultor Jurídico,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das

Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica nO 99/2013 (fI. 16 do processo

principal), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente à sele~_

~~~

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: ~~ur@mc.gov.br
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Continuação do PARECER N° 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.

I -RELATÓRIO

2. o Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou

publicado no DOU de 13.09.2011 (Aviso nO 9, de 2011), enumerando o rol dos documentos e

demais itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8).

3. Manifestou interesse em executar o serviço apenas a autarquia federal

CENTRO FEDERALDE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA - Processo nO

53000.058587/2011.

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota

Técnica nO 1009/2012 (fls. 16/17 do processo da entidade), por habilitar a entidade

supracitada, frente à apresentação de todos os documentos tempestivamente.

5. O resultado da análise supra foi comunicado à entidade por meio do Ofício nO

1137/2013, com Aviso de Recebimento assinado em 01/10/2013 (fls. 22/23). Transcorrido o

prazo para interposição de eventual recurso, não se visualizam nos autos pleitos recursais.

6. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o CENTRO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se

previsto no Decreto-lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei

nO4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais,

mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

/'

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial. sendo vedada a

transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio

dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos

mesmos.

8.. . Quanto á legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL n" 236, de 1~ '

anteve o seguinte:

2
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Continuação do PARECER N° 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municipios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código

Brasileiro de Telecomunicações.

9 1° - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos

próprios para o empreendimento.

( ... )

9. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de

•

•

serviço de radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos

dos articulados seguintes:

CBT

Art. 34 caput

( ... )

9 1° A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República,

ressalvado o disposto no art. 33 9 5°, depois de ouvido o Conselho Nacional de

Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado

o respectivo parecer.

art. 33 caput

(...)

9 5° Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho

Nacional de Telecomunicações.

Decreto nO 52.795, de 1963

Art 6° À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive

águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

9 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de

concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de rad iodifusão sonora.

10. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o

procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com

fins exclusivamente educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em

vigor, ainda, a Portaria nO 420, de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este

posteriormente revogado pela atual Portaria nO 355, de 12 de julho de 2012. À luz daqL/~

primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu. ~

3
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Continuação do PARECER N° 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

III - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

11. Consoante já anunciado, o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

CELSO SUSKOW DA FONSECA (Processo nO 53000.058587/2011) foi julgado o vencedor pela

SCE.

12. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às

pessoas jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, 92° do CBT e art.

5° da Portaria nO420, de 2011:

CBT:

Art. 34 caput

(...)

li 2° Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno,

inclusive universidades.

Portaria nO 420, de 2011:

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento

administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a

obtenção da outorga, conforme o disposto no li 2° do artigo 34 da Lei W- 4.117, de

1962.

li 1° A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais

entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica

de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos

nesta Portaria.

( ...)

13. No caso em tela, verificou-se que apenas o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA demonstrou interesse, consubstanciando-se,

ademais, em pessoa jurídica de direito público interno (autarquia federal).

14. Quanto à sua documentação, a SCE, por intermédio da Nota Técnica

1009/2012 (fls. 16/17 do processo da entidade), concluiu que o ente cumpriu o antevisto na

legislação, destacando-se o seguinte (Anexo I da Portaria):

(i) requerimento apresentado tempestivamente! em 18.11.2011 (fI. 2);

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,

comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, , 2~

I Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do requeriment~

4
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Continuação do PARECER N° 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

Constituição da República, bem como às exigências

específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes

da Portaria !nterministerial N° 651, de 15 de abril de 1999 (fI. 3);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica

interessada de que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os

limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei N° 236, de 28 de fevereiro de 1967,

caso

(fI. 4);

venha a ser contemplada com a outorga

15.

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada

de que possui recursos financeiros para o empreendimento (fI. 5);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se

pretende veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6/8);

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada

de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção,

gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga (fi. 10);

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica

interessada, integrante da administração pública federal, de que integrará a

rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de

Comunicação - EBC (fi. 9);

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino

interessada informando o número de alunos matriculados (fI. 11).

IV CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral

da União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a

outorga do serviço de radiodofusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro (canal

- ,~

291 E - Classe C), sagrando-se vencedor o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇA0 TECNOLO~~..; _

"=ELSOSUSKOW DA FONSECA. L\

5
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Continuação do PARECER ~o lS82/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

16. Ademais, por se configurar em serviço de radiodifusão sonora, a competência

ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do art. 34,

~1° c/c art. 33, ~5° do CBT (Lei na 4.117, de 1963) e art. 60, ~2°, do Decreto na 52.795, de

1963.

17. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, ~ 30, da Constituição da

República.

À consideração superior.

Brasília, 16 de dezembro de 2013

S~~ 1/\;\.L.uxcuJ9
SOCORR'\JNAINA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

6
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO N° 5358/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.049160/2011

Processo Apenso: 53000.058587/2011

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, AVISO DE

HABILITAÇÃO N° 09/2011.

Aprovo o PARECERN° 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra, Secretária de Serviços de Comunicação

Eletrônica, em prosseguimento.

"

Brasília,

(/
~/Ô~

José ~áViO Bianchi

/ !~Onsultor Juridico

de 2011 .

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Documentação e Informação

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Infonnação de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União

DESPACHO

•
Protocolo n~:53000.058587/2011

Encaminhamento da cópia nOl do processo em questão ao Serviço de

Documentação e Arquivo - SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA.

Em 18/03/2014.

SAYONARA LEONEZ DE 1\1C CINTRA

COORDENADORA
Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União
SDEDU/GTDI/SCE-MC

SagorúlTllÚOttU áe !M: c..Cirttra
MaL SIAr:'E 1312395

~ do SU!J.~JV.I6. i;a~3:t,." :? r,,:;fqer:lay~o ~ Itt~ de
Raót:>:lifllSfKl é~Ir."Ü\2 e r:ljk'~!I?/';~da lbi.o • SDEDU

S DEDUiG .rOI .I~;.CE ..tJlC

V,inist"no das Comun!caçf'GS
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ANATJ

a f"1enu Principal .•.

Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: RJ

Município: Nova Friburgo

Freqüência: 106,1 MHz

Classe: C

Canal: 291 E

Dados da Entidade

Entidade' CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO
1 • SUSKOW DA FONSECA

_Nome Fantasia:

• NO Estação:

Primeiro
Licenciamento:

m Dados do Plano Básico

m Dados da Outorga

m Documentos Emitidos I

.~

r

- ....--.--.----l.
Sistemas

Interativos

SRD I menu ajuda

Distrito:

Sub Distrito:,

Local Especifico:

Fase: C - Aguardando deliberação

Cong. Nac.
. \..

Fistel: 50411436929

CNPJ: 42.441. 758/0001-05

Situação: .Entidade devedora (Bloqueada)

Último
Licenciamento:

Tela Inicial Imprirrir I
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e A vai iação

DESPACHO

Encaminhem-se os autos do processo 53000.058587/2011, referente ao serviço de
I

radiodifusão Sonora em Frequência Modulada com fins-exclusivamente educativos no Município

de Nova Friburgo/RJ, ao Subgrupo deTrabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão

Educativa e Consignações da União - SDEDU, para que se agua~'de ratificação da outorga pelo

Congresso Nacional.

Brasília, OZ. de oJúb.--n de 2014.

Coordenad01;Geral do Grupo de Trabalho Radiodi llSão Educativa c Consignações da União

Conforme Portaria n° 977, de 1I de outubrp de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 1I de

outubro de 2013.
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EM nQ 00036/2014 MC I,

Excelentíssima Senhora Presidenta d~ RepúbliCa,

, Brasília, 26 de març6 de 20) 4. '
... .'~ \"'

( "

/ ,

•

I
, I

, 1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.05858712011, relativo a
" procedimento de,seleção" pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em freqüência

1110dulada,'com fins exclusivamente educativos, objeto da autorização para, éxecutar serviço de
, radiodifusão' sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de

Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, 'const~nte'do Aviso de Habilitação nº) 9, de 19 de
setembro de20 11, publicado noDiário Oficial 'daUnião de 23' de ,setembro de 2011, yujo objeto foi_

( adjucado aô CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO ~-TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA
FONSECA, por intermédio do 'bespâclío d~Homolog~çãà de ,21 ~élefevereiro de 2014, publicado no

\ . - _ -:.. 'I' . ,\ (

~piário Oficial da Uni~o de 7 de marçb de 201,4, em confor)~idáde com a Portar~a nº 420, de 1,4de
dezeinbro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro del01l.

• "I • . r ) .> '. I -

~\2;,_ Cumpre réssaitar que o pedido encontra-se devidamente inst~uído, de acordo com a
! legislação aplicável, dernonstrando Possuir a entidade ,as qua!ificaçõ~s exigidas para ~ execução do
, ~sefyiço, conforme análise procedida pela ConsultoriâJurídica desta Ministério.

. . I ,. ,

\ I, " ' ,

3. ' Esclareço que, nos termos do ~ 3íf do art. 223 dá Constituição Federal, o ato de outorga
I son~e~te~produzirá efeitos legais após delibe~ação' do Csmgresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referidó ato, acompanhado do processo correspondente.

.. \. -- '

Resp~itosamente,

\

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva

, \

'~ '

, '
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
.Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Documentação e Informação

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Gonsignações da União

comúl,1,l
e:, C'~

b'l1"2~ :lO.•
O FlS. ...) (l)l/l

DESPACHO \R1JllrIce ::>
.~_ 0
~Jtt "»0

. .

Protocolo n£: 53000.049160/2011-84

Arquive-se,
Tendo em vista a conclusão d~ processo.

Em 06/ Outubro /2014

•

SAYONARA LEONEZ DE M. C. CINTRA
COORDENADORA

Subgrupo de Trabalho de DocUl~lentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
. Consignações da União
SDEDU/GTDI/SCE-MC

~ ÚQnez tfe M. C CiItbw
Mat. SIAPE 1312395 .

Conackta do Subgrupo de Trabalho de oea.•• ~ a' .
~ EdtaIí&Iae Consig~s dI U'lIo .• !GEOU

SOEDU/GTOI/SCE-MC
Mlntst6rio des ComuniCll(lOes
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73.

 

 

� � � � � � Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta Ministerial e o
disposto no Despacho do Ministro de 21/02/2014, publicado no D.O.U. de 07/03/2014 (e
Portaria nº 120, de 21/02/2014, publicada no D.O.U. de 10/03/2014), que declaram o
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA como
vencedora da presente seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova
Friburgo/RJ, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011,
encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as providências
consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
09/11/2015, às 19:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0600627 e o
código CRC A69DC1B2.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

 

                                                                                                 Brasília,            de                         de        .

 

                     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.�������Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova
Friburgo/RJ, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em
conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de
10/03/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo, estado do
Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em
frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Nova
Friburgo, no estado do Rio de Janeiro: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que
o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações
para assinatura.
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Não Possui.
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EM Nº 741/2015/SEI-MC

 

 

   Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.�������Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova
Friburgo/RJ, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em
conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de
10/03/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 
ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM 

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo, estado do
Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.
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6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em
frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Nova
Friburgo, no estado do Rio de Janeiro: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que
o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações
para assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0813053 e o
código CRC CD1EE9E4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO

Processo nº: 53000.058587/2011-73
 

Ao Subgrupo de Trabalho Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União-SDEDU, para que providencie a extração de cópias
destes autos, após o que os autos deverão ser remetidos à Coordenação-Geral de Serviços
do Gabinete - CGGM.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo,
Assistente Técnico, em 21/12/2015, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0889529 e o
código CRC EEC5EA39.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC

 

 

 PROCESSO DE REFERÊNCIA  Nº: 53000.058587/2011-73 – PROCESSO GANHADOR DO
CERTAME, APENSO AO MÃE 53000.049160/2011-84.

INTERESSADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA

ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia

 

 

                                Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: CENTRO FEDERAL
DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA,  Serviço: FME, no município
de NOVA FRIBURGO/RJ,  canal : 291E,  ao Serviço de Documentação e Arquivo – SEDOC, para
envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

 

 

Brasília, 08 de janeiro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho
Cintra, Técnico de Nível Superior, em 08/01/2016, às 19:25, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0915400 e o
código CRC EA5C5005.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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:: SEI / MC - 0915400 - Despacho Interno :: 
	

http s ://sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprim... 

ecebi cópia 
Er ...L ,' 'e» 

Nome l.eav 
Grupo de Trabalho de Documentação e Informação. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

PROCESSO DE REFERÊNCIA N°: 53000.058587/2011-73 — PROCESSO GANHADOR DO 
CERTAME, APENSO AO MÃE 53000.049160/2011-84. 

INTERESSADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO 
SUCKOW DA FONSECA 

ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: CENTRO FEDERAL DE 
EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, Serviço: FME, no município 
de NOVA FRIBURGO/RJ, canal : 291E, ao Serviço de Documentação e Arquivo — SEDOC, para 
envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

Brasília, 08 de janeiro de 2016. 

 Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Técnico de Nível Superior, em 08/01/2016, às 19:25, conforme art. 30, ÍII, "b", da Portaria 

E éaf~~ 	MC 89/2014. 

ti 

r 	t A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
•~. 	informando o código verificador 0915400 e o código CRC EA5C5005. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Minutas e Anexos 

1 de 2 	 08/01/2016 19:26 
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EM nº 00143/2016 MC 
  

Brasília, 03 de março de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, constante do 
Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo 
objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO 
SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado 
no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima  
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PARECER Nº 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049160/2011 

Processo Apenso: 53000.058587/2011 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 09/2011. 

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio 
de Janeiro. 

II – Pessoa jurídica julgada vencedora: CENTRO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO 
SUSKOW DA FONSECA. Documentação em 
conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 
52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 
2011. Pela viabilidade jurídica da outorga. 

III - Competência do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos do art. 34, §1º c/c art. 33 §5º do 
CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §2º, do Decreto nº 
52.795, de 1963. 

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

  

Senhor Consultor Jurídico, 

                        

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da Nota Técnica nº 99/2013 (fl. 16 do processo principal), submete à apreciação desta 
Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova 
Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. 

I - RELATÓRIO 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 
13.09.2011 (Aviso nº 9, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens necessários à 
participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8). 

3. Manifestou interesse em executar o serviço apenas a autarquia federal  CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA – Processo nº 
53000.058587/2011. 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 
1009/2012 (fls. 16/17 do processo da entidade), por habilitar a entidade supracitada, frente à 
apresentação de todos os documentos tempestivamente. 

5. O resultado da análise supra foi comunicado à entidade por meio do Ofício nº 1137/2013, com 
Aviso de Recebimento assinado em 01/10/2013 (fls. 22/23). Transcorrido o prazo para interposição 
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de eventual recurso, não se visualizam nos autos pleitos recursais. 

6. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

8. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos 
próprios para o empreendimento. 

(...)      

9. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço de 
radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados 
seguintes: 

CBT 

  

Art. 34 caput 

(...) 

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da 
República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho 
Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e 
de publicado o respectivo parecer. 

... 

art. 33 caput 

(...) 

 § 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 
Nacional de Telecomunicações. 

  

Decreto nº 52.795, de 1963 

Exposição de Motivos nº 00143/2016 MC (1009019)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 56

c8
ea

81
42

-b
e5

6-
4b

b8
-a

7f
c-

de
b7

97
ae

70
21

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=c8ea8142-be56-4bb8-a7fc-deb797ae7021
Documento original eletrônico.



  

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 2º  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de 
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão 
sonora.  

  

10. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 
420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a 
seleção in casu. 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

11. Consoante já anunciado, o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO 
SUSKOW DA FONSECA (Processo nº 53000.058587/2011) foi julgado o vencedor pela SCE. 

12. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 
2011: 

CBT: 

  

Art. 34 caput 

(...) 

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público 
interno, inclusive universidades. 

  

Portaria nº 420, de 2011: 

  

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 
1962. 

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa 
jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 
estabelecidos nesta Portaria. 

(...) 

13. No caso em tela, verificou-se que apenas o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA demonstrou interesse, consubstanciando-se, 
ademais, em pessoa jurídica de direito público interno (autarquia federal). 

14. Quanto à sua documentação, a SCE, por intermédio da Nota Técnica 1009/2012 (fls. 16/17 do 
processo da entidade), concluiu que o ente cumpriu o antevisto na legislação, destacando-se o 
seguinte (Anexo I da Portaria): 
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(i) requerimento apresentado tempestivamente[1] em 18.11.2011 (fl. 2); 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial N° 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3); 

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei Nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga  
(fl. 4); 

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5); 

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6/8); 

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto 
da outorga (fl. 10); 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
integrante da administração pública federal, de que integrará a rede nacional de 
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação – EBC (fl. 9); 

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada 
informando o número de alunos matriculados (fl. 11). 

 

IV CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodofusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade 
de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro (canal 291 E – Classe C), sagrando-se vencedor o 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA. 

16. Ademais, por se configurar em serviço de radiodifusão sonora, a competência ulterior para a 
devida outorga é do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do art. 34, §1º c/c art. 33, §5º 
do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República. 

18. À consideração superior. 

 

Brasília, 16 de dezembro de 2013 

 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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DESPACHO Nº 5358/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049160/2011 

Processo Apenso: 53000.058587/2011 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 09/2011. 

 

2. Aprovo o PARECER Nº 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

1. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília,         de                    de 201   . 

 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 
 
[1] Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 
do requerimento. 
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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:: SEI! MC, - 1009057 - 'Ofício :: 	 Página 1 de 3 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
•  GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Ofício n° 7295/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ABA UTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°  142/2016 MC 

- 53000.056631/2011 

EM n°  140/2016 MC 

- 53000.027802/2007 

EM n°  143/2016 MC 

-53000.058587/2011 

EM ri 144/2016 MC 

- 53000.056608/2011 
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:: SEI! MC - 1009057 - Ofício:: 	 Página 2 de 3 

EM n°  145/2016 MC 

-_ 53000.058076/2011 

EM n°  146/2016 MC  

-' 53000.057442/2011 

EM n° 147/2016 MC 

- 53000.019259/2014 

EM n° 149/2016 MC 

- 53000.008124/2013 

EM n° 150/2016 MC 

-53000.056221/2011 

EM n° 151/2016  MC  

- 53000.056610/2011 

EM n°  152/2016'MC 

- 53000.028629/2012 

EM n°  153/2016 MC 

- 53000.031930/2012 

EM n°  154/2016 MC 

- 53000.044171/2012 

EM n°  155/2016 MC 

- 53000.058142/2011 

EM n°  156/2016 MC 

- 53000.058134/2011 

EM n°  157/2016MC 

53000.073739/2012 

EM n 158/2016 MC 

- 53000.029374/2013 

EM n°  159/2016 MC 

- 53000.006400/2014 

EM n°  160/2016 MC 

-53000.053259/2013 

EM n°  161/2016 MC 

53000.026302/2013 

EM n°  162/2016 MC 

- 53000.040866/2012 

EM n° 163/2016 MC 

- 53000.031924/2012 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim_web&acao_orig... 10/03/2016 
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EM n°  164/2016 MC 

- 53000.057297/2012 

EM n° 165/2016 MC 

- 53000.048835/2013 

EM n°  166/2016 MC 

- 53000.053992/2010 

EM n°  167/2016 MC 

- 53000.006813/2013 

EM n° 168/2016 MC 

- 53000.024276/2012 

EM n°  170/2016 MC 

- 53000.048613/2013 

Atenciosamente, 

ADRIANA ROSA DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 10/03/2016, às 14:57, conforme art. 30, tI1, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

ti  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1009057 e o código CRC 4B90CA37. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.058587/2011-73
 
Referência:  Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.                       
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de
2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 14 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 14/03/2016, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1019276 e o
código CRC 50A9CACD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Ao

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SDEDU.

 

 

Assunto: Sobrestamento do processo nº 53000.058587/2011-73.

 

 

Tendo em vista a publicação da Exposição de Motivos 143/2016, de 03/03/2016,
que consigna ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA
FONSECA o canal 291E para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada (FM), na localidade de Nova Friburgo/RJ, encaminhe-se os autos à área de
documentação, tendo em vista que o processo deverá ficar sobrestado até a publicação do
Decreto Legislativo em questão.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista
Técnico-Administrativo, em 29/03/2016, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
29/03/2016, às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1043183 e o
código CRC 092EA2B8.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 

Ofício nº 0252/2016 - SAJ (1192559)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 70

c8
ea

81
42

-b
e5

6-
4b

b8
-a

7f
c-

de
b7

97
ae

70
21

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=c8ea8142-be56-4bb8-a7fc-deb797ae7021
Documento original eletrônico.



172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73.

 

 

� � � � � � Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta Ministerial e o
disposto no Despacho do Ministro de 21/02/2014, publicado no D.O.U. de 07/03/2014 (e
Portaria nº 120, de 21/02/2014, publicada no D.O.U. de 10/03/2014), que declaram o
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA como
vencedora da presente seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova
Friburgo/RJ, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011,
encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as providências
consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 17/06/2016, às 15:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
17/06/2016, às 17:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1193905 e o
código CRC 777A0C46.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO
 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

 

                     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.�������Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova
Friburgo/RJ, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em
conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de
10/03/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo, estado do
Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Nova
Friburgo, estado do Rio de Janeiro: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que
o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações
para assinatura.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.058587/2011-73
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º 99/2013 e do Parecer n.º
1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, respectivamente, e a mudança do Titular
desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com
vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1244111 e o
código CRC FB9B319B.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS      

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.�������Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova
Friburgo/RJ, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em
conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de
10/03/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo, estado do
Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.
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3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Nova
Friburgo, estado do Rio de Janeiro: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que
o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações
para assinatura.
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EM Nº 738/2016/SEI-MCTIC

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.�������Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova
Friburgo/RJ, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em
conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de
10/03/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1 . Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorgar permissão do CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA para executar ,o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ.

2 . Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto que Outorga
a permissão do CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA para executar
,o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Nova Friburgo/RJ.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à permissão da outorga.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1195182 e o
código CRC DB22E694.
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Se poderem já ir adiantando eu agradeço 
‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐ 
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br> 
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br> 
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST) 
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Prezados,  

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão (GSRAD)

Atenciosamente,  

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA  
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga  
Departamento de Radiodifusão Comercial  
Secretaria de Radiodifusão  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
Telefone: (061) 2027‐6826  
altair.pereira@mctic.gov.br  

‐‐  
Regina F. Pereira 
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica 
Consultoria Jurídica 
61 2027 ‐ 6248 
regina.pereira@mctic.gov.br
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De:

Para:  

Regina Francisca Pereira

Heigle dos Santos Rodrigues Denilse Luiz dos Santos
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EM nº 00177/2016 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, constante do 
Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo 
objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO 
SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado 
no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

Memorando nº 2777/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.058587/2011-73  
Referência: Ofício nº 1795/2017/SEI-MC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD
�
 

DESPACHO
 

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 1795/2017/SEI-MCTIC, de 16 de
janeiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da
Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente processo ao Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.

 

 

.

CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/02/2017, às 09:05, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1694548 e o
código CRC B89E0D2B.

 

 

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1694548

Memorando 2777 (1694548)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 82

c8
ea

81
42

-b
e5

6-
4b

b8
-a

7f
c-

de
b7

97
ae

70
21

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=c8ea8142-be56-4bb8-a7fc-deb797ae7021
Documento original eletrônico.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.058587/2011-73  
Referência: Ofício nº 1795/2017/SEI-MC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC
 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 1795/2017/SEI-MCTIC, de 16 de
janeiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da
Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/02/2017, às 12:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1698028 e o
código CRC D19D5FE7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1698028
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17/03/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/29693467

https://sapiens.agu.gov.br/documento/29693467 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
COTA n. 00232/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 00025.000119/2017­51
INTERESSADOS: CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por  meio  do  anexado  Ofício  nº  02/2017/SAINF/SAJ/CC­PR,  a  SAJ/Casa  Civil  da  Presidência  da
República restitui 81 Exposições de Motivos, correspondentes a determinados processos administrativos, informando ter
identificado a falta de documento apto a autorizar mudanças na situação jurídica das concessionárias (ex: transferência
indireta, renovação, etc.).
2. Por essa  razão, encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão,  a  fim de que  se  regularize  a
instrução do processo.

 
Brasília, 17 de março de 2017.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00025000119201751 e da chave de acesso 3a6916c8

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 29693467 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
17­03­2017 09:55. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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': SEI / PR - 0074248 - Oficio-SEI:: 
	

Página 1 de 2 

00025.000119/2017-51 

PRESIDÊNCIA 1)A REPÚBLICA 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura 

Palácio do planalto 4° andar 403/417, Zona Cívico Administrativa - Brasília!DF, CEP 70 150-900 

Oficio-SEI 0  2/201 7/SAINF/SAJ/CC-PR 

Brasília, 22 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor 

Arthur Cerqueira Valério 

Consultor Jurídico 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
70067-900 
BrasílialDF 

Assunto: Devolução de Exposições de Motivos para juntada de documentos 

Sr. Consultor Jurídico, 

Conforme acordado em reunião entre esta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa 
Civil da Presidência da República e essa Consultoria Jurídica do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminhamos a relação de processos administrativos de 
radiodifusão que estão nesta Casa Civil e que precisam ser complementados com os documentos 
legalmente exigidos quando do protocolo dos pedidos das entidades junto a esse MCTIC. 

Todos os processos no relatório em anexo serão devolvidos via SEI e SIDOF, sendo 
que neste segundo sistema, o controle de assinaturas a serem mantidas se dá somente por meio do 
MCTIC. 

Atenciosamente, 

Christianne Dias Ferreira 
Subchefe-Adjunto de Infraestrutura 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento  imprimir web... 02/03/2017 Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995150)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 85
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Documento assinado eletronicamente por Christianne Dias Ferreira, Subchefe Adjunto, 

em 01/03/2017, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 

62 , § 12, do Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

b 

rji 
A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 

- 	0074248 e o código CRC 7BA989C1 no site: 

(https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador  externo.php? 

b • acao=documento conferir&id orgao acesso externo0) 

Referência: caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ng 00025.000119/2017-51 	 SEI n 2  0074248 
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:: SEI! PR - 0077000 - Memorando-SEI:: 	 https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei!conirolador.php?acao=document...  

55000.000515/2017-58 

Casa Civil 
Secretaria-Executiva 

Memorando-SEI n°211/201 7/SE/CC-PR 
Brasília, 23 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República. 

Assunto: Afastamento do País. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo o Processo n° 55000.000515/2017-58, que trata sobre o afastamento do 

País do servidor JOSE CARLOS ZUKOWSKI, tendo em vista a publicação no Diário Oficial da 

União, seção 2, página 3, no dia 23 de fevereiro de 2017. 

Atenciosamente, 

JOSÉ CORDEIRO NETO 

Chefe de Gabinete 

\ Documento assinado eletronicamente por José Cordeiro Neto, Chefe de Gabinete, em 

24/02/2017, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 

12, do Decreto n2  8.539. de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0077000 e 
o código CRC 956BF732 no site: 
(httDs://sei-pr.presidencia. gov.br!sei/controladorextemo.php?acao=documentoconferir& 
idorgaoacessoexterno=0) 

Referência: Processo n2  55000.000515/2017-58 	 SEI fl2  0077000 
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DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS DE RÁDIODIFUSÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - 01/03/2017 

RENOVAÇÃO - SONS E IMAGENS 

EM 2  28/20 17 MCTIC 53000.061863/2006-13 Renovação da concessão outorgada originalmente ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através de sua 
Secretaria de Educação e Cultura, e posteriormente transferida à FUNDAÇAO CULTURAL DE PIRAT[NT - 
RÁDIO E TELEVISAO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens na localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

EM ú2  27/20 17 MCTIC 53900.034453/2015-47 Renovação da concessão outorgada à Rede União de Rádio e Televisão Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  6/2017 MCTIC 53000.015534/2004-39 Renovação da concessão outorgada à Televisão Rio Grande S.A., para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio Grande, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.051937/2006-11 Renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão Tarobá Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Cascavel, estado do Paraná. 

EM n 171/2016 MCTIC  
Renovação da concessão outorgada à TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Jataí, estado de Goiás. 

EM n2  25/2017 MCTIC 53000.025124/200749 
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53670.002069/2002-11 Renovação da concessão outorgada à SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO LTDA. para 
executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso 

EM n2  24/2017 MCTIC do Sul. 

53900.007781/2015-71 Renova da concessão outorgada à FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT para executar o Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Curitiba, estado do Paraná. 

EM n 00 184/2016 MCTIC 

53000.000369/2006-82 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à Televisão Planalto Central Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Porangatu, estado de 

EM n2  0193/2016 MCTIC Goiás. 

53000.010042/2007-08 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV INDEPENDÊNCIA NORTE DO PARANÁ 
LTDA., conferida à Rádio Televisão Vanguarda Ltda., por meio do Decreto n° 79.330, de 2 de março de 1977, 

EM n2  0156/2016 MCTIC publicado no Diário Oficial da União em 3 de março de 1978, atualmente denominada TV Independência Norte 
do Paraná Ltda., conforme portaria n° 66, de 12 de março de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Comélio Procópio, estado do Paraná. 

53000.072155/2006-16 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de dezembro e 2006, a concessão 
outorgada à Rádio e Televisão Bandeirantes da Bahia Ltda., por meio do Decreto n° 78.481, de 28 de setembro 

EM Ú2  0001/2017 MCTIC de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 1976, para executar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Salvador, estado da Bahia. 

53000.036133/2007-65 Renova a concessão outorgada à TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Recife, estado de Pernambuco. 

EM ri2  0013/20 17 MCTIC 
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53000.045005/2005-41 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 21 de dezembro de 2005, a concessão 
outorgada à TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA LTDA. 

EM n2  0004/2017 MCTIC 

53000.022111/2004-75 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV Diário Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  0007/20 17 MCTIC 

53000.031438/2010-86 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 30 de setembro de 2010, a concessão 
outorgada à Televisão Cidade Modelo Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

EM n2  0002/2017 MCTIC radiodifusão de sons e imagens, no município de Dourados, estado do Mato Grosso do Sul. 
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RENOVAÇÃO FREQUENCIA MODULADA E ONDAS MÉDIAS 

EM n2  O 199/2016 MCTIC 53000.005277/2007-70 Renovação da outorgada à Rádio Som Maior FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Criciúma, estado de Santa Catarina. 

EM n° 200/2016 MCTIC 53000.022860/2008-26 Renovação da outorga deferida à Rádio Difusora de Cáceres Ltda. para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Cáceres, Estado do Mato Grosso. 

Renovação da concessão outorgada à Rádio Cultura de Naviraí Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Naviraí, estado do Mato 

EM n2  192/2016 MCTIC 53000.019718/2007-11 Grosso do Sul. 

53000.052145/2007-37 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de outubro de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
SOCIEDADE SEBERI LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n2  0179/2016 MCTIC em onda média, no município de Seben, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.023205/2013-52 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a permissão outorgada à Radio 
Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

EM n2  0185/2016 MCTIC sonora em frequência modulada, no município de Viamão, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.017739/2012-69 Renovação da permissão outorgada à Rádio JIK FM Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Brasília (Taguatinga), Distrito Federal. 

EM ú2  178/2016 MCTIC 

53000.017635/2012-54 Renovação da permissão outorgada à Radio Principal FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Valparaíso de Goiás, estado de Goiás. 

EM ú2  0186/2016 MCTIC 
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53000.012652/2008-19 Renova a permissão outorgada à J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda., para executaro serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Gravatá, estado de Pernambuco. 

EM n 00187/2016 MCTIC 

53900.008062/2014-96 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
COSTA DOURADA, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 

EM n 0195/2016 MCTIC exclusivamente educativos, na localidade de Manaus, estado de Amazonas. 

53000.019342/2008-25 Renova a permissão outorgada à Rádio FM América de Aquidauana Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Aquidauana, estado 

EM n2  0194/2016 MCTIC do Mato Grosso do Sul. 

53000.041005/2012-09 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Itapema FM de Florianópolis Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Joinvilie, 

EM 1122 0188/2016 MCTIC estado de Santa Catarina, originariamente concedida à CV - Rádio e Televisão Ltda. 

53000.025840/2007-26 Portaria que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio Difusora Nortestado Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Gabriel do 

EM ti2  0196/2016 MCTIC Oeste, estado do Mato Grosso do Sul. 

53000.021672/2008-81 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a concessão outorgada à Fundação Cultural Nossa Senhora da 
Glória de Maringá, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0197/2016 MCTIC média, no município de Mandaguaçú, estado do Paraná. 

53000.050022/2009-23 Portaria que renova a concessão outorgada à Max Comunicação Ltda., originariamente concedida à Empresa 
Jornalística O Povo S.A., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0145/2016 MCTIC média, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 
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53000.016307/2011-50 Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO ATALAIA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Campo Erê, estado de Santa 

EM n2  0158/2016 MCTIC Catarina. 

53000.041498/2007-10 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Jornal de Hoje Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Maceió, estado de 

EM n2  0143/2016 MCTIC Alagoas. 

EM n°0148/2016 MCTIC 53900.009140/2014-70 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Santa Cruz do Capibaribe, estado de Pernambuco. 

53790.000305/1998-15 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a permissão outorgada à Rádio Sociedade Sobradinho Ltda., para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sobradinho, estado do 

EM n2  0120/2016 MCTIC Rio Grande do Sul. 

53000.050773/2007-88 Portaria que renova a concessão outorgada à Rádio República de Morro Agudo, para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Morro Agudo, estado de São Paulo. 

EM n 005/20 17 MCTIC 

Portaria que renova a concessão outorgada à Alagamar Rádio Sociedade Ltda., para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Macau, estado do Rio Grande do Norte 

EM n2  124/20 16 MCTIC 53000.063659/2005-56 

53000.061475/2011-08 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de CatanduvalSP, cujo 
objeto foi adjudicado ao MUNICIPIO DE CATANDUVA. 

EM n2  0122/2016 MCTIC 
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53000.024521/2009-65 Portaria que renova a concessão outorgada à Rádio Doze de Maio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Lourenço do Oeste, 

EM Ú2  0126/2016 MCTIC estado de Santa Catarina. 

53000.092143/2006-08, Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO TERRA DE MONTES CLAROS LTDA., para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Montes Claros, 

EM n2  0123/2016 MCTIC estado de Minas Gerais. 

53000.003954/2014-44 Portaria que renova a permissão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.,para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio 

EM n2  115/2016 MCTIC Branco, estado do Acre. 

53640000323199721 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Aratu Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia. 

EMn2  0114/2016 MCTIC 

53000.024307/2008-28 Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO BELA VISTA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Bela Vista, estado do Mato 

EM n2  0112/2016 MCTIC Grosso do Sul. 
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53000.019584/2007-3 8 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de julho de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
PRINCESA DA SERRA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n° 00198/2016 MCTIC em onda média, no município de Itabaiana, estado de Sergipe. 

EM n° 111/2016 MCTIC ' 53000.055019/2015-09 ' Transferência indireta, com modificação de quadro diretivo, da concessão outorgada à TV Serra Azul Ltda., 
para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Mateus Leme, estado de Minas 
Gerais. 

EM n° 3/20 17 MCTIC 53000.054438/2013-05 Transferência direta da concessão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Fortaleza, estado do Ceará, para a 
Rádio e Televisão União Ltda. 

EM n22 176/2016 MCTIC 53900.014122/2014-18 Transferência direta - concessão para a TGD Comunicações Ltda.Concessionária - serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no município de Varginha, estado de Minas Gerais. 

EM n2  098/2016 MCTIC 53000.025225/2010-15 Transferência indireta com modificação de quadro diretivo da concessão outorgada à TELEVISÃO 
PIRAIITINGA LTDA., para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Catalão, 
estado do Goiás 
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EM n° i 75/2016 MCTIC Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul. AVISO DE HABILITAÇAO N° 09/2011. 

53000.057408/2011-81  
EM n22 167/2016 MCTIC 53000.002580/2013-69 Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Aliança 

Comunitária (ALICOM), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tianguá/CE 

EM n2  013 1/2016 MCTIC 53000.021339/2010-96 Outorga de radiodifusão de sons e imagens, em favor da a Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 

no Município de Curionópolis, Estado do Pará 

EM n2  191/2016 MCTIC 53000.061812/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, na localidade de 
Paranaguá/PR, canal 49E, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal do Paraná-UFPR. 

EM n 160/2016 MCTIC 53710.000552/2002-48 Outorga radiodifusão sonora em onda média, no Município de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. 

EM Ú2  173/2016 MCTIC 53000.003644/2010-04 Outorga de permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
para a localidade de Lagoa da Prata, no Estado de Minas Gerais. 

EM n22 0177/2016 MCTIC 53000.058587/2011-73 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Nova Friburgo/RJ, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO 
TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA 

EM n 0181/2016 MCTIC 53000.059087/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Marabá/PA. 
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EM n2 0183/2016 MCTIC 53000.013513/2010-27 Outorga permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada para a 
localidade de Campo Belo do Sul, no Estado de Santa Catarina. 

EM n 0182/2016 MCTIC 53000.060663/2011-19 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Arapiraca/AL, em favor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA - IFAL. 

EM ú2  0168/2016 MCTIC 53000.059021/2011-69 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Chapecó/SC, adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARiNA 

EM n2  0189/2016 MCTIC 53000.008620/2012-03 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Estância/SE, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Universidade Federal de Sergipe. 

EM n° 0149/20 16 MCTIC 53000.005325/2012-97 Outorga concessão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, 
para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jacobina/BA. 

EM ú2  0172/2016 MCTIC 53000.006271/2010-15 Outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, para 
a localidade de Betânia, no Estado de Pernambuco, com adjudicação do objeto à licitante R. E. 
COMUNICAÇAO LTDA 

EM n2  0165/2016 MCTIC 53740.000250/2001-31 Outorga para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Trairi e 
Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará, em favor Rádio FM Serrote Ltda. 

EM Ú2  0157/2016 MCTIC 53000.067009/20 1 1-28 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Três LagoasfMS, cujo objeto foi adjudicado à FACULDADES INTEGRADAS DE TRES 
LAGOAS 

EM n00128/2016 MCTIC 53000.014329/2010-02 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Umbaúba, Estado de Sergipe, em 
favor da TOTAL - Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0130/2016 MCTIC 53000.008174/2012-29 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Januária/MG, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 

lo 

Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995150)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 98

c8
ea

81
42

-b
e5

6-
4b

b8
-a

7f
c-

de
b7

97
ae

70
21

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=c8ea8142-be56-4bb8-a7fc-deb797ae7021
Documento original eletrônico.



CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS JANUÁRIA. 

EM n2  0142/2016 MCTIC 53000.045699/2010-83 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM), 
em favor de RÁDIO CÁNAÃ FM LTDA, no Município de Treviso/SC. 

EM n° 0155/2016 MCTIC 53740.000259/2002-23 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Matos Costa, Estado de Santa 
Catarina, em favor da FM Radiotto Ltda. 

001 50/2016-MCTIC 53000.057831/2011-81 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada 
(FM), em favor da TJINTVERS1DADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC), em Ilhéus/BA. 

EM n2  0141/2016 MCTIC 53000.059414/2011-72 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Feira de Santana/BA, constante do Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA. 

EM n2  0134/2016 MCTIC 53000.006332/2012-14 Outorga Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, no município 
de Careiro, estado do Amazonas, constante do Aviso de Habilitação n° 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS, 

EM n2  0140/2016 MCTIC 53740.000857/2000-31 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santa Terezinha do Itaipu, Estado 
do Paraná, em favor da a SISTEMA RGL DE COMUNTCAÇAO LTDA. 

EM n2  147/2016 MCTIC 53720.000345/2002-74 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Aurora do Pará, Estado do Pará, 
em favor da a A2 COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2 0144/2016 MCTIC 53000.006767/2012-51 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, 
na localidade de Manacapuru/AM, em favor da adjudicado à Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
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EM n2  0146/2016 MCTIC 53000.072343/2013-65 Outorga concessão à Rádio São Roque Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Faxinal do Soturno, estado do Rio Grande do Sul. 

EM Ú2  0138/2016 MCTIC 53000.065857/201 1-01 Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Paranavaí!PR, cujo objeto,  foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA 

EM n2  136/2016 - MCTIC 53000.059079/2011-11 Outorga de serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Montes Claros/MG, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MiNAS 
GERAIS (UFMG). 

EM n2  00135/20 16 MCTIC 53000.006331/2012-61 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Parintins/AM, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS. 

EM n2  0152/2016 MCTIC 53000.058765/2011-66 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Juazeiro do Norte/CE, adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - UFC 

EM n2  0121/2016 MCTIC 53000.002269/2010-77 Outorga de Radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Condeúba, Estado da Bahia, em 
favor da a Total - Comunicação Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0113/2016 MCTIC 53000.042680/2010-85 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Olho d Água, Estado da Paraíba, 
em favor da a B & D SISTEMA DE COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2  0116/2016 MCTIC 53790.000837/2001-55 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tapejara, Estado do Rio Grande 
do Sul, em favor da a FM Murcia LTDA. 
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EM n° 170/2016 MCTIC 53000.070524/2013-57 Outorga em favor da Associação dos Moradores Amigos de Maragogipe explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Maragogipe / BA. 

EM n2  165/2016 MCTIC 53650.000551/2001-74 
Outorga concessao para a exploraçao dos Serviços de Radiodifusao Sonora em Ondas Médias, na localidade 
de Trairi e Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará. 

A anulação do ato de habilitação de RÁDIO FM SERROTE LTDA 

Desclassificação superveniente da entidade REDE SOL DE COMUNICAÇÕES 

e) Já houve homologação para a localidade de Trairi/CE, com adjudicação do objeto à proponente REDE SOL 
DE COMUNICAÇOES LTDA. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.058587/2011-73

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 17/03/2017, às 11:57,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1742430 e o
código CRC F8E994BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1742430
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73.

 

 

                    Tendo em vista a COTA JURÍDICA nº 232/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
cumpre restituir os autos, referentes à seleção de Nova Friburgo/RJ, para nova assinatura
do Ministro na Exposição de Motivos, pois esta foi encaminhada para a Casa Civil sem o
devido anexo, já constante do Despacho COLEC_OUT 1193905.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 17/03/2017, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
18/04/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 19/04/2017,
às 12:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1742929 e o
código CRC 1434D297.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO
 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

 

                     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.�������Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova
Friburgo/RJ, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em
conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de
10/03/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo, estado do
Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Nova
Friburgo, estado do Rio de Janeiro: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que
o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações
para assinatura.

 

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1742929
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.058587/2011-73.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação (acréscimo de
informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos enviada junto ao Processo
em referência, que trata da outorga ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUSKOW DA FONSECA para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova
Friburgo/RJ, segue Minuta devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 12/05/2017,
às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1848201 e o
código CRC A05FF4F4.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO
 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

 

                     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova
Friburgo/RJ, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por intermédio
do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de
07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, publicada no Diário
Oficial da União de 10/03/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo, estado do
Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA para executar o serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo/RJ, por meio do canal 291E, que produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à concessão da outorga.

 

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1848201
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova
Friburgo/RJ, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por intermédio
do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de
07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, publicada no Diário
Oficial da União de 10/03/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato
de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo, estado do
Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA para executar o serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo/RJ, por meio do canal 291E, que produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.
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6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à concessão da outorga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 06/06/2017, às 16:26,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1879907 e o
código CRC 41FEF4FF.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1879907
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1939188 e o
código CRC EEBD4148.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1939188
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EM nº 01077/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do 
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da 
União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de Homologação 
de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria 
n° 120, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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EM nº 01077/2017 MCTIC
 

Brasília, 8 de Novembro de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.058587/2011-73,  relativo  a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do 
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da  
União  de  23/09/2011,  cujo  objeto  foi  adjudicado  ao  CENTRO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA  CELSO  SUSKOW  DA  FONSECA,  por  intermédio  do  Despacho  de 
Homologação  de  21/02/2014,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  07/03/2014,  em 
conformidade com a Portaria  n°  120,  de 21/02/2014,  publicada no Diário Oficial  da União de 
10/03/2014.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab

c8
ea

81
42

-b
e5

6-
4b

b8
-a

7f
c-

de
b7

97
ae

70
21

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=c8ea8142-be56-4bb8-a7fc-deb797ae7021
Documento original eletrônico.



PARECER Nº 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049160/2011
Processo Apenso: 53000.058587/2011 
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com 
fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Nova Friburgo,  Estado do Rio  de 
Janeiro. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 09/2011.

I – Seleção pública para outorga de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, 
com  fins  exclusivamente  educativos,  na 
localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de 
Janeiro.

II  –  Pessoa  jurídica  julgada  vencedora: 
CENTRO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA  CELSO  SUSKOW  DA 
FONSECA. Documentação em conformidade 
com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, 
de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro 
de  2011.  Pela  viabilidade  jurídica  da 
outorga. 

III  -  Competência  do  Exmo.  Ministro  de 
Estado das Comunicações, nos termos do art. 
34, §1º c/c art. 33 §5º do CBT (Lei nº 4.117, de 
1963) e art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 
1963. 

IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  apreço 
pelo  Exmo.  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações. 

 

Senhor Consultor Jurídico,

                        

1.  A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  do  Ministério  das 
Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica nº 99/2013 (fl. 16 do processo 
principal),  submete  à  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  concernente  à 
seleção  pública  para  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado 
do Rio de Janeiro.

I - RELATÓRIO
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2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no 
DOU de 13.09.2011 (Aviso nº 9, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais 
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8).

3.  Manifestou interesse em executar o serviço apenas a autarquia federal  CENTRO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA – 
Processo nº 53000.058587/2011. 

4.  Após  análise  inicial  dos  autos  pela  SCE,  concluiu  aquele  órgão,  segundo  Nota 
Técnica nº  1009/2012 (fls.  16/17 do processo da entidade),  por  habilitar a  entidade 
supracitada, frente à apresentação de todos os documentos tempestivamente. 

5.  O  resultado  da  análise  supra  foi  comunicado  à  entidade  por  meio  do  Ofício  nº 
1137/2013,  com  Aviso  de  Recebimento  assinado  em  01/10/2013  (fls.  22/23). 
Transcorrido o prazo para interposição de eventual recurso, não se visualizam nos autos 
pleitos recursais. 

6. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto 
no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, veja-se:

Art  13.  A televisão educativa se  destinará à  divulgação de programas 
educacionais, mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e 
debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo 
vedada a transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, 
bem  como  o  patrocínio  dos  programas  transmitidos,  mesmo  que 
nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos. 

8. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o 
seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o 
Código Brasileiro de Telecomunicações.
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§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir 
recursos próprios para o empreendimento.

(...)      

9. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço 
de radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos 
articulados seguintes:

CBT

 

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente 
da República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o 
Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos 
exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer.

...

art. 33 caput

(...)

 § 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo 
Conselho Nacional de Telecomunicações.

 

Decreto nº 52.795, de 1963

 

Art  6º  À União compete,  privativamente,  autorizar,  em todo território 
nacional,  inclusive  águas  territoriais  e  espaço  aéreo,  a  execução  de 
serviços de radiodifusão.

§ 2º  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por 
meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços 
de radiodifusão sonora. 
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10.  Em  plano  infralegal,  foi  publicada  portaria  ministerial  a  dispor  sobre  o 
procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
com  fins  exclusivamente  educativos:  à  época  da  publicação  do  referido  Aviso 
encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – diploma 
normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de 
2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu. 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

11.  Consoante  já  anunciado,  o  CENTRO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA (Processo nº 53000.058587/2011) 
foi julgado o vencedor pela SCE.

12. A legislação atribui, na seleção pública do serviço  in casu,  prioridade às pessoas 
jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º  
da Portaria nº 420, de 2011:

CBT:

 

Art. 34 caput

(...)

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito 
público interno, inclusive universidades.

 

Portaria nº 420, de 2011:

 

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do 
procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação 
terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º 
do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das 
demais entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, 
caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficiada preencha os 
demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

13. No caso em tela, verificou-se que apenas o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA  CELSO  SUSKOW  DA  FONSECA  demonstrou  interesse, 
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consubstanciando-se, ademais, em pessoa jurídica de direito público interno (autarquia 
federal). 

14. Quanto à sua documentação, a SCE, por intermédio da Nota Técnica 1009/2012 (fls.  
16/17 do processo da entidade), concluiu que o ente cumpriu o antevisto na legislação,  
destacando-se o seguinte (Anexo I da Portaria):

(i) requerimento apresentado tempestivamente[1] em 18.11.2011 (fl. 2);

(ii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica 
interessada, comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 
222,  §  2º,  da  Constituição  da  República,  bem  como  às  exigências 
constantes  da  legislação  específica  do  setor  de  radiodifusão  e,  em 
especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N° 651, de 
15 de abril de 1999 (fl. 3);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica 
interessada de que: (a) não possui autorização para executar o mesmo 
tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e (b) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei Nº 236, de 28 de 
fevereiro  de  1967,  caso  venha  a  ser  contemplada  com  a  outorga 
(fl. 4);

(iv)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica 
interessada de que possui recursos financeiros para o empreendimento 
(fl. 5);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se 
pretende veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6/8); 

(vi)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica 
interessada  de  que  somente  brasileiros  natos  exercerão  os  cargos  e 
funções  de  direção,  gerência,  chefia,  de  assessoramento  e  assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl. 10);

(vii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica 
interessada, integrante da administração pública federal, de que integrará 
a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de 
Comunicação – EBC (fl. 9);

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino 
interessada informando o número de alunos matriculados (fl. 11).

IV CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 
União,  opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a 
outorga  do  serviço  de  radiodofusão  sonora,  em  frequência  modulada,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro 
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(canal  291  E  –  Classe  C),  sagrando-se  vencedor  o  CENTRO  FEDERAL  DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA.

16.  Ademais,  por  se  configurar  em  serviço  de  radiodifusão  sonora,  a  competência 
ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do 
art. 34, §1º c/c art. 33, §5º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §2º, do Decreto nº  
52.795, de 1963.

17. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do  Congresso  Nacional,  conforme  disposto  no  art.  223,  §  3º,  da  Constituição  da 
República.

18. À consideração superior.

Brasília, 16 de dezembro de 2013

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais
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DESPACHO Nº 5358/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049160/2011
Processo Apenso: 53000.058587/2011 
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de 
Janeiro. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 09/2011.

1. Aprovo o PARECER Nº 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília,         de                    de 201   .

José Flávio Bianchi
Consultor Jurídico 

[1] Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011, concedendo o prazo de 60 dias para 
apresentação do requerimento.
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53000.058587/2011-73

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 09 de novembro de 2017.

Para: Protocolos da SAJ, da SAG e da SUPAR.

 

Assunto: Outorga de autorização - Nova Friburgo/RJ - RADCOM/FME - canal 291E.

               

 

1.             Encaminha Exposição de Motivos nº 1077/2017 do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC.

 

 

LAÍS REGINA GHELERE MARTINS FORTES
Gsiste-NS

 

Documento assinado eletronicamente por Laís Regina Ghelere Martins Fortes, GSISTE NS, em 09/11/2017, às 14:31, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0383258 e o código CRC 6FD6935F no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058587/2011-73 SEI  nº 0383258
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1

Lais Regina Ghelere Martins Fortes

De: Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho
Enviado em: quinta-feira, 3 de janeiro de 2019 15:20
Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da 

Silva
Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini 
Nery; Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar 
Almeida Felippetto

Assunto: devolução 1 - EMs radiodifusão
Anexos: Despacho de devolução das EMs de Radiodifusão_2.docx

Prezado André, 

Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das 
Exposições de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e 
Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da 
pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

Segue arquivo de despacho em anexo. 
 
Informo que na sequencia encaminharemos mais EMs para devolução. 
 
 
53900.043270/2015-12 - Exposição de Motivos 513 2018 MCTIC (0920543) 
53900.044560/2015-83 - Exposição de Motivos 526 2018 MCTIC (0923886)  
53900.034520/2015-23 - Exposição de Motivos 525 2018 MCTIC (0923849)  
53000.043010/2012-48 - Exposição de Motivos 502 2018 MCTIC (0929173)  
53000.007050/2013-15 - Exposição de Motivos 195 2017 MCTIC (0261749)  
53000.030840/2012-13  - Exposição de Motivos 446 2017 MCTIC (0272018)  
53000.054050/2012-15 –  Exposição de Motivos 158 2017 MCTIC (0214367)  
53900.001270/2016-26 - Exposição de Motivos 511 2018 MCTIC (0920350)  
53900.005300/2014-11 - Exposição de Motivos 538 2018 MCTIC (0919449)  
00020.000700/2018-01 - Ofício nº 1764/2018/SE/CC-PR 
53000.042414/2013-03 EM nº 00546/2018 MCTIC 
53000.056214/2011-68 EM nº 00285/2017 MCTIC 
53000.052684/2013-14 EM nº 00568/2017 MCTIC 
53000.009024/2012-32 EM nº 00555/2018 MCTIC 
53000.027244/2009-42 EM nº 00557/2018 MCTIC 
53000.006934/2013-44 EM nº 00379/2018 MCTIC 
53900.025904/2015-55 EM nº 00418/2017 MCTIC 
53900.026664/2015-14 EM nº 00487/2018 MCTIC 
01250.031531/2017-11  EM nº 00231/2018 do MCTIC 
53900.050381/2015-85 – EM nº 00528/2018 MCTIC 
53900.017091/2015-20 - EM nº 00520/2018 MCTIC 
53900.013241/2015-26 – EM nº 00532/2018 do MCTIC 
53000.034031/2012-72 – EM nº 00491/2018 do MCTIC 
53900.037331/2014-21 – EM nº 00515/2018 MCTIC 
53670.001341/2001-65 – EM nº 00505/2018 do MCTIC 
53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
53000.053969/2012-91  EM nº 1009/2017 
53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD c8
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2

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 c8
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53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
53900.038863/2014-86  EM nº 0722/2017 
53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
53900.007823/2014-92  EM nº 0413/2018 
53000.056610/2011-95  - Exposição de Motivos 256 2017 MCTIC (0245200) 
53900.001600/2016-83  - Exposição de Motivos 434 2018 MCTIC (0808564) 
53000.004800/2014-70 - Exposição de Motivos 402 2018 MCTIC (0767216)  
53000.056630/2011-66  - Exposição de Motivos 465 2018 MCTIC (0837828) 
53000.065990/2005-19 - Exposição de Motivos 436 2018 MCTIC (0808669)  
53000.066680/2011-51 - Exposição de Motivos 258 2016 MCTIC (0122481)  
53900.042394/2016-61 - EM nº 00462/2018 MCTIC 
01250.057354/2017-01 - EM nº 00426/2018 MCTIC 
 
53900.029584/2016-93 - EM nº 00440/2018 MCTIC 
53710.000474/2002-81 - EM nº 00423/2018 MCTIC 
53900.043984/2015-21 - Exposição de Motivos 400 2018 MCTIC (0785230) 
53000.006934/3013-44 - Exposição de Motivos 379 2018 MCTIC (0785031) 
53900.012814/2014-13 - Exposição de Motivos 398 2018 MCTIC (0784994) 
53900.041594/2015-16 - Exposição de Motivos 358 2018 MCTIC (0765330) 
53900.012614/2016-22 - Exposição de Motivos 371 2018 MCTIC (0765042) 
53900.045664/2016-96 - Exposição de Motivos 365 2018 MCTIC (0764846) 
53900.035364/2014-37 - Exposição de Motivos 355 2018 MCTIC (0736222) 
53900.043814/2015-46 - Exposição de Motivos 340 2018 MCTIC (0732911) 
53900.017084/2015-28 - Exposição de Motivos 298 2018 MCTIC (0702280) 
53000.043064/2012-11 -  Exposição de Motivos 255 2018 MCTIC (0677009) 
53900.049324/2015-53 - Exposição de Motivos 215 2018 MCTIC (0676890) 
53900.041564/2015-18 - Exposição de Motivos 271 2018 MCTIC (0676554) 
53000.013424/2014-12 - Exposição de Motivos 193 2018 MCTIC (0652648) 
53000.058134/2011-47 - Exposição de Motivos 273 2017 MCTIC (0246722) 
53000.048414/2012-28 - Exposição de Motivos 234 2017 MCTIC (0246175) 
53000.050644/2012-57 - Exposição de Motivos 107 2018 MCTIC (0554563) 
53000.026302/2013-05 ---- EXM 406  2017  MCTIC 
01250.040812/2018-46 ---- EXM 498 2018  MCTIC 
53000.006332/2012-14--- Exposição de Motivos 134/2016 (0036529) 
53740.000282/2002-18--- Exposição de Motivos 1020 2017 MCTIC (0360501) 
53900.010232/2014-01--- Exposição de Motivos 444 2018 MCTIC (0838630) 
53000.069282/2013-59 --- Exposição de Motivos 461 2018 MCTIC (0838822) 
53900.013262/2015-41--- Exposição de Motivos 447 2018 MCTIC (0837186) 
53000.060582/2013-72--- Exposição de Motivos 446 2018 MCTIC (0836564) 
53000.061812/2011-59--- Exposição de Motivos 972 2017 MCTIC (0358122) 
01250.000252/2018-97 --- Exposição de Motivos 431 2018 MCTIC (0808692) 
53900.017145/2015-57 - Exposição de Motivos 521 2018 MCTIC (0923054) 
53000.022925/2012-10 - Exposição de Motivos 501 2018 MCTIC (0929356) 
53000.055599/2007-60 - Exposição de Motivos 484 2017 MCTIC (0275926) 
53000.065155/2013-81 - Exposição de Motivos 441 2017 MCTIC (0272465) 
53000.051815/2010-01 - Exposição de Motivos 539 2018 MCTIC (0918494) 
53000.069265/2013-11 - Exposição de Motivos 624 2017 MCTIC (0303292) 
53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018   
53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC   
01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC   
53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC   
53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC   
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53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC   
53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC   
53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC   
53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC   
53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC   
53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC   
53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC   
53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC   
53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC   
53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC   
53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC   
53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC   
53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC   
53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC   
53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC   
53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC   
53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC   
53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC   
53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC   
53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC   
53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC   
53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC   
53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC   
53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC   
53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC   
00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC   
53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC   
53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC   
53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC   
53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC   
53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC   
53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC   
53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC   
53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC    
53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC   
53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC   
53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC   
53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC   
53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC   
53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC   
53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC   
53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 
53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  c8
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53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-
24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-
21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-
12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-
40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-
17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-
30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-
53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-
13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

53000.065763/2013-
95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-
04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-
70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-
01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-
61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-
29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-
35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-
69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-
30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-
15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-
82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  
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53900.029293/2014-
33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 
 
 
 
 
Att, 
 
Ana Carolina Tannuri Laferté  
Subchefe Adjunta de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil 
Tel. 3411 2053 / 2040  
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E-mail - 0990916

Data de Envio: 
  17/01/2019 16:27:25

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  devolução da exm 1077 2017 MCTIC

Mensagem: 
  Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das Exposições de Motivos relacionadas
abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja
realizada a reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

Anexos:
    Devolução 2 - EMs Radiodifusão - SAJ.pdf
    E_mail_0990913_Devolucao_1___EMs_Radiodifusao___SAJ.pdf
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22278/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.058587/2011-73.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8261377 e o código CRC 0D320E15.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22278/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.058587/2011-73 - Nº SEI: 8261377

Ofício 22278 (8261377)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 139
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.058587/2011-73

Interessado:
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA

Setor: COREC_MCOM

CNPJ: 42.441.758/0001-05

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

FISTEL: 50411436929

UF: RJ

Localidade: Nova Friburgo

Tipo: Permissão Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

424

Documentos
Restritos:

Não se aplica.

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

Informe Processual COREC_MCOM 7799725         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 1
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430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/07/2021, às 11:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7799725 e o código CRC 4CEA526A.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 7799725

Informe Processual COREC_MCOM 7799725         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 2
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n i c a

D e p a r t a m e n to d e O u to r g a d e S e r v i ç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n i c a

T E R M O D E I N S T A U R A Ç Ã O D E P R O C E S S O

A S S U N T O : O U T O R G A D E R A D IO D I F U S Ã O S O N O R A C O M F IN S

E X C L U S I V A M E N T E E D U C A T I V O S

I N T E R E S S A D O (A ) C E N T R O F E D E R A L D E E D U C A Ç Ã O T E C N O L Ó G IC A C E L S O

S U S K O W D A F O N S E C A

P R E F E R Ê N C IA (P R O T O C O L O ) 5 3 0 0 0 .0 5 8 5 8 7 / 2 0 1 1

L O C A L I D A D E : N O V A F R I B U R G O / R J

A V I S O D E H A B I L I T A Ç Ã O : N ° 0 9 ,D E 1 9 / 0 9 / 2 0 1 1

T e n d o e m v i s t a o p r o to c o lo d o d o c u m e n to a c im a c i t a d o e m 0 2 /0 1 /2 0 1 2 , e u , M a r ia S a l e t e

B o r g e s d e A lm e id a L e o n a r d o , M a t r í c u l a n ( ) 1 3 6 5 5 0 1 , o p in o p e l a in s t a u r a ç ã o , n e s t a d a t a , d o

c o m p e te n t e p r o c e d im e n to r e l a c io n a d o a t a l d o c u m e n to , c o n t e n d o f o lh a s , i n c lu in d o e s t a .

B r a s í l i a , li d e j a n e i r o d e 2 0 1 2 .

M a r ia S a l e l eB & : : : : :m e id a L e o n a r d o
C h e f e d e S e r v i ç o

D e a c o r d o . P r o c e d a - s e à i n s t a u r a ç ã o d o p r o c e s s o , c o n f o r m e p r o p o s to .

B r a s í l i a ,4 d e j a n e i r o d e 2 0 1 2 .

V a n e R a b e l o

C o o r d e n a d o r ( a ) G e r a l e R e g im e L e g a l d e O u to r g a s

Volume de Processo Digitalizado 530000585872011 (0540730)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 3
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO M1Ni~;T~RIO D.".8 COMUNIC.u.Ç,,'jE8

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DAEj:fON~t;t'1PF

Avenida Maracanã, 229 - Maracanã 53000 058587/2il1'1-13
20271-110 Rio de Janeiro, RJ

Te!.: (21 )2568-8890 Fax: (21 )2204-0978

REQUERIMENTO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA PARA A EXECUÇÃO DE SERViÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA COM FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVA

Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado das Comunicações,

O Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, CNPJ nO

42.441.758/0001-05, com diretoria sediada na Av. Maracanã, nO 229, bairro Maracanã, na cidade do Rio

de Janeiro, CEP 20271-110, vem, por seu representante legal, solicitar a Vossa Excelência outorga para

executar o Serviço de Radiodifusão Sonora com finalidade exclusivamente educativa na cidade de Nova

Friburgo, na UnED Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, situado à Av. Governador Roberto Silveira,

1900 , bairro Prado, CEP 28.635-000.

O referido serviço utilizará o canal 291 E, frequência 106.1 FM, conforme previsto no Plano Básico

de Distribuição de Canais do serviço assinalado.

Segue anexa a documentação exigida, no Aviso de Habilitação nO9, de 19 de setembro de 2011,

de acordo com a regulamentação em vigor.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Volume de Processo Digitalizado 530000585872011 (0540730)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 4

c8
ea

81
42

-b
e5

6-
4b

b8
-a

7f
c-

de
b7

97
ae

70
21

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=c8ea8142-be56-4bb8-a7fc-deb797ae7021
Documento original eletrônico.



S E R V iÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A E D U C A Ç Ã O

C E N TR O F E D E R A L D E E D U C A Ç Ã O T E C N O LÓ G IC A C E LS O S U C K O W D A FO N S E C A

A ve n id a M a ra c a n ã , 2 2 9 - M a ra c a n ã

2 0 2 7 1 -1 1 0 R io d e J a n e iro , R J

T e l. : (2 1)2 5 6 8 -8 8 9 0 F a x : (2 1)2 2 0 4 -0 9 7 8

DECLARAÇÃO

O C e n tro F e d e ra l d e E d u c a ç ã o T e c n o ló g ic a C e ls o S u c k ow d a F o n s e c a , C N P J nO 4 2 .4 4 1 .7 5 8 /0 0 0 1 -0 5 ,

c om d ire to r ia s e d ia d a n a A V . M a ra c a n ã , nO 2 2 9 , b a ir ro M a ra c a n ã , n a c id a d e d o R io d e J a n e iro , C E P

2 0 2 7 1 -1 1 0 , p o r m e io d e s e u re p re s e n ta n te le g a l in fra -a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n ç ã o d e o u to rg a d e

p e rm is s ã o /c o n c e s s ã o p a ra e x e c u ta r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , c om fin s e x c lu s iv am e n te e d u c a tiv o s ,

n a c id a d e d e N o v a F r ib u rg o , E s ta d o d o R io d e J a n e iro , d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s q u e

s e c om p rom e te a o b e d e c e r a o d is p o s to n o s a r t ig o s 2 2 1 e 2 2 2 , S 2 ° , d a C o n s titu iç ã o d a R e p ú b lic a , b em

com o à s e x ig ê n c ia s c o n s ta n te s d a le g is la ç ã o e s p e c íf ic a d o s e to r d e ra d io d ifu s ã o e , em e s p e c ia l, à s

o b r ig a ç õ e s c o n s ta n te s d a P o r ta r ia In te rm in is te r ia l n O6 5 1 , d e 1 5 d e a b r il d e 1 9 9 9 .
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1..

S ER V iÇ O PÚ B L IC O FED ER A L

M IN IS TÉ R IO D A ED U C AÇ ÃO

C EN TRO FED ER A L D E ED U C AÇ ÃO TEC NO LÓ G IC A C E LSO SU C KOW D A FO N SEC A

A ven id a M a ra ca n ã , 2 2 9 - M a ra ca n ã

2 0 2 7 1 -1 1 0 R io d e Ja n e iro , R J

T e l.: (2 1 )2 5 6 8 -8 8 9 0 F a x : (2 1 )2 2 0 4 -0 9 7 8

DECLARAÇÃO

O C en tro F e d e ra l d e E du ca çã o T e cn o ló g ic a C e ls o S u ckow da F on se ca , C N P J nO 4 2 .4 4 1 .7 5 8 /0 0 0 1 -0 5 ,

c om d ire to r ia se d ia d a n a A v . M a ra ca n ã , n 0 2 2 9 , b a irro M a ra ca n ã , n a c id a d e d o R io d e Ja n e iro , C E P 2 0 2 7 1 -

1 1 0 , p o r m e io d e se u re p re se n ta n te le g a l in fra -a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n ç ã o d e o u to rg a d e

p e rm is s ã o /c o n c e s s ã o p a ra e x e c u ta r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , c o m fin s e x c lu s iv a m e n te e d u c a tiv o s ,

n a c id a d e d e N o v a F rib u rg o , E s ta d o d o R io d e J a n e iro , d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s

q u e ( i) n ã o p o s s u i a u to r iz a ç ã o p a ra e x e c u ta r o m e s m o tip o d e s e rv iç o n a lo c a lid a d e o b je to d a c o n c e s s ã o

o u p e rm is s ã o e q u e ( ii) n ã o e x c e d e rá o s lim ite s fix a d o s n o a rt. 1 2 d o D e c re to -L e i n O 2 3 6 , d e 2 8 d e

fe v e re iro d e 1 9 6 7 , c a s o v e n h a a s e r c o n te m p la d o c o m a o u to rg a .
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S E R V iÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A E D U C A Ç Ã O

C E N T R O F E D E R A L D E E D U C A Ç Ã O T E C N O L Ó G IC A C E L S O S U C K O W D A F O N S E C A

A v e n id a M a ra c a n ã , 2 2 9 - M a ra c a n ã

2 0 2 7 1 -1 1 0 R io d e J a n e iro , R J

T e l. : (2 1 )2 5 6 8 -8 8 9 0 F a x : (2 1 )2 2 0 4 -0 9 7 8

DECLARAÇÃO

O C e n tro F e d e ra l d e E d u c a ç ã o T e c n o ló g ic a C e ls o S u c k o w d a F o n s e c a , C N P J n O 4 2 .4 4 1 .7 5 8 /0 0 0 1 -0 5 ,

c o m d ire to r ia s e d ia d a n a A v . M a ra c a n ã , n O 2 2 9 , b a ir ro M a ra c a n ã , n a c id a d e d o R io d e J a n e iro , C E P

2 0 2 7 1 -1 1 0 , p o r m e io d e s e u re p re s e n ta n te le g a l in f ra -a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n ç ã o d e o u to rg a d e

p e rm is s ã o /c o n c e s s ã o p a ra e x e c u ta r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , c o m f in s e x c lu s iv a m e n te e d u c a t iv o s ,

n a c id a d e d e N o v a F r ib u rg o , E s ta d o d o R io d e J a n e iro , d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s q u e

p o s s u i re c u rs o s f in a n c e iro s p a ra o e m p re e n d im e n to .
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S E R V iÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A E D U C A Ç Ã O

C E N T R O F E D E R A L D E E D U C A Ç Ã O T E C N O L Ó G IC A C E L S O S U C K O W D A F O N S E C A

A v e n id a M a ra c a n ã , 2 2 9 - M a ra c a n ã

2 0 2 7 1 -1 1 0 R io d e J a n e iro , R J

T e l.: (2 1 )2 5 6 8 -8 8 9 0 F a x : (2 1 )2 2 0 4 -0 9 7 8

ANEXO I

Grade de Programação com vistas à obtenção de outorga de canal FM

com finalidade exclusivamente educativa

Aviso de Habilitação 009/2011- Nova Friburgo - Canal 291E / 106.1FM

PROGRAMAÇÃO

SEGUNDA A SEXTA

P ro g ra m a ç ã o H o rá r io B re v e D e s c r iç ã o d o P ro g ra m a

M a d ru g a d a N a c io n a l - E B C 0 0 :0 5

N o T a b u le iro d o B ra s il - E B C 0 3 :0 0

B ra s il R u ra l - E B C 0 6 :0 0

R e p ó rte r B ra s il n o tic iá r io E B C 0 7 :0 0

M ú s ic a e in fo rm a ç ã o s o b re a tiv id a d e s

J o rn a l d o C E F E T -R J 0 7 :4 5 d e s e n v o lv id a s n o In s titu to , d iv u lg a ç ã o d o s

c u rs o s , c a m p a n h a s , e tc

E d u c a ç ã o e m fo c o 0 8 :4 5
P ro g ra m a d e d e b a te s o b re e d u c a ç ã o , c o m

p ro fe s s o re s d a s u n id a d e s e c o n v id a d o s .

D e b a te P ro fis s io n a l 0 9 :0 0
C o n v e rs a s o b re o s a s p e c to s d e c a d a c u rs o

o fe r ta d o p e lo C e n tro e p e lo s c a m p u s d o e s ta d o

M ú s ic a e m F o c o 1 0 :0 0
M u s ic a l v a r ia d o c o m in fo rm a ç õ e s s o b re a

o r ig e m d e c a d a o b ra e s e u a u to r

R e p ó rte r N a c io n a l - E B C 1 2 :0 0

J o rn a l d a C id a d e 1 2 :2 0
N o tic ia s e in fo rm a ç õ e s d a s c o m u n id a d e s d a

re g iã o

O b s e rv a tó r io d a Im p re n s a E B C 1 2 :3 0

E m C o n ta - E B C 1 2 :3 5

R F R á d io 1 3 :0 0 P ro g ra m a N a c io n a l d a R e d e F e d e ra l d e

E d u c a ç ã o P ro fis s io n a l

E d u c a ç ã o e m fo c o 1 6 :0 0
R e p r is e

M u s ic a l V a r ia d o 1 6 :1 5
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17 :0 0

18 :3 0

E n tre v is ta s com a rtis ta s re g iã o ' ~ que :::\~l'
le s t~ lam desen vo lve ndo a lg um a a tiv id a de na

re g la o

- to rn a lism o~pa rtic i;a ção -: lid e ra n ça s

com un itá r ia s da c id ade e re g iã o

19 :0 0

20 :0 0

20 :3 0

23 :0 0

Horário

00 :0 0

15 :0 0

19 :0 0

22 :0 0

03 :0 0

P rog ram a educa tivo p ro du z id o pe la Em b rapa

pa ra d ifu n d ir a s te cno lo g ia s de sen vo lv id a s pe la

em p re sa pa ra o m ic ro e pequeno s p ro du to re s

ru ra is

0 3 :0 0

07 :3 0

06 :0 0

07 :0 0

08 :0 0

10 :0 0 R esum o das p rin c ip a is n o tíc ia s da sem ana em

todo s o s C am pus .

1 3 :0 0

00 :0 0

07 :0 0

06 :0 0

23 :0 0

Horário

N o Tabu le iro d o B ra s il - E BC

------- + --

Tan to M a r - E BC

T rilh a A n im a l - E BC

B ra s il R u ra l - E BC

R ev is ta B ra s il - E BC

A con te ceu no C e fe t

R oda de S am ba - E BC

M us ish ow - E BC

• S audade N ac io na l - E BC

N ossa Am é rica - E BC

E cos de Um a E ra - E BC

DOMINGO

Programação

A lô B ra s il - E BC

N o Tabu le iro d o B ra s il - E BC

B ra s il R u ra l - E BC

P ro sa R u ra l - P ro g ram a da Em b rapa
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Programação Horário

N o v id a d e s T e c n o ló g ic a s 7 :1 5

M a n h ã R e g io n a l 0 8 :0 0

O s R a d io n a u ta s - E B C 1 0 :0 0

D o m in g o N a c io n a l - E B C 1 2 :0 0

C o is a s d o B r a s i l - E B C 1 4 :0 0

M u s is h o w - E B C 1 5 :0 0

B a te P a p o N a c io n a l - E B C 1 9 :0 0

e
V ia ja n d o p e lo M u n d o - E B C 2 1 :0 0

M e m ó r ia M u s ic a l - E B C 2 2 :0 0

E s tú d io F - E B C 2 3 :0 0

•

m
C o m u , ' l :

. ( I r , , , ~ , l/f¥.

1 'to r;j . ~ " 1

, . ) ' ) ' ; j ~ "o,
/I (/'" ~(""~,r:s .._ _:::. 'J)

O 'f t . . . . . . - . . . J . . L_ _O___ ;;',.:::: , ( [ 1

" é t~~. < \ i \ , jh r lc : ; ' _ _
-~ RubOCn -....
~ • . _ . ' ~ _ ( I : ; _ ;~ ~ • •

: ' - ' ( " , , / ] : ; - . ' ! - " , '
/Jt. -.j'

P ro g r a m a c r ia d o p e lo s a lu n o s d o C e fe U R J c o m

re s u m o d a s n o v a s te c n o lo g ia s r e la c io n a d a s

c o m o s c u r s o s d a g r a d e c u r r ic u la r .

P r o g r a m a c o m m ú s ic a s r e g io n a is
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S E R V iÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A E D U C A Ç Ã O

C E N T R O F E D E R A L D E E D U C A Ç Ã O T E C N O LÓ G IC A C E LS O S U C K O W D A FO N S E C A

A ve n id a M a ra c a n ã , 2 2 9 - M a ra c a n ã

2 0 2 7 1 -1 1 0 R io d e J a n e iro , R J

T e ! ': (2 1 )2 5 6 8 -8 8 9 0 F a x : (2 1 )2 2 0 4 -0 9 7 8

DECLARAÇÃO

O C e n tro F e d e ra l d e E d u c a ç ã o T e c n o ló g ic a C e ls o S u c k ow d a F o n s e c a , C N P J nO 4 2 .4 4 1 .7 5 8 /0 0 0 1 -0 5 ,

c om d ire to r ia s e d ia d a n a A v . M a ra c a n ã , nO 2 2 9 , b a ir ro M a ra c a n ã , n a c id a d e d o R io d e J a n e iro , C E P

2 0 2 7 1 -1 1 0 , p o r m e io d e s e u re p re s e n ta n te le g a l in fra -a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n ç ã o d e o u to rg a d e

p e rm is s ã o /c o n c e s s ã o p a ra e x e c u ta r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , c om fin s e x c lu s iv am e n te e d u c a tiv o s ,

n a c id a d e d e N o v a F r ib u rg o , E s ta d o d o R io d e J a n e iro , d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s q u e

in te g ra rá a re d e n a c io n a l d e c om u n ic a ç ã o p ú b lic a g e r id a p e la E m p re s a B ra s il d e C om u n ic a ç ã o (E B C )

c a s o s e ja c o n tem p la d o c om a o u to rg a .
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S ER V iÇ O PÚ B L IC O FE D ER A L

M IN IS T É R IO D A ED U C AÇ ÃO

C EN TR O FED ER A L D E ED U C AÇ ÃO TEC N O LÓ G IC A C E LSO SU C KOW D A FO N S EC A

A ve n id a M a ra ca n ã , 2 2 9 - M a ra ca n ã

2 0 2 7 1 -1 1 0 R io d e Ja n e iro , R J

T e !.: (2 1 )2 5 6 8 -8 8 9 0 F a x : (2 1 )2 2 0 4 -0 9 7 8

DECLARAÇÃO

O C en tro F e d e ra l d e E d u ca çã o T e cn o ló g ic a C e ls o S u c kow d a F o n se ca , C N P J nO 42 .4 4 1 .7 5 8 /0 0 0 1 -0 5 ,

c om d ire to r ia s e d ia d a n a A v . M a ra ca n ã , nO 2 2 9 , b a ir ro M a ra ca n ã , n a c id a d e d o R io d e Ja n e iro , C E P

20 2 7 1 -1 1 0 , p o r m e io d e se u re p re se n ta n te le g a l in fra -a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n çã o d e o u to rg a d e

p e rm is sã o /c o n ce s sã o p a ra e xe cu ta r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o so n o ra , c om fin s e x c lu s iv am en te e d u ca tiv o s ,

n a c id a d e d e N o va F r ib u rg o , E s ta d o d o R io d e Ja n e iro , d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s q u e

som en te b ra s ile iro s n a to s e xe rc e rã o o s ca rg o s e fu n çõ e s d e d ire ç ã o , g e rê n c ia , c h e fia , d e a s se s so ram en to

e a s s is tê n c ia a dm in is tra tiv a d a e xe cu çã o d o se rv iç o o b je to d a o u to rg a .

e nove]ro de 2011.

•
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I

S E R V iÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A E D U C A Ç Ã O

C E N T R O F E D E R A L D E E D U C A Ç Ã O T E C N O L Ó G IC A C E L S O S U C K O W D A F O N S E C A

A v e n id a M a ra c a n ã , 2 2 9 - M a ra c a n ã

2 0 2 7 1 -1 1 0 R io d e J a n e iro , R J

T e l. : ( 2 1 )2 5 6 8 -8 8 9 0 F a x : (2 1 )2 2 0 4 -0 9 7 8

DECLARAÇÃO

e O C e n tro F e d e ra l d e E d u c a ç ã o T e c n o ló g ic a C e ls o S u c k o w d a F o n s e c a , C N P J n O 4 2 .4 4 1 .7 5 8 /0 0 0 1 -0 5 ,

c o m d ire to r ia s e d ia d a n a A v . M a ra c a n ã , n O 2 2 9 , b a ir r o M a ra c a n ã , n a c id a d e d o R io d e J a n e iro , C E P

2 0 2 7 1 -1 1 0 , p o r m e io d e s e u re p re s e n ta n te le g a l in f r a -a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n ç ã o d e o u to rg a d e

p e rm is s ã o /c o n c e s s ã o p a ra e x e c u ta r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , c o m f in s e x c lu s iv a m e n te e d u c a t iv o s ,

n a c id a d e d e N o v a F r ib u rg o , E s ta d o d o R io d e J a n e iro , declara junto ao Ministério das Comunicações

que possui, nesta data, 7202 alunos matriculados, s e n d o 6 9 0 2 n o E n s in o P re s e n c ia l e 3 0 0 n o E n s in o

à D is tâ n c ia . N a U n E D N o v a F r ib u rg o , s ã o 3 0 2 a lu n o s m a tr ic u la d o s n o E n s in o P re s e n c ia l

•

n e i~ e n o ~ d e 2 0 1 1 .

•
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M IN IS T É R IO D A E D U C A Ç Ã O

C E N T R O F E D E R A L D E E D U C A Ç Ã O T E C N O LÓ G IC A C E L S O S U C K O W D A F O N S E C A

A v . M a ra c a n ã , 2 2 9 - M a ra c a n ã

2 0 2 7 1 -1 1 0 d e J a n e iro - R J

T e !. : (2 1 ) 2 5 6 9 -4 6 3 7 F a x : (2 1 ) 2 2 0 4 -0 9 7 8

D E C L A R A Ç Ã O

o a b a ix o a s s in a d o d e c la ra q u e :

a ) n ã o p a r t ic ip a d a d ire ç ã o d e o u tra e x e c u ta n te d o m e sm o tip o d e s e rv iç o

d e ra d io d ifu s ã o , n o m u n ic íp io o n d e s e p re te n d e in s ta la r a e s ta ç ã o ,

n em d e q u a is q u e r em p re s a s d e ra d io d ifu s ã o , e m o u tro s m u n ic íp io s ,

e m e x c e s s o a o s lim ite s f ix a d o s n o a r t ig o 1 2 d o D e c re to -L e i 2 3 6 , d e 2 8

d e fe v e re iro d e 1 9 6 7 , c a s o a e n t id a d e v e n h a a s e r c o n te m p la d a c om a

o u to rg a ;

b ) n ã o e s tá n o e x e rc íc ío d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e a s s e g u re im u n id a d e

p a r la m e n ta r , n em e x e rc e c a rg o d e s u p e rv is ã o o u a s s e s s o ra m e n to n a

A dm in is tra ç ã o P ú b lic a , d o q u a l d e c o r ra fo ro e s p e c ia l.

( lo c a l)

Carl03 Hennque Figueiredo Aoo
D ire to r . G e ra l

C<fET/R)

(d a ta )
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S R D - S I S T E M A D E C O N T R O L E D E R A D IO D IF U S Ã O - [ S I S v e r s ã o 2 .2 .2 9 ] P a g e I o f I

ANATEL
~,:,'f-.'i,: ,',I 'o.tl }{;n.,/ - - - - '1S i s t e m a s ,

I I n t e r a t i v o s

Ô 1'1enuPrincipa l ..••.

'7 Tela In ic ia l II~
Consulta Gera l

Resultado da Consulta

SRD >>>> Consultas »» Geral I menu ajuda

•

Critérios da Pesquisa

C N P J : 4 2 4 4 1 7 5 8 0 0 0 1 0 5

Resultado

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

h t t p : / / s i s t e m f l s .a n a t e l .g o v .b r / s r d /C o n s u It a s /C o n s u l t a G e r a l /T e Ia L i s t a g e m .a s p 1/3/2012
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C E R T ID Ã O P O S IT IV A C O M E F E IT O D E N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT . . . r P a g ~ _ 1 o f 2
I '

ç . .

rtJ"
~
o' '--

~R"t);-,~ __ .

~
/<:,/Py

~. -

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA RJ -

CEFET

42.441.758/0001-05

•

•

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar

as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da

Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou

parcelados.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

adm inistrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Em itida às 15:02:34 do dia 01/03/2012 (hora e data de Brasília).

Válida até 31/03/2012.

Certidão expedida gratuitamente .

h t t p : / / s i s t e m a s n e t / s i g e c /C o n s u l t a s G e r a i s /C e r t i d a o P o s i t i v a / c e r t i d a o .a s p ? N u m C N p J C P F = . . . 1 / 3 / 2 0 1 2
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C om p ro v an te d e In sc r iç ã o e d e S itu a ç ão C ad a s tra l P ag e I 01' I

Contribu inte,

Comprovante de Inscrição e de S ituação Cadastral

6 ': '< ,

F ' 15 ~\
5 2 I~.- - (Jr, - - g
~RlJbriC8_~ :

~ G
. ':'IPit '3,0

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR íD ICA

I COMPLEMENTO

I MUNiCípIO

RIO DE JANEIRO

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 09/07/1976

I I BAIRROIDISTRITO

MARACANA

NOME EMPRESARIAL

CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA RJ

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NUMERO DE INSCRiÇÃO

42.441.758/0001-05
MATRIZ

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

84.11.6-00 - Administração pública em geral
.-C -_ - - _

C6DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADÊ&ECON6MICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

/ .
C6DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDIC

110-4 - AUTARQUIA FEDERAL /

~

/ '
OGRADOURO ~~ AMCANA _

I
CEP

20.271-110

•

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~;:~:;'~:O ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/07/1998

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 01/03/2012 às 10:08:58 (data e hora de Brasília).

[ Voltar 1

Pàaina: 1/1

r - -~Preparar Página

L,~ para Impressão

A R FB ag rad e c e a su a v is ita . P a ra in fo rm açõ e s so b re p o lític a d e p r iv a c id ad e e u so , c liq u e aq u i.

A tu a liz e su a p ág in a

h ttp ://w w w .re c e ita .fa z en d a .g o v .b r /p e s so a ju r id ic a /c n p jlc n p jre v a /C n p jre v a_C om p ro v an te ....1 /3 /2 0 1 2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica n° JCd3/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exclusivamente educativos

Referência: 53000.058587/2011, apenso ao 53000.049160/2011

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presente processo o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, abaixo qualificada, encaminhou proposta

para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, de
acordo com os dados a seguir descritos.

2. Dados Preliminares:

•

Interessado: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA
FONSECA

Serviço objeto da outorga: FME

Município: Nova Friburgo - RJ

Canal: 291 E (Classe C)

Aviso de Habilitação nO:09

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/1 1/2011

Data de protocolo desta proposta: 18/11/2011

Requerimento tempestivo? ~ sim D não

ANÁLISE

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferêncià e análise da

documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em
atendimento às normas vigentes sobre a matéria:

LIST A DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante OK
legal; 02
b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela

OKEmpresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da
Administração Pública Federal Indireta 09

kac/CORAT/CG LO
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F"~1'.~J~7.~:~~.
~

C) D~laração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
.,
'tomprotnetendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, S 2°, da

Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação
OK

03
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da

Portaria Interministerial nO651, de 15 de abril de 1999;

d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de

que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
OK

localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados
04

no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser

contemplada com a outorga;

e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de OK

que possui recursos financeiros para o empreendimento; 05

f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende OK

veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 06/08

g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de

que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, OK

chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 10

objeto da outorga;

h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da
OK

interessada informando o número de alunos matriculados. (7.202 alunos
11

matriculados)
OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima

assinalados em contrário.

".

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes do candidato à outorga:

NOME

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES

CARGO

DIRETOR-GERAL

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados

todos os documentos relacionados no A viso de Habilitação, na forma devida e tempestivamente

em relação ao' prazo estabelecido em tal Aviso.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos:

a) pela habilitação da presente proposta de outorga;

b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção

pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela;

c) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado

pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso,

se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de

14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011;

kac/53000.058587/20 II/CGLOICOCAN
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•

•

d ) a p ó s a n a lis a d o s o s re c u rs o s q u e v ie rem a s e r a p re s e n ta d o s , s e jam o s p ro c e s so s d e

to d o s o s c o n c o r re n te s , b em c om o o p r in c ip a l , c o n te n d o o s re su lta d o s d e s s a s

a n á lis e s e a s in fo rm a ç õ e s re la c io n a d a s a to d o s e s s e s c o n c o rre n te s , ju n tam e n te

c om a re sp e c t iv a m in u ta d o a to d a o u to rg a , s e fo r o c a so , e n c am in h a d o s a o

S e n h o r M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s , a q u em com p e te a d e c is ã o , o u v id a

p re v iam e n te a C o n su lto r ia J u r íd ic a .

À c o n s id e ra ç ã o su p e r io r .

B ra s í l ia , O 1 o d e ,m a rç o d e 2 0 1 2 .

(,ornul) .
c .. . Ir.

r(y l_ ~

~ ,LJL bF:~ l5 .c o ,
{~N A VEDO CORNÉLIO 2 - irCl-- 2];K ,~Rubnca __~_ .1

A n a lis ta R e sp o n s á v e l '.Ú '/ r_

. ~ ? J1 ; 3 C fJ
! s .. .

D e a c o rd o . À c o n s id e ra ç ã o d a C o o rd e n a d o ra -G e ra l d e R e g im e L e g a l d e

O u to rg a s .

C o o rd e n a d o

D e a c o rd o . À c o n s id e ra ç ã o d o D ire to r d o D e p a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s

d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a .

B ra s í l ia , 2" d e f,M.~ d e 2 0 1 2 .

. ~,~

VANEA BELO
C o o rd e n a d o ra -G e ra l d e R e g im e L e g a l d e O u to rg a s

D e a c o rd o . E n c am in h e -s e , c o n fo rm e o p ro p o s to .

I

fi d e 'fÚ1

DERMEVA A S I L V JÚNIOR
D ire to r d o D e p a r tam e n to d e O u to rg a e e rv ç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

k a c /5 3 0 0 0 .0 5 8 5 8 7 !2 0 1 1 /C G L O /C O C A N

c 1 e 2 0 1 2 .
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Nota Técnica n° 5g ~ /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de COlllunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

•

(.omU/i!~

,,~{~~ •.,,~~!~
' .., '.". ,,' ..-." •. \!.'._ f,;.,.

~Çi"~'?~~O;
(~,O~~d"'.I(.....

""C, f '~~",.) ,Y,,'

(~J,.,: ?I"..'~
~~ í\t.j.:;.')~r:_ ._ ..

-,f!. 0
"G- (' .
.~:1t ,~.I

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exclusivam ente educativos - Resultado das

análises das propostas dos concorrentes

Referência: 53000.049160/2011, apenso: 53000.058587/2011

SUM ÁRIO EXECUTIVO

1. Os presentes autos tratam do processo seletivo para a outorga do Serviço de

radiodifusão sonora em frequencia m odulada com fins exclusivam ente educativos, de acordo

com o procedim ento estabelecido pela Portaria M C n° 420, publicada no Diário Oficial da União

de 19/09/2011, tendo sido apresentada O 1 proposta objetivando tal outorga, de acordo com os
dados a seguir descritos:

Serviço objeto da outorga: FM E
M unicípio: Nova Friburgo ...RJ

Canal: 291 E (Classe C)

Aviso de Habilitação nO:09

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011

Data de vencim ento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011

Assim se descreve o resultado das análises dos processos apensados a este, todos contendo

propostas dos concorrentes à outorga em tela:

NOl\IE DO TIP PROCESSO RESULTA. PONTOS NUMERO DE ALUNOS DA
CONCORRENTE O N° DO DA OBTIDOS INSTITl1IÇAo DE El'\SINO

ANALISE

CENTRO FEDERAL DE I 53000.058587/20 II Habilitada 00 7.202

EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

ANÁLISE

2. De acordo com a análise de todos os processos a este apensados, contendo

propostas dos concorrentes à presente outorga, e tendo por base

- a preferência legal atribuída às pessoas jurídicas de direito público interno, em

conform idade com o art. 5° da Portaria 420/2011, que estabelece os critérios para o presente

procedim ento seletivo, e ,,!~

kac/SLI'UI3/GTI'U
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:;(,OmUi,{-~;,.

::c,:.::~. ..~- ...~1~pontuação obtida por cada uma das concorrentes, após a análise de seus respectivos
....1"' ,._ ...•.... pr:ocessos,

?, (.?' .
.~i4 .•..•;. .J

..;/ chega-se à conclusão de que:

Cornuoi

bet:J!,o ~houve apenas uma proposta de pessoa jurídica de dire~to público int,emo habilitada,
.2 Fls... ~ ,\I ~possuindo esta - CENTRO FEDERAL DE EDU CAÇA0 TECNOLOGICA CELSO
. RIJl:rr~. __ • , SUSKOW DA FONSECA -, pelos critérios estabelecidos no art. 5° da citada Portaria, os

;~:í:. ..5' requisitos para ser declarada vencedora do presente processo seletivo;
"11 ~. I

b) verificou-se que o concorrente que possui os requisitos para vencedor não é detentor de
outra(s) outorga(s) de serviço(s) de radiodifusão e, portanto, com a obtenção desta outorga
não excederá os limites estabelecidos pelo Decreto-Lei 236/67, art. 12.

3. A par das presentes informações, confirma-se, a nosso ver, a listagem do resultado
das análises acima citada.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela declaração do concorrente CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA vencedor do
presente processo seletivo, e sugerimos que:

a) Sejam todos(as) os(as) concorrentes notificados do resultado da análise destes
autos, por meio de oficio, com aviso de recebimento dos Correios, com prazo
recursal, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011

b) após as análises de todos os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os
autos, acompanhados de todos os dos concorrentes, juntamente com os resultados
de tais análises, encaminhados ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
a quem compete a decisão relativa aos recursos e à homologação do presente
processo seletivo, ouvida previamente a Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

-,..

Brasília, c/I de 2012.

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Pública e Ancilares.

ANA~
Coordenadora do Subgrupo de Traba~

kac/53000.049 160/20 I I/SLPUB/GTPU

Brasília &',

.CAMPOS

o de Radiodifusão Pública e Ancilares

de 2012.
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B rasília , 25 -- de~tt\AI de 2012 .

EDUARD ÁM~ ~-~SOUZA

C oo rdenado r do G r o de T ra : ~~ ;i~~~u~ :o Púb lica e A nc ila re s

D e aco rdo . À ap rec iação do S ec re tá rio de S erv iço s de C om un icação E le trôn ica .

B ras ília , J .. ~ de t.ttW V de 20112 .

PATR~E ÁVILA

D ire to ra do D epartam en to de O u to rg a de S erv iço s de C om un icação E le trôn ica

?> ctjLlefl de 2012 .

kac /53000 .049 160 /20 11 /SL l'lJB /G TPU
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M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serv iços de Comunicação E letrôn ica

D epaltam ento de Outorga de Serv iços de Comunicação E letrônica

Esplanada dos M inistérios, B loco R , 3 2 andar, A la O este , A nexo, 70044-900 - B rasília /DF

Telefone: (61) 33 I 1-6464

O f1cio n° / ) ~ /2012/GTPU /DEOC /SCE-MC

Brasília , o 'f de ~ tJW de 2012.

A ( o) Senhor( a)

R epresentan te Legal do CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓG ICA CELSO

SUSKOW DA FONSECA

A v. M aracanã, n° 229 - M aracanã

20271-110 - R io de Janeiro - R J

A ssunto : P r o c e s s o d e S e l e ç ã o p a r a o u t o r g a d e S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o S o n o r a e m

F r e q u ê n c i a M o d u l a d a , c o m f i n s e x c l u s i v a m e n t e e d u c a t i v o s , n o m u n i c í p i o d e N o v a

F r i b u r g o / R J .

Referência: P rocesso nO53000.058587/2011, apenso ao Proc. n° 53000.049160/2011

Senhor (a) R epresentan te Legal,

1 . Cum prim entando-oCa) cord ialm ente, e em cum prim ento ao disposto no Aviso de

H abilitação n° 09 , publicado em 23 de setem bro de 2011, encam inho cópia das Notas Técnicas nO

1009/2012/CGLO /DEOC /SCE-MC e n°S~6/20 12/GTPU /DEOC /SCE-MC , com vistas à

com unicação , tan to do resu ltado da análise da proposta dessa entidade, com o do resu ltado to tal

das análises, relativas ao assunto em destaque.

2 . F ica estabelecido o prazo de trin ta d ias, contado da data de recebim ento deste

ofício , com provado pelo AR postal, para que, sef8~caso , apresente recurso , fazendo constar,

obrigatoriam ente, referência aos núm eros deste ofício e dos processos em referência .

A tenciosam ente, Í'

PATR Í~ÁV ILA

D iretora de Outorga de Serv iços de Comunicação E letrônica

kac/GTPU/DEOC/SCE-MC
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

D epartam ento de Outorga de Serv iços de Com unicação E letrônica

Nota Técnica n°Jo)3 /2013/GTPU /DEOC /SCE-MC

•

•

Assunto : Outorga para execução de Serviço de Radiodifusão, com fins exclusivamente
educativos.

Referência: P rocesso n° 53000.058587/2011 , apenso ao Proc. n° 53000.049160/2011

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presen te processo , o C entro Federal de Educação Tecnológica C elso Suskow

da Fonseca encam inhou proposta com vistas à outorga do Serv iço de Radiodifusão Sonora em

Frequência M odulada, com fins exclusivam ente educativos, no m unicíp io de Nova Friburgo ,

estado do R io de Janeiro , por m eio do canal 291 E .

ANÁLISE

2. A proposta em questão fo i desconsiderada, tendo sido prej ud icado o

prosseguim ento do feito , conform e Nota Técnica n° 1009/2012/CGLO /DEOC /SCE-MC (fls.

16 /17).

3 . Em 8 de outubro de 2012, fo i encam inhado ofício de com unicação do resu ltado da

análise da referida proposta (O fício na 111/20 12/GTPU /DEOC /SCE-MC , fls. 20), nos term os da

Nota Técnica na 1009/2012/CGLO /DEOC /SCE-MC (fls. 16 /17) e da Nota técn ica na

586/2012/GTPU /DEOC /SCE-MC (fls. 18 /19).

4 . Contudo , tendo em vista que não consta dos autos um A viso de Recebim ento ou

consulta obtida no sítio dos Correios, não há com o averiguar se a entrega fo i efetuada.

CONCLUSÃO

5. D ian te do exposto , op inam os pela expedição de novo ofício ao concorren te ,

encam inhando cópia das N otas Técnicas n° 1009/2012/CGLO /DEOC /SCE-MC e na

586/2012/GTPU /DEOC /SCE-MC , com vistas à com unicação , tan to do resu ltado da análise da

proposta dessa en tidade, com o do resu ltado to tal das análises e estabelecendo prazo para a

apresen tação de recurso , se for o caso , em obediência ao que estabelece o art. lO da Portaria na

420 , de 14 de setem bro 2011, publicada no D iário O ficial da U nião de 19 de setem bro de 2011.

À consideração superior. ~

B rasília , 'p de ~~

\Ç tÍt~ NI. ~I,,~

KEI.;EN AZE EDO CORNELIO
Analista R esponsável

kaclGT I'U /DEOC /SCE-MC

de20l3 .
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D e a c o r d o . À c o n s id e r a ç ã o d o C o o rd e n a d o r d o G ru p o d e T r a b a lh o d e

R a d io d i f u s ã o P ú b l ic a e A n c i la r e s

ANA P A T R ÍC I~

C o o rd e n a d o r a d o S u b g ru

B r a s í l i a , 3 J d e ~ . d e 2 0 1 3 .

ALÉSCIO CAMPOS

a d io d i f u s ã o P ú b l ic a e A n c i la r e s

D e a c o r d o . À c o n s id e r a ç ã o d a D ir e to r a d e O u to r g a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o

E le t r ô n ic a .

B r a s í l i a ,S - d e ~ + ~ t ': :> d e 2 0 1 3 .

(0 I . . L>

EDUARDO DUARTEftARIA

C o o rd e n a d o r

D e a c o r d o . E n c am in h e - s e , c o n f o rm e o p ro p o s to .

B r a s í l i a , ,.+ d e ! ) . ( :~ d e 2 0 1 3 .

E Á V IL A

D ir e to r a

k a c /5 3 0 0 0 .0 5 8 5 8 7 /2 0 1 1 /G T P U lD E O C /S C E -M C
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M IN IST É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta r ia d e S e rv iço s d e C om un ic ação E le trô n ic a

D ep a rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iço s d e C om un ic ação E le trô n ic a

E sp lan ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , 3 2 an d a r , A la O es te , A n exo , 7 0 044 -9 0 0 - B ra s ília /D F

T e le fo n e : (6 1 ) 3 3 11 -6 4 64

O fic io n jlJ5 r/2 0 13 /D E O C /SC E -M C

B ra s ília ,:)O d e ,~ ~ e 2013 .

S en ho r(a )

R ep re sen tan te L eg a l d a C en tro F ed e ra l d e E du cação T ecno ló g ic a C e lso S u sk ow da F on seca

A v . M aracan ã , n ° 2 2 9 - M aracan ã

20271 -1 10 - R io d e Jan e iro /R ]

A ssu n to : Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em

~ req u ên c ia Modulada, com fins ex c lu s i- , amente educativos, no município de N : va

Friburgo/RJ.

R efe rên c ia : P ro ce sso n ° 5 3000 .0 5 8587 /2 0 11 , ap en so ao P ro c . nO 53000 .0 4 9160 /2 0 11 .

S en ho r(a ) R ep re sen tan te L eg a l,

1 . C um p rim en tan do -oC a ) co rd ia lm en te , e em cum p rim en to ao d isp o s to n o A v iso d e

H ab ilita ç ão nO 9 , p u b lic ad o em 23 d e se tem b ro d e 2011 , en cam in ho cóp ia d a s N o ta s T écn ic a s n °

1 009 /2 0 12 /C G L O /D E O C /SC E -M C e nO 586 /2 0 12 /G T PU /D E O C /SC E -M C , com v is ta s à

com un ic ação , tan to d o re su ltad o d a an á lise d a p ro p o s ta d e ssa en tid ad e , com o do re su ltad o to ta l

d a s an á lise s , re la tiv a s ao a ssu n to em des taq u e .

2 . F ic a e s tab e le c id o o p razo d e tr in ta d ia s , co n tad o d a d a ta d e re ceb im en to d e s te

o fic io , com p ro v ado p e lo A R po s ta l, p a ra q u e , se fo r o ca so , ap re sen te re cu rso , fa z en do con s ta r ,

o b rig a to riam en te , re fe rên c ia ao s n úm ero s d e s te o fíc io e d o s p ro ce sso s em re fe rên c ia .

k ac /D E O C /SC E -M C

A ten c io sam en te ,
___ ~ 1 '1

I 11 I i

PA T R ÍC ~ / VILA

D ire to ra
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Nota T écn ica n °.951 /2013 / G TED /DEAA /SCE - M C

Assunto: Processo de se leção . S erv iço de R ad iod ifu são Sonora em Frequência M odu lada ,

com fin s exc lu sivam en te educa tivos, no m un ic íp io de N ova F riburgo , estado do R io de

Janeiro , cana l 291E .

Referência: Processo n ° 53000 .049160 /2011 e apen so

SUM ÁR IO EXECUT IVO

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora

em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo,

estado do Rio de Janeiro, por meio do canal 291 E, de acordo com o que estabelece a Portaria n°

420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nO9, de 19 de setembro de 2011.

ANÁL ISE

') Conforme as Notas Técnicas de n° 2023/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e n°

586/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC e ofício de comunicação do resultado (AR de 01/10/2013, à £1.

23) da análise relativa à proposta, objeto do processo a este apensado, foi comunicado o

resultado da respectiva análise e divulgado o quadro classificatório à proponente, concedendo-

lhe o devido prazo recursal (£1s.16/23).

3. Esgotado referido prazo, VIeram os presentes autos à análise desse Grupo de

Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED, tendo sido constatado a não

apresentação de recurso em face do resultado da análise da proposta relativa ao presente

processo de seleção.

4. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PONTO S
CLASSIF ICAÇÃO /RESULTADOPROPONENTE T IPO PROCESSO PROPO STA OBT IDO S

CENTRO fEDERAL
DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA
CELSO SUSKOW
DA FONSECA

I 5300005858712011 HABILITADA - VENCEDORA

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: /I Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

5. Dessa forma, o Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow da

Fonseca, pessoa jurídica de direito público interno, único habilitado, de acordo com as Notas

Técnicas de n° 1009/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e de nO 586/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC,

deverá ser declarado vencedor do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em que~!~o.
,

k ac/GT E D/D I:::AA/SC1:::-M C
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CONCLUSÃO

6. D iante do exposto , opinam os seja declarado vencedor do presente processo de

seleção o Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow da Fonseca, hom ologando-se

este procedim ento de seleção , e adjudicando ao vencedor o seu objeto .

7 . Para tan to , devem ser. rem etidos os correspondentes processos à Consultoria

Juríd ica, a fim de que se m anifeste sobre a regularidade juríd ico-form al: do procedim ento de

seleção em questão ; do processo relativo à correspondente proposta; e da m inuta do D espacho de

hom ologação , elaborada com vistas à celeridade processual.

8 . A pós, sejam os autos devolv idos a esta Secretaria , com vistas à adoção das

providências consectárias.

À consideração da Coordenadora do G rupo de T rabalho de Radiod ifusão

Educativa e Consignações da União - Substitu ta

B 'I' 1Irasl la '-1,

I
KEL

Analista R esponsável

D~~~~VILMA1lE F. ALVAR NGA FANIS

An~lista -. Chefe de iv isão

Avaliação .

D e acordo . À consideração do D iretor do D epartarnentcr;:de A companham ento e

E letrônica.

B rasília , _J4. de. ~de 2013.

~~

(JUa'p. /l. 3 - ~
ELZ f\RIA DEi NEGRO B. FERNANDES

Coordenadora do G rupo de 1fr bal o de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substitu ta .

Conform e Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serv iço de 11 de outubro

de 2013.

De acordo . À consideração da Secretária de Serv iços de Comunicação

B~ílim e 'PJ:}/J~ de 2013.
I I' 1, 'I ~

OCTAV IO p~ P E iT I

D iretor do D epartam ento d~ omp nh!lm ento e Avaliação .

Conform e Portaria de delegação de com petên~ n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no

D iário O ficial da União de 8 de outubro de 2013.

D e acordo . Encam inhem -se os autos à Consultoria Juríd ica.

1

. i~ rasília , 1.;,2 de~3~ .....& de 2013.

, ) '1

, j', L
PATRICIA BRITO HE AV ILA~

Secretária de Serv iços de Comunicação E letrônica

kac/ 53000.049160/2011/ GTED /DEANSCE-MC

2 de 2

I
I
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D ESPA C H O D O M IN ISTR O

Em 21 de ~ 0 -,d e 2014 . -

•

•

O MINISTRO DE ESTADO' DAS COMUNICAÇÕES, no u so d e su as a tr ib u içõ es ,

re so lv e acó lh e r o d ispo s to no 1')A R EC ER n° 15S'~/oJJI3 /5 J l../C E t:J lC O N JU R -M C /C G U /A G U , con s tan te do

p ro cesso 53000 .049160 /20 I I , d e so rte a hom o log a r o p ro cesso d e se leção p a ra ou to rg a do S e rv iço d e

R ad iod ifu são S ono ra em F requ ên c ia M odu lad a , com fin s ex c lu s iv am en te edu ca tiv o s , n o m un ic íp io d e

N o \/a F rib u rgo . e s tado do R io d e Jan e iro . p o r m e io do can a l 2 91 E , con s tan te do A v iso d e H ab ilita ção n °

9 . d e 19 de se tem b ro d e 2011 , e ad ju d ica r o seu ob je to ao C EN TR O FED ER A L D E ED U C A Ç Ã O

TEC N O LÓ G IC A C ELSO SU SK O W . D A FO N SEC A , d e aco rdo com o resu ltado fin a l con s tan te do

A nexo des te . n o s te rm o s d a leg is la ção v ig en te e , d a s no rm as es tab e lec id a s p e la P o rta ria n ° 420 , d e 14 de

se tem b ro d e 2011 .

\~ ~~~
PAULO BERNARDO 'SILVA~

I

_~llcuu:&ô-,_. _
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ANEXO

I
. PONTOS CLASSIFICAÇAo/RESll LTADOPROPONENTE. TIPO PROCESSO PROPOSTA

- OBTIDOS

CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA I 53000.058587/2011 . HABll.JTADA - VENCU)OR

CELSO SUSKOW DA FONSECA
Legelída: 1- Pessoa Jurídica de Direito Públit.o Infel'l7o; " ~ Pessoa .Jur[dica de Sature::il Prirada.

/

I

.'

/
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CamaquA. {'"tado do RIO Glaltde do Sul- por meto do canal 291E. constante do A\'t!oOde HabJlltação nO
lS. de' 16 dt' dezembro de 2011. e dedarar a mexistêncta de \"C'licedorno procednn{'nlo. dt' aCOIdo com
o re~ult1loo fUli'l1çonstall1e do Auexo de<>It'.no!>tatuo ...cL1legi ...l.,çiio ngnlle e das nonui'l'" e\tabclectda\
pd" Portarlll nO-1-20.de 14 de ••etembro de 2011.
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PROPO~"E\"TE TIro PROCESSO PROPOSTA CL",,&SmçAç.~O R£. :-'l.:}..!EP.ODE
SlJlTADO AlUNOS D."'-

l""snTL:Jt;AU U~

t..'SL'O
ft.~nAçAQ L;\l. ~JOOO'OOS6~O~OI~ H.JoBILITADA I" lUGAR ~9 €~l
YI:.RSID.'\DIi tilll::.
t'wo\L U~ !:it:.K (jW l;.

r\STm '1"0 FEDE . ~3000,OO~690.~OI1 HA1HUIAlJA ~ LliGÂY. )3&1

p~~ DE EDL'CA.
ÇAO. CIf..\CH I:::.
U,C:-'01.t.X.,;I:\U:t:

StY..OU'k.
n.:~1)AÇAO BPw-\SIL BCOOOO,1).l9;:012 DESCO~SJDERAD.~ • ~nf.FEPJ~.IEXTO
I::CO.o\R

Legenda". 1 - P~~oa 11uidlca de 011('110Públtco ltUC'11I0.II _'Pe~~oa lU1idlca de r\a[UJeza Privada

"'AIt 5°. ~ 1°. da Portaria UO 4~Oi2011 .
O MI1'llSTRO DE ESTADO DAS COMti'hlCAÇÕES. no uro de ~U4!o .atnbmçôcl>, re'!roohe

acolher o di••po~to no PARECER nO 19.t'2014
'

SJL.DDRA'CGAJCO:SJL'"R-MC'CGUiAGw. COll,>tlUlle
do proc~,>o 53000.012773/2012. de sorte a hOlllolog:ar o proc~so de ,>eJeçãopara OUt01}!Ado Serviço de
Rtldio,hitl'>ão Sonofa em FfC'qllencia ~Iodull'lda. com fms exc1nsivZllnente edllcZltiyo!>,uo mwU.cipio de
IpJllI e,>l.,doM Barui\. por meio do ezUl.,12S6E comtall!e do An\O de HabllitAçào nO 1. de 5 de março
de 2012. r declaraI a mexH.t(.ncu de '\:t'uC-r.dor110 plocedlmnlto, de lIcordo com o lemltlldo fmal
cOI1~tantrdo Anexo delole. IIO!>lenu da legl\llIç;;o \igt'Jlte e. cb~ llOflllll" e!otZlkleClda••pdoi'lPOllallZl 11°
-eo , de H de loetc:mbrode 2011

rr.o ru~ t::!'.,"J t::

',.ú,uAÇAo A-'JO~O
AL1.!EIDA E SILVA
tC:>.lJAÇAO 8RASIL
.l:.COAA

A!\"E.XO

Legenda: I - Pe.SOll Jnridtca de Direito PUblico ImentO: II • Pe\soa Jurídica de Kllfitreza Pn\"1\M.
O MTh1STRO DE ESTADO DAS COML'}.1CAÇÕES. no mo de SUtl\ arnbuiçõC',,". re<>ol\'C'

acolher o dISpoo,TO.UOPARECER nO IS9/201.l'SJL,-DDRA'CGAJCO:'\JUR-:MC.-CGL'iAGU. couo.tantC'
do processo 53000,011774'2012. de sorte a homologar o proce!o\o de seleçilo pllrll (lutorgZldo Sen'iço de
R1ldiodlfll.J;o Son(tra MIl Frequência .\todul",da, com fil1$ e]l;Chl\tnllnent~ educ.,tl\"'os. no Imuticiplo .de
Eucllde\ da Cunha. estado da Bahia, pai meio do clll1i'l1:!90E. (011~tante do AYi~ de lbbllilllçilo nO 1. •
de 5 d '= - Ularço de ~012. (' d~llItar li mexl"'tellcllI de "ntc('dol no proc("dull('utO. de acordo ('om o
le~ultado fmal COII!>tautc:do Anexo c1C':!>te.1I0!>tomol> da leglslIIção \1gente c dll'" normal> estabelecldb
pela POlt&la 11°4~0. de )4 de loelemmo de 2011.

C'L""SSltICAÇAO P.l:..SuuAlX>
P.\"DEFEFJME '\"TO

CL-\SSlI'JCAÇ.-\O t'.l:..Sl'LlAllO
I:-';UU '~ .K1M I:..-'IO

t'K0t'QS:1A
l.'.-\H IUL:uJA

,-. PKO!-'OS"lA

IXABIllTADA

A!\'EXO

A!\'EXO

nt'O t'KOC:.SSO

ti S3000,OO89F!Ol~

LegC'1lda I '. PC1;'joaJwidlca de Dueito Publico IUlemo. 11 - Pessoa JlUidlca de Natweza PI1\'i'lda

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~1tJNICAÇÕES. n; \150 dt' 'iUitS atnbutçôes. resolw

d:~l~e~o;:t~(;O 012~~0~?-d:0~~~3~~~~~~~~~~~C:~~~~~~';;I;i~~~;~~~~'S~~I~:~~
RadlOdtfu'i>âoSon01a rlll Flequ~I1C1I'l:'\.-1odulad.1,com fin" t'XChISI\'Am~le (':duciltl\'o". 110murucil)IO de de
Plnpiri. ('-\lado do PiauÍ, por meio do cl'J1I1l1~9IE. con5tante do An50 de Hitblhtação nO1. d~.5 de março
de 1012. e declMar a me:u ••rênCli'l de vencedor 110 proc~dullelllo. de acordo com o lec;ult.,do fUIi'l1
COlt!olante00 Anao deste. no", telluOli d., legi!olilçao ngeute e da ••normas e\tabcl("Çidll" pela POf1iUti'ln"
-t~O. de 14 de setembro de 2011. .

Legenda: I - Pe ••••(tA Jmidica de Drrelto Públtco Interno' 11 • Pe ••••oa JlU'ídlca de Natureza Pri\"'lIda

o ~UNISTRO DE ESTADO DAS COMUl'\ICAÇÕES. no uso de SUa" atflblllçõe!), u:-.olve
aco1het o di~'J)Q!otono PARECER nOI4-1-:2014'SJL'DDRA'CGA1'"CO);"J1.JR,MCCGli"-AGU. comolante do
proces!oo 53000.056626:1011, de sl?rte li homologar o proce ••!.Ode s~Jeção para outorga do Sen;ço de
Rl\dIO(hfmão Sonora em Frequêucla Modulada. com fuu. exdU"I\"'amente ed~atl\"'o~. no WWU'CÍplOde
A\"ilJe, C1;tadode São Paulo_ pol melO do call.al 292E. consta.nte do An'>o de Habtlltação nO 13. de 28 de
oulubro dC' 2011. e adjudIcar o "eti objeto ao ;"'llUllciplo d(': Anlré. de- lIcordo ('om o res.ultado fmal
COl1\tante do Anexo deste. nos termo •• da legtr>laçilo ngente t' das. normas ef.ta~I~Idi'l" pdll Porta!!i'l n"
420. de 14 de ••etembro de 1011.

, t'KOPO:o.:...'lI:.
SER\1 ASSESSOFJ.A E
.CO:-;Sl'LTOPJ.J. LIDA

l'L.~5SfrlC.;'.(.:."'O J{.I::Sl.'LJ~-WO.
~"DEFt:PJME7\IO

f'~uruS I."

l"ABnJTADA

U\ABILITAO.'\

lK"'ülLllADA

t> t'.U i'O :> .I:.•••.11 :. ' E t'O I'y .onssu

L~l\"ERSIDADE 00 I 5300C.O~;.w:!Oli
ESTADO DA 6.-\.HJ..\

tL~D_"ÇAOCLLTU. ';000 0~9~1'201:
t'~o\L.OJ.UlI:.P.IO LI:..IU:.
DE,AQLTh 'O

Ft.1".;uAÇAO BPw-\SIL ~3000O::~SOB::01::
.I:.(;O.-\K

Legenda: I • PO'ioa Jluidic4 de Direito Púbhco Intento; II - Pe~",oa Jurídica de !\amrezll PriaM
o. Mil-aSTRO DE ESTADO DAS CO!\--fL"NICAÇàES. no mo de !oua~arnbuições., ,e-..olve

acolher o dtsposto no PARECER nOI5S~'2013:'SJLCGAJ,CO~.Jt:R.:MC:CGUiAGU. const.'\DTedo pro-
ce.••.so 530000-l-919-0"'::01l. de sorte li homologM o proce!o",o de ,>eleçAo paul OlltOrgll do Sen;ço de
R1ldio<hfn..ão Sonofa em Freqll~nci., ~lodlllad.1_ com fin!>exclu\I\'amel1te educatl\"'OS.no IllluliciplO de
1\0\-i'l Fnburgo. eo;tlldodo Rto de Ji\ueu-o. por meto do cana! 291E_ com,ti'll11edo A\;'iO d~ HlIbJlttaç.10_ut
9. de 19 de <;etC'lubrode 2011.~ adJudlcllr o Sr'U objeto "O CE=""'TROFEDERAL DE EDUCAÇAO
TEC:-;OLOGICA CELSO SUSKO\\' DA FO!'\SECA. de "cordo Ç01l1 o re~uhado flnlll comtllnte do
Anexo deste. 110\ lcnnos da legulação \'tgente e. das IIOl1llaSe!otabdeclCias pda POfl1U11l11°.eo. de 14
de setembro de 2011 '

•

, PAULO BER..'iARDO SIL\"A

Le~inda 1 - Pes"oa JuJÍdlca de Drrelto Público Interno: 11 - Pe,>~a Juridtca de Nanueza Prl\'ada
-Alt 5°. ~ 1". da POIt.alla nO42Õ.'1011

ACÓRDAo lJE 30 DE SETHIBRO DE 2013

!

I
I

CL.:.JsSlI'JC':"ÇAO t'...t.SLL"1.WO
VI::.'C.I:.VOK

1 '\"DEFErJME\"TO -

t'Y.Ot'OSI.o\
H .-\H lLnAuA

DEsCo:'\SIDEP.ÃDA .-

A!\"E.XO

.10.1>.0BATISTA DE REZESDE
Pre!oldente.do Coll~elho

~.•• .uOi:2013.CD • ProcelolOO11053.512,00227112006
COI1<,t'lheuoRt-lalOf Rodugo Zetboue Loureuo,FOrlllll tkhbe.

nnl\"o: Rt'tttllãono7IS. de ~6 de Ylnnbto dto~013 Rec.OIf(lnle.'Int("R'\;'õôdo
TELEMAR NORTE LESTE SA (C1\l'J~ n' lJ 000.1 ISOOO~,;O)

Paruclpo1fam da d~ltbefllçi'lo o Pre"ldrllte Jo~o Bat1'tta de
• Rez~de e os ConseUleuo,," JaJoos Jo!>ê \'1'I1el1te,~-tarcelo Bechara de
Souu! Hoblltka.. Rodrtl!"o Zeroone Loureu-o e :Marcns Yin.ícius Pao-
lucC1 .

Pt'.OCI:.SSO
,JOOO0666S0~1I

rll'O
I

P t'.o t'O :\I:. •••.J I:.. j
'ML.:>OICII-'IO.. I)t;: A\"A~ ..
.P..E. , ...
COML;...1DADE J,-\\"E

t'HA~ lr.-1A_~_

43.299. d~ 22 de mi\rço de 20Q.t 2 A empre'>4 não ef~ruou o PlI'
¥amenlo da TFF 2012 lIO ptazo le2ular.uentC!l. descumpuudo o cU!>-
po .•lo llO ~ 2° do I'Ilt, se da LeI nO5070,'1966. C01llredação alter3lla
pelo lut :-1 da Lei nO 9 H2'1997. e o eitabelC'odo uo art. 16 do

~~~~~e~:l,.U~à~l~~r;~;'-l~O~~~f:a&°t~~A~~il:.eI~ ••i~~:i~ian:
mamft'\taç;;o, 5. PropostZl dt' cadUCIdade d~ aUlonzação I

ACORD.;\O: Visto!o, rel"llIdo~ e dl<,;cutldoo;0\ presente!o OIll-
lo,>. ~ordar.n 010 memb-.-o\ do ComelllO Dtrelor da Anatel por una-
mmldade.IlOi. teuuo •.da Anáh\;e li" 22 l:"20J3-GCJ\'. de 3 de Junho de
~O13. U1teê!fiU1tede~1e lICÓldaO. .'lp1JCIU'a ",anção de CaducldZlde di'l
aUlonzação o1Uor~ad~ " empre ••a. ffil razão d., falta de recoUtimel1to
do \"alol referente 8 Taxa de Flscahzação de FunCionamento (TFF) do
ano di:"2912

AGÊ:-CIA ~AClO:-;AL DE TELECO:\ll':\"ICAÇÕES
CO:\SELHO DIRETOR

ACORDA0 DE 17 DE SETDIBRO DE 2013

Legembl I - Pe!o,>oi'lJUridiCZlde Du-eito Público Iotemo: II • Pessoa Juridica de KlIturezZl Privada
O MThlSTRO [)E ESTADO DAS CO:-.n..~ICAÇÕES, no uo;o' de sua •• atribuições. resolve

Ilç'olher o disposto no PARECER nOllS7:"2013:C\'STGAJCO:\!JL"R-MC:CGU.'AGU, COn',taUledo PIO-,
C<'I>'O53000049163:"2011. de' s(lfte i!.homo(ogllr o pr:oct'~M)dC' !odeção palll OUIOf[!:lIdo SC'1viço de
Radlodlfu~ão SOI101aem Flequêucla ~todl\lada. com fmlo exchl!ol\"amcllte educatlvus. no lllluucíplO de
CnCltUlla. estado de Sanlll Catallna. por lUelOdo canal 140£. cOll!otallledo AnloO de HabllJlação nO I. de

--f'KO ro~:~~~ ':~~ t't'..ocI:..SS~_. P~O~'~~A- PO~~sOO:-"-t-L-.,,,-' .~'~~ç.o\ot'~L .LLWV

CD.iRO FEDEPw-\L DE ' )JOoJO O~!5S: :::011 HABILITADA VE:-;CEDOP.
1:.1JlCAÇAO Tt:::C~O

LOl.i-H.':A ll:.USU Sl',}.
K.O\\ UA tO,'SI:.CA

:--JD 397!1013-CD - PrOCeliM)nO 53500 02S179:"2012
Con'tr'UlelrO Rellltor: Jarba!o Jo .•é Valente, Fomm Dehbera-

1'\"0: Reurnão nel701. de 20 de jtmho d~ 2013. Recorrrnle-Imeres!oado:
SOCfEDADE CI\'IL DE EDUCA,AO CONTL 'UADA LIDA .•
EDL:CO:'" (C:\PJ.-MF o" 03 9::!9 .:nt:oouI.3)}

EMEXTA: PADO. SUPERD:TENDENClA DE SER\'IÇOS
PRI\ADOS SER\ 1Ç0 DE REDE .PRI\ADO lXADrMPLENClA
J1.i!\"T0 AO FISTEL. TFF EXERCI CIO ~O t2 J A EDUCON Co>

autonlad", i'I e]l;eCIlI"lo SM"\lÇOde Rede PIl\'l\do por rnrtO do AIO n"

•
E<;t~documnuo pode sa \"enficado 110ender('ço eleuélU('.Obttp; \\WW.U11!t7\a-afouKnn-h!m1.
pelo código 00012014030700'::0~

,
Documento i'l~",inadodig:ltalmnlle COIÚOlIUC~fP n' 2.200-2 de 2-1,'08'-2001. que iu!olÍtuí a

Infrae ••t1ll1wa df' Chai'elO Púbhcas Bfi'l"lleira ' lCP-Bra"ll
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PORTARIA Nº 120 . DE 21 DE fevereiro DE 2014.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, considerando o disposto no art. 6°, S 2° do Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada

pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo

Adm inistrativo n° 53000.058587/2011, resolve:

A rt. 1º Outorgar perm issão à CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, para executar, pelo prazo de dez anos,

sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM ),

com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo, estado de Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A perm issão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assum idas pela outorgada.

A rt. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do S 32 do art. 223 da Constituição.

A rt. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

~~.~
PAULO BERNARDO SIL

Ministro de Estado das Comunicaç

I..f~';l:)!! ado ra DOU --I
,-'.' (O I D 3 idO I f I
! _.. -~. ~ •._- --- _..- .~ ..-----

[... . L, r C:-""i," j 11
. :" I ..:> \j .•.., ..• "J! .. _::12-.__ . .. __ .

~ il._~~ ~_ __._
Nome L8~i'J('! ....J-----~
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PORTARl-\ :-;' IIS, DE 21 DE fE'<:REIRO [lE 2014

t1 ~ O de ~~~~~~~~~~. ~~n~~~~~ ~~,~p~~?~~~~~A6\ÕSE~ôd ~
~I~W5.nd~lTld3: ~;;~~~~..: 1~6t~~~I~~o,'ed:ç~~~a%£:"~~e~("D;~~e~~
nO '.670. de 16 de Janel10 'de 201~. e teudo em \'1",18 o que cou,>ta do
P,oces~o AcbulIllsltatl\'o UO 53000066680..-2011 le~oh'e .

Art, lo OtttClrg:;u pmnl~o;;;,o M ~rU:'\ICIPIO DE ~\"ARE.

S~~'I~~eJ~Yt~ljit~~OS~~o~-fe:~F~~~~~IC~~~~~ía~c~F~H_~~I~~
fUl~ l: 'X d u < ;I,-a m t" llf( ' edIlCl'ltl\"OS. no m\llllcipIO de Anu(o. ('lotado de São
P;mlo

. _ Paráfrafo único A pt.":ltnl ••••ão ora outorgad.1 leg~.<..e.ã ~lo

COdlg0 Btlhlleuo de Telecomulllcações, leI'" sub'scqut'llles. legula-

mcuto-. ('~n!f~ il;i~u~~:~~~l~~:~;r~feito<j leini5 ApóSde-
liberação do Congte ••••o I':aclouat no" tennos do ~ 3° do aJl 223 da

C{lno;tIIUljJ~ ':;0 ESla Portana el1trll rIU ngClf na dma de '>\1.1 pu-

bll\:ação

PAUlO BERNARDO SIL\'A

PORTARIA 'ó' 119. DE 21 DE fE'.ERElRO [lE 2014

u~ode~ ~ ~ ~ ~ ;G ~ ~ ~ ,~~n~J;'~~ ~~I~~ ••?~\~~A6~~Õl~o d ~
. ~1.1~fd~301dd; ~~~t;~"d~el~t~=~o;e&tã~Il~~~~ePoeD~~e~~

nO 7 670 de 16 ck- jiUlt:'1I0 de :'012, ~ t<,odo em n"Ia o que comta do

Pr~~s'>O Admutl'inatl\.o n° 53000 00S6~0,:20l2. tes-ol\"e

DE FED~Jo D<fS08tGlPE~n~~~0 e~e~~1)~í:~~~1; ~~~~\

!>~n dllelto de excluu\'1dade, Seryu;o de Radlodlfu ••ão SonoHI em

Fr('ql1~ncla Modulada (F M ), carn fme; ('xc1mIHlmffile edacatl\'o'õ, no
lllurncíplo de E!>lâucIa. e,>lado de SOl!:1pe, .

CÓdIgO ~~~5~~~~~1;ICTrl~~I~~:;~~~~~~ 1~I~to;l~b~e~:I~~I~~~~e~~g~~~

menlO\ e~;m~!'3~~ a;I~~~~~~f:I~I'~d~~~d~feltO'i I~ ais apó'i de-

hbcução do Cougre~!>O :\"anollal, 1I0S. termo~ do ~ 3,,10 ali 223 da

COIt'ihlU1~. 30 Esla Portaria entra em ngor na ebta de su<'\ pu-

bhcação

PAULO BERNARDO SUXA

PORTARI.' :-;. 120. DE 21 DE IT"EREIRO DE 201<

-ue;o de ~~'õ~~~~~I~~. ~~n~J~~I~~ ~~~~~~~\~~~~~A6~Ô~E~g d ~
~Í-19~~~kTl d:;: ~~.~~s d~ l~ta::n~'i:o;erç~~a~J:~e~eg~~e~~

nO i 670. d(' 16 de jõ'llleuo d(' ~012. ~ tendo em \'Ist" o que comt" d o

Proces'>O Admuuslfam'o nO 53000.058587;2011. resol\"e

EDCCAtÃO !fEg;àoafGl~'A"l:'Et'SJ sC;;EJI:1JI~ ~FEMtE<?l

~~'I~ed~IR1~crJi~~&~o S~~o~~z ~nF~~~~~:l~~~ ~t~uÍad~c~B,d~~~

fnu exc1ma\"íUU;IUe edUC3.h\"os, no rnwucip10 de :\0\'3. Fnbwgo. es-
tado de Rro de JaneuÇI

PMãgrafo úmco. A pNmls<;ào orll outorgada regcr-~-á pelo
Códlg'O Br.mleuo de Telec0Jl1\1.111Cações, leIs. subseqüellte\: regula-

l1Ient~ eA~~r I!;'Ç~ a;t~u~~:;n;;I~r~~~:~:(~:f(,1I0S 1(' <11S"PÓ!; d('.

hberaçào do COllgre\so :\"aclOnaL no •• lerlllm do ~ 3" lo art. 223 da

COIl\II1UI~~ 30 E ••ta POttaIlil C"ntli\ em ngol 1\&1:.ata de MIiI P U -

bhcação.

PAULO BER,'iARDO SIL''''

[lES1'ACIIO !lO ~1l'óISTRO
Em 21 de feyc:retro de 2014

O ~11'óISTRO DE ESTADO DAS CO~IL1\ICAÇÕES. no

~19~:~Ôt4~JL:n~J(t7GêÁVICÓ~fu~:\rC~êcüJAGU.P~~~I;:~I~ d;
proce ••sa 53000.012807.:2011. de sorte a não conhecer o reC1U"O Ill-
lerposto pela Fli'1\1)AÇAO BR .•\SIL ECOAR. partlCJpaute do A\"I"O

de Hablluação tIO 0I'-:!012. do Sen'lço, de RadlOdlfu!õiio SOlIor8 C'111
Frequêncm ':-'Iodulada. com fm •.• exclu"'l\"<unente educall\"ol;_ no nlU-
mcipto de [puA. e\lado da Balua. por meio do canal ~S6E. lendo em
\"Ista a mtempe~II\'ldade da \ohCltação

PAULO BEm'ARDO SlL'"A

AGÊ~CIA ;\ACIO~AL DE TELECü:llE'iICAÇÕES
CO~SELHO DIRETOR

RESOLl"çAo .'ó' 632, [lE 7 [lI: ~L\RÇO llE 2014

Apro\"lI o Re~1I111mellto Gend de DIf(,lt~

do COmUtllllJm d:=: SO\'lÇO~ de TdecolUu'

mCi\çõe •.•~ RGC'

O CONSELHO DIRETOR DA AGE:'iC1A :'iACIO:'iAL DE
TELEC01-fl..1\lCAÇÔES. no uso <1.:t<.;<I1nbmçõcs. que llle foram con-

felldas pelo lUt. 22 da lei .no 9 -172, de 16 de julho de 1997, e pelo

alligo 35 do Regulamento da Agência Ki\cional de Teleco1Uwúcaçõcs.

i1PIO\'Il00 ~Io Denelo n
e

2.33S. d(' 7 de Olllubto de 1997 ..

COI"SIDERA.",-OO a i\ltâlLse da\ contrlbtllções recebldas; Ml1

d("colfcncia d.1 Cone;ultll PúbliclI nO l-t, de 15 d(' março dt' 2013.

CO!,\SIDER.A.'lI.;"DO o que COI1Ma dos auros. do Proce!>\o UO

53500 011 ;~420IO,

CONSIDERA~TIO ddibe1"llçfto tomada em SUIl Rell.l1Iào n"

7!'2. rea1JZ1lM em 20 de f~yereuo de ~014. r('501\'e

Art. 1e
Apro\'ar o Reg:ulmuemo Gerlll de Dtreito\ do COll-

•.•tumdor de Sen'iços de TelecomullIcaçôe •.•. na for111a do Anexo I a

estll Re •.•oluçflo .

Art. ~o O Regulamenlo mencionado no aft lO enulI em \"Ig:or

uo prazo de 120 (cenlo (" \-l.l1te) dlll\. '" conlar da dtlta da p\lbli("",ç~o

des.ta Re!>Olução

namente Sex~;í~:~ °C:l~~;~~:.~:~;:I:~d~g'~;_~~:f~.~âa:~rão pie-

I - Xo prazo de 8 (alto) me~e~. aos dI.~po\ta., no:

a) Titulo III: a rt, 10: e.

b) Titulo IY art. 48.

II - ::"0 prazo de 12 (dozc') me<;~lo. a •• w,>po,>t"s no:

a) TilUlo liI: a rt\. 11. 22 e ~6,

b) Tilnlo I\'. a11, 44; e.

c) Título V : art!>. 62 e 7-t. caput. im;:isos i. n . m . J\: Y . \1
e VII

III - !\o plazo de 18 (deZOito) me)e,>. a .•.•dl ••vo ••ta~ 110

a) Título UI, arls_ 11. 34. 38. 39 e "O. e.

b) Titul!) V: alt, 80
• I\' • No VIMO de 2-1 (úule e quatro) mesc,>. as dl"po'>ca ••

, ,

a) Título V. arl 72. IIICI'>O VIII ~ palágliÚo (lIUCO

S 2° A\ di ••po ••ições do Tilulo \"1 do Regulamento etluam ou

vigor imedtatamoue. na dala da pubhcação debta Re ••olução

Ao 30
Ap,ova!. na forma do Anexo n a e"la Re~ol(\çAo"

a1fnaçáo nos Regulamento!> ne1l" p1enslos

S l° O Anexo 11 enlra em vlfor tiO }'lazo de :!-1 (únle e

quatlo) me ••ea a contar d a pubhc:açAo de!>la Resolução

~,2° Em caso de conflito entre alO dlSPO\lÇôeS ngcIl1rs do

Ref'ulameuto menc.lonado, no arl 10 e os. demaiS dl!>POSI!I\'O!> ,e-

gulametltaIl"S e1olcado!> ou Ili"lo no Anexo li. lerão plecedêJlcla alO do

Regulamcnto aplovado por e!>ta Resolução

. A1t 4" E!>la Res.olução enlla em 'ngol na dai a de sua pu,

bhcPlção

JOAo BATISTA DE REZF.:--'DE
Plt""l{lt"lIl~ d o COll~lho

ANEXO I

REGUlA\IENTO GERAL DE DlREl1DS 00 CO:'iSL'MIDOR
DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÓES
TlTl.1.0 1
DISPOSIÇÓES GERAIS
CAPITh1.0 1
DA ABRANGENCIA E DOS OBJETI\'OS
Art l° ElOtc Rt"gl1lamento t('1U por obJt"1I\'o e"llIbelecl"r legrar;

"Obl(, P1tendlmenlo. cobrança e of~rta de ••t'1'Y1ÇO~1('1ah\"(K ao Serviço

Telcof6mco fixo Comutado. STFC. ao Sel"nço :\-1ó\'el P(',,,oal - Sl\tP.

ao Scrnço dC' COlUulUC"ação :\-1uitunidla ~ SC:.•t (' aoç Sernço'õ ck
T('len ••fio por AU.lnlltura

S }O !>1lr116n<; dest(' Regulllmento. O" Srrnçoli d(' 1,(>lr\'\ ••fio

poI A ••••l.I1ahUa Ilbrilug:Ml1. alnu do Ser,'lço de .-\(('''''0 COlldICIOI}Jl,do •

SeAC. o $('I .••.IÇO de TV a Cllbo (T\'C). o Ser .••.lço de DI'iUlbulção d('

Sm,m Mulhponlo ~1ultlqll<'1 (::\L\lDS). o Serviço de Dl!>tnb\llção de

SUIal' de Tele-nsão e de AudlO por AS~lIl;u\u" \ 'I i. Salêhle (DTH) e o

ServIço E",pe'cial d(' Telensão por As<,mantfa (1 \:..\)

~ 2" A aplicaçfto das. regras conslante~ do pree;t"llt(' Regu-

lamento não af"e;la a incidência da ui n" S078. de 11 de s~t('mbro de

1990 - Coolgo de Defesa do Commmdor, do Decr('10 n" 6.523. dC' 31

de jUU10 de 2008. t" rcopa., compl(,lllenlares do", duC'itos pren'itoe; 11.1

legl,>lllção e C'IU outro<. regulamentos e:<:pt'dldoro pela, P1utOlldades ad-

t1\llu,>tr.\II\'i'lS çompelentes..

CAPITh1.0 11
DAS DEFINIÇÕES
Art. 20 Para fm ••desle RegulanlMltO, apliCartH.e as segtlillte~

defllliçõe-s:

I - Cousumidor: peSlooa natural ou juridica que utiliza serúço

de le1econllullcaçõc •• de interes!>e coleli\"o. iudependenleIDet1te de

contmto de pre~tllção de SetYIÇO ou ut ••crição jWltO à Prestadora. n.'\

f00118 do dl"'PO"'10 no art, 2" da lei nO S.078. de 11 de setembro de

1990. '
11 - Conrrnto de Pennê\l1~l1cin: documento finnado ~ntre Con.

!lul1udor e Presladora. re~!:1do pelas 1.egras pre\'l~las. no CÔdlgO de:

Defesa do Con"lUU1dor. que t1"llta do beueficio concedido ao. Con.

!>unudor ou troca da <;ua \'ulCUIllÇào. duranle lUlI prazo de perma-

n~ncla pIé-delermUtado. a um COlltllllO de Pre!>tação do SerYtço;

III - Grupo: Pre\tadOla de Sen'iços. de TelecolllulUcaçoe ••

mdl\"idUl11 ou COllJlUlIO de Ple~ladOln •• de SCfYiçor. de Te1et"olUuni-

caçúc;. que po~!>u.uu relação de couuole, como controladora'>. con-

trolada •• ou cohgacla.\. aplicaJ1do-~e 010 (ou(eiros. do Reg:ul<uuolto para

Apuração de Conu'ote e Tr<Ul!>ferêncra de COLlllOle elU Empreloa ••

Prestadora •• de Ser\"iços de Te1ecOl1Ullucaçõ~ ••. ap1o\'ado pela Re-

solução .110101. de 4 de fe".ICUO de 1999,

IV - !'-llC1ouquâo conjunto de mumcipll)~ com Cill.tClelí!>-

IIca!> ~OClal!>, dOllograflcas'e econômtea •••• umIMe!>, noJo lermos e

CllléllO~ ildolado~ pelo lmtlt\llo 91'as.lle1l0 de Geoglafla c E~tatí!>tlca-

lllGE,
\'. OfeJla COIIIWlta de Ser\'lçolo de Te1ecollllulicaçõc!>, plelo-

tação de dlfMC1l1eS ser .••.lços de lde-comurncações pelo Gmpo ou 1'0'

m:=:lo de p;ucena e!llre Ple",tadoUh cUJa fIUlÇiío ••e dá s.unultallcoa-

mctlle e Mil condu;ôc: •• comerctalJ> dl\.erJ>a1> daquelas eXl~lcntes pala a

ofena mdl\"ldllill de cadol s<'!nço.

VI • Plano de Sernço rloctunenlo que de"c:rnc as condições

d(' ple ••taçiio do S<'['\'IÇO quoullo iÚi \tla!> caracleli<;llcas. ao SC'U lIC($"O.

utilização ~ faClhdadt"~. as t~nfa\ ou preços ali"ocladO'>. 'eu'i .••.alores

(' ar; legr"s e Cf1Ié-1I0S d~ sua aphcação.

\ 'U • Prestadora pess.oll JnridlclI que. mediante conc(' ••..no.

pnml~!>ào ou aUlorlzação. ple~ta ser'''lço de telecomulllcaçõ~ de UI'

tCf-esse coleh\"o: e,

\"IIJ • Pre ••tadorll de Pequeno Port(': Pres.ti\dorn de S~f\'lÇO de

Icll"com\uUCOçÕeli de mlM"e,"se colC'II\'o com at~ 50000 (CUlqllt"f111l

nul) I\ces\.O<; on 'iernço ou, em Sl" Iralando do Seryiço Telefônico

FIXO Comutado prestado uo'\s lUo<ulidade~ ~ Longa Di"lâncla Xa.

clona1 - LD); ~ Jnt~[naclonal - LOI. aquda com at~ ,0000 (C1nquenta

nul) documeluos. de cobrarlça ~nitldos pela Pres.tadora de STFC e por

outra<; em .seu 1I0me. por me ....c01lSlder<Uldo amba" ,n luodahdade ••

T1TCLO 11
DOS DIREITOS E DE\"ERES DOS CO:'iSL;.'llDORES
CAPIT1.1.0 I
DOS DIREITOS DOS CO'óSU:-lIDORES
Art ,0 O ComulludOf um. ~nYlçOlo P1bl1l11BlClo~1 1 0 1 e!ot~ Re-

gulounC1lto IM U w.elto, "O U plejní7..o do dl!o.po,tO na leglslaç..1.o apli-

c.;n'l e uo<; reg:ul"t\\M1tos e"pecif1co, de cada 'eJ"\"1ÇO

I . 80 l'lCeM,O ~ fruIção do," Ioernçoe; dentro dos r~drõe<, de

quahdade e I'egular.ldade I'le\'I'ilo<, na regulaJllt'lIlação. e confolU1e a<;

condiçõc •• ofertada •.•C contratada ••:

11 - ia hbC'ldad~ d('; ~~,o!ha da PrC':stadOlIl e do Plano d(';

SnYlçO,

III - ao tratamento lli'\O dl'SCrirumatório quanlO â •• condições.
de aceso;o e fnllÇi'1o do e;('r,'iço_ dee;dt que pr('OSe111es a •• condJçõe ••

lroucas lIeCC'f>Wla,>. obsel\"ado o dl~po •.•to na Icgu1auu:nfaçã? ng.en-

le;

IV - ao pr~,o conhecunenlo e a infornlação ad~qlli\da sobre

as condlçõ~" de cOllllolfação. JlIejlação. 111t':IOSde contaro e <,uporte.

falluas de p.1BaJuellto, permanência mÍlllrua, suspemão e alteração

da •.• condições de prestação do •• ,>er\'iço,>. e ••pecli'llmeute os pre-ços

('obHldos. bem como a peuo(hodade e o imlKe i'p!zcán"l. ("111 Cl'lM) de

IcaJll\tc: •

\' - iI w .••.lolabllíd.::lde e ao !>egredo de sua comlutÍci'lçào,

le!>p::ltllda~ ali hipóteses e condIções con ••t1tuC1011aili e le1,P1ls de quebra

de SIgilo de telecomunicações e lU allvldades de 1IIlerme(liaçfio da

connuucação d<t~ pes •.•oas. com deficirncin. no,> teonos da rl"gula-

mentaçilio: .

\'1 - 8. não Sll ••~<;ão do sel\"lço ••em !>UIl !>ollc1tação. IC"-

sah-ada a hip6te!>e do Capitulo \1 do Tirulo V ou p01 dl"scwn-

prunenl0 de de\"t"'I'e!l comtantes do art, 4° <k1 LGT. scompre "pô ••

notlflcaçiio pr':\'Ia pelll Pre ••tadorll

\'11 - il pn\"<\cl<ude 1105>dOCUlUel1to<; de cobr21Jlça e na uh-

hZ.1ção de roem; dado~ pe,>soai •• pela Presmdorll:

\ '1 Il - a aprC''iM.Jlação da cobrança pt'lo~ •.•(';r\'lços plC'slados

nll fOlmato adequado. le!opeltada a autecedêllcI3 miulIna pIensta no

art. 76:
l.X - à re-"posto'\ efiCiente e tt'mpe"t\\"i1. pela Prec,udora. "s.

~uas leclamaçõo. !>ohcltaçõc •• de ",er\.'lçOlO e pedldolO de mfol1nação

• .X - ao MICalnutllll1ne:nto de leclamaçõe<> ou r~e,>e1ltaçõe,

contra a Pre~ladora. Junto 11 An.1tel ou ao,> organismO'> de defes" do

com.umldor:

Xl - à reparação pelos d.mo •• causados pela \"iolação dos. !>eu\

di.reilo,>:

XII • " te, reo;tllbr-leClda a 1Illrgndllde dO" duellos ~('Iall\'o" à
PI(',lftÇ<'io dos ~M\'lÇO<;, a palllr da qUItação do MbllO. ou de aCOfdo

c('lebrado com a Pre,"tadora:

XIlI - a 11.10 <;('[ olm?,ado ou mdu7:ldo a adqumr li('T\'IÇO!>

b01S. ou equipalllenlolo que não sejam de seu mleres"e, bem como a

'nAo ser compelido ZI •.• e "llbmettr a qualquer condlç50. s,,'\1\"0 dtallte de

'1\1('••11\0 de ordem t~juc2l. par;, recebim~n1o do ~er .••.iço. no," I('[mo!> da

tegulamerltação

XI\" - a obler. me:,!lame sollcIlação. a !>uspeus.ào tMnporâria

do ••en'iço pre-stado. 1l0'> lenuo •• das regulamn.luçÕt''> especifIca •• de

cada ser\"lço;

À "'\ ' - à le!>-Cisão do contrato de p1e~laçào do ~cn:iço. a qual-

quer loupo e <;erll õnu .••. s.em prejuízo {tas condições llplicá,eis às

cOlltlatllçÔ('" (0111 plazo de p<'TIuan~nCla:

X\'I • de receber o COllllaro de pre1l>lação de ser\"lço. bem

! como o Plano de Sen'iço COlltr.1tlldo. "'em qualquer ônus e índe-

pe't1d('(l,('mente de rohclliIçno:

XVII • ~ tlansferência de tI1ulAlldade de seu COUtJIIIO de

pre",taçào de \er\.'lço, medianle cltmpnmento. pelo no\'o titular. dos

rl"qumto •.•neçe •.•••"nor; pnra li cOlllrataçilO uricial do ••en'lço;

À ,'Ill - ao uno rC'Cc-bul1ento de ll1C'nugem de Irxlo de cunho

publiCitário em UU! eSlaçào môvel. sal\.'o COl1'oc:ntlluento pré'no. line

e expre~'iO;

XIX - 11 não "et cobrado pela aS"'Il1",turlt ou qualquCl outro

\'alO! lefernlle ao SeI\'lÇO dlUilule a Sl1.1 !lu'>pe1lsão loral, e,

• XX - a. nno ter cob,ado ql\<1lquel' \'alor alheio à pres.taç3:o do

5en1.çO de telecoll1ul1lcaçÕt"s sem autonzação pre .••.ltI (' expre'f;S;'.

CAPlTU1.0 1\
DOS DE\'ERES DOS CO:'iStJMIDORES
Art, -t" São de- •.eres dos Conslul1Idoreo;

I - ulllizaJ adequadamenle os ••el\'lçm. eqUlpamentolo e ledes

de lele'Comuulcaçõeli:

II • re ••peuar 0'1; bem públlcoe; e aqnel('s \'ohado~ à I1hhzação

do publico ("m 8('1'1'1.

III - comun.icm: à •• ,mlorieb<!e •• comperMlles iuegulandadc:s

oconida5 e ato", llicito~ cometido\ por Pres.tadora de \er\-iço de lC"-

lecOl11lffilCaçóes.

I\" • Cllll1pll1 a, obllgaçõe •• flx ••c1a•• lIO c:ontlalo de prr"tação

do ••en:iço, MU ef"pectal efetlL.'U pollmallUent~ o p,agaJIlCf1l0 referente â
"'11" preslõ1ção. obsen'aetae; a<; di~po •.•içóe-r; regulamMltllr~!i;

V - ~OUleutt: conectar à lede da Pf!:~tadOla leUtl1l13.IS que

pos~uaUl CMllficllÇão l"'xpedida ali acelt.' pela Analei Illóuttnldo-o\

d~ntro da •.• ~~pt'clflcê\ções t~cDlcar; .••('gtmdo i'le; '1ulti •• foram Cel11fl-

ci\da~:

\"I - ulderuzn, a Prl"!>tadola pOl rodo e qualquer dano ou

prejuízo" que der caUf>a. por infri.ngência de dispoSIção legnl. re-

gulamenlóU ou c0l11ralual. If1dept"ud':'U1(,ll1enle de qualquC'-J outra '!>all'

çào~ e. .

E •.•te docwnMuo pode' ••a '\C'nflcado 110 c::ndereço e!("UÔl1KO http! \\w \\' In jJll\ b-alf::'llocn:lCrhtml.

pelo código OOOl101-10310000SS

Docutlle-nto I\ssinado di~llalmellle conforme ~IP n' 2.200-2 de 2":08:'~OOl. que illsli1m a

lnfrae ••tllllura dr Cha\"r.li Púbhca~ Bti\\tleita - ICP.8[itlOli
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. \ .
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

C O N SU L T O R IA JU R ÍD IC A JU N T O A O M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E A S S U N T O S JU D IC IA IS

•

PARECER N ° 1 5 8 2 /2 0 1 3 /S JL /C G A J /C O N JU R -M C /C G U /A G U

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.049160/2011

Processo Apenso: 53000.058587/2011

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. AVISO

DE HABILITAÇÃO N° 09/2011 .

•

I - Seleção pública para outorga de serviço de

radiodifusão sonora, em frequência modulada,

com fins exclusivamente educativos, na localidade

de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.

II - Pessoa jurídica julgada vencedora: CENTRO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO

SUSKOW DA FONSECA. Documentação em

conform idade com a Lei nO 4.117, de 1963,

Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nO 420, de

14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica

da outorga.

m - Competência do Exmo. M inistro de Estado das

Comunicações, nos termos do art. 34, 91° c/c art.

33 95° do CBT (Lei nO 4.117, de 1963) e art. 6°, 92°,

do Decreto nO 52.795, de 1963.

IV - Encam inhamento dos autos ao apreço pelo

Exmo. M inistro de Estado das Comunicações.

Senhor Consultor Jurídico,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do M inistério das

Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica nO 99/2013 (fI. 16 do processo

p r in c ip a l) , s u bm e te à a p re c ia ç ã o d e s ta C o n su l to r ia J u r íd ic a p ro c e s s o c o n c e rn e n te à s e le ~ _

~~~

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o "R " - s a la 9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s í l ia - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 3 1 1 -6 1 9 6 F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a il : ~ ~ u r@ m c .g o v .b r
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Continuação do PARECER N° 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.

I - RELATÓRIO

2. o Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou

publicado no DOU de 13.09.2011 (Aviso nO 9, de 2011), enumerando o rol dos documentos e

demais itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8).

3. Manifestou interesse em executar o serviço apenas a autarquia federal

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA - Processo nO

53000.058587/2011.

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota

Técnica nO 1009/2012 (fls. 16/17 do processo da entidade), por habilitar a entidade

supracitada, frente à apresentação de todos os documentos tempestivamente.

5 . O resultado da análise supra foi comunicado à entidade por meio do Ofício nO

1137/2013, com Aviso de Recebimento assinado em 01/10/2013 (fls. 22/23). Transcorrido o

prazo para interposição de eventual recurso, não se visualizam nos autos pleitos recursais.

6 . Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o CENTRO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se

previsto no Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei

nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, veja-se:

A r t 1 3 . A t e l e v i s ã o e d u c a t i v a s e d e s t i n a r á à d i v u l g a ç ã o d e p r o g r a m a s e d u c a c i o n a i s ,

m e d i a n t e a t r a n s m i s s ã o d e a u l a s , c o n f e r ê n c i a s , p a l e s t r a s e d e b a t e s .

/'

P a r á g r a f o ú n i c o . A t e l e v i s ã o e d u c a t i v a n ã o t e m c a r á t e r c o m e r c i a l . s e n d o v e d a d a a

t r a n s m i s s ã o d e q u a l q u e r p r o p a g a n d a , d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , b e m c o m o o p a t r o c í n i o

d o s p r o g r a m a s t r a n s m i t i d o s , m e s m o q u e n e n h u m a p r o p a g a n d a s e j a f e i t a a t r a v é s d o s

m e s m o s .

8.. . Quanto á legitim idade para executar o serviço, o mesmo DL n" 236, de 1~ '

anteve o seguinte:

2
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Continuação do PARECER N° 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC /CGU /AGU

Art 14. Somente poderão executar serv iço de te levisão educativa :

a) a União;

b) os Estados, Territó rios e Munic ip ios;

c) as Univers idades Brasile iras;

d) as Fundações constitu ídas no Brasil, cu jos Esta tu tos não contrariem o Código

Brasile iro de Telecomunicações.

9 1° - As Univers idades e Fundações deverão comprovadamente possu ir recursos

próprios para o empreendimento .

( ... )

9. No que concerne à competência para outorgar, por se tra tar de perm issão de

•

•

serv iço de rad iod ifusão sonora, incumbe ao Exmo. M in istro das Comunicações, nos termos

dos articu lados seguin tes:

CBT

Art. 34 caput

( ... )

9 1° A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do P residente da República ,

ressa lvado o disposto no art. 33 9 5°, depo is de ouvido o Conse lho Naciona l de

Telecomunicações sôbre as propostas e requ is itos exig idos pe lo ed ita l, e de publicado

o respectivo parecer.

art. 33 caput

( ... )

9 5° Os serv iços de rad iod ifusão de caráter loca l serão autorizados pe lo Conse lho

Naciona l de Telecomunicações.

Decreto nO 52.795, de 1963

Art 6° À União compete, priva tivamente, autorizar, em todo territó rio naciona l, inc lusive

águas territo ria is e espaço aéreo, a execução de serv iços de rad iod ifusão.

9 2° Compete ao M in istro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de

concessão, perm issão ou autorização, a exp loração dos serv iços de rad iod ifusão sonora.

10. Em plano in fra lega l, fo i pub licada portaria m in isteria l a d ispor sobre o

proced imento para outorga dos serv iços de rad iod ifusão sonora e de sons e imagens, com

fins exclusivamente educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em

vigor, a inda, a Portaria nO 420, de 14 de setembro de 2011 - dip loma normativo este

posterio rmente revogado pela atua l Portaria nO 355, de 12 de ju lho de 2012. À luz daqL/~

prim eira Portaria , portanto , será apreciada a se leção in casu. ~

3
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C on tin ua ção do PAR EC ER N ° 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

III - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

11. C onsoan te já anun c ia do , o C EN TRO FED ERA L D E EDUCAÇÃO TECNO LÓG IC A

C E LSO SUSKOW DA FO NSECA (P ro ce sso nO 53000 .0 58587 /2 011 ) fo i ju lg ado o ven cedo r pe la

SC E .

12. A leg is la ção a tr ib u i, n a se le ção púb lica do se rv iço in casu, p rio r id a de à s

pe ssoa s ju ríd ica s de d ire ito p úb lico in te rn o , senão , ve ja -se o te o r d o a rt. 3 4 , 92° do C BT e a rt.

5 ° d a P o rta r ia nO 420 , d e 2011 :

CBT:

Art. 34 caput

( ...)

li 2° Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno,

inclusive universidades.

Portaria nO 420, de 2011:

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento

administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a

obtenção da outorga, conforme o disposto no li 2° do artigo 34 da Lei W- 4.117, de

1962.

li 1° A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais

entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica

de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos

nesta Portaria.

( ...)

13. N o caso em te la , ve rif ic o u -se que apenas o C EN TRO FED ERA L D E EDUCAÇÃO

TECNO LÓG IC A C E LSO SUSKOW DA FO NSECA dem ons tro u in te re sse , con sub s ta n c ia ndo -se ,

a dem a is , em pessoa ju ríd ica de d ire ito p úb lico in te rn o (a u ta rq u ia fe de ra l) .

14. Q uan to à sua docum en ta ção , a SC E , po r in te rm éd io da N o ta T écn ica

1009 /2 012 (fls . 1 6 /1 7 do p ro ce sso da en tid ade ), co n c lu iu que o en te cum p riu o an te v is to na

le g is la ção , d e s ta cando -se o segu in te (A ne xo I d a P o rta r ia ):

( i) re que rim en to ap re sen ta do tem pes tivam en te ! em 18 .1 1 .2 011 (fI. 2 );

( ii) D e c la ra ção firm ada pe lo re p re sen ta n te le ga l d a pe ssoa ju ríd ica in te re ssada ,

com p rom e tendo -se a obedece r ao d ispo s to no s a rtig o s 221 e 222 , , 2 ~

I A v iso de hab ilita ção pub lica do em 23 .09 .2 011 , con cedendo o p ra zo de 60 d ia s pa ra ap re sen ta ção do reque rim en t~

4
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Continuação do PARECER N° 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

Constituição da República, bem como às exigências

específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes

da Portaria !nterm inisterial N° 651, de 15 de abril de 1999 (fI. 3);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica

interessada de que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão ou perm issão; e (b) não excederá os

lim ites fixados no art. 12 do Decreto- Lei N° 236, de 28 de fevereiro de 1967,

caso

(fI. 4);

venha a ser contemplada com a outorga

15.

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada

de que possui recursos financeiros para o empreendimento (fI. 5);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se

pretende veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6/8);

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada

de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção,

gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga (fi. 10);

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica

interessada, integrante da administração pública federal, de que integrará a

rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de

Comunicação - EBC (fi. 9);

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino

interessada informando o número de alunos matriculados (fI. 11).

IV CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral

da União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a

outorga do serviço de radiodofusão sonora, em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro (canal

- ,~

291 E - Classe C), sagrando-se vencedor o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇA0 TECNOLO~~..; _

"=ELSOSUSKOW DA FONSECA. L\

5
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Continuação do PARECER ~o lS82/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

16. A dem ais, por se configurar em serv iço de rad iod ifusão sonora , a competência

u lte rio r para a devida outorga é do Exmo. M in is tro das Comunicações, nos term os do art. 34 ,

~1° c/c art. 33 , ~5° do CBT (Le i na 4.117, de 1963) e art. 60, ~2°, do Decre to na 52.795, de

1963.

17. Oportuno ressa lta r que a outorga somente produzirá e fe itos lega is após

de liberação do Congresso Naciona l, conform e d isposto no art. 223, ~ 30, da Constitu ição da

Repúb lica .

À consideração superio r.

B rasília , 16 de dezembro de 2013

S~~ 1/\;\.L.uxcuJ9
SOCORR '\JNA INA M . LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Gera l de Assuntos Jud ic ia is

6
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A D V O C A C IA -G E R A L D A U N IÃ O

C O N S U L T O R IA -G E R A L D A U N IÃ O

CONSULTOR IA JUR ÍD ICA JUNTO AO M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

GAB INETE DA CONSULTOR IA JUR ÍD ICA

D E S P A C H O N ° 5 3 5 8 /2 0 1 3 /J F B /G A B /C O N J U R -M C /C G U /A G U

P R O C E S S O P R IN C IP A L N ° 5 3 0 0 0 .0 4 9 1 6 0 /2 0 1 1

P ro c e s s o A p e n s o : 5 3 0 0 0 .0 5 8 5 8 7 /2 0 1 1

A S S U N T O : O u to rg a d e s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , e m fre q u ê n c ia m o d u la d a , c o m fin s

e x c lu s iv a m e n te e d u c a tiv o s , n a lo c a lid a d e d e N o v a F r ib u rg o , E s ta d o d o R io d e J a n e iro , A V IS O D E

H A B IL IT A Ç Ã O N ° 0 9 /2 0 1 1 .

A p ro v o o P A R E C E R N ° 1 5 8 2 /2 0 1 3 /S J L /C G A J /C O N J U R -M C /C G U /A G U .

E n c a m in h e m -s e o s a u to s a o G a b in e te d a S ra , S e c re tá r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o

E le trô n ic a , e m p ro s s e g u im e n to .

"

B ra s í lia ,

(/
~/Ô~

J o s é ~ á V iO B ia n c h i

/ !~O nsu lto r Ju rid ico

d e 2 0 1 1 .

E s p la n a d a d o s M in is t é r io s , B lo c o "R " - s a la 9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 4 - 9 0 0 - B r a s í l i a - D F

T e le f o n e s : ( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 5 3 5 /3 3 1 1 - 6 1 9 6 F a x : ( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 6 0 2 E m a i l : con ju r@ m c.gov .b r
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M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICA ÇÕ ES

S ec re ta ria d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

G rupo de T rab a lho d e D ocum en tação e In fo rm ação

Subg rupo de T rab a lho d e D ocum en tação e In fonnação de R ad iod ifu são E duca tiv a

e C onsign açõ es da U n ião

DESPACHO

•
P ro to co lo n~ : 53000.058587/2011

E ncam inham en to d a cóp ia n
O
l d o p ro cesso em ques tão ao S erv iço d e

D ocum en tação e A rqu ivo - SEDOC , p a ra env io a CA SA C IV IL da PR ES ID ÊN C IA DA

REPÚ BL ICA .

Em 18 /03 /2014 .

SAYONARA LEONEZ DE 1\1C CINTRA

COORD ENADORA

Subg rupo de T rab a lho de D ocum en tação e In fo rm ação de R ad iod ifu são E duca tiv a e

C on sign açõ es d a U n ião

SD EDU /G TD I/SC E -M C

SagorúlTllÚOttU áe !M: c..Cirttra
MaL SIAr:'E 1312395

~ do SU !J .~ JV .I6 . i;a~ 3 :t,." :? r ,,:;fq e r:lay~ o ~ Itt~ de
R aó t:> :lif llS fK l é~ Ir."Ü \2 e r:ljk'~!I?/';~da lbi.o • SDEDU

S DEDUiG .rOI .I~;.CE ..tJlC

V,inist"no das Comun!caçf'GS
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ANATJ

a f"1enu Principal .•.

Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: R J

Município: N o v a F r ib u r g o

Freqüência: 106,1 MHz

Classe: C

Canal: 291 E

Dados da Entidade

Entidade' C E N T R O F E D E R A L D E E D U C A C A O T E C N O L O G IC A C E L S O

1 • S U S K O W D A F O N S E C A

_Nome Fantasia:

• NO Estação:

Primeiro

Licenciamento:

m Dados do Plano Básico

m Dados da Outorga

m Documentos Emitidos I

. ~

r

- . . . . --.--.----l.
Sistemas

Interativos

S R D I m e n u a ju d a

Distrito:

Sub Distrito:,

Local Especifico:

Fase: C - A g u a r d a n d o d e l ib e r a ç ã o

C o n g . N a c .
. \ . .

Fistel: 50411436929

CNPJ: 42.441. 758/0001-05

Situação: . E n t id a d e d e v e d o r a ( B lo q u e a d a )

Último
Licenciamento:

T e la I n ic ia l Im p r i r r i r I
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..".- .•..•

'.

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

S e c r e ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

D e p a r tam e n to d e A c om p a n h am e n to e A v a i ia ç ã o

DESPACHO

E n c am in h em -s e o s a u to s d o p ro c e s s o 5 3 0 0 0 .0 5 8 5 8 7 /2 0 1 1 , r e f e r e n te a o s e rv iç o d e
I

r a d io d i fu s ã o S o n o ra em F re q u ê n c ia M o d u la d a c o m f in s - e x c lu s iv am e n te e d u c a t iv o s n o M u n ic íp io

d e N o v a F r ib u rg o /R J , a o S u b g ru p o d e T ra b a lh o d e D o c u m e n ta ç ã o e In fo rm a ç ã o d e R a d io d i fu s ã o

E d u c a t iv a e C o n s ig n a ç õ e s d a U n iã o - S D E D U , p a r a q u e s e a g u a ~ 'd e r a t i f ic a ç ã o d a o u to rg a p e lo

C o n g re s s o N a c io n a l .

B ra s í l ia , OZ. d e oJúb.--n d e 2 0 1 4 .

C o o rd e n a d 0 1 ;G e ra l d o G ru p o d e T ra b a lh o R a d io d i l lS ã o E d u c a t iv a c C o n s ig n a ç õ e s d a U n iã o

C o n fo rm e P o r ta r ia n ° 9 7 7 , d e 1I d e o u tu b rp d e 2 0 1 3 , p u b l ic a d a n o B o le t im d e S e rv iç o d e 1I d e

o u tu b ro d e 2 0 1 3 .
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EM nQ 00036/2014 MC I,

Excelentíssima Senhora Presidenta d~ RepúbliCa,

, Brasília, 26 de març6 de 20) 4. '
... .'~ \"'

( "

/ ,

•

I
, I

, 1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.05858712011, relativo a
" procedimento de,seleção" pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em freqüência

1110dulada,'com fins exclusivamente educativos, objeto da autorização para, éxecutar serviço de
, radiodifusão' sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de

Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, 'const~nte'do Aviso de Habilitação nº) 9, de 19 de
setembro de20 11, publicado noDiário Oficial 'da União de 23' de ,setembro de 2011, yujo objeto foi_

( adjucado aô CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO ~-TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA
FONSECA, por intermédio do 'bespâclío d~ Homolog~çãà de ,21 ~élefevereiro de 2014, publicado no

\ . - _ -:.. 'I' . ,\ (

~piário Oficial da Uni~o de 7 de marçb de 201,4, em confor)~idáde com a Portar~a nº 420, de 1,4de
dezeinbro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro del01l.

• "I • . r ) .> '. I -

~\2;,_ Cumpre réssaitar que o pedido encontra-se devidamente inst~uído, de acordo com a
! legislação aplicável, dernonstrando Possuir a entidade ,as qua!ificaçõ~s exigidas para ~ execução do
, ~sefyiço, conforme análise procedida pela ConsultoriâJurídica desta Ministério.

. . I ,. ,

\ I, " ' ,

3. ' Esclareço que, nos termos do ~ 3íf do art. 223 dá Constituição Federal, o ato de outorga
I son~e~te~produzirá efeitos legais após delibe~ação' do Csmgresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referidó ato, acompanhado do processo correspondente.

.. \. -- '

Resp~itosamente,

\

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva

, \

'~ '

, '
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Legenda". 1 - P~~oa 11uidlca de 011('110Públtco ltUC'11I0.II _'Pe~~oa lU1idlca de r\a[UJeza Privada

"'AIt 5°. ~ 1°. da Portaria UO 4~Oi2011 .
O MI1'llSTRO DE ESTADO DAS COMti'hlCAÇÕES. no uro de ~U4!o .atnbmçôcl>, re'!roohe

acolher o di••po~to no PARECER nO 19.t'2014
'

SJL.DDRA'CGAJCO:SJL'"R-MC'CGUiAGw. COll,>tlUlle
do proc~,>o 53000.012773/2012. de sorte a hOlllolog:ar o proc~so de ,>eJeçãopara OUt01}!Ado Serviço de
Rtldio,hitl'>ão Sonofa em FfC'qllencia ~Iodull'lda. com fms exc1nsivZllnente edllcZltiyo!>,uo mwU.cipio de
IpJllI e,>l.,doM Barui\. por meio do ezUl.,12S6E comtall!e do An\O de HabllitAçào nO 1. de 5 de março
de 2012. r declaraI a mexH.t(.ncu de '\:t'uC-r.dor110 plocedlmnlto, de lIcordo com o lemltlldo fmal
cOI1~tantrdo Anexo delole. IIO!>lenu da legl\llIç;;o \igt'Jlte e. cb~ llOflllll" e!otZlkleClda••pdoi'lPOllallZl 11°
-eo , de H de loetc:mbrode 2011
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AL1.!EIDA E SILVA
tC:>.lJAÇAO 8RASIL
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Legenda: I - Pe.SOll Jnridtca de Direito PUblico ImentO: II • Pe\soa Jurídica de Kllfitreza Pn\"1\M.
O MTh1STRO DE ESTADO DAS COML'}.1CAÇÕES. no mo de SUtl\ arnbuiçõC',,". re<>ol\'C'

acolher o dISpoo,TO.UOPARECER nO IS9/201.l'SJL,-DDRA'CGAJCO:'\JUR-:MC.-CGL'iAGU. couo.tantC'
do processo 53000,011774'2012. de sorte a homologar o proce!o\o de seleçilo pllrll (lutorgZldo Sen'iço de
R1ldiodlfll.J;o Son(tra MIl Frequência .\todul",da, com fil1$ e]l;Chl\tnllnent~ educ.,tl\"'os. no Imuticiplo .de
Eucllde\ da Cunha. estado da Bahia, pai meio do clll1i'l1:!90E. (011~tante do AYi~ de lbbllilllçilo nO 1. •
de 5 d '= - Ularço de ~012. (' d~llItar li mexl"'tellcllI de "ntc('dol no proc("dull('utO. de acordo ('om o
le~ultado fmal COII!>tautc:do Anexo c1C':!>te.1I0!>tomol> da leglslIIção \1gente c dll'" normal> estabelecldb
pela POlt&la 11°4~0. de )4 de loelemmo de 2011.
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ti S3000,OO89F!Ol~

LegC'1lda I '. PC1;'joaJwidlca de Dueito Publico IUlemo. 11 - Pessoa JlUidlca de Natweza PI1\'i'lda

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~1tJNICAÇÕES. n; \150 dt' 'iUitS atnbutçôes. resolw

d:~l~e~o;:t~(;O 012~~0~?-d:0~~~3~~~~~~~~~~~C:~~~~~~';;I;i~~~;~~~~'S~~I~:~~
RadlOdtfu'i>âoSon01a rlll Flequ~I1C1I'l:'\.-1odulad.1,com fin" t'XChISI\'Am~le (':duciltl\'o". 110murucil)IO de de
Plnpiri. ('-\lado do PiauÍ, por meio do cl'J1I1l1~9IE. con5tante do An50 de Hitblhtação nO1. d~.5 de março
de 1012. e declMar a me:u ••rênCli'l de vencedor 110 proc~dullelllo. de acordo com o lec;ult.,do fUIi'l1
COlt!olante00 Anao deste. no", telluOli d., legi!olilçao ngeute e da ••normas e\tabcl("Çidll" pela POf1iUti'ln"
-t~O. de 14 de setembro de 2011. .

Legenda: I - Pe ••••(tA Jmidica de Drrelto Públtco Interno' 11 • Pe ••••oa JlU'ídlca de Natureza Pri\"'lIda

o ~UNISTRO DE ESTADO DAS COMUl'\ICAÇÕES. no uso de SUa" atflblllçõe!), u:-.olve
aco1het o di~'J)Q!otono PARECER nOI4-1-:2014'SJL'DDRA'CGA1'"CO);"J1.JR,MCCGli"-AGU. comolante do
proces!oo 53000.056626:1011, de sl?rte li homologar o proce ••!.Ode s~Jeção para outorga do Sen;ço de
Rl\dIO(hfmão Sonora em Frequêucla Modulada. com fuu. exdU"I\"'amente ed~atl\"'o~. no WWU'CÍplOde
A\"ilJe, C1;tadode São Paulo_ pol melO do call.al 292E. consta.nte do An'>o de Habtlltação nO 13. de 28 de
oulubro dC' 2011. e adjudIcar o "eti objeto ao ;"'llUllciplo d(': Anlré. de- lIcordo ('om o res.ultado fmal
COl1\tante do Anexo deste. nos termo •• da legtr>laçilo ngente t' das. normas ef.ta~I~Idi'l" pdll Porta!!i'l n"
420. de 14 de ••etembro de 1011.
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Legenda: I • PO'ioa Jluidic4 de Direito Púbhco Intento; II - Pe~",oa Jurídica de !\amrezll PriaM
o. Mil-aSTRO DE ESTADO DAS CO!\--fL"NICAÇàES. no mo de !oua~arnbuições., ,e-..olve

acolher o dtsposto no PARECER nOI5S~'2013:'SJLCGAJ,CO~.Jt:R.:MC:CGUiAGU. const.'\DTedo pro-
ce.••.so 530000-l-919-0"'::01l. de sorte li homologM o proce!o",o de ,>eleçAo paul OlltOrgll do Sen;ço de
R1ldio<hfn..ão Sonofa em Freqll~nci., ~lodlllad.1_ com fin!>exclu\I\'amel1te educatl\"'OS.no IllluliciplO de
1\0\-i'l Fnburgo. eo;tlldodo Rto de Ji\ueu-o. por meto do cana! 291E_ com,ti'll11edo A\;'iO d~ HlIbJlttaç.10_ut
9. de 19 de <;etC'lubrode 2011.~ adJudlcllr o Sr'U objeto "O CE=""'TROFEDERAL DE EDUCAÇAO
TEC:-;OLOGICA CELSO SUSKO\\' DA FO!'\SECA. de "cordo Ç01l1 o re~uhado flnlll comtllnte do
Anexo deste. 110\ lcnnos da legulação \'tgente e. das IIOl1llaSe!otabdeclCias pda POfl1U11l11°.eo. de 14
de setembro de 2011 '

•

, PAULO BER..'iARDO SIL\"A

Le~inda 1 - Pes"oa JuJÍdlca de Drrelto Público Interno: 11 - Pe,>~a Juridtca de Nanueza Prl\'ada
-Alt 5°. ~ 1". da POIt.alla nO42Õ.'1011

ACÓRDAo lJE 30 DE SETHIBRO DE 2013

!

I
I

CL.:.JsSlI'JC':"ÇAO t'...t.SLL"1.WO
VI::.'C.I:.VOK

1 '\"DEFErJME\"TO -

t'Y.Ot'OSI.o\
H .-\H lLnAuA

DEsCo:'\SIDEP.ÃDA .-

A!\"E.XO

.10.1>.0BATISTA DE REZESDE
Pre!oldente.do Coll~elho

~.•• .uOi:2013.CD • ProcelolOO11053.512,00227112006
COI1<,t'lheuoRt-lalOf Rodugo Zetboue Loureuo,FOrlllll tkhbe.

nnl\"o: Rt'tttllãono7IS. de ~6 de Ylnnbto dto~013 Rec.OIf(lnle.'Int("R'\;'õôdo
TELEMAR NORTE LESTE SA (C1\l'J~ n' lJ 000.1 ISOOO~,;O)

Paruclpo1fam da d~ltbefllçi'lo o Pre"ldrllte Jo~o Bat1'tta de
• Rez~de e os ConseUleuo,," JaJoos Jo!>ê \'1'I1el1te,~-tarcelo Bechara de
Souu! Hoblltka.. Rodrtl!"o Zeroone Loureu-o e :Marcns Yin.ícius Pao-
lucC1 .

Pt'.OCI:.SSO
,JOOO0666S0~1I

rll'O
I

P t'.o t'O :\I:. •••.J I:.. j
'ML.:>OICII-'IO.. I)t;: A\"A~ ..
.P..E. , ...
COML;...1DADE J,-\\"E

t'HA~ lr.-1A_~_

43.299. d~ 22 de mi\rço de 20Q.t 2 A empre'>4 não ef~ruou o PlI'
¥amenlo da TFF 2012 lIO ptazo le2ular.uentC!l. descumpuudo o cU!>-
po .•lo llO ~ 2° do I'Ilt, se da LeI nO5070,'1966. C01llredação alter3lla
pelo lut :-1 da Lei nO 9 H2'1997. e o eitabelC'odo uo art. 16 do

~~~~~e~:l,.U~à~l~~r;~;'-l~O~~~f:a&°t~~A~~il:.eI~ ••i~~:i~ian:
mamft'\taç;;o, 5. PropostZl dt' cadUCIdade d~ aUlonzação I

ACORD.;\O: Visto!o, rel"llIdo~ e dl<,;cutldoo;0\ presente!o OIll-
lo,>. ~ordar.n 010 memb-.-o\ do ComelllO Dtrelor da Anatel por una-
mmldade.IlOi. teuuo •.da Anáh\;e li" 22 l:"20J3-GCJ\'. de 3 de Junho de
~O13. U1teê!fiU1tede~1e lICÓldaO. .'lp1JCIU'a ",anção de CaducldZlde di'l
aUlonzação o1Uor~ad~ " empre ••a. ffil razão d., falta de recoUtimel1to
do \"alol referente 8 Taxa de Flscahzação de FunCionamento (TFF) do
ano di:"2912

AGÊ:-CIA ~AClO:-;AL DE TELECO:\ll':\"ICAÇÕES
CO:\SELHO DIRETOR

ACORDA0 DE 17 DE SETDIBRO DE 2013

Legembl I - Pe!o,>oi'lJUridiCZlde Du-eito Público Iotemo: II • Pessoa Juridica de KlIturezZl Privada
O MThlSTRO [)E ESTADO DAS CO:-.n..~ICAÇÕES, no uo;o' de sua •• atribuições. resolve

Ilç'olher o disposto no PARECER nOllS7:"2013:C\'STGAJCO:\!JL"R-MC:CGU.'AGU, COn',taUledo PIO-,
C<'I>'O53000049163:"2011. de' s(lfte i!.homo(ogllr o pr:oct'~M)dC' !odeção palll OUIOf[!:lIdo SC'1viço de
Radlodlfu~ão SOI101aem Flequêucla ~todl\lada. com fmlo exchl!ol\"amcllte educatlvus. no lllluucíplO de
CnCltUlla. estado de Sanlll Catallna. por lUelOdo canal 140£. cOll!otallledo AnloO de HabllJlação nO I. de

--f'KO ro~:~~~ ':~~ t't'..ocI:..SS~_. P~O~'~~A- PO~~sOO:-"-t-L-.,,,-' .~'~~ç.o\ot'~L .LLWV

CD.iRO FEDEPw-\L DE ' )JOoJO O~!5S: :::011 HABILITADA VE:-;CEDOP.
1:.1JlCAÇAO Tt:::C~O

LOl.i-H.':A ll:.USU Sl',}.
K.O\\ UA tO,'SI:.CA

:--JD 397!1013-CD - PrOCeliM)nO 53500 02S179:"2012
Con'tr'UlelrO Rellltor: Jarba!o Jo .•é Valente, Fomm Dehbera-

1'\"0: Reurnão nel701. de 20 de jtmho d~ 2013. Recorrrnle-Imeres!oado:
SOCfEDADE CI\'IL DE EDUCA,AO CONTL 'UADA LIDA .•
EDL:CO:'" (C:\PJ.-MF o" 03 9::!9 .:nt:oouI.3)}

EMEXTA: PADO. SUPERD:TENDENClA DE SER\'IÇOS
PRI\ADOS SER\ 1Ç0 DE REDE .PRI\ADO lXADrMPLENClA
J1.i!\"T0 AO FISTEL. TFF EXERCI CIO ~O t2 J A EDUCON Co>

autonlad", i'I e]l;eCIlI"lo SM"\lÇOde Rede PIl\'l\do por rnrtO do AIO n"

•
E<;t~documnuo pode sa \"enficado 110ender('ço eleuélU('.Obttp; \\WW.U11!t7\a-afouKnn-h!m1.
pelo código 00012014030700'::0~

,
Documento i'l~",inadodig:ltalmnlle COIÚOlIUC~fP n' 2.200-2 de 2-1,'08'-2001. que iu!olÍtuí a

Infrae ••t1ll1wa df' Chai'elO Púbhcas Bfi'l"lleira ' lCP-Bra"ll
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PORTARIA Nº 120 . DE 21 DE fevereiro DE 2014.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, considerando o disposto no art. 6°, S 2° do Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada

pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo

Adm inistrativo n° 53000.058587/2011, resolve:

A rt. 1º Outorgar perm issão à CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, para executar, pelo prazo de dez anos,

sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM ),

com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo, estado de Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A perm issão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assum idas pela outorgada.

A rt. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do S 32 do art. 223 da Constituição.

A rt. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

~~.~
PAULO BERNARDO SIL

Ministro de Estado das Comunicaç

I..f~';l:)!! ado ra DOU --I
,-'.' (O I D 3 idO I f I
! _.. -~. ~ •._- --- _..- .~ ..-----

[... . L, r C:-""i," j 11
. :" I ..:> \j .•.., ..• "J! .. _::12-.__ . .. __ .

~ il._~~ ~_ __._
Nome L8~i'J('! ....J-----~
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PORTARl-\ :-;' IIS, DE 21 DE fE'<:REIRO [lE 2014

t1 ~ O de ~~~~~~~~~~. ~~n~~~~~ ~~,~p~~?~~~~~A6\ÕSE~ôd ~
~I~W5.nd~lTld3: ~;;~~~~..: 1~6t~~~I~~o,'ed:ç~~~a%£:"~~e~("D;~~e~~
nO '.670. de 16 de Janel10 'de 201~. e teudo em \'1",18 o que cou,>ta do
P,oces~o AcbulIllsltatl\'o UO 53000066680..-2011 le~oh'e .

Art, lo OtttClrg:;u pmnl~o;;;,o M ~rU:'\ICIPIO DE ~\"ARE.

S~~'I~~eJ~Yt~ljit~~OS~~o~-fe:~F~~~~~IC~~~~~ía~c~F~H_~~I~~
fUl~ l: 'X d u < ;I,-a m t" llf( ' edIlCl'ltl\"OS. no m\llllcipIO de Anu(o. ('lotado de São
P;mlo

. _ Paráfrafo único A pt.":ltnl ••••ão ora outorgad.1 leg~.<..e.ã ~lo

COdlg0 Btlhlleuo de Telecomulllcações, leI'" sub'scqut'llles. legula-

mcuto-. ('~n!f~ il;i~u~~:~~~l~~:~;r~feito<j leini5 ApóSde-
liberação do Congte ••••o I':aclouat no" tennos do ~ 3° do aJl 223 da

C{lno;tIIUljJ~ ':;0 ESla Portana el1trll rIU ngClf na dma de '>\1.1 pu-

bll\:ação

PAUlO BERNARDO SIL\'A

PORTARIA 'ó' 119. DE 21 DE fE'.ERElRO [lE 2014

u~ode~ ~ ~ ~ ~ ;G ~ ~ ~ ,~~n~J;'~~ ~~I~~ ••?~\~~A6~~Õl~o d ~
. ~1.1~fd~301dd; ~~~t;~"d~el~t~=~o;e&tã~Il~~~~ePoeD~~e~~

nO 7 670 de 16 ck- jiUlt:'1I0 de :'012, ~ t<,odo em n"Ia o que comta do

Pr~~s'>O Admutl'inatl\.o n° 53000 00S6~0,:20l2. tes-ol\"e

DE FED~Jo D<fS08tGlPE~n~~~0 e~e~~1)~í:~~~1; ~~~~\

!>~n dllelto de excluu\'1dade, Seryu;o de Radlodlfu ••ão SonoHI em

Fr('ql1~ncla Modulada (F M ), carn fme; ('xc1mIHlmffile edacatl\'o'õ, no
lllurncíplo de E!>lâucIa. e,>lado de SOl!:1pe, .

CÓdIgO ~~~5~~~~~1;ICTrl~~I~~:;~~~~~~ 1~I~to;l~b~e~:I~~I~~~~e~~g~~~

menlO\ e~;m~!'3~~ a;I~~~~~~f:I~I'~d~~~d~feltO'i I~ ais apó'i de-

hbcução do Cougre~!>O :\"anollal, 1I0S. termo~ do ~ 3,,10 ali 223 da

COIt'ihlU1~. 30 Esla Portaria entra em ngor na ebta de su<'\ pu-

bhcação

PAULO BERNARDO SUXA

PORTARI.' :-;. 120. DE 21 DE IT"EREIRO DE 201<

-ue;o de ~~'õ~~~~~I~~. ~~n~J~~I~~ ~~~~~~~\~~~~~A6~Ô~E~g d ~
~Í-19~~~kTl d:;: ~~.~~s d~ l~ta::n~'i:o;erç~~a~J:~e~eg~~e~~

nO i 670. d(' 16 de jõ'llleuo d(' ~012. ~ tendo em \'Ist" o que comt" d o

Proces'>O Admuuslfam'o nO 53000.058587;2011. resol\"e

EDCCAtÃO !fEg;àoafGl~'A"l:'Et'SJ sC;;EJI:1JI~ ~FEMtE<?l

~~'I~ed~IR1~crJi~~&~o S~~o~~z ~nF~~~~~:l~~~ ~t~uÍad~c~B,d~~~

fnu exc1ma\"íUU;IUe edUC3.h\"os, no rnwucip10 de :\0\'3. Fnbwgo. es-
tado de Rro de JaneuÇI

PMãgrafo úmco. A pNmls<;ào orll outorgada regcr-~-á pelo
Códlg'O Br.mleuo de Telec0Jl1\1.111Cações, leIs. subseqüellte\: regula-

l1Ient~ eA~~r I!;'Ç~ a;t~u~~:;n;;I~r~~~:~:(~:f(,1I0S 1(' <11S"PÓ!; d('.

hberaçào do COllgre\so :\"aclOnaL no •• lerlllm do ~ 3" lo art. 223 da

COIl\II1UI~~ 30 E ••ta POttaIlil C"ntli\ em ngol 1\&1:.ata de MIiI P U -

bhcação.

PAULO BER,'iARDO SIL''''

[lES1'ACIIO !lO ~1l'óISTRO
Em 21 de feyc:retro de 2014

O ~11'óISTRO DE ESTADO DAS CO~IL1\ICAÇÕES. no

~19~:~Ôt4~JL:n~J(t7GêÁVICÓ~fu~:\rC~êcüJAGU.P~~~I;:~I~ d;
proce ••sa 53000.012807.:2011. de sorte a não conhecer o reC1U"O Ill-
lerposto pela Fli'1\1)AÇAO BR .•\SIL ECOAR. partlCJpaute do A\"I"O

de Hablluação tIO 0I'-:!012. do Sen'lço, de RadlOdlfu!õiio SOlIor8 C'111
Frequêncm ':-'Iodulada. com fm •.• exclu"'l\"<unente educall\"ol;_ no nlU-
mcipto de [puA. e\lado da Balua. por meio do canal ~S6E. lendo em
\"Ista a mtempe~II\'ldade da \ohCltação

PAULO BEm'ARDO SlL'"A

AGÊ~CIA ;\ACIO~AL DE TELECü:llE'iICAÇÕES
CO~SELHO DIRETOR

RESOLl"çAo .'ó' 632, [lE 7 [lI: ~L\RÇO llE 2014

Apro\"lI o Re~1I111mellto Gend de DIf(,lt~

do COmUtllllJm d:=: SO\'lÇO~ de TdecolUu'

mCi\çõe •.•~ RGC'

O CONSELHO DIRETOR DA AGE:'iC1A :'iACIO:'iAL DE
TELEC01-fl..1\lCAÇÔES. no uso <1.:t<.;<I1nbmçõcs. que llle foram con-

felldas pelo lUt. 22 da lei .no 9 -172, de 16 de julho de 1997, e pelo

alligo 35 do Regulamento da Agência Ki\cional de Teleco1Uwúcaçõcs.

i1PIO\'Il00 ~Io Denelo n
e

2.33S. d(' 7 de Olllubto de 1997 ..

COI"SIDERA.",-OO a i\ltâlLse da\ contrlbtllções recebldas; Ml1

d("colfcncia d.1 Cone;ultll PúbliclI nO l-t, de 15 d(' março dt' 2013.

CO!,\SIDER.A.'lI.;"DO o que COI1Ma dos auros. do Proce!>\o UO

53500 011 ;~420IO,

CONSIDERA~TIO ddibe1"llçfto tomada em SUIl Rell.l1Iào n"

7!'2. rea1JZ1lM em 20 de f~yereuo de ~014. r('501\'e

Art. 1e
Apro\'ar o Reg:ulmuemo Gerlll de Dtreito\ do COll-

•.•tumdor de Sen'iços de TelecomullIcaçôe •.•. na for111a do Anexo I a

estll Re •.•oluçflo .

Art. ~o O Regulamenlo mencionado no aft lO enulI em \"Ig:or

uo prazo de 120 (cenlo (" \-l.l1te) dlll\. '" conlar da dtlta da p\lbli("",ç~o

des.ta Re!>Olução

namente Sex~;í~:~ °C:l~~;~~:.~:~;:I:~d~g'~;_~~:f~.~âa:~rão pie-

I - Xo prazo de 8 (alto) me~e~. aos dI.~po\ta., no:

a) Titulo III: a rt, 10: e.

b) Titulo IY art. 48.

II - ::"0 prazo de 12 (dozc') me<;~lo. a •• w,>po,>t"s no:

a) TilUlo liI: a rt\. 11. 22 e ~6,

b) Tilnlo I\'. a11, 44; e.

c) Título V : art!>. 62 e 7-t. caput. im;:isos i. n . m . J\: Y . \1
e VII

III - !\o plazo de 18 (deZOito) me)e,>. a .•.•dl ••vo ••ta~ 110

a) Título UI, arls_ 11. 34. 38. 39 e "O. e.

b) Titul!) V: alt, 80
• I\' • No VIMO de 2-1 (úule e quatro) mesc,>. as dl"po'>ca ••

, ,

a) Título V. arl 72. IIICI'>O VIII ~ palágliÚo (lIUCO

S 2° A\ di ••po ••ições do Tilulo \"1 do Regulamento etluam ou

vigor imedtatamoue. na dala da pubhcação debta Re ••olução

Ao 30
Ap,ova!. na forma do Anexo n a e"la Re~ol(\çAo"

a1fnaçáo nos Regulamento!> ne1l" p1enslos

S l° O Anexo 11 enlra em vlfor tiO }'lazo de :!-1 (únle e

quatlo) me ••ea a contar d a pubhc:açAo de!>la Resolução

~,2° Em caso de conflito entre alO dlSPO\lÇôeS ngcIl1rs do

Ref'ulameuto menc.lonado, no arl 10 e os. demaiS dl!>POSI!I\'O!> ,e-

gulametltaIl"S e1olcado!> ou Ili"lo no Anexo li. lerão plecedêJlcla alO do

Regulamcnto aplovado por e!>ta Resolução

. A1t 4" E!>la Res.olução enlla em 'ngol na dai a de sua pu,

bhcPlção

JOAo BATISTA DE REZF.:--'DE
Plt""l{lt"lIl~ d o COll~lho

ANEXO I

REGUlA\IENTO GERAL DE DlREl1DS 00 CO:'iSL'MIDOR
DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÓES
TlTl.1.0 1
DISPOSIÇÓES GERAIS
CAPITh1.0 1
DA ABRANGENCIA E DOS OBJETI\'OS
Art l° ElOtc Rt"gl1lamento t('1U por obJt"1I\'o e"llIbelecl"r legrar;

"Obl(, P1tendlmenlo. cobrança e of~rta de ••t'1'Y1ÇO~1('1ah\"(K ao Serviço

Telcof6mco fixo Comutado. STFC. ao Sel"nço :\-1ó\'el P(',,,oal - Sl\tP.

ao Scrnço dC' COlUulUC"ação :\-1uitunidla ~ SC:.•t (' aoç Sernço'õ ck
T('len ••fio por AU.lnlltura

S }O !>1lr116n<; dest(' Regulllmento. O" Srrnçoli d(' 1,(>lr\'\ ••fio

poI A ••••l.I1ahUa Ilbrilug:Ml1. alnu do Ser,'lço de .-\(('''''0 COlldICIOI}Jl,do •

SeAC. o $('I .••.IÇO de TV a Cllbo (T\'C). o Ser .••.lço de DI'iUlbulção d('

Sm,m Mulhponlo ~1ultlqll<'1 (::\L\lDS). o Serviço de Dl!>tnb\llção de

SUIal' de Tele-nsão e de AudlO por AS~lIl;u\u" \ 'I i. Salêhle (DTH) e o

ServIço E",pe'cial d(' Telensão por As<,mantfa (1 \:..\)

~ 2" A aplicaçfto das. regras conslante~ do pree;t"llt(' Regu-

lamento não af"e;la a incidência da ui n" S078. de 11 de s~t('mbro de

1990 - Coolgo de Defesa do Commmdor, do Decr('10 n" 6.523. dC' 31

de jUU10 de 2008. t" rcopa., compl(,lllenlares do", duC'itos pren'itoe; 11.1

legl,>lllção e C'IU outro<. regulamentos e:<:pt'dldoro pela, P1utOlldades ad-

t1\llu,>tr.\II\'i'lS çompelentes..

CAPITh1.0 11
DAS DEFINIÇÕES
Art. 20 Para fm ••desle RegulanlMltO, apliCartH.e as segtlillte~

defllliçõe-s:

I - Cousumidor: peSlooa natural ou juridica que utiliza serúço

de le1econllullcaçõc •• de interes!>e coleli\"o. iudependenleIDet1te de

contmto de pre~tllção de SetYIÇO ou ut ••crição jWltO à Prestadora. n.'\

f00118 do dl"'PO"'10 no art, 2" da lei nO S.078. de 11 de setembro de

1990. '
11 - Conrrnto de Pennê\l1~l1cin: documento finnado ~ntre Con.

!lul1udor e Presladora. re~!:1do pelas 1.egras pre\'l~las. no CÔdlgO de:

Defesa do Con"lUU1dor. que t1"llta do beueficio concedido ao. Con.

!>unudor ou troca da <;ua \'ulCUIllÇào. duranle lUlI prazo de perma-

n~ncla pIé-delermUtado. a um COlltllllO de Pre!>tação do SerYtço;

III - Grupo: Pre\tadOla de Sen'iços. de TelecolllulUcaçoe ••

mdl\"idUl11 ou COllJlUlIO de Ple~ladOln •• de SCfYiçor. de Te1et"olUuni-

caçúc;. que po~!>u.uu relação de couuole, como controladora'>. con-

trolada •• ou cohgacla.\. aplicaJ1do-~e 010 (ou(eiros. do Reg:ul<uuolto para

Apuração de Conu'ote e Tr<Ul!>ferêncra de COLlllOle elU Empreloa ••

Prestadora •• de Ser\"iços de Te1ecOl1Ullucaçõ~ ••. ap1o\'ado pela Re-

solução .110101. de 4 de fe".ICUO de 1999,

IV - !'-llC1ouquâo conjunto de mumcipll)~ com Cill.tClelí!>-

IIca!> ~OClal!>, dOllograflcas'e econômtea •••• umIMe!>, noJo lermos e

CllléllO~ ildolado~ pelo lmtlt\llo 91'as.lle1l0 de Geoglafla c E~tatí!>tlca-

lllGE,
\'. OfeJla COIIIWlta de Ser\'lçolo de Te1ecollllulicaçõc!>, plelo-

tação de dlfMC1l1eS ser .••.lços de lde-comurncações pelo Gmpo ou 1'0'

m:=:lo de p;ucena e!llre Ple",tadoUh cUJa fIUlÇiío ••e dá s.unultallcoa-

mctlle e Mil condu;ôc: •• comerctalJ> dl\.erJ>a1> daquelas eXl~lcntes pala a

ofena mdl\"ldllill de cadol s<'!nço.

VI • Plano de Sernço rloctunenlo que de"c:rnc as condições

d(' ple ••taçiio do S<'['\'IÇO quoullo iÚi \tla!> caracleli<;llcas. ao SC'U lIC($"O.

utilização ~ faClhdadt"~. as t~nfa\ ou preços ali"ocladO'>. 'eu'i .••.alores

(' ar; legr"s e Cf1Ié-1I0S d~ sua aphcação.

\ 'U • Prestadora pess.oll JnridlclI que. mediante conc(' ••..no.

pnml~!>ào ou aUlorlzação. ple~ta ser'''lço de telecomulllcaçõ~ de UI'

tCf-esse coleh\"o: e,

\"IIJ • Pre ••tadorll de Pequeno Port(': Pres.ti\dorn de S~f\'lÇO de

Icll"com\uUCOçÕeli de mlM"e,"se colC'II\'o com at~ 50000 (CUlqllt"f111l

nul) I\ces\.O<; on 'iernço ou, em Sl" Iralando do Seryiço Telefônico

FIXO Comutado prestado uo'\s lUo<ulidade~ ~ Longa Di"lâncla Xa.

clona1 - LD); ~ Jnt~[naclonal - LOI. aquda com at~ ,0000 (C1nquenta

nul) documeluos. de cobrarlça ~nitldos pela Pres.tadora de STFC e por

outra<; em .seu 1I0me. por me ....c01lSlder<Uldo amba" ,n luodahdade ••

T1TCLO 11
DOS DIREITOS E DE\"ERES DOS CO:'iSL;.'llDORES
CAPIT1.1.0 I
DOS DIREITOS DOS CO'óSU:-lIDORES
Art ,0 O ComulludOf um. ~nYlçOlo P1bl1l11BlClo~1 1 0 1 e!ot~ Re-

gulounC1lto IM U w.elto, "O U plejní7..o do dl!o.po,tO na leglslaç..1.o apli-

c.;n'l e uo<; reg:ul"t\\M1tos e"pecif1co, de cada 'eJ"\"1ÇO

I . 80 l'lCeM,O ~ fruIção do," Ioernçoe; dentro dos r~drõe<, de

quahdade e I'egular.ldade I'le\'I'ilo<, na regulaJllt'lIlação. e confolU1e a<;

condiçõc •• ofertada •.•C contratada ••:

11 - ia hbC'ldad~ d('; ~~,o!ha da PrC':stadOlIl e do Plano d(';

SnYlçO,

III - ao tratamento lli'\O dl'SCrirumatório quanlO â •• condições.
de aceso;o e fnllÇi'1o do e;('r,'iço_ dee;dt que pr('OSe111es a •• condJçõe ••

lroucas lIeCC'f>Wla,>. obsel\"ado o dl~po •.•to na Icgu1auu:nfaçã? ng.en-

le;

IV - ao pr~,o conhecunenlo e a infornlação ad~qlli\da sobre

as condlçõ~" de cOllllolfação. JlIejlação. 111t':IOSde contaro e <,uporte.

falluas de p.1BaJuellto, permanência mÍlllrua, suspemão e alteração

da •.• condições de prestação do •• ,>er\'iço,>. e ••pecli'llmeute os pre-ços

('obHldos. bem como a peuo(hodade e o imlKe i'p!zcán"l. ("111 Cl'lM) de

IcaJll\tc: •

\' - iI w .••.lolabllíd.::lde e ao !>egredo de sua comlutÍci'lçào,

le!>p::ltllda~ ali hipóteses e condIções con ••t1tuC1011aili e le1,P1ls de quebra

de SIgilo de telecomunicações e lU allvldades de 1IIlerme(liaçfio da

connuucação d<t~ pes •.•oas. com deficirncin. no,> teonos da rl"gula-

mentaçilio: .

\'1 - 8. não Sll ••~<;ão do sel\"lço ••em !>UIl !>ollc1tação. IC"-

sah-ada a hip6te!>e do Capitulo \1 do Tirulo V ou p01 dl"scwn-

prunenl0 de de\"t"'I'e!l comtantes do art, 4° <k1 LGT. scompre "pô ••

notlflcaçiio pr':\'Ia pelll Pre ••tadorll

\'11 - il pn\"<\cl<ude 1105>dOCUlUel1to<; de cobr21Jlça e na uh-

hZ.1ção de roem; dado~ pe,>soai •• pela Presmdorll:

\ '1 Il - a aprC''iM.Jlação da cobrança pt'lo~ •.•(';r\'lços plC'slados

nll fOlmato adequado. le!opeltada a autecedêllcI3 miulIna pIensta no

art. 76:
l.X - à re-"posto'\ efiCiente e tt'mpe"t\\"i1. pela Prec,udora. "s.

~uas leclamaçõo. !>ohcltaçõc •• de ",er\.'lçOlO e pedldolO de mfol1nação

• .X - ao MICalnutllll1ne:nto de leclamaçõe<> ou r~e,>e1ltaçõe,

contra a Pre~ladora. Junto 11 An.1tel ou ao,> organismO'> de defes" do

com.umldor:

Xl - à reparação pelos d.mo •• causados pela \"iolação dos. !>eu\

di.reilo,>:

XII • " te, reo;tllbr-leClda a 1Illrgndllde dO" duellos ~('Iall\'o" à
PI(',lftÇ<'io dos ~M\'lÇO<;, a palllr da qUItação do MbllO. ou de aCOfdo

c('lebrado com a Pre,"tadora:

XIlI - a 11.10 <;('[ olm?,ado ou mdu7:ldo a adqumr li('T\'IÇO!>

b01S. ou equipalllenlolo que não sejam de seu mleres"e, bem como a

'nAo ser compelido ZI •.• e "llbmettr a qualquer condlç50. s,,'\1\"0 dtallte de

'1\1('••11\0 de ordem t~juc2l. par;, recebim~n1o do ~er .••.iço. no," I('[mo!> da

tegulamerltação

XI\" - a obler. me:,!lame sollcIlação. a !>uspeus.ào tMnporâria

do ••en'iço pre-stado. 1l0'> lenuo •• das regulamn.luçÕt''> especifIca •• de

cada ser\"lço;

À "'\ ' - à le!>-Cisão do contrato de p1e~laçào do ~cn:iço. a qual-

quer loupo e <;erll õnu .••. s.em prejuízo {tas condições llplicá,eis às

cOlltlatllçÔ('" (0111 plazo de p<'TIuan~nCla:

X\'I • de receber o COllllaro de pre1l>lação de ser\"lço. bem

! como o Plano de Sen'iço COlltr.1tlldo. "'em qualquer ônus e índe-

pe't1d('(l,('mente de rohclliIçno:

XVII • ~ tlansferência de tI1ulAlldade de seu COUtJIIIO de

pre",taçào de \er\.'lço, medianle cltmpnmento. pelo no\'o titular. dos

rl"qumto •.•neçe •.•••"nor; pnra li cOlllrataçilO uricial do ••en'lço;

À ,'Ill - ao uno rC'Cc-bul1ento de ll1C'nugem de Irxlo de cunho

publiCitário em UU! eSlaçào môvel. sal\.'o COl1'oc:ntlluento pré'no. line

e expre~'iO;

XIX - 11 não "et cobrado pela aS"'Il1",turlt ou qualquCl outro

\'alO! lefernlle ao SeI\'lÇO dlUilule a Sl1.1 !lu'>pe1lsão loral, e,

• XX - a. nno ter cob,ado ql\<1lquel' \'alor alheio à pres.taç3:o do

5en1.çO de telecoll1ul1lcaçÕt"s sem autonzação pre .••.ltI (' expre'f;S;'.

CAPlTU1.0 1\
DOS DE\'ERES DOS CO:'iStJMIDORES
Art, -t" São de- •.eres dos Conslul1Idoreo;

I - ulllizaJ adequadamenle os ••el\'lçm. eqUlpamentolo e ledes

de lele'Comuulcaçõeli:

II • re ••peuar 0'1; bem públlcoe; e aqnel('s \'ohado~ à I1hhzação

do publico ("m 8('1'1'1.

III - comun.icm: à •• ,mlorieb<!e •• comperMlles iuegulandadc:s

oconida5 e ato", llicito~ cometido\ por Pres.tadora de \er\-iço de lC"-

lecOl11lffilCaçóes.

I\" • Cllll1pll1 a, obllgaçõe •• flx ••c1a•• lIO c:ontlalo de prr"tação

do ••en:iço, MU ef"pectal efetlL.'U pollmallUent~ o p,agaJIlCf1l0 referente â
"'11" preslõ1ção. obsen'aetae; a<; di~po •.•içóe-r; regulamMltllr~!i;

V - ~OUleutt: conectar à lede da Pf!:~tadOla leUtl1l13.IS que

pos~uaUl CMllficllÇão l"'xpedida ali acelt.' pela Analei Illóuttnldo-o\

d~ntro da •.• ~~pt'clflcê\ções t~cDlcar; .••('gtmdo i'le; '1ulti •• foram Cel11fl-

ci\da~:

\"I - ulderuzn, a Prl"!>tadola pOl rodo e qualquer dano ou

prejuízo" que der caUf>a. por infri.ngência de dispoSIção legnl. re-

gulamenlóU ou c0l11ralual. If1dept"ud':'U1(,ll1enle de qualquC'-J outra '!>all'
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73.

 

 

      Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 21/02/2014, publicado no
D.O.U. de 07/03/2014 (e Portaria nº 120, de 21/02/2014, publicada no D.O.U. de
10/03/2014), que declaram o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUSKOW DA FONSECA como vencedora da presente seleção pública para
outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo/RJ, por meio do canal
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, encaminhe-se a
minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 09/11/2015, às 19:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0600627 e o código CRC A69DC1B2.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

 

                                                                                                 Brasília,           
de                         de        .

 

                     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Nova Friburgo/RJ, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por
intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial
da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014,
publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova
Friburgo, estado do Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Nova Friburgo, no estado do Rio de Janeiro: viabilidade jurídica.
Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
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concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Não Possui.
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EM Nº 741/2015/SEI-MC

 

 

   Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Nova Friburgo/RJ, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por
intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial
da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014,
publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 
ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM 

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova
Friburgo, estado do Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).
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Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Nova Friburgo, no estado do Rio de Janeiro: viabilidade jurídica.
Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0813053 e o código CRC CD1EE9E4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO

Processo nº: 53000.058587/2011-73
 

Ao Subgrupo de Trabalho Documentação e Informação de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União-SDEDU, para que providencie a
extração de cópias destes autos, após o que os autos deverão ser remetidos à
Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete - CGGM.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 21/12/2015, às 11:05, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0889529 e o código CRC EEC5EA39.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC

 

 

 PROCESSO DE REFERÊNCIA  Nº: 53000.058587/2011-73 – PROCESSO
GANHADOR DO CERTAME, APENSO AO MÃE 53000.049160/2011-84.

INTERESSADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO
SUCKOW DA FONSECA

ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia

 

 

                                Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: CENTRO
FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA,  Serviço:
FME, no município de NOVA FRIBURGO/RJ,  canal : 291E,  ao Serviço de
Documentação e Arquivo – SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA.

 

 

Brasília, 08 de janeiro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Técnico de Nível Superior, em 08/01/2016, às 19:25,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0915400 e o código CRC EA5C5005.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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:: SEI / MC - 0915400 - Despacho Interno :: 
	

http s ://sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprim... 

ecebi cópia 
Er ...L ,' 'e» 

Nome l.eav 
Grupo de Trabalho de Documentação e Informação. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

PROCESSO DE REFERÊNCIA N°: 53000.058587/2011-73 — PROCESSO GANHADOR DO 
CERTAME, APENSO AO MÃE 53000.049160/2011-84. 

INTERESSADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO 
SUCKOW DA FONSECA 

ASSUNTO: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: CENTRO FEDERAL DE 
EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, Serviço: FME, no município 
de NOVA FRIBURGO/RJ, canal : 291E, ao Serviço de Documentação e Arquivo — SEDOC, para 
envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

Brasília, 08 de janeiro de 2016. 

 Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Técnico de Nível Superior, em 08/01/2016, às 19:25, conforme art. 30, ÍII, "b", da Portaria 

E éaf~~ 	MC 89/2014. 

ti 

r 	t A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
•~. 	informando o código verificador 0915400 e o código CRC EA5C5005. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Minutas e Anexos 

1 de 2 	 08/01/2016 19:26 
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EM nº 00143/2016 MC 
  

Brasília, 03 de março de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, constante do 
Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo 
objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO 
SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado 
no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima  
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PARECER Nº 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049160/2011 

Processo Apenso: 53000.058587/2011 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 09/2011. 

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio 
de Janeiro. 

II – Pessoa jurídica julgada vencedora: CENTRO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO 
SUSKOW DA FONSECA. Documentação em 
conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 
52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 
2011. Pela viabilidade jurídica da outorga. 

III - Competência do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos do art. 34, §1º c/c art. 33 §5º do 
CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §2º, do Decreto nº 
52.795, de 1963. 

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

  

Senhor Consultor Jurídico, 

                        

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da Nota Técnica nº 99/2013 (fl. 16 do processo principal), submete à apreciação desta 
Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova 
Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. 

I - RELATÓRIO 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 
13.09.2011 (Aviso nº 9, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens necessários à 
participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8). 

3. Manifestou interesse em executar o serviço apenas a autarquia federal  CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA – Processo nº 
53000.058587/2011. 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 
1009/2012 (fls. 16/17 do processo da entidade), por habilitar a entidade supracitada, frente à 
apresentação de todos os documentos tempestivamente. 

5. O resultado da análise supra foi comunicado à entidade por meio do Ofício nº 1137/2013, com 
Aviso de Recebimento assinado em 01/10/2013 (fls. 22/23). Transcorrido o prazo para interposição 
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de eventual recurso, não se visualizam nos autos pleitos recursais. 

6. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

8. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos 
próprios para o empreendimento. 

(...)      

9. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço de 
radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados 
seguintes: 

CBT 

  

Art. 34 caput 

(...) 

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da 
República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho 
Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e 
de publicado o respectivo parecer. 

... 

art. 33 caput 

(...) 

 § 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 
Nacional de Telecomunicações. 

  

Decreto nº 52.795, de 1963 
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Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 2º  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de 
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão 
sonora.  

  

10. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 
420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a 
seleção in casu. 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

11. Consoante já anunciado, o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO 
SUSKOW DA FONSECA (Processo nº 53000.058587/2011) foi julgado o vencedor pela SCE. 

12. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 
2011: 

CBT: 

  

Art. 34 caput 

(...) 

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público 
interno, inclusive universidades. 

  

Portaria nº 420, de 2011: 

  

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 
1962. 

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa 
jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 
estabelecidos nesta Portaria. 

(...) 

13. No caso em tela, verificou-se que apenas o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA demonstrou interesse, consubstanciando-se, 
ademais, em pessoa jurídica de direito público interno (autarquia federal). 

14. Quanto à sua documentação, a SCE, por intermédio da Nota Técnica 1009/2012 (fls. 16/17 do 
processo da entidade), concluiu que o ente cumpriu o antevisto na legislação, destacando-se o 
seguinte (Anexo I da Portaria): 
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(i) requerimento apresentado tempestivamente[1] em 18.11.2011 (fl. 2); 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial N° 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3); 

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei Nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga  
(fl. 4); 

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5); 

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6/8); 

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto 
da outorga (fl. 10); 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
integrante da administração pública federal, de que integrará a rede nacional de 
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação – EBC (fl. 9); 

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada 
informando o número de alunos matriculados (fl. 11). 

 

IV CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodofusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade 
de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro (canal 291 E – Classe C), sagrando-se vencedor o 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA. 

16. Ademais, por se configurar em serviço de radiodifusão sonora, a competência ulterior para a 
devida outorga é do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do art. 34, §1º c/c art. 33, §5º 
do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República. 

18. À consideração superior. 

 

Brasília, 16 de dezembro de 2013 

 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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DESPACHO Nº 5358/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049160/2011 

Processo Apenso: 53000.058587/2011 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 09/2011. 

 

2. Aprovo o PARECER Nº 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

1. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília,         de                    de 201   . 

 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 
 
[1] Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 
do requerimento. 
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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:: SEI! MC, - 1009057 - 'Ofício :: 	 Página 1 de 3 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
•  GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Ofício n° 7295/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ABA UTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°  142/2016 MC 

- 53000.056631/2011 

EM n°  140/2016 MC 

- 53000.027802/2007 

EM n°  143/2016 MC 

-53000.058587/2011 

EM ri 144/2016 MC 

- 53000.056608/2011 
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EM n°  145/2016 MC 

-_ 53000.058076/2011 

EM n°  146/2016 MC  

-' 53000.057442/2011 

EM n° 147/2016 MC 

- 53000.019259/2014 

EM n° 149/2016 MC 

- 53000.008124/2013 

EM n° 150/2016 MC 

-53000.056221/2011 

EM n° 151/2016  MC  

- 53000.056610/2011 

EM n°  152/2016'MC 

- 53000.028629/2012 

EM n°  153/2016 MC 

- 53000.031930/2012 

EM n°  154/2016 MC 

- 53000.044171/2012 

EM n°  155/2016 MC 

- 53000.058142/2011 

EM n°  156/2016 MC 

- 53000.058134/2011 

EM n°  157/2016MC 

53000.073739/2012 

EM n 158/2016 MC 

- 53000.029374/2013 

EM n°  159/2016 MC 

- 53000.006400/2014 

EM n°  160/2016 MC 

-53000.053259/2013 

EM n°  161/2016 MC 

53000.026302/2013 

EM n°  162/2016 MC 

- 53000.040866/2012 

EM n° 163/2016 MC 

- 53000.031924/2012 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim_web&acao_orig... 10/03/2016 
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EM n°  164/2016 MC 

- 53000.057297/2012 

EM n° 165/2016 MC 

- 53000.048835/2013 

EM n°  166/2016 MC 

- 53000.053992/2010 

EM n°  167/2016 MC 

- 53000.006813/2013 

EM n° 168/2016 MC 

- 53000.024276/2012 

EM n°  170/2016 MC 

- 53000.048613/2013 

Atenciosamente, 

ADRIANA ROSA DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 10/03/2016, às 14:57, conforme art. 30, tI1, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

ti  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1009057 e o código CRC 4B90CA37. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.058587/2011-73
 
Referência:  Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.                       
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 14 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 14/03/2016, às
10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019276 e o código CRC 50A9CACD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Ao

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União - SDEDU.

 

 

Assunto: Sobrestamento do processo nº 53000.058587/2011-73.

 

 

Tendo em vista a publicação da Exposição de Motivos 143/2016, de
03/03/2016, que consigna ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUSKOW DA FONSECA o canal 291E para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), na localidade de Nova
Friburgo/RJ, encaminhe-se os autos à área de documentação, tendo em vista que
o processo deverá ficar sobrestado até a publicação do Decreto Legislativo em
questão.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 29/03/2016, às 14:37, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 29/03/2016, às 15:19, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1043183 e o código CRC 092EA2B8.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 

17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 

21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 

73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 

74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 

75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 

76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 

77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 

78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 

79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 

80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 

81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 

82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 

83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 

84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 

85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 

86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 

87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 

88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 

89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 

91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 

92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 

94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73.

 

 

      Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 21/02/2014, publicado no
D.O.U. de 07/03/2014 (e Portaria nº 120, de 21/02/2014, publicada no D.O.U. de
10/03/2014), que declaram o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUSKOW DA FONSECA como vencedora da presente seleção pública para
outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo/RJ, por meio do canal
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, encaminhe-se a
minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 17/06/2016, às 15:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 17/06/2016, às 17:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1193905 e o código CRC 777A0C46.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO
 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

 

                     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Nova Friburgo/RJ, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por
intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial
da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014,
publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova
Friburgo, estado do Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Nova Friburgo, estado do Rio de Janeiro: viabilidade jurídica.
Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.058587/2011-73
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
99/2013 e do Parecer n.º 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244111 e o código CRC FB9B319B.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS      

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Nova Friburgo/RJ, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por
intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial
da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014,
publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova
Friburgo, estado do Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.
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Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Nova Friburgo, estado do Rio de Janeiro: viabilidade jurídica.
Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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EM Nº 738/2016/SEI-MCTIC

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Nova Friburgo/RJ, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por
intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial
da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014,
publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorgar permissão do CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA para executar ,o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova
Friburgo/RJ.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto
que Outorga a permissão do CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA
FONSECA para executar ,o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se
aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à permissão da outorga.
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195182 e o código CRC DB22E694.
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06/12/2016 Zimbra: Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

https://correio.comunicacoes.gov.br/#2 1/1

 

Denilse Luiz dos SantosBuscar  
 
 

E‐mail Contatos Agenda Tarefas Porta‐arquivos Preferências Fwd: TRÂMITE DE

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Processos que v… da Casa Civil.xlsx ﴾35,1 KB﴿ Fazer download | Porta‐arquivos | Remover

Se poderem já ir adiantando eu agradeço 
‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐ 
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br> 
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br> 
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST) 
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Prezados,  

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão (GSRAD)

Atenciosamente,  

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA  
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga  
Departamento de Radiodifusão Comercial  
Secretaria de Radiodifusão  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
Telefone: (061) 2027‐6826  
altair.pereira@mctic.gov.br  

‐‐  
Regina F. Pereira 
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica 
Consultoria Jurídica 
61 2027 ‐ 6248 
regina.pereira@mctic.gov.br

Responder  ‐  Responder a todos  ‐  Encaminhar  ‐  Mais ações

De:

Para:  

Regina Francisca Pereira

Heigle dos Santos Rodrigues Denilse Luiz dos Santos
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EM nº 00177/2016 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, constante do 
Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo 
objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO 
SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado 
no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

Memorando nº 2777/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.058587/2011-73  
Referência: Ofício nº 1795/2017/SEI-MC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD

 
DESPACHO

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 1795/2017/ SEI-MCTIC, de 16
de janeiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.

 

 

.

CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/02/2017, às
09:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1694548 e o código CRC B89E0D2B.

 

 

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1694548
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.058587/2011-73  
Referência: Ofício nº 1795/2017/SEI-MC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC
 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 1795/2017/ SEI-MCTIC, de 16
de janeiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/02/2017, às 12:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1698028 e o código CRC D19D5FE7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1698028
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17/03/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/29693467

https://sapiens.agu.gov.br/documento/29693467 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
COTA n. 00232/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 00025.000119/2017­51
INTERESSADOS: CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por  meio  do  anexado  Ofício  nº  02/2017/SAINF/SAJ/CC­PR,  a  SAJ/Casa  Civil  da  Presidência  da
República restitui 81 Exposições de Motivos, correspondentes a determinados processos administrativos, informando ter
identificado a falta de documento apto a autorizar mudanças na situação jurídica das concessionárias (ex: transferência
indireta, renovação, etc.).
2. Por essa  razão, encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão,  a  fim de que  se  regularize  a
instrução do processo.

 
Brasília, 17 de março de 2017.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00025000119201751 e da chave de acesso 3a6916c8

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 29693467 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
17­03­2017 09:55. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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': zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASEI / PR - 0074248 - Oficio-SEI:: 
	

Página 1 de 2 

00025.000119/2017-51 

PRESIDÊNCIA 1)A REPÚBLICA 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura 

Palácio do planalto 4° andar 403/417, Zona Cívico Administrativa - Brasília!DF, CEP 70 150-900 

Oficio-SEI 0  2/201 7/SAINF/SAJ/CC-PR 

Brasília, 22 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor 

Arthur Cerqueira Valério 

Consultor Jurídico 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
70067-900 
BrasílialDF 

Assunto: Devolução de Exposições de Motivos para juntada de documentos 

Sr. Consultor Jurídico, 

Conforme acordado em reunião entre esta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa 
Civil da Presidência da República e essa Consultoria Jurídica do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminhamos a relação de processos administrativos de 
radiodifusão que estão nesta Casa Civil e que precisam ser complementados com os documentos 
legalmente exigidos quando do protocolo dos pedidos das entidades junto a esse MCTIC. 

Todos os processos no relatório em anexo serão devolvidos via SEI e SIDOF, sendo 
que neste segundo sistema, o controle de assinaturas a serem mantidas se dá somente por meio do 
MCTIC. 

Atenciosamente, 

Christianne Dias Ferreira 
Subchefe-Adjunto de Infraestrutura 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento  imprimir web... 02/03/2017 Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995150)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 91
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Documento assinado eletronicamente por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAChristianne Dias Ferreira, Subchefe Adjunto, 
em 01/03/2017, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 

62, § 12, do Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

b 

rji 
A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 

- 	0074248 e o código CRC 7BA989C1 no site: 

(https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador  externo.php? 

b • acao=documento conferir&id orgao acesso externo0) 

Referência: caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ng 00025.000119/2017-51 	SEI n2  0074248 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir web... 02/03/2017 Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995150)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 93
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:: SEI! PR - 0077000 - Memorando-SEI:: 	 https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei!conirolador.php?acao=document...  

55000.000515/2017-58 

Casa Civil 
Secretaria-Executiva 

Memorando-SEI n°211/201 7/SE/CC-PR 
Brasília, 23 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República. 

Assunto: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAfastamento do País. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo o Processo n° 55000.000515/2017-58, que trata sobre o afastamento do 

País do servidor JOSE CARLOS ZUKOWSKI, tendo em vista a publicação no Diário Oficial da 

União, seção 2, página 3, no dia 23 de fevereiro de 2017. 

Atenciosamente, 

JOSÉ CORDEIRO NETO 

Chefe de Gabinete 

\ Documento assinado eletronicamente por José Cordeiro Neto, Chefe de Gabinete, em 

24/02/2017, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 

12, do Decreto n2  8.539. de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0077000 e 
o código CRC 956BF732 no site: 
(httDs://sei-pr.presidencia. gov.br!sei/controladorextemo.php?acao=documentoconferir& 
idorgaoacessoexterno=0) 

Referência: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAProcesso n2  55000.000515/2017-58 	 SEI fl2  0077000 
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DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS DE RÁDIODIFUSÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - 01/03/2017 

RENOVAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- SONS E IMAGENS 

EM 2  28/20 17 MCTIC 53000.061863/2006-13 Renovação da concessão outorgada originalmente ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através de sua 
Secretaria de Educação e Cultura, e posteriormente transferida à FUNDAÇAO CULTURAL DE PIRAT[NT - 
RÁDIO E TELEVISAO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens na localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

EM ú2  27/20 17 MCTIC 53900.034453/2015-47 Renovação da concessão outorgada à Rede União de Rádio e Televisão Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  6/2017 MCTIC 53000.015534/2004-39 Renovação da concessão outorgada à Televisão Rio Grande S.A., para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio Grande, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.051937/2006-11 Renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão Tarobá Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Cascavel, estado do Paraná. 

EM n 171/2016 MCTIC  
Renovação da concessão outorgada à TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Jataí, estado de Goiás. 

EM n2  25/2017 MCTIC 53000.025124/200749 
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53670.002069/2002-11 Renovação da concessão outorgada à SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO LTDA. para 
executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso 

EM n2  24/2017 MCTIC do Sul. 

53900.007781/2015-71 Renova da concessão outorgada à FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT para executar o Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Curitiba, estado do Paraná. 

EM n 00 184/2016 MCTIC 

53000.000369/2006-82 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à Televisão Planalto Central Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Porangatu, estado de 

EM n2  0193/2016 MCTIC Goiás. 

53000.010042/2007-08 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV INDEPENDÊNCIA NORTE DO PARANÁ 
LTDA., conferida à Rádio Televisão Vanguarda Ltda., por meio do Decreto n° 79.330, de 2 de março de 1977, 

EM n2  0156/2016 MCTIC publicado no Diário Oficial da União em 3 de março de 1978, atualmente denominada TV Independência Norte 
do Paraná Ltda., conforme portaria n° 66, de 12 de março de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Comélio Procópio, estado do Paraná. 

53000.072155/2006-16 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de dezembro e 2006, a concessão 
outorgada à Rádio e Televisão Bandeirantes da Bahia Ltda., por meio do Decreto n° 78.481, de 28 de setembro 

EM Ú2  0001/2017 MCTIC de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 1976, para executar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Salvador, estado da Bahia. 

53000.036133/2007-65 Renova a concessão outorgada à TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Recife, estado de Pernambuco. 

EM ri2  0013/20 17 MCTIC 
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53000.045005/2005-41 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 21 de dezembro de 2005, a concessão 
outorgada à TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA LTDA. 

EM n2  0004/2017 MCTIC 

53000.022111/2004-75 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV Diário Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  0007/20 17 MCTIC 

53000.031438/2010-86 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 30 de setembro de 2010, a concessão 
outorgada à Televisão Cidade Modelo Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

EM n2  0002/2017 MCTIC radiodifusão de sons e imagens, no município de Dourados, estado do Mato Grosso do Sul. 
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RENOVAÇÃO FREQUENCIA MODULADA E ONDAS MÉDIAS 
EM n2  O 199/2016 MCTIC 53000.005277/2007-70 Renovação da outorgada à Rádio Som Maior FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no município de Criciúma, estado de Santa Catarina. 

EM n° 200/2016 MCTIC 53000.022860/2008-26 Renovação da outorga deferida à Rádio Difusora de Cáceres Ltda. para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Cáceres, Estado do Mato Grosso. 

Renovação da concessão outorgada à Rádio Cultura de Naviraí Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Naviraí, estado do Mato 

EM n2  192/2016 MCTIC 53000.019718/2007-11 Grosso do Sul. 

53000.052145/2007-37 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de outubro de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
SOCIEDADE SEBERI LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n2  0179/2016 MCTIC em onda média, no município de Seben, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.023205/2013-52 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a permissão outorgada à Radio 
Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

EM n2  0185/2016 MCTIC sonora em frequência modulada, no município de Viamão, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.017739/2012-69 Renovação da permissão outorgada à Rádio JIK FM Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Brasília (Taguatinga), Distrito Federal. 

EM ú2  178/2016 MCTIC 

53000.017635/2012-54 Renovação da permissão outorgada à Radio Principal FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Valparaíso de Goiás, estado de Goiás. 

EM ú2  0186/2016 MCTIC 
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53000.012652/2008-19 Renova a permissão outorgada à J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda., para executaro serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Gravatá, estado de Pernambuco. 

EM n 00187/2016 MCTIC 

53900.008062/2014-96 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
COSTA DOURADA, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 

EM n 0195/2016 MCTIC exclusivamente educativos, na localidade de Manaus, estado de Amazonas. 

53000.019342/2008-25 Renova a permissão outorgada à Rádio FM América de Aquidauana Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Aquidauana, estado 

EM n2  0194/2016 MCTIC do Mato Grosso do Sul. 

53000.041005/2012-09 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Itapema FM de Florianópolis Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Joinvilie, 

EM 1122 0188/2016 MCTIC estado de Santa Catarina, originariamente concedida à CV - Rádio e Televisão Ltda. 

53000.025840/2007-26 Portaria que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio Difusora Nortestado Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Gabriel do 

EM ti2  0196/2016 MCTIC Oeste, estado do Mato Grosso do Sul. 

53000.021672/2008-81 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a concessão outorgada à Fundação Cultural Nossa Senhora da 
Glória de Maringá, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0197/2016 MCTIC média, no município de Mandaguaçú, estado do Paraná. 

53000.050022/2009-23 Portaria que renova a concessão outorgada à Max Comunicação Ltda., originariamente concedida à Empresa 
Jornalística O Povo S.A., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0145/2016 MCTIC média, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 
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53000.016307/2011-50 Portaria que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArenova a concessão outorgada à RÁDIO ATALAIA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Campo Erê, estado de Santa 

EM n2  0158/2016 MCTIC Catarina. 

53000.041498/2007-10 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Jornal de Hoje Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Maceió, estado de 

EM n2  0143/2016 MCTIC Alagoas. 

EM n°0148/2016 MCTIC 53900.009140/2014-70 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Santa Cruz do Capibaribe, estado de Pernambuco. 

53790.000305/1998-15 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a permissão outorgada à Rádio Sociedade Sobradinho Ltda., para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sobradinho, estado do 

EM n2  0120/2016 MCTIC Rio Grande do Sul. 

53000.050773/2007-88 Portaria que renova a concessão outorgada à Rádio República de Morro Agudo, para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Morro Agudo, estado de São Paulo. 

EM n 005/20 17 MCTIC 

Portaria que renova a concessão outorgada à Alagamar Rádio Sociedade Ltda., para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Macau, estado do Rio Grande do Norte 

EM n2  124/20 16 MCTIC 53000.063659/2005-56 

53000.061475/2011-08 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de CatanduvalSP, cujo 
objeto foi adjudicado ao MUNICIPIO DE CATANDUVA. 

EM n2  0122/2016 MCTIC 
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53000.024521/2009-65 Portaria que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArenova a concessão outorgada à Rádio Doze de Maio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Lourenço do Oeste, 

EM Ú2  0126/2016 MCTIC estado de Santa Catarina. 

53000.092143/2006-08, Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO TERRA DE MONTES CLAROS LTDA., para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Montes Claros, 

EM n2  0123/2016 MCTIC estado de Minas Gerais. 

53000.003954/2014-44 Portaria que renova a permissão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.,para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio 

EM n2  115/2016 MCTIC Branco, estado do Acre. 

53640000323199721 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Aratu Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia. 

EMn2  0114/2016 MCTIC 

53000.024307/2008-28 Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO BELA VISTA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Bela Vista, estado do Mato 

EM n2  0112/2016 MCTIC Grosso do Sul. 
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53000.019584/2007-3 8 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 de julho de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
PRINCESA DA SERRA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n° 00198/2016 MCTIC em onda média, no município de Itabaiana, estado de Sergipe. 

EM n° 111/2016 MCTIC ' 53000.055019/2015-09 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATransferência indireta, com modificação de quadro diretivo, da concessão outorgada à TV Serra Azul Ltda., 
para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Mateus Leme, estado de Minas 
Gerais. 

EM n° 3/20 17 MCTIC 53000.054438/2013-05 Transferência direta da concessão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Fortaleza, estado do Ceará, para a 
Rádio e Televisão União Ltda. 

EM n22 176/2016 MCTIC 53900.014122/2014-18 Transferência direta - concessão para a TGD Comunicações Ltda.Concessionária - serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no município de Varginha, estado de Minas Gerais. 

EM n2  098/2016 MCTIC 53000.025225/2010-15 Transferência indireta com modificação de quadro diretivo da concessão outorgada à TELEVISÃO 
PIRAIITINGA LTDA., para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Catalão, 
estado do Goiás 
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EM n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi 75/2016 MCTIC Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul. AVISO DE HABILITAÇAO N° 09/2011. 

53000.057408/2011-81  
EM n22 167/2016 MCTIC 53000.002580/2013-69 Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Aliança 

Comunitária (ALICOM), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tianguá/CE 

EM n2  013 1/2016 MCTIC 53000.021339/2010-96 Outorga de radiodifusão de sons e imagens, em favor da a Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 

no Município de Curionópolis, Estado do Pará 

EM n2  191/2016 MCTIC 53000.061812/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, na localidade de 
Paranaguá/PR, canal 49E, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal do Paraná-UFPR. 

EM n 160/2016 MCTIC 53710.000552/2002-48 Outorga radiodifusão sonora em onda média, no Município de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. 

EM Ú2  173/2016 MCTIC 53000.003644/2010-04 Outorga de permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
para a localidade de Lagoa da Prata, no Estado de Minas Gerais. 

EM n22 0177/2016 MCTIC 53000.058587/2011-73 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Nova Friburgo/RJ, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO 
TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA 

EM n 0181/2016 MCTIC 53000.059087/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Marabá/PA. 
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EM n2 0183/2016 MCTIC 53000.013513/2010-27 Outorga permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada para a 
localidade de Campo Belo do Sul, no Estado de Santa Catarina. 

EM n 0182/2016 MCTIC 53000.060663/2011-19 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Arapiraca/AL, em favor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- IFAL. 

EM ú2  0168/2016 MCTIC 53000.059021/2011-69 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Chapecó/SC, adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARiNA 

EM n2  0189/2016 MCTIC 53000.008620/2012-03 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Estância/SE, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Universidade Federal de Sergipe. 

EM n° 0149/20 16 MCTIC 53000.005325/2012-97 Outorga concessão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, 
para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jacobina/BA. 

EM ú2  0172/2016 MCTIC 53000.006271/2010-15 Outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, para 
a localidade de Betânia, no Estado de Pernambuco, com adjudicação do objeto à licitante R. E. 
COMUNICAÇAO LTDA 

EM n2  0165/2016 MCTIC 53740.000250/2001-31 Outorga para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Trairi e 
Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará, em favor Rádio FM Serrote Ltda. 

EM Ú2  0157/2016 MCTIC 53000.067009/20 1 1-28 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Três LagoasfMS, cujo objeto foi adjudicado à FACULDADES INTEGRADAS DE TRES 
LAGOAS 

EM n00128/2016 MCTIC 53000.014329/2010-02 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Umbaúba, Estado de Sergipe, em 
favor da TOTAL - Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0130/2016 MCTIC 53000.008174/2012-29 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Januária/MG, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 

lo 
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CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS JANUÁRIA. 

EM n2  0142/2016 MCTIC 53000.045699/2010-83 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM), 
em favor de RÁDIO CÁNAÃ FM LTDA, no Município de Treviso/SC. 

EM n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0155/2016 MCTIC 53740.000259/2002-23 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Matos Costa, Estado de Santa 
Catarina, em favor da FM Radiotto Ltda. 

001 50/2016-MCTIC 53000.057831/2011-81 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada 
(FM), em favor da TJINTVERS1DADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC), em Ilhéus/BA. 

EM n2  0141/2016 MCTIC 53000.059414/2011-72 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Feira de Santana/BA, constante do Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA. 

EM n2  0134/2016 MCTIC 53000.006332/2012-14 Outorga Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, no município 
de Careiro, estado do Amazonas, constante do Aviso de Habilitação n° 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS, 

EM n2  0140/2016 MCTIC 53740.000857/2000-31 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santa Terezinha do Itaipu, Estado 
do Paraná, em favor da a SISTEMA RGL DE COMUNTCAÇAO LTDA. 

EM n2  147/2016 MCTIC 53720.000345/2002-74 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Aurora do Pará, Estado do Pará, 
em favor da a A2 COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2 0144/2016 MCTIC 53000.006767/2012-51 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, 
na localidade de Manacapuru/AM, em favor da adjudicado à Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 

11 
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EM n2  0146/2016 MCTIC 53000.072343/2013-65 Outorga concessão à Rádio São Roque Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Faxinal do Soturno, estado do Rio Grande do Sul. 

EM Ú2  0138/2016 MCTIC 53000.065857/201 1-01 Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Paranavaí!PR, cujo objetozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA 

EM n2  136/2016 - MCTIC 53000.059079/2011-11 Outorga de serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Montes Claros/MG, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MiNAS 
GERAIS (UFMG). 

EM n2  00135/20 16 MCTIC 53000.006331/2012-61 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Parintins/AM, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS. 

EM n2  0152/2016 MCTIC 53000.058765/2011-66 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Juazeiro do Norte/CE, adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - UFC 

EM n2  0121/2016 MCTIC 53000.002269/2010-77 Outorga de Radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Condeúba, Estado da Bahia, em 
favor da a Total - Comunicação Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0113/2016 MCTIC 53000.042680/2010-85 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Olho d Água, Estado da Paraíba, 
em favor da a B & D SISTEMA DE COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2  0116/2016 MCTIC 53790.000837/2001-55 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tapejara, Estado do Rio Grande 
do Sul, em favor da a FM Murcia LTDA. 

12 
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EM n° 170/2016 MCTIC 53000.070524/2013-57 Outorga em favor da Associação dos Moradores Amigos de Maragogipe explore o Serviço de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARadiodifusão 
Comunitária na localidade de Maragogipe / BA. 

EM n2  165/2016 MCTIC 53650.000551/2001-74 
Outorga concessao para a exploraçao dos Serviços de Radiodifusao Sonora em Ondas Médias, na localidade 
de Trairi e Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará. 

A anulação do ato de habilitação de RÁDIO FM SERROTE LTDA 

Desclassificação superveniente da entidade REDE SOL DE COMUNICAÇÕES 

e) Já houve homologação para a localidade de Trairi/CE, com adjudicação do objeto à proponente REDE SOL 
DE COMUNICAÇOES LTDA. 

13 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.058587/2011-73

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
17/03/2017, às 11:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742430 e o código CRC F8E994BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1742430
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73.

 

 

                    Tendo em vista a COTA JURÍDICA nº 232/2017/ CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, cumpre restituir os autos, referentes à seleção de Nova
Friburgo/RJ, para nova assinatura do Ministro na Exposição de Motivos, pois esta foi
encaminhada para a Casa Civil sem o devido anexo, já constante do Despacho
COLEC_OUT 1193905.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 17/03/2017, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 18/04/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 12:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742929 e o código CRC 1434D297.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO
 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

 

                     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Nova Friburgo/RJ, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por
intermédio do Despacho de Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial
da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014,
publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova
Friburgo, estado do Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Nova Friburgo, estado do Rio de Janeiro: viabilidade jurídica.
Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1742929
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.058587/2011-73.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação
(acréscimo de informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos
enviada junto ao Processo em referência, que trata da outorga ao CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA para
executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, segue Minuta
devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 12/05/2017, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1848201 e o código CRC A05FF4F4.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO
 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

 

                     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-
73, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do canal 291E, constante
do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014,
em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, publicada no Diário
Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Despacho COREC_MCOM_EDU 1848201         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 112

c8
ea

81
42

-b
e5

6-
4b

b8
-a

7f
c-

de
b7

97
ae

70
21

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=c8ea8142-be56-4bb8-a7fc-deb797ae7021
Documento original eletrônico.



------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova
Friburgo, estado do Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA para executar o
serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo/RJ, por meio do
canal 291E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.
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Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1848201
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-
73, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do canal 291E, constante
do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014,
em conformidade com a Portaria n° 120, de 21/02/2014, publicada no Diário
Oficial da União de 10/03/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova
Friburgo, estado do Rio de Janeiro.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA para executar o
serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo/RJ, por meio do
canal 291E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).
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Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
06/06/2017, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1879907 e o código CRC 41FEF4FF.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1879907
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939188 e o código CRC EEBD4148.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 1939188
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EM nº 01077/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058587/2011-73, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do 
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da 
União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, por intermédio do Despacho de Homologação 
de 21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2014, em conformidade com a Portaria 
n° 120, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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d  

• 

1 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 46460/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAGr__ 
Casa Civil da Presidência da República  
Brasília/DF 	 r'OC/?ol'C, 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

	

104 2017 	53000.005244/2012-97 	 Canal 294E 

	

041 017 	53000.006483/2012-64 	 Canal 32E 

	

0/2017 	53000.059079/2011-11 	 Canal 258E 

	

052/12017 	53000.057831/2011-81 	 Canal286E 

	

0534017 	1 53000.059431/2011-18 1 	 canal 217E 

	

054/2J017 	1 53000.007973/2012-88 1 	 canal 292E 

	

.055)2017 	1 53000.059718/2011-30 1 	 canal 300E 

	

1056/2017 	1 53000.059022/2011-11 1 	 - canal204E 

	

057/A17 	J 53000.058765/2011-66 1 	 canal 212E 

	

059/R017 	1 53000.006767/2012-51 1 	 canal 291E 
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9602017 53000.059021/2011-69 canal 291E 

106 /2017 53000.005325/2012-97 cana! 44E 

951017 53000.059679/2011-71 canal 49E 

13/2017 53000.009001/2012-28 cana! 293E 

1073/ 017 53000.003556/2012-66 canal226E 

1075/ 	17 53000.057408/2011-81 cana! 242E 

e106)1017 53000.067147/2011-15 canal 297E 

l/017 53000.058587/2011-73 canal 291E 

078/2 	17 . 53000.067009/2011-28 canal 230E 

1017 53000.060071/2011-99 canal 32E 

10812017 53000.059414/2011-72 canal 300E 

29E canal 12/217 53000.004356/2012-21 

12017 53900.063451/2015-65 canal 18E 

1095 	017 53000.008854/2012-42 canal 290E 

Associação de Rádio Comunitária de São João do 
1017 53100.000347/2004 22 Oriente 

Fundação Educativa e Cultural José Alves Ferreira de 
L1097?/017 53000.006751/2002-76 Oliveira 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral dó Gabinete do Ministro 
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SeL Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 26/10/2017, às  
11: 15, conforme art. 30, I1I, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  http://sei.mctic.ov.br/verifica.html,  
ti 	informando o código verificador 2331638 e o código CRC BE80DCOD. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 46460,%2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-1l - N° SEI: 2331638 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.058587/2011-73
Referência: Ofício nº 46460/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 46460/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
09/11/2017, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2376643 e o código CRC 4CEAB5DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 2376643
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.058587/2011-73
Interessado: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73

 

 

                 A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA
FONSECA para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, cumpre
informar que já consta dos autos os documentos necessários (Nota técnica e
Parecer 0540730; Publicação de Despacho de Homologação em 07/03/2014 e
Portaria n° 120, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014
0540730) e a Exposição de Motivos já assinada 1879907 pode ser
encaminhada para a Casa Civil.

                 Se a cópia impressa do processo foi enviada sem a correta
instrução (ou seja, ausentes na cópia os documentos acima citados),
cumpre que o SERED/CODIN refaça o envio. Se não for o caso, e já houve
correto encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 19/12/2017, às 17:32, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 20/12/2017, às 09:37, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2486721 e o código CRC 6AD2F37A.

 

 

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 2486721
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.058587/2011-73
Referência: Publicação da​ Portaria n° 120, de 21/02/2014, no Diário Oficial
da União de 10/03/2014 (N.SEI 7828010)
 
Interessado: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUSKOW DA FONSECA
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 120, de 21 de fevereiro de
2014, em 10 de março de 2014 (N.SEI 7828010), referente à seleção do Aviso de
Habilitação nº 9, de 19/09/2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Nova Friburgo/RJ​, por meio do canal 291E, que adjudicou o objeto ao CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ nº
42.441.758/0001-05 (Despacho do Ministro publicado no D.O.U. de 07 de março de
2014 - N.SEI 7828010), encaminhem-se a minuta atualizada de Exposição de
Motivos e o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 06/07/2021, às 16:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/07/2021, às
11:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
27/07/2021, às 18:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7827798 e o código CRC 03812B5A.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (N.SEI 7827842) e o Parecer de
Mérito (N.SEI 7827848)

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI-MCOM nº 7827798
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.058587/2011-73, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do canal
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW
DA FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-05, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de
07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 120, de 21 de fevereiro
de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

   

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/07/2021, às
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11:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7827842 e o código CRC 231A343F.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI-MCOM nº 7827842
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 42/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo,
estado do Rio de Janeiro, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA,
CNPJ nº 42.441.758/0001-05

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/07/2021, às
11:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7827848 e o código CRC A29366C6.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 7827848
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 28 de julho de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.058587/2011-73, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do canal
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW
DA FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-05, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de
07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 120, de 21 de fevereiro
de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 42/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, estado do Rio
de Janeiro, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA,
CNPJ nº 42.441.758/0001-05

4. Estratégia e prazo para implementação:
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Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2021, às 12:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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7932674 e o código CRC 98E4DFA1.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 7932674
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7464/2021/MCOM

Brasília, 29 de julho de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7932674)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7827798),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7932674), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/07/2021, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7935902 e o código CRC 1A7EF87E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7464/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.058587/2011-73 - Nº SEI: 7935902
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7518/2021/MCOM

Brasília, 30 de julho de 2021

 

Ao Senhor
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (7932674)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7827798),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga (7932674), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 30/07/2021, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7941592 e o código CRC 6E40E84A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7518/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.058587/2011-73 - Nº SEI: 7941592
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EM nº 01077/2017 MCOM 
  

Brasília, 09 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.058587/2011-73, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do 
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-05, 
por intermédio do Despacho de Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial 
da União de 07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 120, de 21 de fevereiro de 
2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19451/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.058587/2011-73.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8099901 e o código CRC BD753806.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19451/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.058587/2011-73 - Nº SEI: 8099901
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EM nº 00284/2021 MCOM 
  

Brasília, 20 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.058587/2011-73, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do 
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-05, 
por intermédio do Despacho de Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial 
da União de 07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 120, de 21 de fevereiro de 
2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22278/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.058587/2011-73.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8261377 e o código CRC 0D320E15.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22278/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.058587/2011-73 - Nº SEI: 8261377
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 2957611

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.17.63

Data e Horário: 20/10/2021 08:45:09

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.058587/2011-73

Interessados:

     MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

     CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Processo Outorga de autorização de radiodifusão 2957610

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00284/2021 MCOM
 

Brasília, 18 de Outubro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.058587/2011-73, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do 
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-
05, por intermédio do Despacho de Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário 
Oficial  da União de 07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 120, de 21 de  
fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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53000.058587/2011-73

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 03 de Novembro de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG e CGAP

 

ASSUNTO: FME - Centro Federal De Educação Tecnológica Celso Suskow Da Fonseca. - Localidade de Nova Friburgo/RJ

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 284 2021 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 03/11/2021, às 14:08, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2983284 e o código CRC 408845E7 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058587/2011-73 SEI  nº 2983284
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EM nº 00233/2021 MCOM
 

Brasília, 10 de Setembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.058587/2011-73, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do 
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-
05, por intermédio do Despacho de Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário 
Oficial  da União de 07 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 120, de 21 de  
fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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PARECER Nº 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049160/2011
Processo Apenso: 53000.058587/2011 
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com 
fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Nova Friburgo,  Estado do Rio  de 
Janeiro. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 09/2011.

I – Seleção pública para outorga de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, 
com  fins  exclusivamente  educativos,  na 
localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de 
Janeiro.

II  –  Pessoa  jurídica  julgada  vencedora: 
CENTRO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA  CELSO  SUSKOW  DA 
FONSECA. Documentação em conformidade 
com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, 
de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro 
de  2011.  Pela  viabilidade  jurídica  da 
outorga. 

III  -  Competência  do  Exmo.  Ministro  de 
Estado das Comunicações, nos termos do art. 
34, §1º c/c art. 33 §5º do CBT (Lei nº 4.117, de 
1963) e art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 
1963. 

IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  apreço 
pelo  Exmo.  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações. 

 

Senhor Consultor Jurídico,

                        

1.  A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  do  Ministério  das 
Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica nº 99/2013 (fl. 16 do processo 
principal),  submete  à  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  concernente  à 
seleção  pública  para  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado 
do Rio de Janeiro.

I - RELATÓRIO
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2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no 
DOU de 13.09.2011 (Aviso nº 9, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais 
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/8).

3.  Manifestou interesse em executar o serviço apenas a autarquia federal  CENTRO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA – 
Processo nº 53000.058587/2011. 

4.  Após  análise  inicial  dos  autos  pela  SCE,  concluiu  aquele  órgão,  segundo  Nota 
Técnica nº  1009/2012 (fls.  16/17 do processo da entidade),  por  habilitar a  entidade 
supracitada, frente à apresentação de todos os documentos tempestivamente. 

5.  O  resultado  da  análise  supra  foi  comunicado  à  entidade  por  meio  do  Ofício  nº 
1137/2013,  com  Aviso  de  Recebimento  assinado  em  01/10/2013  (fls.  22/23). 
Transcorrido o prazo para interposição de eventual recurso, não se visualizam nos autos 
pleitos recursais. 

6. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto 
no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, veja-se:

Art  13.  A televisão educativa se  destinará à  divulgação de programas 
educacionais, mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e 
debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo 
vedada a transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, 
bem  como  o  patrocínio  dos  programas  transmitidos,  mesmo  que 
nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos. 

8. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o 
seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o 
Código Brasileiro de Telecomunicações.
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§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir 
recursos próprios para o empreendimento.

(...)      

9. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço 
de radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos 
articulados seguintes:

CBT

 

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente 
da República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o 
Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos 
exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer.

...

art. 33 caput

(...)

 § 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo 
Conselho Nacional de Telecomunicações.

 

Decreto nº 52.795, de 1963

 

Art  6º  À União compete,  privativamente,  autorizar,  em todo território 
nacional,  inclusive  águas  territoriais  e  espaço  aéreo,  a  execução  de 
serviços de radiodifusão.

§ 2º  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por 
meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços 
de radiodifusão sonora. 
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10.  Em  plano  infralegal,  foi  publicada  portaria  ministerial  a  dispor  sobre  o 
procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
com  fins  exclusivamente  educativos:  à  época  da  publicação  do  referido  Aviso 
encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – diploma 
normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de 
2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu. 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

11.  Consoante  já  anunciado,  o  CENTRO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA (Processo nº 53000.058587/2011) 
foi julgado o vencedor pela SCE.

12. A legislação atribui, na seleção pública do serviço  in casu,  prioridade às pessoas 
jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º  
da Portaria nº 420, de 2011:

CBT:

 

Art. 34 caput

(...)

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito 
público interno, inclusive universidades.

 

Portaria nº 420, de 2011:

 

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do 
procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação 
terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º 
do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das 
demais entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, 
caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficiada preencha os 
demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

13. No caso em tela, verificou-se que apenas o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA  CELSO  SUSKOW  DA  FONSECA  demonstrou  interesse, 
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consubstanciando-se, ademais, em pessoa jurídica de direito público interno (autarquia 
federal). 

14. Quanto à sua documentação, a SCE, por intermédio da Nota Técnica 1009/2012 (fls.  
16/17 do processo da entidade), concluiu que o ente cumpriu o antevisto na legislação,  
destacando-se o seguinte (Anexo I da Portaria):

(i) requerimento apresentado tempestivamente[1] em 18.11.2011 (fl. 2);

(ii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica 
interessada, comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 
222,  §  2º,  da  Constituição  da  República,  bem  como  às  exigências 
constantes  da  legislação  específica  do  setor  de  radiodifusão  e,  em 
especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N° 651, de 
15 de abril de 1999 (fl. 3);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica 
interessada de que: (a) não possui autorização para executar o mesmo 
tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e (b) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei Nº 236, de 28 de 
fevereiro  de  1967,  caso  venha  a  ser  contemplada  com  a  outorga 
(fl. 4);

(iv)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica 
interessada de que possui recursos financeiros para o empreendimento 
(fl. 5);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se 
pretende veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6/8); 

(vi)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica 
interessada  de  que  somente  brasileiros  natos  exercerão  os  cargos  e 
funções  de  direção,  gerência,  chefia,  de  assessoramento  e  assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl. 10);

(vii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica 
interessada, integrante da administração pública federal, de que integrará 
a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de 
Comunicação – EBC (fl. 9);

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino 
interessada informando o número de alunos matriculados (fl. 11).

IV CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 
União,  opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a 
outorga  do  serviço  de  radiodofusão  sonora,  em  frequência  modulada,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro 
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(canal  291  E  –  Classe  C),  sagrando-se  vencedor  o  CENTRO  FEDERAL  DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA.

16.  Ademais,  por  se  configurar  em  serviço  de  radiodifusão  sonora,  a  competência 
ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do 
art. 34, §1º c/c art. 33, §5º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §2º, do Decreto nº  
52.795, de 1963.

17. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do  Congresso  Nacional,  conforme  disposto  no  art.  223,  §  3º,  da  Constituição  da 
República.

18. À consideração superior.

Brasília, 16 de dezembro de 2013

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais
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DESPACHO Nº 5358/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049160/2011
Processo Apenso: 53000.058587/2011 
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de 
Janeiro. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 09/2011.

1. Aprovo o PARECER Nº 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília,         de                    de 201   .

José Flávio Bianchi
Consultor Jurídico 

[1] Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011, concedendo o prazo de 60 dias para 
apresentação do requerimento.
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53000.058587/2011-73

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 05 de Novembro de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG e CGAP

 

ASSUNTO: FME - Centro Federal De Educação Tecnológica Celso Suskow Da Fonseca. - Localidade de Nova Friburgo/RJ

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 233 2021 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 05/11/2021, às 10:55, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2989378 e o código CRC 03B38035 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058587/2011-73 SEI  nº 2989378
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 53000.058587/2011-73
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 90/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53000.058587/2011-73

INTERESSADO:    Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow da Fonseca (CNPJ nº 42.441.758/0001-05)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00284/2021 MCOM, de 18 de outubro de 2021 (2983276)

Parecer de Mérito I (2983281) – Nota Técnica nº 99/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, de 14 de novembro de 2013

Parecer Jurídico nº 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 16 de dezembro de 2013[1] (2983278)

 

ASSUNTO: Outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educaHvos
na localidade de Nova Friburgo/RJ.

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 120, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014, que outorga, de acordo com os arHgos 32 e 33 da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educaHvos, uso do canal 291E de frequência 106.1 MHz, na localidade de Nova Friburgo/RJ em favor do Centro Federal de Educação
Tecnológica Celso Suskow da Fonseca, inscrito no CNPJ sob o nº 42.441.758/0001-05, sem direito de exclusividade.

2. O órgão técnico do Ministério das Comunicações[2], por meio da Nota Técnica nº 99/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, de
14 de novembro de 2013 (2983281), declara vencedora do processo de seleção pública o Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suskow da Fonseca, pessoa jurídica de direito privado, homologando o procedimento de seleção e adjudicando ao vencedor o
seu objeto nos termos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3], constando no processo o novo Parecer de Mérito nº
42/2021/SEI-MCOM, de 30 de julho de 2021.

3. O Parecer Jurídico nº 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 16 de dezembro de 2013 (2983278) manifesta
pela viabilidade jurídica da outorga e opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ.

4. A matéria já havia sido encaminhada para a Presidência da República por meio da Exposição de MoHvos nº
01077/2017 MCTIC, de 08 de novembro de 2017 (0383253), a qual foi devolvia ao Ministério com o E-mail SOLIC ITAÇÃO DE
DEVOLUÇÃO (0990913), para a reavaliação da perHnência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas
diretrizes governamentais.

5. Os registros administraHvos de cadastro do canal devem ser manHdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[4], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac3786de1&state=FM-C0

6. Constata-se que há na árvore de processo a Exposição de MoHvos nº 00233/2021 MCOM, de 10 de setembro de 2021
(2989351) com o mesmo conteúdo da Exposição de MoHvos nº 00284/2021 MCOM, de 18 de outubro de 2021 (2983276),
considerando que o presente Despacho foi elaborado com os dados e informações desta úlHma Exposição de MoHvos, sugere-se a
devolução da Exposição de Motivos nº 00233/2021 MCOM ao Ministério das Comunicações.

7. Considerando que as manifestações técnicas e jurídica do então MC foram preservadas e raHficadas pelo atual
MCOM e a existência da Lista de Documentos Necessários no item 3 da Nota Técnica nº 1009/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, de 01 de
março de 2012, ponderando que a atualização dos registros administraHvos sob responsabilidade do MCOM não impede o
prosseguimento do feito, encaminha-se o presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos - SAJ da Secretaria-Geral da
Presidência da República, com vistas à elaboração e posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e nos termos do art. 223 da Constituição Federal, com observância ao item 6 do presente
Despacho.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
EUGENIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura

De acordo.

Brasília, na data da assinatura.
ANA PATRÍZIA GONCALVES LIRA

Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos - SAJ da Secretaria-Geral da Presidência da República.
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/03/2014&jornal=1&pagina=45&totalArquivos=88
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac3786de1&state=FM-C0
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos


Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 5358/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 06/01/2014, do Consultor Jurídico junto ao então MC.
[2] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 10.747, de 13 de julho de 2021, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete a Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e de seus ancilares.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 26/05/2022, às 18:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 26/05/2022, às 18:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 27/05/2022, às 11:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3361446 e o código CRC 179DD171 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 3361446

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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RES: Processo nº 53000.058587/2011-73 - EM 0233/2021-MCOM [devolução
de EM - duplicidade]
SAJ - SARAN
Enviado:quinta-feira, 6 de outubro de 2022 15:50
Para: Daniel Christianini Nery; Revisao - SAJ (LISTA)

   
Ciente, Daniel.
 
Vamos devolver.
 
Atenciosamente,
 
Nathália Fernandes
Coordenação-Geral de Revisão de Atos Normativos
Subchefia Adjunta para Estudos Jurídicos, Revisão e Consolidação Normativa
Subchefia para Assuntos Jurídicos
Secretaria-Geral da Presidência da República
(61) 3411-2991
 
De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>


Enviada em: quinta-feira, 6 de outubro de 2022 15:49

Para: Revisao - SAJ (LISTA) <revisao.saj.lista@presidencia.gov.br>

Assunto: ENC: Processo nº 53000.058587/2011-73 - EM 0233/2021-MCOM [devolução de EM - duplicidade]
 
 
Prezados, boa tarde,
 
Solicito devolução pelo SIDOF ao Ministério das Comunicações, da EM nº 0233/2021-MCOM, conforme e-mail abaixo.
 
Obrigado.
 
At.te,
 

De: Daniel Christianini Nery

Enviado: quinta-feira, 6 de outubro de 2022 15:23

Para: decom@mcom.gov.br; serad@mcom.gov.br; alexandre.barros@mcom.gov.br; whendell.souza@mcom.gov.br

Cc: Felipe Nogueira Fernandes; Ana Patrizia Goncalves Lira; Eugenio Cesar Almeida Felippetto

Assunto: Processo nº 53000.058587/2011-73 - EM 0233/2021-MCOM [devolução de EM - duplicidade]

Prezados, bom dia,
 
Faz-se menção ao Processo de radiodifusão nº 53000.058587/2011-73, encaminhado simultaneamente pelas
Exposições de Motivos nº 0233/2021-MCOM e nº 0284/2021-MCOM,
que trata de outorga de FM Educativa, na
localidade de Nova Friburgo/RJ, em favor do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow da Fonseca (CNPJ
nº 42.441.785/0001-05).
 
Conforme indicado, tal processo foi encaminhado, de forma duplicada, pelas EMs nº 0284/2021 e nº 0233/2021.
 
Por este motivo, observada a coincidência de conteúdo das EMs, que dizem respeito à mesma outorga para a mesma
entidade, indica-se a necessidade de DEVOLUÇÃO
da Exposição de Motivos nº 0233/2021-MCOM, pelo sistema
SIDOF, para evitar duplicidade de procedimentos, dando continuidade ao trâmite da matéria, analisando
exclusivamente
a EM nº 0284/2021-MCOM.
 
Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
 
At.te,
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--------------------------------------------------------------------
 
DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
     Assessor
     SAJ – Subchefia para Assuntos Jurídicos
     Presidência da República
     (61) 3411-2863
     daniel.nery@presidencia.gov.br  
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53000.058587/2011-73

 

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 06 de outubro de 2022.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.058587/2011-73  -  Devolução da Exposição de Motivos.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando as indicações constantes em e-
mail juntado ao processo, procede-se a devolução da presente Exposição de Mo<vos à referida Pasta, no Sistema de Geração e
Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº
53000.058587/2011-73.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/10/2022, às 16:07, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3677275 e o código CRC 88FE647A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058587/2011-73 SEI  nº 3677275
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53000.058587/2011-73

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 07 de outubro de 2022.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 233 2021 MCOM

 

Conforme solicitado no E-mail devolução de EM (3677271), informo a devolução da EXM 233 2021 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 07/10/2022, às 14:26, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3679931 e o código CRC F5E20190 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058587/2011-73 SEI  nº 3679931
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

*Minuta de Documento

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  202_.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.058587/2011-73, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do canal
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da
União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-05, por intermédio do
Despacho de Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 07 de
março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 120, de 21 de fevereiro de 2014, publicada no Diário
Oficial da União de 10 de março de 2014.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Minuta - Exposição de Motivos (11190234)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 4
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
30/10/2023, às 18:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11190234 e o código CRC 81A1B63F.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 Documento nº 11190234
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, estado do Rio de Janeiro, por meio do canal
291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto Legislativo de ratificação pelo
Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ Nº
42.441.758/0001-05

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

MINUTA
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes
à permissão da outorga.

 
 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
30/10/2023, às 18:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11190239 e o código CRC E708D194.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 Documento nº 11190239
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53000.058587/2011-73
Referência: Despacho COREC_MCOM (SEI nº 10466790) e Documento (11150718) Retorno
Presidência (SEI nº 11151772)
 
Interessado: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA
FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-05.
Assunto: Ratificação de ato. Encaminhamento de ato(s) para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE_MCOM).

 

1. Tendo em vista a publicação da Portaria nº 120, de 21 de fevereiro de 2014, em 10 de
março de 2014 (SEI nº 7828010), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Nova Friburgo/RJ, por meio do canal 291E, que adjudicou o objeto ao
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ nº
42.441.758/0001-05 (Despacho do Ministro publicado no D.O.U. de 07 de março de 2014 -
SEI nº 7828010), encaminhem-se os documentos atualizados de Exposição de Motivos e Parecer de
Mérito, para assinatura e providências consectárias.

2. Informe-se para melhor esclarecimento que, conforme o Despacho COREC_MCOM
(SEI nº 10466790) o processo já tinha sido devolvido à área pela constatação de duplicidade em
03/10/2022. No entanto, houve nova devolução de processo agora em 05/10/2023 e não foi
identificado nenhum PDL no sítio da Câmara dos Deputados. Como, no processo devolvido, só foi
identificada E.M. desatualizada, por segurança jurídica se faz esse novo envio de Exposição de
Motivos. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
30/10/2023, às 18:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 09/11/2023, às 12:37 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11190240 e o código CRC 74974197.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 11190234);
Minuta de Parecer de Mérito (SEI nº 11190239).

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 Documento nº 11190240
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 9 de novembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.058587/2011-73, relativo à
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do canal
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da
União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-05, por intermédio do
Despacho de Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 7 de
março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 120, de 21 de fevereiro de 2014, publicada no Diário
Oficial da União de 10 de março de 2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

 
 
 
 
 

PARECER DE MÉRITO
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, estado do Rio de Janeiro, por meio do canal
291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto Legislativo de ratificação pelo
Congresso Nacional.

Exposição de Motivos 423 Outorga FME (11208204)         SEI 53000.058587/2011-73 / pg. 10

c8
ea

81
42

-b
e5

6-
4b

b8
-a

7f
c-

de
b7

97
ae

70
21

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=c8ea8142-be56-4bb8-a7fc-deb797ae7021
Documento original eletrônico.



3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ Nº
42.441.758/0001-05

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou
expansão da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à permissão da outorga.

 
 
 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Sônia Faustino Mendes, Ministra de Estado das
Comunicações substituta, em 21/11/2023, às 20:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11208204 e o código CRC 0B48932C.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 Documento nº 11208204
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 43847/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 423/2023 (11208204)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DEPUB (11190240), encaminho
a Exposição de Motivos nº 423/2023 (11208204), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 16/11/2023, às 19:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11208353 e o código CRC 83777B4D.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 Documento nº 11208353
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 44287/2023/MCOM

Brasília, 22 de novembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 423 (11208204)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (11190240), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos 423 ( 11208204), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 22/11/2023, às

16:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11229459 e o código CRC B04E7178.

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 Documento nº 11229459
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EM nº 00741/2023 MCOM 
  

Brasília, 30 de novembro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.058587/2011-73, relativo 
à procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do 
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-05, 
por intermédio do Despacho de Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial 
da União de 7 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 120, de 21 de fevereiro de 2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 35458/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.058587/2011-73.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 30/11/2023, às 14:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11248935 e o código CRC D80952CD.

 

Referência: Processo nº 53000.058587/2011-73 Documento nº 11248935
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4810518

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 07/12/2023 15:22:43

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.058587/2011-73

Interessados:

     MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

     CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga - OF. Nº 35458/2023 4810515

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00741/2023 MCOM
 

Brasília, 30 de Novembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.058587/2011-73, relativo 
à procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do 
canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-
05, por intermédio do Despacho de Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário 
Oficial da União de 7 de março de 2014, em conformidade com a Portaria nº 120, de 21 de fevereiro 
de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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PARECER DE MÉRITO 
  

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar: 

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Nova Friburgo, estado do Rio 
de Janeiro, por meio do canal 291E. 

2. Objetivos que se pretende alcançar: 

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto Legislativo 
de ratificação pelo Congresso Nacional. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo: 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ 
Nº 42.441.758/0001-05 

4. Estratégia e prazo para implementação: 

Não há. 

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, 

aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas: 

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em 

vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as 

premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida 

proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de 

diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa 

com a medida proposta; e 

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação 
governamental, ou aumento de despesas. 

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas 

públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição: 

Não há. 

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos 

casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência): 

Não se aplica. 
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8. Síntese do Parecer Jurídico: 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência 
de óbices concernentes à permissão da outorga. 

 
 
 

SÔNIA FAUSTINO MENDES 
Ministra de Estado das Comunicações Substituta 
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53000.058587/2011-73

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 11 de dezembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de
setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-05.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 741 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 11/12/2023, às 06:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4817767 e o código CRC BB8470DB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058587/2011-73 SUPER nº 4817767
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 53000.058587/2011-73
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4908/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 741/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 741/2023 (4817763), do Ministério das Comunicações, referente
ao procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educa;vos, na localidade de Nova Friburgo/RJ, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de
19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-05, por intermédio do Despacho de
Homologação de 21 de fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 07 de março de 2014, em conformidade com a
Portaria nº 120, de 21 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 11/12/2023, às 21:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4817867 e o código CRC 37748D6F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.058587/2011-73 SUPER nº 4817867

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53000.058587/2011-73

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 741/2023 MCOM, do Ministério das Comunicações.

 

 

Despacho: 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, o qual trata de serviço de radiodifusão, tendo em vista que, após
manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR – órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta
Secretaria-Execu;va caso haja necessidade de encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado
da Casa Civil.

 

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 12/12/2023, às 14:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4822673 e o código CRC 2ED5AF26 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058587/2011-73 SUPER nº 4822673
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 53000.058587/2011-73
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 824/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.058587/2011-73.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00741/2023 MCOM, de 30 de novembrode 2023, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Nova Friburgo (RJ).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo?vos nº 00741/2023 MCOM (4817763), que submete à apreciação da Presidência da República o
Processo Administra?vo nº 53000.058587/2011-73, acompanhado da Portaria nº 120, de 21 de fevereiro de 2014, que outorga a permissão do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa?vos, por meio do canal 291E, frequência 106.1 MHz,  Fistel nº 50411436929, no município de Nova

Friburgo, estado do Rio de Janeiro, sem direito de exclusividade, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, deferida à licitante Centro Federal
de Educação Tecnológica Celso Suskow da Fonseca, inscrita no CNPJ sob o n º 42.441.758/0001-05,  nos termos do art. 33 e 34 do Código Brasileiro de

Telecomunicações[1].

2. Conforme o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por
meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. Menciona-se, ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas, conforme destacado na portaria de
outorga.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Nota Técnica nº 99/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, de 14/11/2013 (4817766), complementado pelo Parecer de Mérito, de 10/11/2023 (4810515, p. 10-

11), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de outorga de permissão, nos termos dos arts. 31 e 31-A do Decreto nº 52.795, de
1963.

Parecer Jurídico nº 1582/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 16/12/2013 (4817764), que se posiciona pela viabilidade jurídica do pedido de

outorga de permissão.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quando societário e da diretoria da entidade, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Social[3; e

Registros administra?vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de Espectro[4], que disponibiliza

acesso ao Relatório do Canal. 

5. Registre-se, no caso em tela, que os dados societários da en?dade não estão registrados no SIACCO. No entanto, conforme consta no E-mail (6077684),
datado de 08/08/2024, o MCOM informou que "a questão do Sistema SIACCO não configura impedimento para a con�nuidade do processo de outorga de permissão para

essa fase de Decreto Legisla�vo de educa�va". Ademais, ainda segundo o MCOM, "a atualização no Sistema SIACCO é feita na fase contratual, que é quando a

Consultoria Jurídica deste Ministério solicita para que verifiquemos a atualização da diretoria". Conclui-se, portanto, que não há impedimento para a con?nuidade do
processo.

6. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e Administradores - QSA da
entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

7. Nesse sentido, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de outorga de permissão; (ii) que a
documentação probatória da manutenção da regularidade da en?dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respec?vo contrato de permissão do
serviço de radiodifusão sonora; e (iii) que a atualização dos registros administra?vos sob responsabilidade do MCOM não impede a con?nuidade do processo, esta
Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5]. 

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, sugere-se o envio do presente processo à
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi?r manifestação final quanto à cons?tucionalidade, à
legalidade e à compatibilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22
de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm


 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECOE/MCOM), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[3] O SIACCO é o s istema compar?lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros societários
das empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desa?vação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de
serviços  de telecomunicações, sendo mantidas  todas a suas  funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SC R) é u?l izado para
manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/09/2024, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/09/2024, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/09/2024, às 18:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6049400 e o código CRC 355A01AE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 6049400

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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1

Jefferson Milton Marinho

De: DEPUB - Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal 
<depub@mcom.gov.br>

Enviado em: quinta-feira, 8 de agosto de 2024 08:32
Para: Jefferson Milton Marinho
Cc: secoe.ccivil
Assunto: RESP.: Processo nº  53900.024831/2016-65 - Ausência de registro no SIACCO

Prezado, 

Agradecemos o seu contato e ficamos felizes em poder ajudá-lo. 

Sobre o Processo nº 53900.024831/2016-65, que trata da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Iracema/CE, informamos que a questão do 
Sistema SIACCO não configura impedimento para a continuidade do processo de outorga de permissão para essa fase 
de Decreto Legislativo de educativa. 
  
A atualização no Sistema SIACCO é feita na fase contratual, que é quando a Consultoria Jurídica deste Ministério solicita 
para que verifiquemos a atualização da diretoria. 
  
Nenhum dos processos que já foram enviados para Casa Civil tiveram o SIACCO atualizado na fase de portaria. A 
atualização, nesta fase, só é feita no Mosaico. 
  
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.058587/2011-73   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 794 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Outorga de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.058587/2011-73

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.058587/2011-73, com outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educa-vos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é CENTRO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA, CNPJ nº 42.441.758/0001-05, na localidade de Nova Friburgo/RJ.

2. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsGtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente Exposição de MoGvos submeGda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

II - ANÁLISE

5. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desGnado à transmissão de programas educaGvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

6. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços de radiodifusão.
No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaGvos, a licitação é
dispensável, por força do §1º do artigo 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR).

7. Nos casos de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência para exarar o ato encontra-se
delegada ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e
jurídico. A análise do ato administrativo é de competência do MCOM, em cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo
art. 37 da Constituição, e da descentralização, previsto no art. 10, do Decreto-Lei nº 200/1967. c8
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8. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária. Assim,
a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas
vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado
favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de outorga. O
procedimento legal para a expedição da outorga foi devidamente cumprido.

9. Aponta-se que o direito à outorga decorre do cumprimento, pela interessada, das exigências legais, condicionado à
possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsGtuição Federal e legislação
complementar.

10. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísGca serem atos administraGvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsGtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

11. De fato, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato administra�vo complexo à

outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um

mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraGvo complexo resulta da manifestação
de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As
vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enGdades públicas disGntas, que se fundem
para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

12. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

13. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parGcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraGvo
próprio, de competência do MCOM [4].

14. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

15. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.058587/2011-73, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)
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[1]  Podem pleitear a outorga para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaGvos as  pessoas
jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e fundações
insGtuídas  por parGculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiGda, na radiodifusão educaGva, apenas a transmissão de
programas educaGvo-culturais . O s programas de caráter recreaGvo, informaGvo ou de divulgação desporGva poderão ser
considerados educaGvo-culturais  se neles  esGverem presentes  elementos instruGvos ou enfoques educaGvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 19/09/2024, às 19:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 19/09/2024, às
19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
20/09/2024, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6099672 e o código CRC 073AA62E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058587/2011-73 SEI  nº 6099672
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MENSAGEM Nº 1.167 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 120, de 
21 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014, que 
outorga permissão à Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow da Fonseca, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Nova Friburgo, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Brasília, 26 de setembro de 2024. 
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53000.058587/2011-73

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.167, de 26 de setembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante
da Portaria nº 120, de 21 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014, que outorga permissão
à Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow da Fonseca, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educaFvos, no Município de Nova
Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 27/09/2024, às
15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 27/09/2024, às 15:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6119786 e o código CRC 1C15A557 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058587/2011-73 SEI  nº 6119786
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 120, de 21 de 

fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2014, que outorga 

permissão à Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow da Fonseca, para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Nova Friburgo, 

Estado do Rio de Janeiro. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53000.058587/2011-73

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital  (6119272) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 27/09/2024, às 11:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6120014 e o código CRC 6ECA22A9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058587/2011-73 SEI  nº 6120014
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 53000.058587/2011-73
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1296/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital. 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 120, de 21 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
março de 2014, que outorga permissão à Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suskow da Fonseca, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 27/09/2024, às 19:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6121234 e o código CRC 174D924E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.058587/2011-73 SEI nº 6121234

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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